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- A -
ABONO PECUNIÁRIO

- Ver: Férias

ACIDENTE EM SERVIÇO
- Ver: Pensão

ACUMULAÇÃO: 41, 43, 47, 54, 71, 143 e 176
- Magistrados: 41
- conceito de cargo técnico-científico: 43
- conseqüências da boa-fé: 47
- retroatividade do ato que a desfaz: 4 7
- dispensa de restituição: 47
- professor com carga de quarenta horas semanais: 54
- carga horária que não pode ser ultrapassada: 71
- exaustividade das hipóteses constitucionais: 143
- proíbe-se não sõ a de estipêndios, mas, também, a de 

titularidades: 176
- Ver: Contrato de Trabalho, Exoneração e Rescisão do 

Contrato de Trabalho.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: 99
- não ê devido aos incluídos no NPCC: 99 

(Ver o Decreto-lei n9 1.873/81)

ADMISSÃO: 131
- empregado público admitido para outro emprego. Deve 

rescindir o contrato anterior. Não basta anotar alte 
ração contratual: 131



AFASTAMENTO DO PATfi. 144

xuncionario em disponibilidade. Au(-nr' 
ciai; 144 * 1 xza9ao presiden

- Ver: Gratificação Adicional e GratiFir> ~ vidade. ficaçao de Produti

AGREGAÇÃO: 201

~ possibilidade de retorno a ela Dar, * • ~
«Cios ao art. 59 da Lei n9 6 .7:3a; ; ^ -

14, 33, 36, 3a, 63, 117, 1 3 2 e 145

- e devida ao empregado público v
funcionário: 14 bases em que o é ao
o empregado doméstico é ^
concessão: 33 ' ° ente Para fins de sua

~ não é devida â pessoa sem vínculn
CO, que se desloca para exercer f ° SerVÍÇ° PÜbli

- guando deve ser devolvida: 38 “nÇa° ̂  confia!>Ça: 36
-  sua regulamentação é aplicável ao mpf- 63
‘ ■hipótese em que nio deve ser ,
-  não é devida ao f • - dev°lvida: 1171Qa ao funcionário qUe * n 

1 exercer carcro se desloca a fim der cargo permanente diverso- 130
- <3uana° será devida ao lt-da<- - 

efetivo:'1 4 5 , J nao titular de emprego

â a a a J t ç o g 3 B i s a a s E 2 a s : «3 , i 3 2

MENTAT.. 37 v

" so ela impede a demissão do • - 
ÇS° disciplinar gravíssima- 3? aUt°r de infra

- ver: Lesão aos cofres púbUcos.
ANISTIA: 1 7 7

Admi

fim

implica o cômputo do tempo de afastamento
para



gratificação adicional nem licença especial: 177
APERFEIÇOAMENTO: 60 e 178

- indenizabilidade das despesas referidas no art. 16 do 
Decreto n9 74.143/74: 60

- condições em que o ocupante de cargo DAS pode freqüen 
tar curso em horário de expediente: 178

- Ver: Gratificação de Produtividade
APOSENTADORIA: 37, 42, 45, 106, 107, 146, 147, 202 e 203

- sõ por motivo de alienação mental o funcionário autor 
de falta gravíssima será aposentado em vez de demiti 
do: 37

- biênio do art. 180, § 29, do EF. Hipótese em que pode 
integralizar-se em pluralidade de cargos e/ou fun 
ções: 42

- Vantagens do art. 180 do EF:
- incomputabilidade de tempo de exercício de car 

go em comissão de Estado ou do DF: 45
(Ver o Ofício-Circular SEPEC n9 75, de 23/09/81)

- indevidas ao funcionário aposentado por inva 
lidez sem tempo suficiente para aposentadoria 
voluntária: 147

- Vantagens do art. 184 do EF:
- não estão congeladas: 106
- hipótese em que a revisão de proventos impli 

ca substituição da do item II pela do item I: 
107

- quando são compatíveis com a aposentadoria por 
invalidez: 146

- retroatividade da Lei n9 6.701/79: 203
- nomeabilidade de aposentado para cargo efetivo inacu 

mulável, desde que renuncie à aposentadoria: 202
- Ver: FAS, Gratificação de Representação e Proventos

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA: 70
- o art. 101, II, da CF não se aplica aos empregados públicos: 70

ASCENSÃO FUNCIONAL: 1, 11, 23, 136, 179 e 204
- quem pode concorrer à categoria de Tradutor e Intérprete: 1



- só o concurso interno do Decreto n9 81.315/78 vale pa 
ra ela: 11 e 23

- bacharel em Ciências Sociais pode candidatar-se à as 
censão para Sociólogo; 136

- limites à mobilidade dos vagos e vagas: 179
- adstríção ao mesmo órgão ou entidade: 204

ASSISTENTE JURÍDICO
- Ver: Férias e Gratificação de Produtividade

ATO INSTITUCIONAL
- Ver: Demissão

AUMENTO POR MgRITO: 15, 88, 89, 98 e 100
- obtido no emprego de Analista de Informações, comis 

sionado. Só surte efeito em relação ao emprego perma 
nente quando do retorno a este: 15

- quando o segundo conceito influirá no interstício de 
corrente da primeira avaliação: 88

- percentual do art. 31, III, do Decreto n9 .80.602/77 
em relação ao Auxiliar Operacional de Serviços Diver 
sos: 89

- interstício do servidor redistribuído após a inclusão 
no Plano: 98

- disposições revogadas pelo Decreto n9 80.602/77: 100

AUXlLIO-DQENÇA: 78
corresponde ao vencimento ou provento de um mês, sem 
o acréscimo de qualquer vantagem: 78

AUXILIO-FUNERAL: 78 e 110
~ corresponde ao vencimento ou provento de um mês, sem 

o acréscimo de qualquer vantagem: 78
ê calculável com base no vencimento do cargo em comis; 
sao, excluída a representação mensal: 1 1 0

AUXÍLIO-MORADIA: 24, 103 e 205
Fiscal de Tributos Federais. Não faz jus a ele quando



- 5 -

se desloca para exercer cargo em comissão estranho ao 
Fisco: 24

- pressupõe deslocamento definitivo. Não é devido a quem 
se desloca para exercer cargo ou função DAS, LT-DAS, 
FAS ou DAI: 10 3

- irrelevância de a mudança de sede haver sido a pedido 
ou ex officio: 205

AVALIAÇÃO: 10 e 51
- órgãos de deliberação coletiva. Seus membros não se 

equiparam aos DAS, DAI e FAS para fins de avaliação: 51
- suspensão convertida em multa. Não interrompe o inter£ 

tício para avaliação: 10
- Ver: Aumento por Mérito, Penalidade e Progressão Fun 

cional.
- B -

BOLSA DE ESTUDOS
- Ver: FAS e Gratificação de Produtividade

- C -
CARGO DAS

- Ver: Aperfeiçoamento, Opção e Retribuição.
CARGA HOR&RIA

- Ver: Gratificação de Representação de Gabinete e Gra 
tificação de Nível Superior

COMPANHEIRA
- Ver: Salãrio-família

CONCURSO: 34, 39, 57, 86, 109, 118, 134, 180, 207 e 208
- Isenção de limite de idade:

- alcança o pessoal do Legislativo e do Judicia 
rio: 34

- não alcança os inativos, civis e militares:39
- não alcança membros de órgãos de deliberação 

coletiva: 109
- só alcança os servidores federais: 134



- único direito subjetivo qut dsle deflui para os habi 
litados: 180

- Funcionário aprovado em concurso após a Lei n9 6.185/74
- será admitido no regime celetista: 57

- hipótese em que a adimissão dos habilitados poderá con 
^reiizar-se após quatro anos da homologação: 86

ca^o em que os títulos de Doutor e Livre-Docente não 
são exigíveis do candidato a Professor Titular: 118

- inapxicabilidade do art. 437, in fine, do C.P. Penal: 
207
submissão dos ocupantes de cargo ou função de confian 
ça, nao titulares de cargo ou emprego permanente, as 
exigencias de limite máximo de idade: 208

- Ver: Readmissão.

CONTRATO: 91

- Professor aposentado compulsoriamente não pode retor 
nar, sequer como Professor Colaborador: 91

- Ver: Contrato de Experiência, Contrato de Trabalho e 
Magistério.

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA? 62
- Pode excluir o aviso prévio: 6 2 
“ Ver: Contrato de Trabalho.

CONTRATO de TRABALHOr 62 e 142

- O oontra,o de experiência pode excluir aviso prévio: 6 2 
' Rescisão para desacumular. Splicam-se-lhe as regras da re

silição por justa causa: 142

g Q N ™ B U I Ç ÕES PREVIDENCIÃRIAS: 92, 137 e 209

- Recolhidas com atraso em razão de progressão funcio
«al e aumento por mérito retroativos. Devidos juros Z 
correção monetária: 92

- Recolhidas com atraso em razão de enquadramento
roativo. Juros e correção monetária devidos: 1 3 7

re
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- servidor estadual ou municipal requisitado pela União. 
Não obrigatoriedade de esta recolher contribuições à 
instituição previdenciária local: 209

CORREÇÃO MONETÃRIA
- Ver: Contribuições Previdenciárias e FGTS

- d -

139 SALÃRIO: 112, 113, 140 e 206
- quem deve pagá-lo ao empregado requisitado: 1 1 2
- tempo de serviço considerado em relação ao empregado 

requisitado: 113
- a representação mensal sempre integra a remuneração 

para efeito do cálculo dessa vantagem: 140
- dispensa de função de confiança antes de dezembro. Cál̂  

culo sobre a remuneração de dezembro do emprego perma 
nente: 206

DEMISSÃO: 105
- fundada em Ato Institucional. Não pjde ser invalida 

d <%: 105

DESAVERBAÇÃO
- Ver: Tempo de Serviço

DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELO EXPEDIENTE: 52 e 81
- sõ deve ser feita em hipóteses excepcionais: 52
- sõ pode recair em servidor do qnadro do Õrgão: 81

DIÃRIAS: 22, 32, 64, 79, 80 e 121
- não são devidas durante o estágio do Decreto 77.778/75: 22
- ao dia do retorno corresponde meia diária: 32
- sujeição dos membros do MPF às normas gerais: 64
- restituição das percebidas em excesso: 79
- não são devidas no período de trânsito: 80
- que ultrapassem a 50% do salário. Não se incorporam a 

este quando se trate de empregado público: 1 2 1

- Ver: FAS



DIRETOR DE PESSOAL
Ver: Gratificação de Produtividade

DISPENSA: 6

- De função de confiança. Não ha direito a aviso pré
vio : '6 ~

DOENÇA PROFISSIONAL
- Ver: Pensão

DOUTOR
- Ver: Magistério

- E -

EMPREGADO DOMÉSTICO: 33

- é dependente do. funcionário para fins de ajuda de cus 
to: 33

EMPREGADO POBLICO: 70

não está sujeito ã aposentadoria cumpulsõria por imple 
mento de idade: 70 ~

ENCARGO DE GABINETE
- Ver: Requisição 

ENQUADRAMENTO
- Retroativo ' • •
Ver: Contribuições Previdenciárias

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA: 111

Ver: Substituição
ESTAGIO; 210

como estudante: 210
semanais



- Ver: Diárias
EX-COMBATENTE: 26, 83, 127 e 211

- não está isento do concurso interno para ascensão fun 
cional: 26

- aposentado pelo Tesouro Nacional:
- nao pode ser aproveitado: 83
- não e beneficiário da Lei n9 4.297/63, art. 

29: 127
~ sua opção pela reforma apenas suspende o paga. 

mento dos proventos civis: 2 1 1

EXONERAÇÃO: 84
- requerida para c/itar acumulação. Não resulta de coa 

ção ilegal: 84
“ F -

FALTAS INJUSTIFICADAS: 149
incluem os sábados, domingos e feriados intercalados:
149

- Ver: Formaiaçãc 116
FÉRIAS: 49, 90, 97, 123, 133, 1*9 a 212

- Assistente Jurvdico sscatutarzo provido em função DAI 
de Assessor de Consultoria Jurídica. Ferias reduzem- 
se para 30 dias: 49
(Ver o Ofício-Circülar SEPEC n9 49, de 05/08/80).

- licença para tratar de interesses particulares duran 
te parte do ano. Não extingue nem reduz o direito às 
férias do funcionário: 90

- indenização dobrada por não concessão tempestiva. Res 
ponsabilização civil do Chefe: 97

- conversibilidade em abono pecuniário. Não se aplica 
aos que operem com Raios X cu substância radioati 
vas: 123

- empregado público que não as goza tempestivamente por 
que licenciado para tratamento de saúde. Não faz jus 
ao pagamento em dobro: 133

- Empregado requisitado. Computabilidade do tempo de 
serviço anterior: 139

- mudança de um cargo contemplado com 30 dias de férias



para outro contemplada com 6C i
férias: 2X2 6C dl“ -C^lementação das

FILHA DESOUTTAna
- Ver: Salário-família 

FISCAL DE TRIBUTOS FSDERAIS: 24
“ Deslocado para exercer rarrfn ~
Pisco n S o k  . 3 “  COnlssao estranho ac «isco, nu o recebe auxílio-moradia: 24  

FUNÇÃO DE AgBESSORAMBNTO SUPKPTfTO (pAql . ,,_ : ---— ----13, 19, 66, 128 e 135
enseja remoção com pagamento de ajuda de custo- 18 

- seu ocupante pode receber diárias: 19 '
seu ocupante não pode fruir hnic-, a

- ^ de estudos: 66 plurandade da designações:
inadmissibilidade para Pf3u  ^
x. do EF: 128 ° 18°' 

- admissibilidade para os efeitos do art. 1 8 0,
9 29, do EF: 1 35

Ver: - Gratificaçao Ad^cinmi _Aa^cior.al e Tempo de Serviço. 

£ ! S 5°-°E_ÇONTON£a : 5 , 6, 29, 75 e 1 8 1

‘  “ . r ™  —  - -
- dispensa. Não hã aviso prévio: 6

opcao òo art. 49 da Lei n9 5 843/72 a i•
. aOS_EerVidor“  ^  entidades estaduais: 29 
opçco do art. 39 do Decreto-lei n9 1.4 45/7 6:

a Partir de guando surte efeito: 75 
e condenação crimjlnal; 1 8 1  
Ver: Penalidade

£HN£ão_ desconfiança lt-dap,- 5

" t o T U ü d e ^ T  d° OCUpa"tS llcenciaa° P « a  tratamen 
- Ver: PGTS



F.G.T.S.: 59, 82, 92, 137 e 182
- opçao retroativa. Co.-j.c- deve procedar a Administra 

ção: 59
- dispensa de função de confiança para investidura nou 

tra. Não utilizabilidade da conta: 82
- recolhimento com atraso em razão d^ progressão e au 

mento retroativos. Incidem juros e correção monetária: 
92

- recolhimento com atraso em razão de enquadramento re 
troativo. Devidos juros e correção monetária: 137

- nao haverá depósito durante o exercício de cargo em 
comissão estatutário: 132

- Ver: Tempo de Serviço

F.G.T.S. E CONTRIBUIÇÕES FKEVIDEHCIÃRIAS: 9 2 e 137
recolhimento em racão de progressão e aumentos retroa 
tivos. Juros e correção monetária devidos: 92 
recolhimento em razão de enquadramento retroativo. Ju 
ros e correção devidos: 137

- G -

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL: 73, 95, 108, 150 e 177
- perde-a o funcionário enquanto exercendo FAS: 73
- computabilidade do tempo de serviço público sob o re 

gime celetista: 96
- funcionário estadual exercendo cargo em comissão fede 

ral. Não faz jus a essa gratificação: 108
- tempo de serviço prestado em fundação. Não computá 

vel: 150
- não resulta da anistia o cômputo do tempo de afasta 

mento para fins de gratificação adicional: 177

GRATIFICAÇÃO DAI: 4 e 138
- não se compreende na expressão "vencimento ou salário" 

do art. 49, § único, do Decreto-lei n9 1.445/76: 4
- aplica-se-lhe o art. 57 da Lei n9 4.242/63: 138



GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE: 95 e 151

- afastamento do País com ônus limitado. Perda dessa van 
tagem: 95 —

- indevida aos aposentados antes do Decreto-lei ns> 
1.709/79: 151
(Ver o Parecer SEPEC n9 693/81)

- Ver: Gratificação de Nível Superior

GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXrT.nsrun. o n
V.. '

- não é incorporãvel aos proventos: 2 13  

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO: 1 0 1

- perda no afastamento para pós-graduação: 1 0 1  

GRATIFICAÇÃO DE INTERIQRIZACÃO; 214
devida aos servidores em exercírioC1° nas capitais e de
r i p u c a 3?  dr  IerrÍtÓriOS às quais nãlse aplxca o art. 59 do DL 1.873/81: 214

GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR: 184, 185 e 215

- percentual devido quando a carga horária semanal for
" Srl0r 3 40 h°ras 6 h° ™ > r  acumulação de cargos: 184  
er o art. 69 do Decreto-lei nÇ 1.873/8 1 )

- PsrCentUal deviã° *»»*> o titular de cargo cuja jor 
nada seja redu.ida se investir em cargo em comissão!

cance da Orientação Normativa n9 1 8 5 : 2 1 5

- Ver: Gratificação de Atividade, Gratificação de Peri 
pecill ' GratÍfÍCaçâ° de Produtividade e Pensão Es

SS^Í£íSASÃ0_nB PERicoLosinanB. i86

- e cumulãvel com a de Nível Superior: 186

m ,  lS2 1 5 3 ,----- - ' 53' 154' 187' 188,
- nao na perde o servidor invesHHn

^  Diretor de P6„  i nvestldo em cargo ou função 
Pessoal ou chefe de SeÇão de L e g i s ^ ã o



de Pessoal: 114 e 15?
- como se paga ao servidor de um õrgao comissionado em 

outro: 152
- indevida a quem não seja titular de cargo ou emprego 
público federal permanente ou efetivo: 154

~ hipótese em que sua percepção implica o não recebimen 
to da Representação Mensal e da Gratificação de Nível 
Superior: 187

- indevida ao Assistente Jurídico investido em cargo de 
Delegado Regional do Trabalho: 188

- devida ao servidor que se afasta para o exterior, com 
ônus limitado, para fins de estudos: 191

- pode fixar-se com base na situação hierárquica do õr 
gão de lotação: 216

- Ver: Pensão Especial

GRATIFICAÇÃO DE RAIOS X : 17 e 6 7
- sõ é devida às categorias enumeradas no art. 79 do De 

ereto n9 81.384/78: 17
- só se incorpora ao provento da aposentadoria voluntá 

ria aos 35 anos de serviço: 67

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO: 217
- a prevista no art. 39 do Decreto n9 53.914/64 só se 

considera para os efeitos do art. 180 do EF quando 
exercida função de direção, chefia, assessoramento su 
perior ou assistência intermediária: 217

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE: 77
- sua percepção enseja carga de trabalho superior a 40 

horas semanais: 77

GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM DETERMINADAS ZONAS OU LOCAIS:
183
- só é devida às categorias expressamente contempladas 

na legislação específica: 183

GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS ESPECIAIS: 189 e 190

— tem os mesmos valores da Gratificaçao de Representa



çao de Gabinete atribuída aos Auxiliarei
te: 189 xi-Liares de Gabine
so e devida aos servidores
viços em Órgão do Sistema Naciona’ * ^  PTeStem se£
Contra-informações: 190 " Info™açoes e

^ATIí^CA£SO_ppR TRABALHOS nr,Tn-
VAS: 17 ------ ~ ^ g J L Q U _ AUBSTANCIAS RADIQat t

~ sõ é devida as categorias enumeradas no art 7o „ 
ereto n9 81.384/78: 1 7 do D®

- I -

INCENTIVQS_ FUNCIQNAT.q; 3 1 e 94

- quais os devidos durante a licenr
- - o  são devidos aos Professores C o l a T I " ^ “  
Visitantes: 94 Colaboradores nem aos
Ver. Magistério e Licença Especial 

art. lç do DL nÇ 1.820/80)
S g O M PATIBILIDAnR. 1 1 6

Inspetor de Abastecimento da SUNAB: 1 1 6  

íffiNIZAÇÃO: 1 41

vexculo particular para a mudança de sede- 1 4 1

4e „ lss 
inspetor do Trah^iv^
ela_não fa2 jus; 48 “  trelna^"to, sem carteira, a 

devida ds categorias especificadas: 155
^ ^ ^ S - M s ç i p l j h ^ .  102  

te ^ & > n t e

- Ver: Incompatibilidade



INSPETOR DE TRABALHO:
- Ver: Indenização de Transportes

- J -

JUROS:

Ver: Contribuições Previdenciãriâs e FGTS

- L -

LESÃO AOS COFRES POBLICQS: 7

como proceder em relação ao funcionário autor desta 
falta, que seja insano mental: 7

LICENÇA ESPECIAL: 31, 46, 120 e 122

, - incentivos funcionais devidos e não devidos durante 
ela: 31

- nao gozada. SÓ se conta em dobro para completar tempo 
necessário ã aposentadoria voluntária: 46

- não computável para esse efeito o tempo de serviço co 
mo empregado público: 120

possibilidade de seu gozo num cargo sem afastamento 
do outro: 1 22

Ver: Anistia e Incentivos Funcionais 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE: 30

tratamento só possível no exterior. Direito ao trans 
porte do art. 154 do EF: 30
Ver: Ferias, Função de Confiança e Função de Confian 
ça LT-DAS

kjL£j?ÜÇA_PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
- Ver: Férias

LIMITE DE IDADE
- Ver: Concurso



- ^er: Magistério

M -

“ GISTÊMO: 2, 31, 91, 94, 116, 124, 126, 156 , 21e

- incentivos devidos e nSo devidos na licença especial:
3 JL
(Ver o art. 11 do DL n9 1.820/80)

- título para ingresso no Magistério superior: 2

- professor aposentado por implemento de idade. NSo po 
de ser contratado: 91 '

- Professores Colaboradores e Visitantes. NSo fazem jus 
aos incentivos: 94

(Ver o art. 11 do DL n9 1.820/80)
- quando os títulos de Doutor e Livre-Docente sSo dis 
pensaveis^no concurso para Professor Titular: 118

- áuraçao máxima dos contratos dos Auxiliares de Ensi 
no: 124 • —

- incentivos funcionais. Quando continua a percebê-los 
çafl26SS°r eXerCente de “ rg0 ou de confian
(Ver o art. 11 do DL no 1.820/80)

- movimentavilidade dos professores celetistas: 156

’ p l T d o T ^  ^  “  h°raS S“ S‘ P-sistSncia de pois do Decreto n9 85.487/80: 218
- Ver: Req„isiç5o, Acumulação e Gratificação de Dedica 
Çao Exclusiva. ecn-câ

MAGISTRADOS? 41

Cargo que podem acumular: 41  

^ D A D Q ^ D EjseGURANÇA : 104

Conseqüências administrativas da casqarãn *ça: 104 cassaçao da seguran



m i ni st éri o p Obl ic o federai-
- Ver: Ajuda de Custo, Diárias e Transporte

MOTORISTA OFICIAI.,: 55
- sõ ele pode conduzir viatura oficial: 55

MOVIMENTAÇÃO
- Ver: Transferência

MULHER DIVORCIADA
- Ver: Salãrio-família

- N -

NOMEAÇÃO: 202
- de aposentado para cargo efetivo inacumulável. Quando

ê possível: 202
- Ver: Aposentadoria

-  O  -

OPÇÃO: 219
- a opção facultada no art. 39, § 29, do DL 1.445/76 não 

altera os termos de comparação estabelecidos no art.
49, §, daquele DL: 219

- Ver: Função de Confiançc, FGTS e Retribuição

ÕRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA: 44
- Funções de Conselheiro ê Secretário. Inacumulabilida 

de: 44
- Ver: Avaliação.

- P -

PENALIDADES: 10, 58, 192, 220 e 221
- suspensão convertida em multa. Não interrompe ointers 

tício para avaliação: 10



- pene acessória de perda tía função pública. Ê automati 
ca e irreversível a fundada no CP, art. 68, II: 58

- e exercício de função de confiança: 192
- a Lei n9 6.879/80 autoriza b cancelamento de todas as 
penas anteriores ao decênio que menciona: 220

- a Lei n9 6.879/80 não retroage para nenhum efeito: 221

PENSÃO: 28, 222, 223, 224 e 225

- prevista no art. 242 do EF. Para seu efeito, a doença 
profissional se equipara ao acidente em serviço: 28

- devida aos dependentes de funcionários. Continua regi 
da pelo Decreto n9 51. 060/61: 222
base-de-cãlculo. A das ordinárias é igual à das espe 
ciais: 223 —

- a soma da especial com a ordinária deve igualar a re 
tribuição integral do funcionário morto: 224

- os ferroviários com dupla aposentadoria por um mesmo 
cargo deixam uma sõ pensão: 225

PENSÃO ESPECIAL ♦ 19 3
- base de cálculo: 193
- Ver: ONs 223 e 224

PERDA DA FUNÇÃO POfíT.TPft
- Ver: Penalidade

PERlQPO DE TRÂNSITO
- Ver: Diárias

POS-GRADUAÇÃn

Ver: Gratificação de Função
POSSE: 56

- quando dependo dela a investidura do funcionário em
funçao LT-DAS-100: 56

PROCESSO SELETIVO; 157

’ Í o ^ 57ÇS° Para enquaarament° serve para ascen



PROFESSORES COLABORADORES:
- Ver: Incentivos Funcionais

PROFESSOR TITULAR:
- Ver: Magistério

PROFESSOR VISITANTE:
- Ver: Incentivos Funcionais

PROGRESSÃO FUNCIONAL: 15, 40, 88, 89, 98, 100, 130, 158, 194 e
226
- obtida no emprego em comissão de Analista de Informa 

çôes. Efeito no emprego permanente. Quando surte: 15
- Interpretação do art. 4 8 do Decreto n9 80.602/77: 40
- segundo conceito. Quando influi no interstício decor 

rente da primeira avaliação: 88
- Auxiliar Operacional de Serviços Diversos. Percentual 

do art. 31, III, do Decreto n9 80.602/77: 89
- servidor redistribuído após a inclusão no NPCC. Conta 

gem do interstício: 98
- revogação do art. 12 do Decreto n9 75.461/75: 100
- retificação de enquadramento. Conseqüência: 130
- inexigibilidade excepcional da escolaridade: 158
- conseqüência de reversão de vagos da classe especial: 

194
- Médicos de Saúde Pública, do Trabalho e Veterinários. 

Direito a simultâneos progressão funcional ou aumento 
por mérito em relação a ambas as situações resultan 
tes do art. 14, § 19, do DL n9 1.445/76: 226

- Ver: Contribuições Previdenciãrias

PROGRESSÃO FUNCIONAL E AUMENTO POR MÉRITO: 15, 88, 89, 9 8 e 100
- obtidos no emprego em comissão de Analista de Informa 

çôes. A partir de quando surtem efeito no emprego per 
manente: 15

- segundo conceito. Quando influirá no interstício de 
corrente da primeira avaliação: 88

- Auxiliar Operacional de Serviços Diversos. Como se



aplica o percentual do art. 31, m ,  dc Decreto n9 
80.602/77: 85

- servidor redistribuído apõs a inclusão no NPCC. Conta 
gem do interstício: 3 8 ~
revogaçao do art. 1 2 do Decreto n9 75.461/75: 100

- Ver: Contribuiçoes Previdenciã.rias e O.N. 226

PROVENTOS: 9, 21, 74, 87, 119, 195, 227 e 228
calculo do art. 99 § 39, a, da Lei n9 6.182/74. Compu 
tabilidade do tempo de serviço referido no DL 1.126/70:
9

- art. 89 do D.L. n9 1.660/79. Inaplicãvel aos disponí 
veis aposentados entre 0 1/1 1 / 7 4 e 25/01/79* 21  

serviço prestado a empresa privada. Computabilidade pa 
ra as vantagens do art. 184 do EF: 74

- proporcionalidade do art. 99 § 39, a, da lein9 5.828/74. 
Contagem de tempo de dedicação exclusiva posterior ao 
Decreto-lej n9 1.126/70: 87

- revisão. Quando se consideram ou não as reclassifica 
ções: 119 “
aplicabilidade do art. 59 da Lei n9 6.703/79 aos apo 
sentados pele art, 179 do EF: 195

- qüinqüênio Co art. 180, I, do EF. Pode completar-se
no exercício de pluralidade de cargos e/ou funções do 
mesmo nível: 227

- aposentadoria co* as vantagens de função DAI. incorpo 
rabilidade da complementação prevista no artigo 99, 
~ - fxne.' do Decreto-lei n9 1.525/77: 228
Ver: Gratificação de Raios X

~ R
READMISSÃO; 68

re ingresso e>:-e;npregado. Depende de6g - —  novo concurso:

REMOÇÃO: 35 e 76

- ocorrida SÍ_çffiçio no período fixado no Decreto n9



75.647/75, art. 39. Devido transporte de pessoas e ba 
gagem: 35

- ocorrida ex officio antes de completados os 1 2 meses 
do art. 39 do Decreto n9 75.6 47/75. Devidas passagens 
e transporte de bagagem: 76

- Ver: FAS

REPOSIÇÃO: 61
- a parcelabilidade do art. 125 do EF estende-se aos em 

pregados: 61

REPRESENTAÇÃO MENSAL: 129
- incorpora-se aos proventos dos aposentados em qualquer 

época: 129
- Ver: 139 salário e Gratificação de Produtividade

REQUISIÇÃO: 8, 12 e 13
- exercente de encargo de Gabinete. Não pode ser requi 

sitado: 8
- professores. Sua requisição sujeita-se ao disposto no 

art. 13 do Decreto n9 82.726/78: 12
- servidor estadual requisitado para exercer cargo 

DAS-100 ou função LT-DAS-100. A ajuda de custo ê cal 
culada sobre o vencimento ou salário federal: 13

- Ver: 139 salário, Férias e Contribuições Previdenciã 
rias

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO: 16 e 142
- quando será concedida ao1 empregado submetido ao trei 

namento do art. 79 do Decreto n9 79.758/77: 16
- na rescisão para desacumular, aplicam-se as regras da 

resilição por justa causa: 142
- Ver: Contrato de Trabalho

RESTITUIÇÃO
- Ver: Diárias

RETRIBUIÇÃO: 196
- militar investido ea DAS pode fazer a opção do art.



39, § 29, do DL n9 1.445/76: 196 

- S -

SALÃRIQ-fAMÍLIAs 53, 65, 115 e 125

- para esse efeito, a companheira não é mais dependen 
te: 53 -

- menor pobre do sexo feminino. Continua equiparada, na 
maioridade sem economia própria, à filha: 65

- mulher divorciada, ainda que receba pensio, nio é de 
pendente; 1.15 “
filha desquitada, mas não invãliHa «ã/-. " ̂xnvaiida, nao e dependente: 125

SERVIÇO EXTRAORDINAr TO• 25 e 72

- gratificação nSo devida aos Inspetores de Abastecimen
o acaso submetidos a jornada superior a 8 horas: 25

gratificaçao cumulável com a ^v coin a ^  serviços especiais: 72
SOCIÕLOGO: 136

- Bacharel em Ciências Sociais pode concorrer à ascen 
çao para SociÕlcgo: 136 ~

SUBSTITUIÇÃO: 9 3 e 197

do ocupante de carqo de chp«-Fi s j . ~ sar > per * _ ~ direção que vai cura i,bG. L remunerada: 9 3 ~
não ha em cargo vago: 19 7

SUSPENSÃO

- convertida_em multa. Não interrompe o interstício pa
avaliaçao: 10

D£ TRARflT.Hn. 50 

' n 7 Z l c T l T ãe “  relaÇS° 303 incluídos

- T -
DE SERVTrn.  ̂ .--------Scü. 3, 27, 69, 198, 229 e 230
- desaverbação impossível se -i£se 3a surtiu efeitos: 3



- FAS exercida por funcionário. Computabilidade para os 
efeitos do EF: 27

- o art. 453 da CLT não se aplica ao servidor público 
optante pelo FGTS: 198
funcionário que, enquanto licenciado para tratar de 
interesses particulares, exerce cargo na OAB. Computa 
bilidade do tempo para aposentadoria e disponibili 
dade se nao contribuiu para o INPS: 69

- prestado à NOVACAP: 229
impossibilidade de desaverbação dc excedente: 230

- Ver: Anistia e Proventos

TERRITÓRIOS FEDERAIS: 2 31
- inaplicabilidade do art. 79 da Lei n9 6.781/80: 231 
Ver: Gratificação de Interiorização

TRANSFERENCIA: 199 e 200
mesmo quando resultante de pedido, não se desfaz a pe 
dido: 199
de cargo ou emprego de Assistente Jurídico para Procu 
rador Autárquico e vice-versa. Não prescinde de con 
curso: 200

TRANSPORTE: 63 e 132

- MPF. Aplicam-se-lhe as normas sobre ajuda de custo e
transporte editados para os funcionários do Executi 
vo: 6 3 —
mudança para exercer outro cargo público em localida
de diversa. Não são devidos ajuda de custo e transpor 
te: 132

VENCIMENTO: 232, 233, 234, 235 e 236
- acréscimo instituído pelo art. 29 da Lei n9 6.732/79:

- cumulabilidade com gratificação de função DAI: 
232

- base de cálculo do primeiro quinto: 233
- cômputo apenas do tempo de exercício de car 

gos e funções ajustados ao NPCC: 235
- sõ se concede a optante pelo vencimento do car



__ go efetivo a partir da efetiva opca'o- 2 1 c 
absorção gradativa das diferença- *
lãrios. Aplicabilidade, senpre 1  ^ 7 ^  6
l-«2/79. gne é „orma permanen^: 23"  D ‘L '

SEPEC/COI,EpE/KTM
///l.S.f .

sa
n9



OFlCIO-CIRCULAR N9 69, de 07 de outubro de 1980.

Senhor Dirigente.

Com a finalidade de melhor orientar e, assim, 
possibilitar decisão de caráter uniforme dos casos relativos â 
administração do pessoal civil da Administração Federal, comu­
nico a V.Sa. que foram firmados por este Departamento os seguiri 
tes entendimentos:
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Orientação Normativa n9 159 
Acumulação

Podem ser acumulados dois cargos ou empregos 
públicos de médico num mesmo Õrgão ou numa mesma entida­
de. (Parecer n9 74/80, de 12/06/80, no Proc. 8.717/80 - 
DO de 16/06/80).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 8.717/80 ON n9 159 

DO de 16/06/80

Em vista do estatuído nos arts 14 (caout 
e § 19) e 16 do D.l. 1.445/76, é oossível ao pro 
fissional da Medicina o exercício de dois empre 
gos, privativos de sua profissão, num mesmo õrgao 
ou numa mesma entidade da Administração Pública Fe 
deral, submetendo-se»normalmente, à iornada de tra 
balho de quatro horas em cada emprego e , excepcio 
nalmente, ã de seis horas num e quatro noutro,sen 
do certo que esta última hioõtese é orivativa dos 
beneficiários da opcão facultada no art. 16.

PARECER N9 74 /80

O Departamento de Pessoal da SUDAM oficiou à
SEPEC/DASP nestes termos:

"Em razão da faculdade estabelecida pelo 
Decreto-lei n9 1.445/76, os ocupantes do empreoo 
de Médico Veterinário da Tabela Permanente desta 
Autarquia, admitidos antes da vigência do diploma 
legal citado, firmaram termo de opcão Delo regime 
de 30 horas semanais de trabalho, o que eqüivale 
a jornada diária de 6 horas.

Recentemente, através do Processo n9
6 00/80^ aludidos servidores estão pleiteando a ce 
lebracão de outro contrato de trabalho com a SUDAM, 
com a jornada semanal de 20 horas, a semelhança 
dos titulares do mesmo emprego no Ministério da 
Agricultura, com base na Nota de 22 de marco de 
1977, da Coordenadoria de Leaislacão de Pessoal - 
-COLEPE - do DASP, emitida no Processo M.Ag. n9 
556/77 (anexa), que autorizou este procedimento.

Isto posto, solicito de V.Sa. sejam nroce 
didos os estudos necessários. Dor esse Õraão Cen 
trai, objetivando esclarecer da viabilidade legaT 
da celebração simultanea de 2 (dois) contratos^Tn- 
dividuais de trabalho com o mesmo servidor. cõm~ã 
iornada,^resnectivamente, de 6 (seis) ¥  4 (quatro) 

n horas diárias de trabalho." (ctrif ei) . '
*• Estabeleceu o sobredito D.l. 1.445/76:

Art. 14. Os ocupantes de cargos e emore 
gos integrantes da Categoria Funcional de Médicõ 
ficam sujeitos â jornada de 4 (quatro)horas de tra 
balho, podendo, a critério e no interesse da Admf



DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC. N9 8.717/80

nistraoáo, exercer, cumulativamente, dois caroos
5raÍoP™ r 0^ Qr ? a ca tegoria , inclusive no mesmo oraao ou ent_idaae. -

§" 19 - n ingresso nas Cateoorias Funcio
talho *arefÍCS dehSafide p5 blica e de Médico do TrI (oíío/h se-J'.2t s ^ t o r i amente, r o r e n u e  de f  
37 ~ ~ s L - g £ £  cumnrido sob a formãingiviaua^  de trabiTho .~n~5̂  >1?
de Atividade? 8 Perc^ a° âa GratiíicacãS
neste aít i !nCn f ET ° Í O  ,a jornada estabelecida 
^‘xado* rií* as ^a^orís ae vencimento ou salário
câdas no’ Anexo indl-

emDreaosrdàs1rÀi-2S^atUaÍS ocuPantes de caraos ou
tsioao e Ílcníco l e ^ - f  Fu"Sio"ai= âe Médico,Odon
lo reoime de ín ífí- í ?;at°rio 2 P«erSo ootar « :  "  ae ±0— (trinta)horas semanais e"õs~---Sã
I f t a i  t / f ^ 0 em^cõmvmlcãcao^Socia 1 pe!o

cise ei aiê berceèê^Ii de trabalho,corresnon^nfl. 5 í ° - vencimentos ou salários
dicadas no Aneio IV eí”"'í* !f
do jus ã GratificaçayoirA^ieíLI;^1'
de dois c a r a o f n n ™ 100' K°S casos de acumulação
«urada por este r H o re°OSdeMêdÍCO' a °ncão asseda em relarsò =, t3,?0 gj^gnte nodera ser exerci - ' ~ :-------~--~12̂ -_Paraos ou einpreoos'.1 (ar i f e i <

Veio, depois, o D.l. 1.525/77 e estatuiu:
onal «  C.t*oori» _ Funcio

£ &  na

D.l.
S é

1.445/76 s i o n i ^ r0fT CÍa eXpreSS3 30 art* 14 ' § 1*. dc iicou, obviamente oue a<=; n - ; i
riam cumpridas "sob a for,» * , . diarias
balho", aos ' --- ---S?ííií■_» t os .individuais de----- aos quais se aplica esta exolici‘s,-2~ ■ ....
P n o  caput do diSDOSÍt<vo. 1L1'acao' mserta no
às.-. ~ '' «-t-vo. inol3 Si^ T O j w ^ _ 6roãc._ou ent:

QUanto ao problema de saber se - -v?e ‘-ctmoc-m os cue cotaram pelo regime de sei, *' ~ ,*.! Sa°er se ****>*». os 
lho estariam abranoidns °iariaS (T:rir‘ta semanais)
contratos de trabalho e ^  C°ncernente S dunlicidade* nois> ae emnreaoq'u<-^. lOl SOlucinnsfln

Q e t. r a ba 
de

i solucionado eir



DASP/SEPEC/COLEPE 
PR0C.N9 8.717/80

sentido afirmativo pelo aludido pronunciamento do DASP (Nota da
tf-SEPEC de 22.03.77}/no qual se lê que, ao ocupante, desde antes 

do D . 1. 1.445/76 , de emprego de Medico Veterinário, que tiver si_ 
do posicionado na Referência inicial e submetido, por opção, â 
jornáda de seis horàs, "será obrigatória a assinatura de outro 
contrato regido pela CLT, com jornáda de quatro horas e salário 
da Referência 32".
6 . Note-se que, para os Médicos, .essa cumulabilidade
de um emprego sob a jornada de trabalho de seis horas, com outro 
emprego submetido a jornada die trabalho de qnatro horas está im 
plicitamente admitiâa ho supratranscrito art. 16, parágrafo únî  
co, iri fine, do D.l. 1.445/76.
7* Por todo o exposto, proponho se responda ao DP/
SUDAM que ê legalmente viável a celebracão simultânea de dois 
contratos de trabalho com um mesmo profissional da Medicina (art. 
14 e §§ do D.l. 1.445/76), devendo submeter—se o" emprecrado, no* 1 
mente, â jornada de trabalho de quatro horas em cada emprego, na1 
vo se, admitido antes do D.l. 1.445/76, houver optado oelo reoi. 
me de tranta horas semanais na conformidade do art. 16 daquelr 
diploma legal, hipótese em que poderá exercer um dos empregos 
sob a jornada de seis horas e o outro sob a de quatro horas.

Brasília, em ,10 de de 1980.
V.

Alcindo Noleto -Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci

vil.
Brasília, em de . . . . . . .

- ' Wilson Teles de Kacêdo 
Coordenador.de Legislação de Pessoal 

De acordo.
Restitua-se. o proceso ao Depatamento de Pessoal



DASP/SEPEC/COLEPE PROC.NÇ 8.717/80

da SUDAM.

s e p e c/c o l e p e/ar/hrt.
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Orientação Normativa n9 160

Afastamento para o exterior

Nada impede a concessão de ferias e/ou licen 
ça especial, quando devidas, a partir do dia seguinte ao 
término do afastamento do servidor para o exterior.(Pare­
cer n9 290/80, de 30/07/80, no Proc. n? 3.046/79- - DO de 
07/08/80).
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ON - n9 160SítlVIÇO PÚlltCO fCDIRAl. ------ -
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBL1CO 07/08/80
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Processo n9 3.046/79

PARECER 290 /80

Pergunta a Universidade Federal da Bahia:
*’a) um professor que se encontra no exte­

rior, devidamente autorizado por Sua Excelencia 
o Senhor Presidente da Republica, podera, ençer 
rado o seu período de afastamento, entrar em go­
zo de férias, permanecendo assim no exterior an 
tes de retornar ao Brasil para reassumir o exer 
cicio do seu cargo?-

b) a concessão de licença especial a que 
o referido servidor faz jus, nas mesmas condi­
ções acima, pode ser feita?".

2  ̂ Informa-se as fls. 6 , sobre a interessada no pro

cesso, o seguinte. "Esteve afastada do Pais no período de
01.05.76 a 31.10.78, para realizar, en^ Paris,Cur 
so de Aperfeiçoamento em Química,f confcfrme publi . 
cação no Diãrio Oficial de 07.05.76 e 27.06.78.
De acordo com o Boletim de Freqüencia do Institu
to de Química,; a interessada gozou ferias do exer
clcio de 1977 no período de 01.11.78 a^ 15.12.78

de 1978 no período de 16.12.78 a
29.01.79, Atualmente econtra-se em gozo de Licen 
ça Especial, de 31.01.7? a 30.07 79,oonfome Proc. 
n<? 33.190, de 29.12.78." (Grifei).
Lê-se, ademais, às fls. 3:

"Foi deferido e entrou em Licença Especi­
al referente ao decênio de 01.08.64 a 25.0_9,_74 no 
período de 30.01.79 a 30.07.79 .
Instado a externar seu pensamento a respeito do 

problema, assim se expressa, ãs fls. 7-v, o Órgio de pessoal da 
Universidade:

"As indagações constantes do proc. n9
9 5 3 / 7 9 , em apenso, a resposta se me afigura nega 
tiva.

Terminado o prazo da licença para realiza 
ção do curso de aperfeiçoamento no exterior, as 
sim entendidos quaisquer cursos de pós-graduaçao, 
é de rigor o retorno às atividades de Magistério,



acfiviç© fúBitco rtoritAL. Processo n9 3.046/79.

no ífC?jf/7?Ue' *tsrcsPeito- P 1 eoeituam o Decreto »-4„4/74 e a P o r ta r ia  n? 8.90/76 A d p ^ í-
concessão das ferias e da licença especial hS í 
ser precedida da sa^icfarÃr, „  | p ?Jal baque 
recuisitr,* 1 ^ * 7 /  Í - Çf *  Pe l°  serv idor, de
No que diz respeito^o^e-vido9116163 inEtitutos*
^«bijratia, c afasta* „ t 0 ES *siderado como de licença reiun^rífl» caso?' e c°n 
tendimento desse Departamento” De-c*>^ °rn'e •0£a concessão das ferias --- assim,a q u i s i t i ^ a b ^ a ^ T T ^ ^ g — j p g S ^ ^ j ^ r i o d q  
direito, na‘~ f õ r m â ~ 5 ? e v i T P r ~ ? 6 3 perda do 
da CLT. Eiíí gualquer hiplte*íp0 133' item « 'sunção das funções ' P?ltailtof a reas-
autorização para o afastarcento^do p n T c V ^ 6 3

d ^ T n V e x ^ r i ^ í l f '  a . ^ » ^ „ L aaEdoa'LerÇi°-rexterior torna-se irregular". (Grifei).
5 * 0 Decreto n9 74.14 3 / 7 4 rniía a* - ‘ -£ao f H  ' g e tílspoe sobre viagens
ao exterior, a serviço ou co. o fim de aperfeiçoamento, sen, no-
. °“ deSlènaÇa°' 6 dã °Utras -providências, estatui:

yens ao exterior^em^cirlter6 aut°rização as via
cionãrio ou empregado em j o J a T f  Sr ias' V  f"n_ gala ou noio. r . ™ n r ^ . c  -vr-— * licença,
chefe imediato o endereço f ^endereço eventual fora do Pais.

ausentando pfís, de ;™PreJ sdo <3ue
S a t ^ l r r f 0 ' H o e n g i a r - ^ rS° pa^iisiâJLJei interesses pari i TTTr— ^-T^— P - -neraçao ou d e x o -
antes de " d e ç o r r i d < r ^ r ^ i ^ ^ ^ £ ^ P - - ^ Í £ t i ^ q ,  
a partir do seu rpf-Arnn ^ ?is anos, contado
te indenização das despesas haviJ' Salv° ^edian aperfeiçoamento. ” ávidas com o seu

zer viagem*dos t °U eniPregado que fi
g? “ tens X e II do aítígo~lç) f t ^ ã 2^?-?— í ~  dentro do prazo de 30 (tri nt»l J  obngaoo,
data do término do z f L t a m l n l c t e í J T ^ 3 0  Õ *  sentar relafeorio circun^t-an^ ^ ' a apre-
exercidas no exterior."" (Grifei? °35 atividades
ISt° Posto, sou de parecer oue:

-i-.e/o’7ioençá « p ê c í S l V  de fé-Partir do dia s í g u i n t e o  V cenÇa“Premi°) a 
cia,do servidor no extprir erjn3-n° aa permanên- 
esta proibido ê, unicaniPn? qUGX P°rc3UG o que 
icenciado para o trato "dr^* ^UG ° servidor seja 

ou deixo o * - lnteresses partícula O s e r v i ç o  publico, quer p o ^ *  i n ?



fls. 03
1 ,

Civil.

35 feríaS ? 5 licen9a especial resultam em afastamento legalmente definido como efetivo 
exercício ficto e, todavia, durante ambas, o ser
^ldor Pode ir p-ra onde bern- entenda, sem necessi uade de permissão de hinauêm;

_ b) na ̂ particular espécie dos autos, a fun 
cionaria, cujo afastamento para fins de estudos 
se estendera^ de 01.05.76 a 31.10.78, poderia go­
zar as iérias de 1978, vez que, consoante a Ori 
entaçao Normativa n? 90, do DASP, até mesmo "o fã 
o t.e o funcionário haver gozado licença para 
tratar de interesses particulares durante vários
d ? r ^ o ° 5an?-n?° 1 }2e subtrai neiS sequer reduz o ireito as ferias desse mesmo ano";

35 fêrias de 1979' entretanto, nio e-
lio foi1 díSIfUITlf VeZ qUS t0d° ° ano do calendã afastamento remunerado para comparecimento ao curso - e este não hã de ter duradá sei interrupção, de lo dp 7  auo.0, semmas há * .e ,3aneiro a 31 ae dezembro,
(férias pr°Plclado períodos de descansotierias escolares).
do nerfM L m br j:gaÇã° dS aPresentar relatório po

C U m P r i a a

Brasília, em 3c de de lg&Q>

9- -ĉ 1

Alcindo Noleto Rodricues 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal 

Brasília, em JjJ) de D

P P  \ ̂i Kilwn TplLHje>.:,^cüu 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
. . Restitua-se o processo ao õrgão de Pessoal da

Universidade Federal da Bahia.
Brasília, em de \ , //^  Ge J . de 1980.

L U "C il-L- J 
( ........ i---

de 1980.

‘acêdo

/ % “ SP/SEPEC/C0LEPVUNIPLAN/AR
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Orientação Normativa n9 161 

Transferência e movimentação

0 concurso a que se refere a letra d do art.
29 do Decreto n9 81.053, de 1977, com a alteraçao introdu 
zida pelo Decreto n9 83.614, de 1979, há de ser o especi­
ficamente realizado para cargo ou emprego a ser provido 
mediante a transferência ou a movimentaçao. (Parecer n9  ̂
486/80, de 16/09/80, no Proc. n9 21.613/80 - DO de 16/09/80o
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SEftVlÇO PÚBLICO FEDER*'.
ON - 1 6 1

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO Do , lfi/
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE ' 7 '
PROCESSO N9 21.613/80.

Transferência ou movimentação para car 
go ou emprego de denominação diferente daquè 
la do ocupado. Necessidade de habilitação em 
concurso público realizado para o provimento 
do cargo ou emprego a ser provido.

PARECER N9 486/80.

SERGIO FELTRIN CORRÊA, Contador, do Ministério da 
Fazenda, invocando o disposto no Decreto n9 83.614, de 1979, e 
IN/DASP n? 108, de 1979, requer sua transferência do cargo que 
ocupa para o de Procurador da Fazenda Nacional, nas mesmas cias 
se e referência.

Em abono de sua pretensão, junta ao processo cópia 
do Edital nV 53/75, do Concurso público para Procurador Autãrqui 
co/Assistente Jurídico, e do 'Edital ESAF/CRS n9 24/78, do con 
curso público para advogado da Comissão de yalores Mobiliários^ 
-CVM, nos quais foi considerado habilitado,

O Decreto n? 81.Q53, de 1SL77, com a alteração fei 
ta pelo de n9 83.614, de 1979, ao possibilitar a transferência ou 
movimentação de servidores para cargo ou emprego de denominação 
diversa daquela do ocupado, estabeleceu:

^"Art. 29 - São requisitos essenciais da 
transferência e da movimentação:

d) habilitação em concurso público, quan 
do a transferencia ou movimentação ocorrer para car­
go ou emprego de denominação diferente'.'.

4 * A exigência de habilitação em concurso público, ne
cessariamente, há de ser aquele realizado, especificamente, para 
o provimento de cargo ou emprego em que se pretende proceder à 
investidura mediante a transferência ou movimentação.
5 * £ a habilitação em concurso demonstra estar o
servidor apto para exercer o cargo ou emprego em que pretende ser 
investido, o que não ocorre quando a seleção diz respeito a car



DASP/SEPEC/COLEPE 
PR0C.N9 21.613/80

go ou emprego diverso,, inobstante possam guardar alguma correia 
ção de atribuições. Aliás,não nos parece sejam correlatas as a 
tribuições inerentes aos cargos ou empregos de Procurador Autãr 
quico e de Advogado da Comissão de Valores Mobiliários com as 
de Procurador da Fazenda Nacional.
6 . Acresce o fato de a transferência ou movimentação 
da espécie observar ordem de classificação obtida no concurso pú 
blico e, se se considerasse pluralidade de concursos, tornar-se- 
-ia impraticável efetivar-se a mesma classificação.
7. Portanto, nao há como acolher a pretensão, com a 
qual, aliás, não concorda a própria Procuradoria da Fazenda Na 
cional.

A consideração do Senhor Coordenador de Legisla 
ção de Pessoal.

Brasília, em de t bxÃ}-' de 1980.

7f\? TjM a

Maria Milca Dalescio Sá Teles 
AssessoVa

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil.

de 1980.

Wilson TeleTeles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acorao.
Restitua-se o processo ac Departamento de Pessoal 

do Ministério da Fazenda.
Brasília, em /^ de

COLEPE/UNIPLAN/MM /hrt

de 1980.
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Orientação Normativa n9 162 

Ajuda de Custo
Os Decretos-leis 1.746/79 e 1.773/80 nSo tor 

naram a representação mensal adicionãvel ao vencimento ou 
nele integrada, para fins de cálculo da ajuda de custo.(Pa 
recer n? 253/80, de 24/07/80, in D.O. de 29/07/80).-
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO
.SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE DO de 29/07/80
Processo Ref. Telex n9 01306/22, de 17/03/80.

PARECER N9 / 80

Pelo Telex n9 01306/22, de 17/03/80, o Departamen­
to de Pessoal do MPAS consulta este Departamento se a representa - 
çSo mensal pode ser incluída no cálculo de ajuda de custo, tendo 
em vista o contido no item III do art. 130, ãa Lei Estatutária e o 
disposto nos Deeretos-leis n9s 1.746/79 e 1.773/80, possibilitando 

primeiro (decreto-lei) a sua incorporação ao vencimento dos car 
gos^de Direção e Assessoramento Superiores (DAS) e o último a in
cidencia do desconto previdenciario sobre a representação de que 
se trata.
2.
esta redação:

O art. 29, do Decreto-lei n9 1.746, de 1979, tem

"Art. 29 - Na aplicação do disposto na Lei n9 
6.732, de 04 de dezembro de 1979, sera -cpnsiderada 
a Representaçao Mensal instituidã pelo Decreto-lei 
n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, desde que o 
servidor tenha exercido o cargo com essa vantagem 
durante pelo menos 02 (dois) anos.”

vèrbis: P°r SU3 VG2' ° Decreto n<? 75.647, de 1975, diz,
"Art. 29 - A  ajuda de custo serã concedida em 

valor igual ao do vencimento-base percebido pelo 
íuncionario no mês em que ocorrer o deslocamento na ra a nova sede.” - —

Ouer parecer a este Departamento não caber, no ca 
so, a extensão interpretativa que se quer dar à matéria, com ’ base 
»a inclusão da representação mensal no cãlculo de ajuda de custo 
Se assim preferisse o legislador, contagiado que se encontra pell 
manifesta intenção do Governo, era melhor situar o servidor pGblico 

“ ntexto acionai, materializada essa atitude, através das re- 
«ntissimas lers sancionadas, visando beneficiá-los, ter-se-ia pro 
nunciado de forma ampla ou prestigiando expressamente a medida ^
ditada. Todavia, isso não aconteceu, re^rinni  ̂mr» +-íí ~ ' re^tringmdo-se, exclusiva, as situações contidas na Lei n9 6 7 ^ / 7 0. 32/79, os efeitos do pre



ÜÍW>1

lll

V

1

S ER V J ÇO  PÚBLICO F EDEHAL

Ref. Telex n9 01306/2,, Je 17/03/80/íls.
02

ceito do art. 29 do Decreto 4 o ,
1.74 6/ 79.

5 .
Logo, dei-triiiî jando o art ?o ^ 

joe a ajuda de custo somente i„cide Eobr^ ° Decret° ->9 75.647/75
O pelo funcionário e não a atingindo ex U /encxir,ento-base percebi 

art. 29 ao Decreto-lei n9 1.7,6/79 não ° *

^  ef6Ít0 *  CSlCUl° P-t- i - o .  * 4  i n e ; L S - lef " la *  H
/ , de ^ P a r o  legal.Ra ///

*° Senhor Coordeçadft da-COL: 
rasilia, ejn (jJ ãkj

de 1980,

Xri' 3a s-

de 1980.

Chefe\fa'UNICON

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pes.r ,
Brasília, em de 7 n * h  Civil-

/ / ' >  /  - -■

M S è í ã o - '  Coordenador de Le3islaçSo

De acordo.

Departamento de P ^ s o T ^  encaminho o cressoai do MPAS, ° Presente ao
Brasília, em £ ( f  de W / u v

de 1980.
/ | / l /  

Newton Mendes éi^Ar£a%0 
e«etãrío_Substí^ iaâ K

/UNICON/IS K
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Orientação Normativa n9 163

Ascensão Funcional

A Orientação Normativa 131 aplica-se 
aos casos de ascensão funcional. (Parecer n9 61/80, 
09/06/80, no Proc. 10.221/80 - D.O. de 12/06/80).
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S r f c v i Ç O  PÚBLICO F E D E R4U r t r t J \ n  C*0 P O B L l C O
£ « * « * >  ^ h « i b t r a t i v o  ^ S E R V I Ç O  t/ f  £

SECRETARIA DE PESSOAL Cl - / ^  /£
Processo n9 10.221/80.

ON n9 163 
DO de 1 2 /06/80

P A B E C E R N *____Ç l / M

_ _oal do Instituto Nacional de Estu 
A Divisão de Pes ^  disp0sto na prientaçao

dos e Pesquisas Educacionais, ^ i o - c i r c u l a r  n9 13, de 20/03/80,
>rmativa n9 131, que compõe o i ouanto ã q u e s t ã o  contida no

pede o parecer, deste Depar A312/80, de 11/04/1980):n a  (Ofício n9 031^/ item 3 de sua consulta
e m p r e g a d o  publico bene-"Consideranao que ai também passa a ser

■Ti ciado pela a s c e n s ã o  xU 5bHc0f conquistado
ínte de outro emprego P .g ^  concurso, 

OCU? ^ n t e  em virtuSe analogia, aos em
igual. - vossa Senhoi 1 náica<3a poõerá ser apli

assim levantar no 5rgHo proprio 
trabalho, p^ „rTq "o respectivo FGTS.

- ..-ocessada a traves de concurso, em
2. Sendo a ascensão resguardada a pe

ualdade de condiçSes ao de car^ _ ^  q dispOSto na Orientação
culiaridade do instituto , apiica-se 1  situação'
Normativa, objeto da presente ticular, o levantamento^ do
que se indaga, ressalvando tratual nos casos da especie,
FÇTS, tendo em vista a r e s c i s ã o  apenas, alcançar ou-
Pela sua finalidade precípua , ^ 0 3 conCurso, por isso que cabe.in
tro emprego conquistado atraveS „ contido no art. 59, da Lei
teiramente, a aplicação do P^inC1‘nSo ensejando o levantamento da
n9 5.107, de 13/09/66, à c0JTl0 da transferência da conta,

-fn-ndo, assi? s ?  im '■quantia depositada no fun >_ /- <■ -r ag ast- rV-monS t.r<J-i■iâce as circunstancias - - .
■ tário: posse (art. 21, aa Lei

3. No caso ae (-''Sl£' t r a r ) S f or^,ação do cargo, a que
l- m / 5 2 ) ,  quanõo não ocorrer a 06/02/80.

 ̂_ v- nÇ> • 06 , oe 'defere o Ofício-Circular n

n9
se



Processo n9 10.221/80./fls. 02

7-iO Senhor Coordenador^da CÒLEPE. 
Brasília, de 1980

IniOj ca "Silva
Cbeisç: da UNICON

De acordo.
Ao Senhor Secretario de Pessoal Civil. 
Brasília, em O  9  de S>

^  —  d e  1 9 8 0

l U ^ J ĉ 5~/ /Gilson Teles àfe^jacêdS:
Coordenador de Lpoíei,»- =_islaçao de Fessoal

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restituo o 

f. Divisão de Pessoal do Instituto , *tU° process°
auisas Educacionais. de -EstUâ°= «

Brasília, em£?^de
de 1980.

VSli

Sec-retâr^t de P ^ o a l  civil.
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Orientação Normativa n9 164 

Carqo em comissão
de cargo em comissão que opta pe0 ocupante de caryu

• rio carqo efetivo, na forma do art. 39,§ 29,lo vencimento do carg Representação Men
ao D.L. n9 dV produtlvldaae, perde

HO
IIo
BOIIoIIonononoII01 o uoIIou01o

BoIIo
Boío
BO301 o KOKO
IIO
IIo
II01 o HOno HO 
IIO 
IIoKO IIo 
<1
oIIouoII01oIIo
è>
ê>
Bo . no
tto
&
é>8o
Bouo
&
&
o
<ü>
£
Bo
BO

; _  ̂ O . O ^ O . O . Ü . 0.0. ^ . 0.0.0.0.0.0.0.0.0^ 0.0 
0* 0»0- 0=0“ 0=0'=0* 0=0=0=‘0=!:0-0





ON - n? 164

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO POBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 1õ.342/80

^ -ío 6 29» in fine» do D.l. 1445, de
1976, não foi revogado pSIcTãrt. 19, § 39. do D. 
1. 1709, de 1979.

PARECER N 9  4 0 5 ___/ 8 0

, _ io. 6 29. in fme, do D. 1.A despeito de o art. Jv, s ------ -
nq onfcantes pela forma espe 1445/76 estatuir, às expressas, que o p_ .i f nao f arao jus a__ Repreciai de retribuição ali mesmo L ̂ Tnr-Trlí co do D e p a r t a m e n t o  de Poli

s e n t a ç ã o  Mensal, o A s s i s t e n t e  .. _ _____, _ „furídica, Dr.Pauio Cezar da Qds_ cia Federal e Chefe da Assessoria -^  rnmulativa da retribuição do car ta Galvão, vindica a percepça • . , qohre-rio carqo em comissão, da sobre go efetivo de 20% do vencimento Jeietivo, cie zus ifi-cação de Produtividade, por
dita Representação Mensal e ^  ■ - 1 0 07 7 ---- ------- -------- 7 7 7  vestibularmente referida haveria siao
entender que a regra leg- 1  v § 3Ç, reza:'
revogada pelo D.l. 1709/79. cu3o art 1 ^  ^  ^  ^

"A gratifiL ç latlvamente com a Gratifi 
não podera ser pag<a - Representaçao Mensal
cação de Atividade ’ efetivo de Subpro
do cargo lsola(?° ^ público do Distrito Federal curador do Ministério Puni
e dos Territorios .

nSo comungo de semelhante entendimen
da disciplina legal da matéria, em

* porquanto o que extraio
relaçao ao interessado, e o ->eg prrenrão da retribuição do

porque optou pela^erc ^  ^  ^

cargo efetivo acrescr a ^ ^  roencionado § 29 do art. 39 
comissão, deixou, na • ã Representação Mensal e pas
do D.l. 1445/76, de fazer ^  ^  Atividade, obviamente in 
sou a receber a G r a t i f do cargo efetivo: 
cluída no conceito e ^ come,-.0u a auferir a Gratifi

b) 3 Part7 d e  deixou de fazer jus. também. à 
caçao de Produtivi ■ ^  vi do supratranscrito § 39

_/^\Grati ficação de Ativa —



DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC.N9 18.34 2/80

do art. 19 do D.l. 1709/79.

* - „ p "! fat° ^  ° D a ' 1709/79 »  incoI”PatiblliZaraGra
txficaçao de Produtrvidade com a Gratificação de Atividade podl
mos concluir gue não na incompatibilizou com a Representação 
sai. S ^ p ^ v i d a .  Caso. por conseguinte. o interesLdo n i  
houvesse optado pela percepção do vencimento do cargo efetivo a 
crescida de 20* do vencimento do cargo e„ comissão. indubitlel 
mente poderra receber, além da Gratificação de Produtividade I 
Hepresentaçao «ensal. Havendo, entretanto, optado, automatic^en 
e eixou de fazer 3us a Representação Mensal, nos exatos e J

remptorios termos do próprio dispositivo leaa! . ~
opção. 9 Propiciador da

4 * Não percebo corno o § 3? ^
79, pelo simples fato de permitir, como regra" J - - °  °'1‘ / 709/
o cúmulo da Gratificação de Produtividade com’a n ^ 3 ln,pllfita' 
sal, pudesse estar revogando o § 29 fin^ ^ epresentaçaoífen
1445/76. gue veda a percepção da f e p r ^ ^ T ^ V  ̂  ^  
nada e excepcional hipótese. ensal em determi

Brasília, em de --
d e  l g 8 Q ^

Alcindo Noleto Rod>lqUes 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração do Senhor Secr»*-' ■ vil. r retano de Pessoal Ci
B t 3 cT 1 •» -> ___ 'i >

------
de 1980.

____ ___

 ̂ Wilson T e U c  ^
Coordenador de Leaí «acedoLegislaçao de pessoal
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De acordo.
Restitua-se o processo à Divisão de Pessoal do De 

partamento de Polícia Federal»
de 1980.

^OLEPE/UNIPLAN/AR/hrt





O=
0=
0=
0‘=

0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0*
l>
0=
9=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0=
0“
0='

0=0
«0=

0= 
H0=0=0=0=0=0=0*0=0=0=0=0=0=0=0=0=0 í 0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=Q=0=0=0=0=0=

orientação Normativa n9 165 

gratificação de produtividade

A gratificação de produtividade não inte- 
cra a base de cálculo da gratificação adicional por tempo 
deserviço. .Parecer n* 75/80, de 12/06/80, no Proc. n, 
13.922/80 - D.O. de 16/06/80).
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ON - n9 16SERVIÇO PUÜL.ICO f-tOt RAl. — " —
DEPARTAMENTO A W U N I S T R A T X V O  DO SE«VirO POBLICP DQ fle 16/06/80
SECRETARIA DE PESSOAL CI\ 11»/
PROCESSO N9 13.922/80

a a r a t i f icacão de produtividade, como ocor 
com qualquer outra vantagem, nao e 

re. por^sinal» imento-baSe . para o fim de cal
l u l o ^ a ^ r a t ^ i c a c i o  adicional nor tempo de servi

PARECER N9 __J S _
/80

„ „ -ra5o de pessoal da procuradoria Geral Perqunta o orgao .
• csível "‘a inçornoraçag da gratifiça-

da República se seria admissi ^  finS de cálculo de
ção de produtivi d a d e _ _ a o s _ J ^ l ^ '
adicional por tempo ^ ê Sj^~--—

t 1711/52 estabeleceu:
2 - A L ‘ Ao funcionário que completar

Ap serviço público efetivo sera atri vinte anos igual a 15% (quinze por cen
buída uma 9ra^ C^ e i m e n t o . ...to) d^jespec^vo _ ^ ^ vad2 B 25% (vinte e
(VETADO)--- a ? miando o tempo de serviço do fun
cinco por cent<o ) Q  e cinCo anos completos, 
cionário for de vxn £sta gratificaçao e exten

paragrafo^un se achem aposentados e
siva aos rí>spectivo tempo de serviçotenham completado 
na atividade .

, lei levado a saneio, figurava a ex 
3. N o  projeto t prarão«f incidindo o veto sobre
pressão " d o  v e n c i m e n t o -------------  ronclui oue o disuositi_ ~o" , donae v-'-“ —as palavras "ou remuner » qtricto sensu, desacomn o vencimei*^ — __----------  —
vo promulgado sõ conte^P
panhado de qualquer acess rponi,*ssim oue o Decreto n° 31922/52. recmla
4 . Tanto era assi

■, vantaoem, estatu 
mentador da mencionada nratificacão adicional por

"Art. 39 fUncionário sujeito ao regime
ter.oo de serviço
de remuneração que ocupar’.'(grifei)
âe vencimcnto_do--------

Yi\ ^ — ----



DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC.N9 13.922/80

!’ - A L ' 4345/6í- oup alteroo os percentuai, i
ficacao de que se trata. reza. no § 1 9 de Eeu arfc_ ^  âa 9ratÍ

S°bíe_ojjctoentoadr c ° v “ qí‘r"fí serS calculada ”esta Lei . estabelecido
que tenha ou venha a ter o fnr> • -° Vencimento 
do pelo que estabelece a Lei beneficia
vembro de 1952, ou pei0 que d? -741' de 22 de ™
Lei ” 9 2 186-  ̂ d, de I9 5 4 af ' . r -  dã

6 i y 5 4  • (grifei).
; mpre se atendeu, por con-

cálculo dessa gratificarão e. apenas 0 v e r ^ ^ ^  ^  3 base de
pies, como tal fixado em lei. E a i t o m J T 1 1* " 1 0  PUr° e si2
dos egrégios Tribunais Superiores, consoln^'?^0 *' °
££atiat nos seguintes arestos: ‘ ' C COnstata»exemplj

a) "Gratificarão • •
viço. Nao recai sobre a grat i f i 1 -G ternpo de ser 
prevista na tabela anexa a t  Í f 1 C a < r a o  d e  exercício

quando o n<? 1024-69, embo-
bas Nobre - DJ 1 S T o T ^ T r l T 2^

b) Gratificação
culada sobre o nadrão de L ,  Gmp° de serviço É calQuantum do 3-— ^ CllT,ento r- £ -?Tõ £~ã~í—  frovento do — ~~=H e £ao sobre o
212641 * 'Tampouco, incide ntado no
exercício (Lei n9 1024  ̂ f6 a Qlíatificacao  ̂* do no ms 65591 TtvT- ' de 1969)' c-üí --C ? de 
1558)" (tfr-ams 68 23i°rda J*stiça, is }% decÍdl 
01.10.71. p. 5317®; GB'  barbas N o b r e P^ j
sobre o^encimento0^ 1 de teITO° âe servidor cpin J ^ ^ e n t o  da cateqori-, ~ serviço incide
-RR* 9 qualquer ont- classe do servi 

d 7 : ° í 22 *7
serviço { ) icacão adicional
mento do cãíL S<?r « P u l a d a tei”DO deAMS 79.9lõ" '~ ir r í í £ lv ?  S S Íabe 1 ecd (5 Ven^j;
06.03.78 - DJ 24'oaa7oOS (tkr-

e) " r„no r78' P* 6148)- * unanime,
Adicional por tem°nâ^ÍO aDOsentado r1<?* do art 10 ™p o d e  ServiCo> N Gratifjcacão
d£__somente * sobre n ^45/64 , s ^' ÍSÍ1110? d° § e possíveT adíTT?— £i£!£n to bas7 — Hglculo inci -
exercício,, previst-^ ° Valor~ â^T^rát if • QU3~ na° Que com ele nin n° Decreto~lej ‘ííl0 ^ 3 0 d? 

'U-. to Rocha - Ia £ e ?°nfunde" (TFR-AN1S de 1969- 
■̂ \ o. 2017) *■ “* ananirne- 19.1] 7 q 82728-SP-Ot* y ~DJ 02.04 Rn"



DASP/SEPEC/COLEPE 
PR0C.N9 13.922/80

7 Vejam-se, no mesmo sentido, AMS 69.212 (EXT 12.06.72, 
P : 3751). 69.312 (DJ 29.05.72, p. 3376). 77.439 (DJ 01.08.77. p. 
5160) e 81.813 (DJ 05.12.79. P. 9122). ben, assin, a AC 39898 (DJ
05.12.79, p. 9130).
8 O fato de incidirem sobre a gratificaçao de produ

, , , inridem, ex vi do D.l. 1709/79, sobre a tividade, como, alias, mciaeiu,---- -
- p sobre a representação mensal, os desgratificaçao de atividade e 7- _

• - ^ianifica aue éssas vantaaens se tecontos previdencianos nao signiu
__ F. é o vencimento stricto sensu,naonham convertido em vencimento .

mip cprve de base de cálculo à gratificação adi a remuneraçao, que serve u —
cional por tempo de serviço.

IBrasília» em de - - de 1980,

s.?  / ' M i  ^  /v

A l c i n d o  Noleto Rodrigues 
A s s i s t e n t e  Jurídico

vil,

De a c o r d o .
A considerarão do Senhor Secretário de Pessoal Ci

Brasília» em de 1980.

I  Wajson Teles de tfacêdo 
C o o r d e n a d o r  de Legislação de Pessoal

De acordo,
Restitua-se

curadoria Geral da República.
Brasília, em

o processo ao õrqao de Pessoal da Pro

/j2. de

SEPEC/COLEPE/AR
/hrt

Secret

de 1980.
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O r i e n t a ç ã o  Normativa n? 166

p^-Mficacão pelo exercício em determinadas 
zonas ou locais

A gratificação pelo exercício em determina- 
das zonas ou locais é devida durante o gozo de licença 
especial. (Parecer 343/80, de 14.08.80, no Proc. n* 
13.148/80 - D.O. de 19.08.80).
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URVIÇO rúnico rtotRAt D0 de 19/08/80
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 13.14 8/80.

Gratificação pelo exercício em de 
terminadas zonas ou locais. Sera 
concedida a servidor^gue se encon­
tre no efetivo exercício do cargo 
e gue a ela faça jus, guando ocor­
rer o afastamento por motivo de li 
cença especial.

PARECER___343 /80

presente processo ANTÔNIO XAVIER NEfTO, Controla
rlasse B. referência 47, com exercício dor de Arrecadaçao Federal, ciasse d ,

na Agência da Receita Federal em Floriano - Piauí, solicita o pro­
nunciamento deste Departamento no sentido de gue lhe seja paga a

- . _ p™ determinadas zonas e locais corres- gratificação pelo exercício em oetermz
nne esteve afastado em gozo de licença espe- pondente aos meses em gue

ciai, em 1979. . .2 _ Em requerimento dirigido a Delegacia do Ministério da
■; nunra em abono de sua pretensão o disposto Fazenda, o interessado invoca cm  ̂ ^

, , dos Funcionários Civis da Umacv a nos artigos 79 e 116 do Estatuto aos
legando: , , , . c ."ouando do pagamento da gratificaçao por 

L  determinadas "zonas e locais de gue tra 
eX6r rn írucâo Normativa DASP n9 113 de 20.12.79, com ta a íns r Ç 7 5 . 5 3 9  de 26.03.75, foi deduzido
base no d destinada aG postulante, o valor corres- 
da quanti es em gue o mesmo esteve em gozo de
pondente ao^ f Stendo em vista gue o citado decre- 
licença esp 'ionar como de efetivo exercício aguet° deixou de menciona^ ^  ?9 ^  ^  nç 1 ? ^
/ 5 2 - rEstatSto dos Funcionários Públicos Civis da D-
nião.". ,

3 *o apreciar o assunto, o orgao a que pertence o re-
i m o r o c e d ê n c i a  do pedido, a r g u m e n t a n d o  querente manifestou-se pela P pQr ^  ae ^  ^

•■gue não procede a pretensão d J  ^
gal. Visto gue o  a f a s t a m e n t o  em gozo . . . . . .  .

* 1 4-rata a norma discipunaoora da conta-cluído das hipóteses de gue

* i fica-se realmente gue a referida gratificação regu
7c 5 3 9 / 7 5  não considerou, em seu artigo

lamentada pelo D e c r e t o  n.



^ * 5 TAMENT0 a d m i n i s t r a t i v o d o  s e r v i ç o  pobi frn 
s e c r e t a r i a de p e s s o a l c i v i l /c o l e p e  
PROCESSO N9 13.14 8/80.

9, OE casos fle afastamentos para licença especial c  . -

exerc íc io  para o e fe i t o  pretendido, somente contempCd E e£*tÍV° 
determinados a l i  transcritos. . ' P ando os casos

5‘ Por outro 1 ^ 0  a Le i  estatutãr i*
prescreve: . 1 ' ;’ eu a r t ,  116 ,

_ A1 - 116. Após cada der-êni„ .5
« c i o ,  ao funcionário  que a r^n efetivo exer-
cença especial de s e i s  n u í s l / ^ ^ ^ ^ e r - s e - á  1 1  
vantagens do seu cargo e fS ? iv “ “  todos os d i r e i t o s e

6‘ N°  tocante ã concessão da qrat i f ;  -
a determinadas categorias funcionais de nlve! d® C i d a d e ,
de afastamento para l icença e sp e c ia l ,  d e - tac. 3üPeri° r no Pe r íodo,

do pelo  Ministro Ewaldo Pinheiro, aco lh ido  p e i T p i / - ^  Pr° nUnCla- 
portunidade se expressou: ° PJenario, que na o

77 337, ness fpon?o?  í n t r f e f  ^ c r e t o  n9
si t i  vo lega l  (Est. a r t  'n#:t COnfli t o  com 0 d ispo- 
guicamente. ConfigUraâõ o r o n f í V  prefere h ie ra r  -  
a l e i  e por ser esse entenrt? í  ' tem Preva3ência 
troverso em nossa s i  s t S ^ t ? ^ « c o n  - 
se torna qualquer f u n d a m e n t a ç ã o dIsPensável  

' .  Alnda' quanto ã leg it im idade*d ' ' ^  re sp e i to "-
caçao de atividade durante o período -m ' Pa9amento_da gra t i f i  
tra afastado por motivo de gozo de Hice ^  °  fUnClonario sè encon
gentes pronunciamentos relativos S 0 J  especial» face aos diver
fundamentada en decisão do Tribunal ÍCl 3 ~
MG DO c .• 17.11.77, pãg. 8.200) Conf ^ 16 KeCUrsos ^:D9.5014S 

guir redigida nestes termos: ' “  lnfere ementa, ase

atividade. ^Deferid” 010? * * * 0 P“*>lico-Gr-tif ■ 
dc 1976. 3 . , ' ^  ;  Decreto-lei n ^ e r o T  remuneracao m i n  tu^u / como parcela f »
- * - 1  £  é  s  ; ? - « » r : nta. í í
Por seu turno, a Consult • fS P e c ia l . _

minando processo a respeito  de G r a t i f  ^  da EePa i « a  exa
disposto no Decreto n9 77.337, d e ^ S  V * * *  * *  MSvlda^  ™  f aCe 4, 
mentou o art. 10 do Decreto n9 1 4 4 5~ T  ^  1976' ^  reuula-
quela vantagem, o gUal r e s t r l  ‘  '  d°  ano, in .t itu i.Jor da-

de 1952. por nio haver contemplado a' l i “ “  *  ^  U 6  da ^  ™  , 
nar os casos em gae a percepçSo é dev ia  “ ^ « l .  a o r e l a c i o -

' a ' aSSin se pronuncilou con-



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSO N9 13.14 8/80. 03.

clusivãmente no Parecer L. 213, de x3 de outubro de 197B, pa:'a aten 
der àquele propósito:

"Desse modo, somente se entenderia correta 
a restrição pretendida pe.i.o j_eguJ amenco, se o pro 
p r i o  Decreto-lei n<? 1.445/76 trouxesse, no seu cor 
po ou Anexo, a declaração expressa da incompatibi­
lidade do pagamento da gratificação no período da 
licença prêmio, hipótese não ocorrida, como assina
lado. _ _ ~Ao revés, a sua inclusão ímpoe-se nao so pela
côn^iâèrarâo do preceito do art. 79, mas e sobretu 
do pela cláusula final do artigo 116, caput, que 
valoriza a espécie, destacandò-a perante uma legis 
lação que n ã o  cuidou de desfazer, para os fins es­
pecíficos, os favores ali assegurados.-

9. A nte o exposto, considerando, pois, que a licença
especial é computada para todos os efeitos como de efetivo exercí­
cio, em razão da norma do Estatuto dos Funcionários, preceituado ix> 
art. 116, ficando dessa forma garantida ao servidor o gozo dessa H

-a- ■ & vantaqens do cargo efetivo do funcio cença com todos os direitos e vaniag y "
- . inteqra o seu salário, somos de opinifiario, que por sua natureza mvey.ro ^ _

, da a ratificação pexO exercício em deao que se proceda o pagamento 9 —
ír servidor em apreço, em virtude de haterminadas zonas e locais, ao serviu ’

ver afastado por motivo de licença especial.
£ o parecer que submeto à consideraçao do Senhor Od

ordenador de Legislação de Pessoai.
f 9 de de 19 80.Brasília, em J Z g

Harl^y P. da Silva 
A s s i s t e n t e  Jurídico.

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de

Pessoal Civil.
a Ü  de de 19 80.Brasília, em f  J

fílson Teles de Kacêdo?  7 é

C o o r d e n a d o r  de Legislação de pessoál
, nPcHtua-se o processo ao Oepartamento De acordo. Restllua

<3e Pessoal do Ministério da Fazenda. ^  ^  ^
Brasília# em /V (U- *

IléMo /Ara\V|o jp^aga 
S e c r e ^ a r i c i  de . _.oal Civil

colepe/unicon/hps ' ‘ {
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Orientação Normativa n9 167 

r^tificacão de Produtividade

perde a gratificação de produtividade o ser
■ • j. as, «nr Amnresa pública ou sociedade de eco vidor requisitado por empresa f _

nomia mista. (Parecer n9 106/80, de 20/06/80, no Proo.n9 
11.243/80 - D . 0. de 26/06/80).
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d e p a r t a m e n t o a d m i n i s t r a t i v o  do s e r v i ç o p Ob l i c o
SECRETARIA DO PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Proc. nç 11.243/80.

Gratificação de Produti vidade/Fis 
cal de Tributos Federais-Presiden 
te do Banco do Estado do Ceará. Não 
se aplicara as vantagens instituí­
das pelo Decreto-lei n? 1.709/79 
a sei'Vidor requisitado para exer­
cer função de confiança era empre­
sa pública ou era sociedade de eco 
noraia mista. ~

PARECER N9 106/80.

No anexo processo, oriundo do Ministério da Fazenda, 
° servidor Luiz Gonzaga Furtado de Andrade, ocupante do cargo de 
Fiscal de Tributos Federais, Classe C, Referência 51, colocado à 
disposição do Governo do Estado do Ceará, a partir de 26/03/79, piei 
teia o pagamento da Gratificação de Produtividade, instituída pelo 
art. 10 do Decreto-lei n9 1.445/76, alterado pelos Decretos-leis de 
n(?s 1.574/77, 1.698, e 1.743/79.
2. Consta dos autos que o peticionãrio se encontra à
disposição do Governo do Estado do Cearã, no desempenho das funções 
de Presidente do Banco daquele Estado, presidindo, ademais, as em­
presas do Complexo BEC, constituído das vinculadas BEC - Financei­
ra S.A., e BEC Distribuidora de Títulos Mobiliário Ltda. Cabe;- con 
tudo, salientar que a citada requisição ocorreu era 26 de março de 
1^79, portanto, anterior ao Decreto-lei n9 1.709/79, disciplinador 
da matéria.
3. q supracitado diploma legal, ao dispor sobre o pa
SQmento da Gratificação de Produtividade, o fez de maneira precisa, 
^So deixando dúvidas a elucubraçoes interpretativas, ceterrninando, 
°°ndicional e irrestritamente, as atribuições e atividades ineren- 

ao cargo efetivo ou emprego permanente, consoante se deduz pe
0 § 19 do seu artigo 19, in

"Art. 19 - A Gratificação de Produtividade



instituída pelo artlan l n r\
àe 13 de fevereiro dl m 6 ° ??Cre*°“lel n9 1.445 , 
-lei n? 1.574, de 19 de cPíP!> terado P^io Decreto - 
creto-lei n9 1.698, de 3'de“outCb ° pel°
ga aos membros do Ministêrir p » v v °  x9?9' serã pa 
do Ministério Publico do D i s t r í t ^ 0/ *  UniHo' aos 
r i to r io s  e aos integrantes do " L i ” 1  * doS Ter cos previstos na sistemática d f  f  Serviços jurídi 
n9 *645i d* 10 de dezembro de i?7nSSÍfÍCa^ odaLeí no exercício das atribuições L  ' qUS estiverern 
vos cargos efetivos ou ■'mpreqos 5 aos re£pecti
gaos do Ministério Pübl ~0 ÍL o ianent0s' nos ór 
Fazenda Nacional, em õr Sos in.-=r° curaa°ria-Geral d? 
c ia  da Republica ou nos 6 r »Sos l 9" , " 1  es da Presidên 
oeral direta ou autarguias V g^  s f ^ a ç ã o  ^

 ̂ J_ Ç ^ QJ* i * ««*, *
servidores de que trata este^r-í^^6”1 Serâ Pa9a aos 
cicio, na administração federVi qUando no exer- 
e cargo em comissão do Mini^tr dlreta ou autarquias, 

go em comissão ou funçãode o r  ° PGbHc°' de oaí 
çao e Assessoramento SuperioreS S"9! d° G™PO-Dirê superior do Grupo-Direção e funÇao de níveT
aria ou, ainda, de Função A s s e ^ S ia Intermedi- • 
que se refere o artigo 1 2 2  d' „ aKento Superior a ae fevereiro de 1 9 6 7 -5ecreto-lei nÇ 200 de
creto-lei n9 900, de 2 9 'de ^ í 30 d^ a  pelo De 
que, nessas hipóteses, hala ^ " " f 0 de « 6 9 / desde' buiçoes do respectivo r*» Correlaçao com as manente.w tlVO c« g o  efetivo‘ou e ^ g o ^ I

4‘ Para a « t r a ç ã o  verteni-p
relação entre o cargo exercido pelo ' . T 16”30 qUe lne*iste cor- 
ral (Fiscal de Tributos Federais) e I Ad'"1"istração Fede
Estado do tearã, de modo gue se lhe .°. Presidente do Banco do 
1 ? do art. 19 do Decreto-lei n9 1 .709/ 79" dIUlCar 0 disP°sto no §

■ . Também, por outro iado
toscos pareceres C.J. „o 10/80 q "ao se Pode aplicar os.excer
cessos n=s. 8.607/80, 12.077/80 ( c ó p i ^  e« « ° o s nos pro
contemplados, oom a vantagem, os servi- ^  ”»  ^
“  PUbllCa °U s°ciedade dc economia m i * *  empre na estadual, pelo que_ ^  tanto na área federal J
n r  o pedido. maneira outra —  - -senão de indefe - 

do Se-nhor Coordenador de J 1 2 ^ 7

/  J l / / 9  x del98 0 -
Heleno 

^ s s i s t ^ t e  Jurídico



soai Civil.
De acordo 

Brasília, em

A apreciação do Senhor Secretário de Pes

de 1980.de

/L^ífs5^'èíeè2v a cê do 
C o o r d e n a d o r  de Legislaçao de Pessoal

* rnm estes esclarecimentos, restitua-se o De acordo, com u
,afflpnto de Pessoal do Ministério da Fa- 

presente processo ao Depar a ^
zenda,

ã£> deBrasília, ern
\jJ2r' de 1980.

Secretar

COLEPE/UNICON/HCS 
// F M O .
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T ^ g n i z a c ã o  d e _ t r a n g E O r t e

* indenização de transporte a que fazem jus
,n Trabalho é c u m u l ã v e l  com as dianas de 

os Inspetores do Tr ,  95/80, de 18/06/80,
alimentação e pousada. <Par“ “
Pr0c. n9 5132/80-0.0. de 24/06/80).
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DEPARTAMENTO «MINISTRATWO DO SERVIÇO PÜBLICO ^  ^
SECRETARIA DE Pfc-SSOAL CIVIL/CULbi t,
Processo n9 5.132/80.

95 ' C' r\PARECER N9_______Xh£

42, disciplina:

_  Aft pessoal do Ministério do TrabalhoO Departamento ae Fessoax
4-̂  «Pvaite do entendimento firmado no Pa solicita a este Departamento reexame ao
• ~ «o Q 105/79, que trata da possibi- recer DASP emitido no Processo
T r a b a l h o  de a c u m u l a r e m  a percepção de1 idade de os Inspetores do Trabaino .

~ Tran^Dorte, e divulgado pelo OF/Mtb/CIR-Diarias e Indenização de Transporie,
„ oo/n/7q dirigido a todas UniaadeseSubu CULAR/DP/DF n9 38, de 22/11/79/ üir. y

nidades daquela Secretaria de Estado.
O *«; R41 de 15 de março de 1965, que2 O Decreto n? 55.o4i, a«

 ̂ T do Trabalho e que, em seu art.aprova o Regulamento da Inspeçt- ^
i:

42 Os agentes da Inspeção do Trabalhe* Art. 42. r e a l i z a d o  serviço ^externo,
nos dias era qu- lat5 rio a qUe se refere o Art. 89, 
c o m p r o v a d o  pe _ i n d e n i z a ç ã o  dos*gastos de lo
A l m e a  o_ fara 3 passe livre a que se refe
comoção nao ;ate^ d* J p esas acessórias realizadas 
re o art. 34 e das des]P®®rviço (art. 11, item 2 da 
no d e s e m p e n h o  o rlassifi c a ç ã o  constara de Porta 
C o n v e n ç ã o  81)» ^fetuando-se mensalmente o seu pa­
ria ^x s t e r r a l ^  f f ^ curSOS o r ç a m e n t á r i o s  pró - gamento, a contei
Prl°S * .s ,9 - a percepçã^da lndegigggão de que tra § ^---r^rjicara o direito do servi-
ta este _ artigo tos e vantagens,_ de
dor a diai ias e -cr̂ atuto dos Funcionários Públi- 
conformicaoe jjora ^ ^ reSpectiva legislação comple 
cos Civis da Uniao e 
mentar.” (Grifamos).

»T- AP aue faz jus a percepção da Inde3. Q u er--nos parecer de que
o rprvidor aue, no ir.es, haja efetivamen denização de Transportes, se * ^  _ vinte (2Q) diaE

te realizado s e r v ^ o  externs ^  ^  ^
ü t e i s  ( a r t .  4 ?  d o  D e c r e t o  n ?  7 9 . 9 b b / /

83 . 089, de 24/01/79) .



4 * Considera-se serv i  m
79.966, de 1977), para os efeitos
aguele que obrigue o servidor, aloc^rfo - indenizaçi
des de fiscalização, inspeção, a u d i t o r J ^ Imanentementf «* ativic
nas, a deslocar-se da unidade ■ ° U ^  d l l i 9^ncias extUdae 3djTiinistrativa 
ou tenha exercíc io , para desemoenhã - l ac * , ^  eSteja lo ta
f irmas, residências, e s c r i tó r io s  ou outr °  " eStabelecirneritos 
calizadas na área de jurisd ição d ** ~ ntidades congêneres,

o orgao a que pertence.

5‘ M Z  ° art* 19 d° D— to n9 83 089 ,OJ.U89, de 1 9 7 9 ;
"Art. l ç  0 a r , -

P ^ s a  a vigorar*com a seguintfreSçlo? ” '966/'

» 5 S r “ s r i ” * " 5 " ' :gorras Funcionais: ln^ 9 r a„tes das seguintes Cat 

tras Atividades^dp0^- <ío Traba]ho rin res de Nível Superior. " *' Grupo- Ou ■
Portanto, observada^ 

to n9 79.966, de 1977 e, era o b e d i ^ n ^ 03^ 8188 d° art‘J 1 d° Decr. 
to n9 55.841, de 15/03/65 (Regulamento T  ^  §
"a°. VemOS COm° P°ESa negada a p r e t e n ^  ** Trabalho) , '
balho, em perceber mensalmente a r*fv  ! a°S InsPetores do Tra 
rras, cumulativar ante, a gue po ‘ ni^ ç a o  de Transportes e diá-
no defin ido no art 2o a fdZer  j Us ppl

__ - 2 . do Decreto no .^ rv iço  e x te r "
raçoes do Decreto n9 83 089  ̂ 7 9 -966, de lg?? _ ------

-*•089, de 1 9 7 9  as

7* Pr,° parecer, ohp •
Legislação de Pessoal. ' ' A t e m o s  ao Senhor CoorflenaaQr ^

Brasília em / '   ̂ ’

c y  4 f /Assi,.,, ! na Gpmes-VJ.
Ce acordo. ten te  Jurídico

de 19 80.

Vil A consideração do o *7 ° Ser^ o r  Serrai- •
Brasília, ' 'Ld^ °  de Pessoal Ci- 

l ^  ̂  _



Processo n9 5.132/fls. 03

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o

ao Departamento de Pessoal do Ministério do Trabalho,
Brasília, em J  $ de jAA/v\Xf<&

Hélio /ra 
Secreta Civil

processo 

de 1980.

OLEPE/UNICO! J/ELG 
/rnecg .
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Orientação Normativa n<? 169

Licença a funcionário casado

A licença e a lotação de que trata o art 
115 do EFPCÜ aplicam-se, também, quando o cônjuge do fun­
cionário for empregado de empresa pública ou sociedade de

_ ( P a r e c e r  n9 97/80, de 18/06/80,economia mista federais. (Parecer
no Proc. 19.793/79 - D.O. de 24/06/80).
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ttnviço rúsuco tiDthki nn SERVIÇO PÚBLICODEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIU ^  24/06/80
SECRETARIA DE PESSOAL CIVID/COLEPE 
Processo n9 19.79 3/79.

. h - 5tese inserta no § 1? ã° art* 1:L̂  da Lei 
o l 7 1 1 / s f  também é aplicável no caso em gue 

a  fiAcionlría 'tenha de acompanhar o con3uge, servr- 
dor de empresa pública.

PARECER N9 S'/80^

o Departamento de Pessoal do Ministério da Agricul-
l, OraSo do anexo processo de interesse da ser- 

tura fez envio a este g, Ag'ente Administrativcv SA-801.3,
vidora Lygia de Siqueira o ^ taria dg Estad0/ solicitando exa
do Quadro Permanente daque a ^  ^  servidora haver incidido em 
me e parecer sobre a possi X ^  serviço durante 31 dias con
abandono de cargo,^por ter requerida para acompanhar o
secutivos, após o termino a
esposo em viagem de estudos no

- _ nta os autos de que a aludida servidora ausen
2. Dao con 1 9 7 5 para — acompanhar^ -d desde março de 1 9 P dXÚ ^
tou-se legalmente do Pax , f jnclonSrio daquele Ministério en via-
seu marido, que ã epoca era assi„ sido licenciada pelo
gem de estudos aos Estados Oni ’
art. 115, da Lei n9 1.711/52, (EFPCU)• . , . .

_ reu esposo, apos opçao pela recem ena
3- De rr " Sservir no Centro Nacional de Pesguisas em
da EMBRAPA, foi mandado ser ^  citaaa Empresa) , na localidade
Gado de Leite (órgão integran c«rvidora, ao ser incluídanasso que a seiviuux ,

de Coronel Pacheco (MG) , a° ronc-eaüência, está co:i. re— -j_ cargos , i1 L  ̂no Plano de Classificaçno - ' consta dos autos de fls.2.
fiioção prevista para B r a s a b 3 »  ̂ -i i

1 9 7 8 antes do termino da citada liccr.
4. Em março de - ' retor-Geral do Pessoal em Bra
Ça, peticionou a interess _ ™ , artição do Ministério, na
sJlia, solicitando sua lo j ^  prÓximo do local de trabalho ce
cidade de Juiz de K>ra, Muni P  ̂ indeferida por aquela Autorica
seu esposo, postulaçao essa g ronhecimento do ato denega, nto, 30 tomarAdministrativa. Entre < ^  reCurso ao Exmo. Sr. Secreto-
tõrio, renovou o pedido cm 9  ̂ ra<3o pelo Sr. Diretor-Geral do— • „ rtíie . assesso*rio-Geral do Ministério 3



Proc. n9 1 9 . 793/7 9 ,

Pessoal, manteve o entendimento anterior - d e t e c ­
ção de inquérito administrativo, sob a « 1 “ - * instaura‘
encontrava-se ausente ao serviço -1 a egaçao de <?ue a servidoraservAÇ° desde março de 1978.
5 * Contudo, para a esnéri* ^urLC1 6 1 O que r n n - por parte da servidora, de manfpr " e ° desejo,•*-q , ue manter-se no referiria
que mesmo antes do término ri» m • ~..cargo, tanto ê,da mencionada H c p n ^  
tor Geral do Pessoal, do aludido Ministér' ~ re£?uereu ao Dire-
dade de Juiz de Fora para permanecer junto^ ^  l0CalÍ2aÇa0 na cí 
que hã no orçamento do casal uma dependen ■ eSP°S°' Uma ve2
ridos pela servidora no 5 rgão Doi, . ^  3 VenciJ^ntos aufe- 
Pital N.Sra. AssmnpçSo, em Betim (mg) ^  ^  ^  ̂  internada Hos 
(sete mil cruzeiro^), o gue desnatura ' a ̂  mensalidaâe ê <3e 7.OQQO0

0 ^ » ^ ^ o n d _ o n a n d i  do cargo em e ^  ^  qUalciller Pretesto,
do dolo eventual consubstanciada n a T '  ^  tambêm' a hipótese

. formulação dasp nÇ 81
Demais disso, cabe-nos esclar 

to dos Funcionários Públicos Civjs d n ~ ^  hã n° Estatu~
positivo expresso que ampara a p r e t e n ^ ü T  ^  1 *711/ 52) * s -  
caso do inserto § ].<?, do art> n s  °“° a servidora, como § o
ra pertence ao Quadro de Empregados Te I t l  ̂  ° eSpQS° da Se^ id£ 
vinculada ao Ministério da Agricultura. P^lica

Pox* outro J ââo -' * 
tendido esses tipos de solicitaçS^ 0r9a° Central °o SIPEC tem a- 
e, indo mais alim, ao jeferir ' “  «ef« i r  pedldos anSlogos_
!“  a re91me d i w « o  do estatutário..T  ^  ^  Servid°res submeti-
de proteção a famíli-, „ ' levando em conf, . „, la consagratfo pelo s h  , -nta o principio<-e-ral, como foi 0 c *-n rL' 175, da 4. • -c~oo, por exemplo c°nstituiçao Fe
Pla em anexo), no qual remou ‘ ' processo n9 8 SQg/tqr- '-o « removeu-se de Bra.ír ' 7 ' íxçrxxo
-O. a pedido, servidor para acompanhar T  ***”  ° RÍO ^»ei-

n° T 1' ,nesm° sena° ele integrint “ POS3 fUnClonSr«  do Ban- 
msterio da e ao Comg:;;cnite ae Pessoal CLT

8 . _  .

2 o art 1 7r. ,
r - Oa ConstituiçgQ Po„

"Art. í75 , , 9 ^deral:
mento e ter* , A *amÍHa é *. •
oos... - - « « t o  ã proteçã0 a o s ^ o a f « f ^ b U ?



g _ Por todo o exposto, e como o abandono nao se consu-
dmnles f a t o  deterem ocorrido 31 faltas con iitou, uma vez que. pelo simples ratu

r,nor dizer que o ato tenha se concretiza secutivas ao serviço, nao quer dizt. *
, o,-,» r-onsumação far-se-ia necessaria a von- do, haja visto que para sua consuinay

^ n m v a d a  nos autos, o que nao ocorreutade manifesta.da acusaca comprovada n
^ 4-̂  3 servidora em todo o trajeto do pro- no caso presente, porquanto a sej-v

5 • forpqse em manter-se no cargo e aolaaodo cesso, tem demonstrado interesseque há de se conceder o pedido de cônjuge. Logo, somos de pare _  ̂ ^
- - „ v,- v f S n o  da Agricultura em localidade proxi lotação, em Õrgao do Ministério

ma ao trabalho do esposo.
do Senhor Coordenador de Legislação de

Pessoal.
A apreciaçao

Brasília, em
J\

de N P de 19 80.

H G 1 GX/ Ul"' uavux»---—  — —/Assistente Jurídico

De acordo. A cons 
Pessoal Civil. '

, AoBrasília, em

ideração do Senhor Secretário de 

de 5e 19 80.

\h,'írWilson Teles de Macedo
c o o r d e n a d o r  de Legislaçao ce P.sso^l

De acordo. 
Processo ao Departamento

Brasília,

£OLEPE/UNICON/HCS 
 ̂eam.

Com estes esclarecimentos, restitua-se o 
e  P e s s o a l  do Ministério da Agricultura. 

/ ê  de de 1980.

aga 
oaí CivilH"

Sec
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Orientação Normativa n9 170 

T,i cenca Especial

Nada impede a concessão de licença espec
r-t-n decênio. (Parecer n9 296/80, al relativamente ao quar nr/fift/80)

785/80 - D.0. de 06/08/80).01/08/80, no Proc. 18./»3/°u

í-
de
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■ico pún.co rtoruM. qERVICO PÜBL1CODEPARTAMENTO ADMINISTRATlVs- p£
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/
PROCESSO N9 18»785/80

„ 1 1 (̂ 3Q6 ds concessão (3ci
EMENTA: P M -  ‘ especlal a servidor estatu­

tário, após o 49 decenio.

PARECERJJSL__2-9-6- /80.

1  (3a procuradoria Geral da f̂us- 
O ôrgao de PeSt iajnento destè Departamento sa 

tiça do TrabalhQ solicita pronun por adeLMÕ MONTEIRO
bre o pedido de licença especia , Categoria, referente ao
DE BARROS, Procurador do Trabalho

49 decêni°* „ . ,a teve origem no ôrgão de
2. A solicitaçao em p ^ ^  ^  informação denega
Pessoal daquc-la Procuro orr , intes termos:
tõria do pedido do servidor, nos se. 

„ „ n t E  c o m p l e t o u  4 0 anos de ser 
"2 . O «quercnte ^  £ireito 3e gojar mars 

viço público e . f ^ ç a V S m o .  
Um pe ; Atendi! poim, o informante de fls.4,

Eaons«vido?:IquetconpTetar o ^ Ç
ao direito do ser^ enten(3er( «ao assegu- 
decênio e, relativas a cada decenio,rar as vantagens - ^  q £qz CQm vistas
•(licença espec^i; serviç0 pGb3ico, ou _ se 
ao tempo normal veZ cue permitiu, in-
ja, os 35 ^ oS'r„,r,a fosse contada en ao
clusive, -.roser-tcíicric i--;
bro para : - ‘ ' de 28/ 1 0/ 5 2 , ao estabe
4. A Lei n9

lecer que decênio de efetivo exer
"Apos c ^ a.rVyo-~—  a requerer, con

clcio, ao f u p C l ^ 3  c^oecial de seis meses 
ceder-sc-á 'itos* e vantagens ao seu
COm t0cfetivo ; cargo e í o 2?, O 3?, o 49 e o

i r ^ c S n i o s ^ p e ^ N ^ s o u  texto, ^ * £ gol^ n_
auer distinção

que
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3 - l l ? 5 5 K enIo hIPgualgui°eCreto 159 38-2« ,  âlcecenio. 9uaaquer restrição ao gozodo«
O argumento de oue a lpi
gens relativas a cada decin? asfe9urâr ^  vanta' 
f--> teniP0 normal” de serv - ° fez COín vistas 
r a n^° que Perrnitiu fo;Ç° Publico (35 anos),

a aPosentadoria" r ^ r  f  COntada dobro pa 
/ POÍS se trata de m e r * ^  ^ a l g u e r  procedei 

í  teria validade se'a f* dc-auçao do informante. 
fOSSe compulsória e n ~ ' aP0sentadoria aos 35 anos
Opinamos, miq i ' acultafci^á, como o é.' P01  ̂pelo defprirr, ,3. , - . erimento do pedido."

. * 1Cença especial foi
Pufal3cos, civis e militares" Sse9urada aos funcionf-

° S 24 * 0 5 * 4 8 . r e g u l a m e n t a d a  p e l 0  ^  °  a d v e n t o  d a  T ,e i  nÇ 283 ,

(publicados nos Diãrios Oficiais ' j ^ ' 0 n9 25.267, de 2B.07.48 
ele ano, respectivamente) pr ■ ^*' íun^° e 30 de julho da

1° Dec« t o  n? 38.204, de 03 n  ^ erÍOrinente, foram revooados pe
C°nCess5o da licença especi^ '"'.0 gUal vel° disciplinar ■«
1-711, de 28 de outubro de 195; . ' " * ” n° a r « 9 0  116 da Lei n9 
tlg° 19' cal« d o  no mesmo art' ' ° aludldo decreto, em seu ar

dlSp5e' An verbis:

oença^special exercício,
« Sou L a o T r S  cares toâSslslirei4. u isolado.- 11 « r g o  efetivo, de carrei

°utro 1idn
servidor, via de regra, Se compulsSria do
" EÊ3a- f- “ltativamente, ap5s L  ^  de ld^ e  e, a pedido,

S- » ' an°s de S6r„ f„„
f- * resPelto do rc,. • - ~= Sei V1Ç°
s Z t T l  reBlssSo 8 r-ei n? í.345 ^ lç°eE, exemplificativamcnte,
servi d->G ’ q-e institulu "novos vai '6'°6’64 (in D.o. de 29 sub servidores publieoc- ■ flores de
concessão do adic“ n.í *  ° ‘
9° 10, reza: " ' * *  ‘« P »  de servio ’ ' 03 SClpli r'aâor* o qual em seu

da
arti

b.

"Art 1n
se refere o ’arf\- A 9rat*ficacãr , • •° ^ u b r o  de iorllgo ^ 6  da jf? ° adacional a que 
Se de 5% (cinp Passará a c-PrRÇ 1-711, de 28 de 
efetivo e>-err -°.P°r cento) ‘ T c°ncedida, na ba cicjo, até 7 / ' f°r qüinqüênio de
A concessão &) gWin<3Üênios".x/ v- * i-cimbein -F

' flCOU « s t r i t a  a 7 (sete)
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qüinqüênios no caso dos Magistrados, Membros dos Tribunais de
Contas da União e do Distrito Federal, do Ministério Publico Fe

• -» _ _  a-. -í {v * a 1 >e\ n9 4.4.39 - cioderal e do Serviço Jurídico da uniao iv.
27. 10. 64) .
7 Portanto, nada havendo na legislação vigente que
venha a proibir ou fixar o limite para o gozo de licença especi 
al, como verificado para o adicional por te„po de serviço (güin
qüSnios - heis nÇs 4.345 e 4.439, de 1964), nosso entendimento

nr,7 ar a 4a. licença especial, desde e de oue o servidor poaera g
,-o-5 4-oc: pxiaidos para seu deferimento.- £ que observados os requisitos exigiu y _r

e. É o nosso parecer, que submetemos ao Senhor Coor
denador de Legislação de Pessoal. de 1980.

Brasília, em j y  de J

' à  ,  <<;/ y  r\ ‘S - - y, ,-rí x

Jissistente Jurídico

De acordo. __ *
A apreciação do Senhor Secretário de Pessoal Ci-

Vll‘ de 1980.Brasília, em ae ^

l ) j y p
fA&doft Teles d^Macedo 

coordenador de Legislaçao de Pessoal

De acordo.
L  estes esclarecimentos, restr tua-se  o proces-

' -Arsr-ia Geral da Justiça ao Tras° ao Õrgão de P e s s o a l  da Procurei

b°lho- . . de 1980.
Brasília, em 0 1 de

Sec i v i l
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p«apresentação Mensal

O art. 29 do D.L. 1746/79 não exige, propri ?
* „^nSrio iá aposentado na data de sua Vigên o amente, que o funcionário ja ayv ^

rpnresentação mensal durante pelo menos * ~ cia haja percebido a representou
O ao carao por ele exercido seja? dnio . apenas, que ao cargu yu? dois anos, mas, apenas,

ii
oII
o

a n u a  • u i a o ,  “ r -------  • .
a m e n c i o n a d a  vantagem. (Parecer atribuída, atualmente, a menc 10/no/onvDr-or 18 962/80 - D.O. de 18/08/80). 335/80, de 13/08/80, no Proc. I •
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5 „ „.0. 0.o=o=.o=o-o-o.o.o=o.o.o=o=o.o.o.o.o.o.o.o.o? 
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'VIÇO FÚELICO D £***; ?yQ ^  SERVIÇO PÚBLICO D0 de 1 8 / 0 8 /8(.
d e p a r t a m e n t o a d m i n i s * /c o l e p e
SECRETARIA DE PESS?7̂ r PROCESSO N9 018.962/80.

EMENTA: Apo^ntadoria 

% £ & £ ™  ■* 6-703/79 -

P A R E Ç E R J L 9 335 /80

* ,e de processo de interesse de EemardoDain,
. X Ministério da Agricultura, aposentado

ex-Consul-, r Jurídico o £undan,ento legal nos artigos 176 ,
por decreto de 19.07.1 , nQ gual .solicita o restabele
II e 184, III, <ia Lei n9 • ^  a mesna fora suprimida
cimento da vantagem óo ar olarin de Classificação de Cargos.~ -noVO r̂-Lcííiw
em razão da implaptaçao manifestou,

. * _ assunto, o T.c.u. j
2. A respeito pr0cess0 em 04.07.1979, conclu 
através de parecer emiti ° ominante naquela Colenda Corte de 
indo que a jurisprudência y ^ subsistir a vantagem do referi 
Contas "e no sentido de que ac aplicação do novo Plano de 
do art. 184 do Estatuto, mesmo c ,
Classificação de Cargos . artiç5o de origem, objetivando
3. N5° ^ " n e t e r l i n a ç S o  do T.C.U., solicita es- 
dar cumprimento imediato

nfn 5 sua execução.
clarecimentos quanta artiqo 184,item III,a vantagem do artigo4. Evidentemente, ^  ^  ^  ^  fora suprimlda,
devera ser restabelecida, a par estar fundamentada nessa
haja vista a aposentaçao do da meSina, até 31.12.19 79, in
disposição legal, defendo ^ dAS-1 0 2 .2 , vez que ao p_c__nte
cidir sobre o valor da funçao >e ^  Decreto n9 77.824 , de
caso nao se aplicam as prescriÇ^
iS. 06.1976. , riprreto, responsável- a0 mencionado decreto,
5. Com referencia ^ ^  comissão de Consultor Juri 
Pela alteração do símbolo cio ^ 9°eluCÍdamos que o mesmo se apli 
dico DAS-102.2 para LT-DAS 10 2 categoria que, em 15.06.76 , 
ca, tão-somente, aos serVldUl na qual não se enquadra o m t e  
estivessem em atividade,
reSSâd°- _avento da Lei n9 6.703, de 26/10/79,
6. Todavia, com o ad
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a partir de 19/01/1980c os proventos de Consultor Jurídico estSo 
sendo reajustados, toando-se  por base o va lor  correspondente ao
DAS-102.4, xncliiindo-sG a represRnVpir^ãr» m,- ̂  ip cscm-açao mensal, em virtude do en
tendimento í i racdc  por aste Departamento, através do parecer ál 
29/10/1980 (Processo 1.143/80). onde se entendeu que, -faz-se
mister a consifisreç.-.* <5a norma contida no § 1 9 , do a r t .  3 9 , do
Decreto-Lei n9 1.445, de 1976, que vedou e r o r e s ™ „ ( • - j -KXPr essamente a mciden 
cia do desconto previdenciãrio  sobre a r^r-«c  *. ~u a representaçao mensal e a 
sua inclusão nos proventos da inativ idade ec f an^aue' estando assim rediqi
do:

cimento ou^LlSrio^ 1 3 0 S°bre °S valores de veh-
percentuais de Representac-lo^3 artÍ9° 05 
■10 referido Anexo i f  taVa° #Mensal especificados
:--̂ àos para efeito d ^ c ã í n S r ^  —  ®-eíÍ2 gongide- 
JÈIÍi* _indcnizãcãioT ^  vanta-
Previdè^a<ãr£“T ^ • ? o Instituto de

n í o l ^ | ~ F , ^  S e r v ^ õ r i O õ  E s t ?  
— ad°r~ia (gr i fou-se )  .

-)iz O ar ti. CIO 29 rir-. r%,
do no D.O. do 28/12/79. ' ' earet°"lei nç 1 -746' i,ublicâ

n9 6.732, de 04 ^Pücação do disposto na Lei 
rada a HeDresentar^n^ ° de 1979, serS conside 
to-Lel r,9‘í ? Ü s  12 “ e2£al lnstxtulda pelo Decr? 
de ouç o servidor t fevereiro de 1976, dos- 
vantagem durant^r^^fíT"- “--^££Í9£ o cargo com essa fou-sa ) ~—  ~---- 5^eno£ 2 (dois) anos { gri

A Lei r.v 6»/32í de 19 7 9 ,•]> _
180 da Lei nÇ 1.711 dP ’i q c, . ' ' alterou a redaçao doart.

f Xj D 4Í $ 0 uGfcpymn * —
cteento de gratificaçSo e de dif- ® lncorPoraÇao 30 ve2
pelo exercício de. caroo ou funcS^ Vencimento Percebido
de cargo de natureza especial ^  COriflanía DAS' DAI e FAS eptcinl Previsto em lei.

or«. anto, no acrescimn 
cia do disposto no ar<- i Rn ^ ' V£?ncimento e na incidenv.. jloO ca Lei Estpii-n ** representação mensal. ~ u n a  e considerada a

 ̂ ^gislador possibili+ 
rida parcela estipendiârj •< , ^°U a ^ncorPoraçao da refe

ae° e cJue ° servidor tenha exerci"
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durante pelo menos 2 (dois) anos." do o cargo com essa vantagem durante i
Na aplicação do preceito, em relação aos proven­

tos de aposentadoria, distingüem-se as seguintes situações:
a) funcionários aposentados antes de ser institui 

da a representaçao mensal;
b) f u n c i o n á r i o s  aposentados apos a  instituição da 

r e p r e s e n t a ç ã o  mensal e  antes da-vigáncia do De 
creto-lei nP 1.746, de 1979, contando ou  ̂ não 
dois anos de exercício do cargo em comissão 
com percepção da vantagem. ' •

rm face das situaçSes acima expostas, indaga-se se
^  J lerri qlador possibilitar a revisão de pro-tpri pi cido intenção do legr s erxa sicto v c 7n-i 1 9 7 9 (com efeitos a vi

ventos, „  1.7«. dí
gorar em data poster paEsaram ã inatividade após dois
19/01/80), apenas^ag consegüência, sem recebimento da parce
anos da instituição & r

l3? fivada pelo Estado para .remunerarA « t r i b u n o  fixad^ ^  ^ ^
as funções de confiança ^  exlgir-se, àqueles
cabível e se lhe afigura y, percepç5o entendida infe- 
que os exercem em toda s
rl°r ‘ „ÍQível o a u f e r i m e n t o  da representação men

Fosse exigive ^  proventoE estatuído pela Lei
sal, para proceder-se o refl»- ão, estar-se-ia criando dis
n* 6.703. de 1979, “ * J rJoB a p o s e n t a d o s , com as vanta
tinçces restritivas em-re ^ ^ ^ repugna ã consciência de 
9ens dos mesmos cargos e f ur.çoes, tucional de igualdade pe-
todos e não atende ao princip*
rante a lei* _ ijn osta do exercício mínimo^de dois

A r e s t r i ç ã o  i n p  g o  d a  r e p r e s e n t a ç ã o  m e n s a l ,

°n°s de cargos e funções, c o m  ap0sentadorias com base no
Vls°u < isto sim, obstar a xm 1952, e afastamentos, com
art- 180, item II, da Lei n9 1.71 , - •
^lreito ao seu acréscimo do ven " entuada a tendência de_ mie é bastante ^

_ Acresc q ^  relação a percepção de
arater legislativo e interpre
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proventos acompanhar a retribuição do no' ,
ria. em atividade, consoante se pode v e L  f  ^  Cate9° '
bunal de contas da Dnilo e do c o n t i d o ' ^
que dispõe sobre a incidência do disposto ^ ^  °Ô 1 9 7 9 '

1.711/52. .' no art* 184 ca Lei n?

O gue se procurou demonstrar ~ - 
pçeceito do art. 2?, do Derreto-lp,- "r V ̂  SlnteSe' ê ĉue 0 
cado, desafina inteiramente^de t do o ^  ^
r . l  encetado pelo Governo, v ^ C ^ r : 0
o que traduzindo, essa ~ pâra ° inativo,e.sa intenção na ess-nci* primento a mesma. ~ ' Qsta se dando curti"

Observa-se, no entanto n~ 
vantagens do art. 3 80 e ir-' j  ' ã° Serem cumulativas asda Lei nç l.7ll.

Por isso, ê que e ŝ~
considerar-se a representação W bi'1T I“ *° % "° *ent,<5<> a*
que se trata".  (Grifos do - • •  ̂ ^  rea '̂aste <3e proventos òeoriginal).

A consideração do senhor .. .
Brasília, em // . Cooi^naaor da COLkPE.

ae arÍ ^ X b  3980.

(|77TP
Neusa Martin<l ^  - • r _ . -1 ns Redr,iques1SÍ "T, , «f -v. ̂tó-ll--e Juriaico

De acordo. X  com- • - 
Pessoal Civil. " - aeraçao do Senhor Secretario de

Brasília, e m / J >  , ^
^  ^ '  y ^  de 19  80.

 ̂u'7^v_v-v .

n l s ~«çao de Pessoal
o nr„  ; « c °rao . Com estes esrl

e5en<-e processo ao De-,ar- , lõrecÍ!Tentos, restitua-sô
Agricultura. ‘ ^  tnro Pessoal do Ministério <"5

“ ™ £pE C A „ c o V K M R

ce IS 30
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substituição

HOIIO
HO
IIOHOIIO

Não existe óbice a que o ocupante de Função^
• v fpacn seia designado substituto e-? de Assessoraraento Superior (FAS) seja a ?

At* carao em comissão ou de funçao de con o ventual de ocupante de carg , n n °o -íftT/80 de 21/08/80, em Proc.s/n9 - D.O. „ fiança. (Parecer n9 383/8U,
de 26/08/80).
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.tRviço puBtico c^raTIVO do SERVIÇO POBLICO de 26/O8/8ODEPARTAMENTO ADMIH1STRATI ̂  1 
SECRETARIA DE PESSOAL ClVlLA-OLEPfc 
PROCE3SO Oí. N9 0 79, de 19 80.

Nio existe óbice a que o ocupante de 
vuncao de Assessoramento . Superior 
(FAS) substitua eventualmente o titu 
lar de cargo de provimento em comis­
são e, em conseqüencia, perceba a com 
petente retribuição.

^RECER_N^3S2.-/^

• de pessoal do Instituto Nacional de A 
A C o o r d e n a u o r x a ^  a possibllidade de Assessor

limentaçao e Nutrição- - to eventual do Procurador Geral
(FAS) ser designado para su s
(LT-DAS.1). n e l a  peculiar situação existente no Õr
2- * d0vlâ® empregos de Procurador Autárquico. Om,
gao, cuja Tabela preve o ** a] LT~DAS.l, e o outro, pelo Asses - 
preenchido pelo P r o c u r a d o r  Ger ' substituto eventual do primeiro.
sor FAS, inexistindo, e n t r e t a n t o ,  SIPEC/DASP no Processo n9
3 a última tese defendiaa pela

«intes argumentos:
20.074/77, se ateve aos seg Decreto-lei n9 1-.445, de 1976,

"O art. 21 3ç dQ Decreto n9 75.627,
e a nova ^edaçao <3a n9 79.824, de 19 77, proíbe se­
de 19 75, pelo ^creto deseiTjpenho de funçao de_assessora 
rem designados P®r*ltulares de cargos ou funçao m t e -  
mento superior os ão e Assessoramento Supeno -
grantes dos.GrgPjSSÍStência Ihtermedianas. 
res e Direção ■=»- pronunciar-se sobre o assun-

A C°C^ RCE' e se ao ocupante do FAS, o di 
t-o, afirma q»e ^ c o ^  GruPo-DAS, ainda que em
rei to de exercer eventual, seria admitir re-
substituição e em 3 idade de o integrante do DAS
ciprocamente a possibi_ nos seus impedimentos o
substituir o oCUP ^ ria contrário ãs normas legais---
casionaís, o que s roente coin 0 entendimento da

Concordamo. 1 r.enti(3o de que não seriam via- 
COCLARCE c opinamos ”°espécie, por contrariarem asnor 
veis substituições das...

lego - --ci^ tendimento, recentemente, 
revendo esse - ___Contudo, venao - - ^  sobre o assunto, assim

n. , . , t a f orr \il .-ida pelo DF°osta a consulta
anifestou e:-*a Un*L • to data venia, ê o de que não'S. «eu entendimento ^  ^  prol.

».odo nenhum,se I



~ *_ Os candidatos aprovados,cuja classi'
,icaçao nao esteja compreendida no número das va-

serem providas, ficam, dentro do período de
va 1 a_e' a9Uc i-dando a opoi-tunidade de nomeação ou admissao. v

. A criação de empregos justifica-se t
0m razao das necessidades de servi'

' . ^ ^ SpOS-a aos SuPeriores interesses da Adirá"
cacões L na° ^ ar^ atender a eventuais reivindi­cações de servidor."

p r disso, no interesse maior dasUnião, recente­
mente, pelo Decreto n9 84 817 ir ■,01/' de 18 de Dunho de 1980, que disooe
sobre a realização de despesa de ne^n.i 0 - ~ ^^ ue pessoal em orgaos e entidadesAdminiscraçao Fsclsiral.. bsui pomn t»  ̂ ~ . ,' m Como em Fundações instituídas e manti­das pela Uniao, vedou—se a pria^ j ,_ 3 criaÇao de cargo e elevação de nível/
a ampliaçao de mão-de-obra indirpfp Q+- - i ,-n, ireta etc..., ate 31 de dezernb’-0
de 1981, o gue faz concluir pela improcedência do pedido.

A consideração do Senhor Coordenador da COLEPE. 
Brasília, em iS de  ̂ , de 1980.

i \
\ 1

vil.

V - t /  ^  , ' v"■ antonio lunardeli filho 
Assistente Jurídico

De acordo. ^

‘deração do Senhor Secretário de Pessoal ci'

Brasília, em -J 0  de ^  i9g0,
t

De acordo.

J  }f) N
Coordena' ^ TE~LES^  MÍcàtíc>^or Qe Legislação de Pessoal

H q  S t 2 t U a~  ̂
versidade Federal » ‘ *oceçso ao Orcão de Pessoal da 'ral Rural, do íío de Jar.eiro.
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TCmPo de Serviço

o tempo de afastamento dos servidores civis
, ™  conseqüência da L. 6683/79 (anistia) so e 

reaproveitados em ^  osentadoria e pensão. (Parecer '
computável para e er ^  07/08/80) .
n<? 288/80, de 29/07/80,
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DO de 07/08/80StRVtÇO PUBLICO rEDtHW. tjflRT TPO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO^p^, Seçgo „
SECRETARIA DE PESSOAL CIVJW 
TELEX N9 1374/DFT, de 03/07/^0

p &p r gKR K9 23^  /60

Ementa: Tempo de afastamento do serviço ati­
vo de servidor punido por Ato Insti 
tucional ou Complementar, 
qe é computável para efeito de apo­
sentadoria, pensão, transferencia pa 
_ a reserva ou reforma, o e para e 

feito do arc. 184 da Lei n 9 1.711/52 , 
for o caso.

Não pode ser considerado para efeito 
de adicional por tempo de serviço 
faílingüênio) e licença especial, por 
ausência de norma autonzativa.

d- pessoal do Ministério dos Trans-0 Departamento
™ cp através de telex,portes consulta o DASP, .

^  c e r v i ç o  afastamento s e r v i a o r  puni
„ se tempo *1 ou Complementar vg agora
dó por Ato In5t;L ÍT".-ado pra seguintes efeitos biptsanistiado vg ê jomputado pr 2)^ rtigo 184vg itens
A? adicional-QUinquenaicPsoJptvg 3) licença.premio
1 e IX vg quando 
pt (Sic)•

f a a eai do tempo de a f a s t a m e n t o  d o
2* A respeito da co ̂ ^  revolucionário, a Lei
serviço ativo, de servidor puni ° P ^  art_ 10.
3a Anistia (n? 6.683/79) estabelec

- . 1  ̂ n r P S  CÍVÍS e

3.
Ct"ito , dispôs:

6.683/79) estaoex —
.,nres Civis e militares reapro„Art io - Aos servi'a 2Ç  ̂ será contado____ o

veitádos, nos termos ^ ^ v i ^ a t ^
<-pmpo de afag_— (Grifei) .
3Í5E2Ü 2_í!2̂ 2 í"ude o dispositivo legal trans-
O art. 11. a * »  alud£

alSm dos direitos nela expres Fsta L e i ^ a i e m ^ -- ---- -"Art. 11 ' ----



<

— !1̂ 0--âÊ£gjgH.gj:.s9uer outros, inclusive aqueles 
relâtivos a vencimentos, soidos, proventos, resti­
tuições, atrasados, indenizações, promoções ou res sarcimentos" (Grifei). -

4- Dando cumprimento ao art. 13 da referida Lei, o Po
der Executivo a regulamentou, baixando o Decreto n9 84.14 3/79 
que, sobre a contagem do tempo de afastamento, em discussão, de­
terminou:

* « ™ A  ™  " ° Servidoí %ue não tiver requerido o re 
J T -  a1atÍVÍâaâe no Prazo estabele- 

ver sido indpf k '~OU cu^° requerimento ti-
transferido^ara1f k s e “ aCo r :idfrad0/ PÜEentad0 'do-se o tempo de reformado, computan- r■ - ■ ~ ~j-— -- to do serviço ativo
l i l i d o I É b r — ■— - ^ j r â s i ^ i O i s i l i Y O F  

nar'ou^reve?te?TatLidIde t?illtar retor"de afastamento do SPJ ™  fL ~ racontado_o___tempo
d o r i á 7 ~ T H ^ i f g ^ ^ - p r ^ - - g ^ ^ l ^ ^ . g g . - . ^ P ?senta-
grifos ou_ref2H!a- <0s

5‘ .. * n°rn,a d0 art‘ 11 mencionada lei da anistia foi
repetida no artrgo 23 de sen Regulamento, ln verbls;

além dos ■-— r.-gg_-2S ãe 'agosto de 1979,
auer outrõs^lnr W T , ,--iL^rt-,s^os, nao gera quais 
mèntos, soidos dC2ueles relativos a venci-
atrasados, indénizacõe°S' prove2tos» restituições, tos". (Grifei)? Promoçoes ou ressarcimen-

6‘ SeiTI dizer para que PfP1-fr,
legislador, no art. 10 da Lei da AnistiV a
afastamento do serviço ativo, respeitado' ^  d° ten*° *
também,nio disse para que efeito séria c ° ^  ^
afastamento. computaao aquele tempo de

Regulamentando a refpv-í t 
explicitou, nos arts. 21 caout- ,, ' ° P°âer Executivo
conteúdo do aludido a r t . 7 o Í f  ^  "9 84'143/79' °
tionado tempo de afastamento seriT  " XPreSSamer,te ■ <3ue ° <Juesr

computado para efeito de apo­



s ra- 
coman- 

não

sentadoria, pensão, transferência para a reserva ou reforma.
8 Ora, se a boa hermenêutica recomenda não distin-

~ í orri <;lador não distinguiu, com mai guir o intérprete onde o legisiaaox
n  da Lei da Anistia estabeleceuzao, no caso, onde o ari. nn art 23 do seu Regulamento, do interpretativo, repetido no art. *

^  miai cauer outros direitos, "alem dos di- permitindo se reaonheçam quaisg.
reitos nela (na Lei) expressos".
9 AssiB, não tendo a Lei da Anistia especificado pa-

o tempo de afastamento do servidor ra que efeito seria c o m p u t a d o  o t e m p
i nário e dispondo o seu Regulamento quepunido por ato revolucionário efeito de aposentadoria, pensão, aquele tempo sera contado para erei .

o u  reforma, excluiu a possibilidadetransferencia para a reservanoder se considerar, tambem, parade, p o r  v i a  i n t e r p r e t a t i v a , p rip serviço e licença especial, mor- efeito de adicional por temp  ̂ ^« nara esses efeitos, so e contado tempo mente quando se sabe que, p . 1 _, . n5o foi reconhecido pelo legislador,de efetivo exercício, e is
10. Já a contagem desse tempo de afastamento, .para e-

x i  /ci2 é permitida, porquanto asfeito do art. 184 da Lei n? 1.711/^,• cão d e c o r r e n t e s  da aposentadoria volun-vantaqens. ali, previstas ssens' ' /  . aoosentadoria, para cu3o efeito determi-faria, esoécie do genero apo^"' p y 2 1 e 22 do Regulamento da Anistia ,naram, expressamente, os art.
° seu cõmputo.

hS aue se responder afirmativamen-11. Ante o exposto, h a  que..irampnte ã primeira e a terceira.
te à segunda indagação e, nega

£ o parecer.
- 7  S? Ae . de 1980.Brasília, erax /

"-- ^ t f r V õ N A T O  FERNANDES^.
h Assessor da SEPEC



SLHVIÇO PUBLICO rEDCRAJ.

TELEX nç 1374/DPT, de 03/07/80./fls. 04

SEPEC.

parecer.

De acordo. Â consideração do Senhor Secretário da 

Brasília, em de _  Q
de 1980.

7,

C o o r d í S « g g V c ^
9 slaçao de Pessoal

De acordo.

Encaminhe-se ao Orgão
consulente cõpia do presente

Brasília, em de
de 1980.

COLEPE/LNF
//jsc.
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Orientação Normativa n9 174

Transferência

O fato de o servidor haver sido redistri-
j_ três anos não impede, por si so,a transbuido ha menos de tre _ . .■«nnurão vez que nao se aplica ao casoferência ou a movimen ç / , . 7 , ,. a a-r+- 79 de D ecreto  81053/77, mas o doo interstício do . ^  29/Q7/80<M D0

art. 29, alínea c. (Parecer 
de 01/08/80).
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~ CPHVICO PÚBLICO DO de 01/08/
SERVIÇO PÜBLÍCO FEDERAL g  £)0 S>-*H V
d e p a r t a m e n t o  a d m i n i s i r a /c0Lepe
SECRETARIA DE ^ ^ T a R.Ref. Telex n9 004/i>

PAREÇERje_230^/?íi

i ri vil da Marinha solicita ori pessoal Cxvix ua ,
A Diretoria ao - ^  pedic!os de transferencia de 

entaçâo de como proceder en, l z  Secretariade Estado, que nao
servidores redistribuídos P“ Q naquele Ministério, tendo em

• a* três anos de - 1 9 7 7 , que assim preceicontam, ainda, tr 81.0^3, de r ^
no r?o Decreto nvvista o artigo 79

tua: lríaor transferido oujriovixnen^
••Art. 79 - o servidoJi 5 5 í r r i p i o  depois de

vo oodera  ̂ (txes) anos. (gri_tado somente P° íoao mínimo de 3 Itrtranscorrido o per
fo nosso) _

19 /7, com a nova redaçao da
o Decreto n9 81.053, de 19/7,

1979, prescreve:
da pelo de n9 83.614, a

29 . SaO requisitos esâenciais da trans
ferênci^e V m o ^ e n t a ç S o : ..........................

.................... . ,rt1_ pelo me noSr _3_(txês)anos
ç> (9ri£ode_efetivo_ser------

n05S0) , exigência contida na alí-
Daí, Poa—  Z  que a transferência, ou movi

nea ç acima transcrita e no vada se o servidor COntnr'
mentaçSo, somente 'serviço no mes.no cargo ou „P .
nimno, três (03) anos <-e ^rVidor ter sido redis_ fato de o sexfito de o serviu»*
4 . por conseguinte, o ^  ^  n5o constitui em ob.ee
tribujao. há menos de três anos P ^ ^  hâ ae se ver.üca,r e se

^11 movimentar - cC-ãrio Liara a ef etivaçr-o da
P a r a  t r a n s f e r i r - s e  ou rstício neces-,. - - ^  e f e t i v o
9S interessados possuem o „,,„s, tres (0 )
med ida, ou seja. se contam, P ^ ^ t e  ocupam. Todavia, uma 
Serviço no cargo ou emprego q



transferido ou movimentado, o servidor náo poderá vir novamente a 
sê-lo sem que antes tenha cumprido o interstício mínimo exigido
( a r t .  79 t ra n sc r i to ) .

A consideraçáo do Senhor Coordenador da COLEPE. 
Bras í l ia ,  em ò de *r L- 1980

c.iio! L - l' jy rí:°  Argollõ  dê' S u ía  
Técnico de Adigini-stração-LT-NS-923.B.46

De acordo.
Submeto o assunto a r n n c í ^  ~ ■>nsxderaçao do Senhor Secreta-
r nnl
Brasília, em de ; 0 J? ,r • A---- .-*^0 de 19 80

f\

r i o  de Pessoal C i v i l .
i a . pm ‘/f 'T* /3 „

t

Uíhon" 't ^ Í S  'd fc ia 'á d ^ J
Coordenador de Leoicianr„ *yisiaçao de Pessoal

De acordo.

ã D ire tor ia  do °  eXpedÍente

Brasília, em ^ âe ’ ^  ^

l|ewton Mendes "ãe^AragaoO . — /.  ■-- 3 ■*Secretario Snlicfu-iP_^Pbst3 tuto da SEPEC

COLEPE/UNIPLAN/GAS '/mecg.
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Orientação Normativa n<? 17 5 

>Tvansf erência

Para fins de transferência ou movimenta-
mnt-a é dispensável o interstício de três anos 

çao por permuta, e P ^  empre,o.(P a re c e r  n9 348/80,
de efetivo serviç „487/80 - DO de 19/08/80 -Seção II).
de 15/08/80, no Proc. 9487/au
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«tRviço público rcoiBAi, CüB,nrn p Ob LICO DO de 19/08/80DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PüB
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLE*^ Seçao II
PROCESSO N9 9.487/80.

P o s s i b i l i d a d e  de dispensar-se p — in­
terstício exigido no art. 29 do De- 
crêtõ~n9 81.053, de 1977, alterado 
pelo de n9 83.614, de 1979 , nos ca­
sos de transferência ou movimentaçao 
por permuta.

PARECER N9 ■ 348 /8ÇK

• ■ fírin da Fazenda encaminha, para exame n n p do Ministério ua
• 'tacão dos servidores MILTON UBIRAJARA COE- 

deste Departamento, s° XCX LEONARDO, médicos, concursados e
LHO CALVO e VERA REGIN ^  ^  27/11/79, com lotaçao, respecti-
admitidos pela Portaria n9 è c0nf0rme Edital de Convocação
vãmente, da DMF em Porto Alegre , previdência Social, na cidade 
do INAMPS, com lotação na Agenci
do Rio Grande-RS. admiss3es, face a impcssi-

^ o S deseiam i n v e j o  o n a e  foram i otaaos.

biüdade de permanecerem _ ^  Lecislação e Normas, daquele De
3 - Entendeu a DlV^ ° ve® aa„ü tidos e estando,.™ pleno e-
partamento, que candidatos, uma movimentados, por permuta ,

. « .• a -zAp-c; p o d e m  xercicio de suas ativid - vigentes sobre a espécie.
»as, observando as normas legais ^ ^  transferência e movimenta- 
.4. Com efeito, o insti u ^ n<? 81>053/ de 1977, al
Ção de servidores, regulamen a ^  exige, como requisito essencial 
terado pelo de n9 83.614, de 19 / gervidor, com pelo menos 3 (três) 
Para efetivação da medida, conta ^  emprego. Entretanto, por tratar^ 
anos de efetivo serviço no cargo ^  que nãD logre o direito de 
~se de movimentação por perm c-ificação de concurso naquelas lo
°utros servidores na ordem de claSS dispensando-se o interstício 
c a l i d a d e s , poderá ser efetivado o ato,
exigido. c nhor coordenador de Legislação de
5. £ consideração do
pessoal. de ^  '

Brasília, em
M ria Milca Dalescio Sa Teles 

A s s e s s o r a



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO POBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSO 9.4 87/80. 02

De acordo.
Ã consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em ^  p de de 1980.

«ilson Teles der Macedo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o processo ao 

D.P. do Ministério da Fazenda.
Brasília, em de 1980.

Secr

COLEPE/UNIPLAN/MM //FMO.



_ AX(,edido/4os Dirigentes dos Õrgãos de (OfIcio-Circular a^s(̂ T e jLa£OJ/integrantes da Presidencia da 
Pessoal dos Ministérios, tarauias Federais) .República, OrgSos Autonomos e Autai_
c o l e p e/u n i p l a n /a r /w m
//mecg



.



Senhor Dirigente.

Com a finalidade de melhor orientar e, as- 
sir», possibilitar decisão de caráter uniforme dos casos^re 
lativos ã administração do pessoal civil da Administraçao' 
Federal, oomunico a V.Sa. que foram firmados por este De­
partamento os seguites entendimentos:
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Orientação Normativa n9 176 
ar.umulação

A constituição não proíbe somente a acumula
o o t-ambém, a de titular idades de car ção ae estipena os m , t a m b e ^  ^  fle 13.10.80>no

gos, empregos ou funç v

Proc.n9 21.119/80)■
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Orientação Nomativa n? 176
®ERviço PÚSUCO FtCffsn

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 21.119/60.

Muito embora o art. 99 da Constitui, 
ção estabeleça que "e vedada a acumulaçao 
remunerada de cargos e funções públicas^ 
naõ cabe, "aí, a interpretação a contrario 
sensu de que só se proíbe o acumulo de es- 
tipandios, devendo entender-se, isto sim, 
como bem demonstra o Parecer H-559/67, da 
Consultoria-Geral da República, que ê abso 
lutamente defeso cumularem-se .titúlarida- 
des não expressamente excepcionadas na pró 
pria Lex Fundamentalis.

P A RE C E R I'T<?__ 621/80̂

A Assessoria Jurídica do Instituto Nacional de
i p. Oi^ilidade Industrial (INMETRO) formuMetrologia, Normalizaçao e uuaxiua „

la a seguinte consulta:
» o art 99/ da Constituição, veda ex- 

r>r-f»<;samenté a acumulação remunerada de_cargos e 
funrles públicas, abrindo quatro exceções Deve-se 
pntender dentro das conhecidas regras de hermeneu 
tica e aplicação do direito, que a acumulaçao nao
remunerada é permitida.

a ,0 ^ 0  ver, através de portaria ministeri 
c ã  Presidente do INMETRO (õrgao da Adminis 

a 1 '  ?  t - ' A i r - o t a )  deveria ser nomeado para, em acu traçao Inüirew/ ^ car^  de Diretor-Geral do INPM
mulaçao, exerc traçao Direta), não existindo, sal
(Oi-gao da ^ ^ 2 0  qualquer impedimento^legal P ~ vo melho ;x y £ssa providencia, ao
Í'S°; rausa? qualquer prejuízo, e a «nica ca ves ae cauS* ?va_a implantaçao do INMETRO, .d
de ^ n n i d a d e  dc comando que deve existir ;nas 
tro da unxd , d sen volvi das para a extinção-do INPM.
açoes a serem c0nsulta, considerando também o

A guisa ional de valorizaçao do traba-
principio con J ^ ^ a ç õ e s  supra, subreterros a V..Sa.,
lho, após as oos'-- v consulta. está correto o
em resumo, do qUe o Sr. Presidente donosso entendimen ado par£1/ sem remuneração,
INMETRO pode sei , etor Geral do INPM sem acurou
s s e :  i z r J & o

consoante a qual todas asA primeira asseruiva.

para 
in 

capaz 
den- 
:nas



DASP/SEPEC/COLEPE/02 
PROC. N9 21 „119/80.

acumulações seriam possíveis desde que não remuneradas, entra 
em chogue com o Parecer nÇ H-559, de 6.9.67, da Consultoria Ge­
ral da República, in D„0. de 15.9,57, verbis:

ranfe ? C ‘A *C * 9ue a redação viqo-
ãoi« c a r a o f G&S ?xceÇ°es t a acumulação de ca-fJ°*/ aesde que nao perceba o funcionário
S  a „ T c a ™ síe, r S; E" r2SUroo' P o a e S ° “ eí-v ^ c ” entol! 9 ' S° P°r ”  os seus

Pi«çSo2c;nstítScIon4l^r^ e?"et® J f ? f eira *»£
nente â?% pr°ib1^  « b - o l u t T r L s a “ ? £o?so? iente, as exceções, expressamente previstas,

tação de°t^NoStroríipoUdeaac^ular~ár"Se ^traves de interpretação r o S T  Ç ~ P ™ - t:Lda'a~cidas as que estão indicada^ ®xceÇ°es so reconhexnaxcadas na norma superior.
31. Quando o a r t . 97 -f»! » . -

munerada", naturalmente pretende SS a°“ “«laçao rego, mesmo porque não há í v í ™  referir ao carIr 4 UU nao na cargo sem remuneração.
vencimentos0deaÍS dos°carac£d0r' >oder °Ptar Pelos 
litasse a acumulação, seíia m e S L ^  26 Possibi" * contraria aos intert^Q^ ‘ V - inconveniente,
autorizada pelo preceito m í o ^ ^ 0 e n5°

3' „ - 0Uant° â Possibilidade de acumulação de do<s car-gos de provimento em comissão, tenho-a ™  •, í-enno a por xmpossívpi aup-»- nornao ser, nenhum deles, cargo de professor -!
pela inafastável incompatibilidade de horários ^ ^  
çio a ambos, a jornada mínima é de oito horas!'

Respondo, pois, que, data venia. -não rnrrrtn
o entendimento de serem cunulãveic ---- * correto
gos de direção, ainda que com oér ltUlarÍd*des de dois ca£

Br-jr-Ti •  ̂ ” - cepçao de um sõ dos estipêndios. Brasília, em 0 ?  de « ^ 4 *

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da UNIPLAN



DASP/SEPEC/COLEPE/O 3
PROC. N9 21.119/80.

vil .

De acordo. ^
A consideração do Senhor Secretarxo de Pessoax Cl

de 1980.

I í\y f '—
Wilson Teles de Racedo

coordenador de Legislação de Pessoal

INMETRO.

Restitua-se o processo ã Assessoria Jurídica

BrasiliSf em j 3 de de 1980.

Civil

P R / D A S P / S E P E C / C O L E P E / ü ^ i p L A N ^

///ifo.
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Orientação Normativa n9 177 
Anistia

Não resulta da anistia a computabilidade,pa 
„ ouincuenio e licença especial, do tempo em 

P ~ c e u  a.astado do serviço. (Parecer de
no 23 346/80).24.10.80, no Proc.
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Orientação Normativa n9 JJJ.

SCKVIÇO PÚBLICO FÉDIRAL

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 23.346/80.

Interino. Gratificação adicional. Con 
cessão apõs a inclusão no PCC, quando se tra 
tar de "funcionário."

R e a d a p t a ç ã o  de funcionário aposentado. 
Impossibilidade em face do disposto no art. 
9Q do Decreto-lei n9 625, de 1969, e Parece— 
res n9s H-769 e 1-117, da CGR.

Tempo de afastamento do serviço ativo 
de servidor anistiado não pode ser considera 
do para efeito de qüinqüênio e licença espe
ciai.

t>&t?KPER N9 691 /80 -

A C o m i s s ã o  . d e  Serviço'Público da Câmara dos Deputa
r e i v i n d i c a ç õ e s  f e i t a s  por servidores e d o s  c o n s u l t a - n o s  sobre as r e x v m a j - u  v

viqta o que consta do expediente em ane ex-servidores, tendo em vi h

xo.
2. Através do Oficio P. 36/80, ferroviários da Rede 
Ferroviária Federal que há mais de 20 anos ocupam m r g o s  â e  che 
fia, julgando-se prejudicados com a implantação do novo PCC; ob,e

^ fpnq5 es, o pagamento da diferença de qüin tivam, entre outras pretensões, o y  y
qüênio, de 1976 a 1979. interinos tiveram assegurada a sua es 3 Realmente os m t e i  x i

tàbilidade com a inclusão no novo Plano, passando a condição de
- . fazendo jus ã gratificaçao adicional, mas,

uncionano es ' com peEStoal de regimes jurídicos diver
dada a  natureza o org , Uminarmente. 0 enquadramento dé cada
sos, ha que se v e n  i . reglme jurídico pertence, se tra
servidor, para se sa e nto no caso de empregados regidos
balhista ou estatutario, porquant ^  ^  qflinqüênio£
por CLT não há falar em pag . a reaidos De„ , -r r  e m 1976, 3 a que servidores regidos pe
apos a implantaçao o / fazem jus ao beneficio inserto no
la Legislação Trabalhista na ^  condições para que se pos
art. 146 da Lei 1 1 1 1 - 5 2  üraa# ê  que o pleiteante se
sa auferir a vantagem a i efetivo, e a outra, que tenha
ja "funcionário" o c u p a n t e  d e  caigo



DASP/SEPEC/COLEPE/2 
PROC, NÇ 23.346/80.

completado o tempo de serviço necessário.

Quanto â readaptação pretendida por WALDEMAR MOREI 
RA LEITE, esta Coordenadoria tem a esc larecer que face ao disposi 
txvo lega l que regula a matéria (art. 99,do D ec .- le i n9 625, de 
1969), em consonância com os termos da Formulação/DASP nç 152, cu 
jo  entendimento sobre o caso está consubstanciado nos ParecereS 
da Consultoria Geral da República nÇ H-769 (D.O. de 06/01/69) e 
1-117 (D.O. de 11/05/71), o pedido está prejudicado, uma vez gue 
a proibição legal veda expressamente a readaptação de aposentado,
também porque o art. 107 do Decreto-lei n9 200 suspendeu a execu- 
çao das readaptações.

5‘ NeSSS sentid° entendeu o Tribunal Federal de Recur
sos em A.C.^nÇ 46.304 - RJ, cuja ementa publlcada nQ D J _ de
30/04/80, pág. 2976, se transcreve:

EMENTA: Funcionário Inativo  - Readaptação.

a inatLiSadfd^sívWor^nS ' 5 0 ? incoI"Patível com disnõ^ n arf Qn ; '  ̂ r ' nao apenas porque assim
oorSn» ;So ecreto “ l e i  n? 625, de 1969, mas
?a a liiolnc? / , , 1 '21 de gUe Se °riginou, já se acha
investido de reac3aPtando se encontrasse
COTt?nÍas J  U1Ç°eE dlversas das suas e nelascontinuasse por necessidade de serviço.

Apelo improvido".

LIMA SANTOS e o ®Xpeãl0nte 8 qUe alude a so lic ita ção  de CARIVALDO 
ANTOS e outros aposentados do Mini*st-fSi-<s ̂  />

: : r r : . r r  r  “  -  “  * •  —

i r -  -  » •  -  -
SO entendimento cabe-nos informar que o nos

naquele Parecer, dado em 29 de • ,h ^  Send°  °  meSI"° exPendld° 
tempo de afastamento d o . I  M " '  °  —  °
institucional ou Complementar! ^  ”  PUnÍd°  ^

8‘ Demais disso, o art 23 n
Decreto nÇ 84.143 de 1 Q70 * Disposiçoes Finais do

do mesmo ano, estabeleceu c U l ! - , aT tad°r ^  ^  " 9
não gera quaisquer outros • i °S dlreitos nela expressos,

tlOS- lncl“sive aqueles relativos a vencimen



«ERVICO PÚBLICO fEOIRAL
DASP/SEPEC/COLEPE/3.
PROCESSO N? 23.346/80.

tos, soidos, salários, oroventos. restituiçães, atrasados, inde- 
nizações, promoções ou , e s s a r c i m e n t o s ,  donde concluímos pela in 
viabilidade do atendiim ato do pedido em tela.
9 _ Estes são os aspectos que temos a tratar, sendo de

. • cabem aos Õrgãos de Pessoalse ressa lta r  que as demais hipóteses cabem  ̂ y
a que pertencem solucionar, uma vez que esses tem os dados ob3eti
vos referentes a cada um dos interessados. _

Ê o parecer, que submeto a consideraçao do Senhor

Coordenador de Legislação de Pessoal.
B ras íl ia , em de ^  1980.

Harle*/ P« da Silva 
Assistente Jurídico.

De acordo.De acorau. _
3 t;,. A n  qpnhor Secretario de Pessoal Cî  A consideraçao do benno

v i l * /» b de de 1980,Brasília, em ^  tj ae t

C o o r d e n a d o r  de Legislaçao de Pessoal.

De acordo. „
Su b m e t o  o assunto ã consideraçao do Senhor D iretor-

-G era l, com aviso a respeito 4~ (j de ^9 3 0 .
Brasília, em .SV de.

Secretario

COLEPE/UNIPLAN/HPS
/mvg
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Orientação Normativa n9 178
iiAperfeiçoamento <=

Os titulares de cargos e funções DAS podem 
freqüentar curso de aperfeiçoamento no horário norma! rf.
expediente, houver acentuada “ «elaçao do C“ S

i ~ n a r - c i n ou funçao em comissão. (Parecer ae buiçoes daquele cargo
2 15.10.80, em Proc. s/n9)
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G r - t e n t a ç ã o  N o r n i a t l  y a  n ^ - X l S  

no de 20/1 0 /M.
StHVICO PÚBLICO ÍEDtR*l Tí^nDEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SLRMÇO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE _
Processo s/n9 Ref . Telex n9 1.780, ae 04/08/80.

Ementa: Titulares de cargo em comis­
são ou funçao de confiança DAS. Participaçao 
em cursos de aperfeiçoamento.

De acordo.
Em de -outubro de 1980.
Jòsé Carlos Soares Freire 

Diretor-Geral do DASP
PARECER N9 607/80

indaga o INPS se os servidores investidos, em fun
. cargo era comissSo-DAS, podem participar deçao de confiança, ou cm ca y

concurso de aperfeiçoamento promovidopel

2 _ Dizem os itens 2 e 3 da Instrução Normativa n9 30,

de 1974:
-o a característica de integral e exclusiva 

serviço, inerente ao exercício do.s_çar- dedicaçao a o ^  ^  Comissão_inçliiido,s ...n o Gn ^ D i

- a e x i g ê n c i a  de desempenho-restrito das 
~ - L h . c  dos referidos cargos, vedado o atribuições pi i _e' ectivos titulares para o exer- 

a f a s t a m e n t o  dos J .  atividades bem assim para
cíci° ^ c|paJgoUde cursos, estágios ou formas conge
neres;

Kl a nroibicão de exercício de quaisquer ou 
' fn n c õ e s e m p r e g o s  ou atividades, ainda 

tros cargos, runv;v^'al ou Sem vinculaçao empregati 
que em carater eve nistração Direta, Autarquias, 
cia, em orgaos iedades de Economia Mista ou FunEmpresas Publicas, , estadual ou municipal.
dacões, de «mbito feaer

3 N ã o ^ n c X u ^ ^ b̂ ^ - - - - - “
7" de afastamento decorrente da

a) - 05 „rqo, imoosto pelo seu exerci • mi- ii reza do cargo, j.* A r -própria nat-ui .
C Í O ;  - r1 i c i ^ a .  1o  em  ó r g ã o s  d e  d e l i b e r a  -

b ) . '  % r o u e  o  titular de cargo integrante ção coletiva de ^ e;iSsesSOramento Superior seja 
do Grupo-Díreç a o
nr.v.bro nato;



Processo s/n? ref. Telex n? 1780, de 
04/08/80/fls.02

c - os casos de designação fundamentados no 
parágrafo único do artigo 123 do Decreto-lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada 
pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969;

d) - o desempenho de atividades que, sem ca 
rã ter de emprego, se destinem à difusão de idéias 
e conhecimentos;

e - a ministração eventual de aulas em esta 
belecimentos públicos ou particulares;

f) - a participação eventual, sem caráter 
empregaticio, de seminários, conferências ou ou­
tros semelhantes;

3.1. Constitui requisito obrigatório, nos 
casos enumeraaos nas alíneas d e e deste item, que 
o exercício das atividades ocorra fora do expedien 
te normal da repartição a que pertença o cargo em 
comissão e sem prejuízo do cumprimento da respecti va carga horária. “

3* Consoante se vê, nao se entendeu, até então,a per­
missão em exame cario alcance da indagação posta, qual seja, o afasta 
mento do titular da comissão para participar de cursos promovidos 
pela repartição, durante o expediente normal de trabalho.

Encontra inteira receptividade a preposição que se 
sonda a possibilidade de efetivação, porque representa o espírito do 
constante processo 3e reforma por que vem passando a Administração, 
cujas diretrizes promanam do Decreto-lei n9 200/67; acentuando-se 
esse processo no plano atual de governo, através da legislação san- 
cionada; visando o melhor posioionainento do servidor pSblico no con 
texto nacional; confirmando-se dessa forma, por todos os meios le­
ais, essa intenção da qual o presente entendimento é parte inte-9

grante.

. _ Como se pode veriiicar, constitui, ineoavelmente,
aec.sao de conveniente alcance administrativo, com reoeíoussões be 
ne.icas para o exercente de cargo em comissão ou função de confian- 
ça, a peimissao dessa reciclagem.



Processo s/n9 ref. Telex n? 1780, de 04/08/80 
fls. 03

portanto, desde que o curso guarde acentuada cor-
— • ^.nfoc an rarao e® comissão ou fun relação com as atribuições inerentes ao caigo

! . o servidor seja titular,podera afastar-seçao de confiança de que o• j  n horário normal de expediente,para participar de c u r s o s  durante o horan

^oLep/e .
< 0 T > n ^ >  de 1980.

J X J Ú  '■

Ao Senhor Coordenador da CO!

De acordo.
Ao Senhor S e c r e t á r i o  de Pessoal <£vil. 
Brasília, era. ^ 7  de 

h

de 1980

l'WiisonTéles de Macêdo
C o o r d e n a d o r  de Legislação de Pessoal

Pessoal do INPS,

De acordo. 
R e s t i t u a - s e

Brasília

os e x p e d i e n t e s  ao Departamento de 

_ / 3  d e  /) d e  l 9 8 0  •

Sec Civil

COLEPE/UNICON/IS 
//mecg.
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Orientação Normativa n9 179
Ascenção Funcional

Os vagos e vagas das classes superiores po 
dem reverter à inicial, mas os desta não podem elevar-se' 
àquelas. (Parecer de 8.10.80, no Proc. n9 14.449/80).
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-Orientaçãn Normativa no 179

St wvir •Stnviço PU0LICO fCU£íJ*t
DA SP/SEPJíC/COLEPE.

Processo n9 14.449/80

Orientação Normativa N9 179 

DO. de 10/10/81
- Ascensão funcional com fu lcrc 

no art. 29, §§ 29 e 39 i o D 
ereto n9 81.315/78. -
Elevação para as classes in~ 
termediarias e superior, de va
2 rfc  Va?°S existentes ni ciasse in ic ia l da mesma Cate­
goria Funcional.

- Impossibilidade. Inexiste nor 
ma legal que assim o autorizS

PARECER N9 595 /80.

Por intermédio do MEC, vem o presente processo a os 
te Departamento, em que a Universidade Federal do Espirito  Santc 
s o l ic i ta  esclarecimentos a respeito da aplicação do in s t itu to  
scensao Funcional, de que trata o Decreto n9 81.315/78.2

O ob je tivo  da consulta visa a solucionar situação 
de servidor habilitado em processo se le tivo  específico, que devo 
f ia  ser posicionado na classe intermediaria da Categoria Funcio- 

a que concorreu, com fu lcro  no arvigo 29, §§ 29 e 3 9 , <30 c ita  
do diploma, ou se ja , na classe e refere.icie sunerier mair, próxima 
daquela em que está momentaneamente localizado.
^* Ocorre, todavia, que não hã vagas ou vagos na cias
se a que o servidor passaria a pertencer, nem tampouco nas c las- 
Ses seguintes, o que p o s s ib i l i ta r ia  a reversão para e fe t iva r -s e  a 
fedida, com base no O fÍc io-C ircu lar n9 45/78, aditado pelo de n9 

do mesmo ano.
4* Daí a sugestão no sentido de se permitir a elevação
para as classes intermediárias e superior, de vagas ou vagos ex is  
tentes na classe in ic ia l  da mesma Categoria Funcional, a f.im ôe 
viabili2ar a ascensão em causa, bem como de outras em idêntica s:L
tuação.
5- Embora a proposta se revista da melhor intenção, vez
que v ir ia  solucionar não sõ o caso em exame, como também de outros 
eventualmente existentes na Administração, não vemos como admitir 
6ssa Possib ilidade, por in e x is t ir  uma norma legal que assim o au
torize .



A considerado do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, e„ .. í> J -  de ^

V

^  o - ^ s :

_lberto 
'êcnico

Arg, x r  Sou/a 
^drniniytr-aç^o.

De acordo. /

Submeto o as^nnfn s 
rio de Pessoal Civil. con- 1-eração do Senhor Secreta

Brasília, em 0 $  de
de 1980.

_________

CoordenadorWdeSLeqisJar~de/.Macêd°^egislaçao de Pessoal.

De acordo.
Com estes esclarecimentos

Departamento de Pessoal da Universid 3 restltua-se o processo ac
por intermédio do õrgão de * * Federal ’ <3o Espirito Santoressoai do MEC. , \

Brasília, .em c í  de 'f~ ~ l )

de 1980,

COLEPE/UNIPLAN/GAS /mvg
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Orientação Normativa n? 180
Concurso
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0 único direito subjetivo que deflui da ha 
bilitação em concurso para ingresso no Serviço Público ê 
o de não poder ser preterido por candidato de menor nota. 
(Parecer de 29.12.80, no Proc. n9 17.942/80).
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Orientação Normativa n9 19.0

S® & 'f f i l^ "& H IN IS T R A T IV O  P °^ R V IÇ °  POBMCO 
SECRETARIA DE PESSOAL CI\ IL/v- 
PROCESSO N9 17.9 4 2/80

Em última analise, o único direito 
«subietivo que deflui da habilitaçao em consubmeti 4 es5o Serviço publico e o
S“ r nlo S e r  o candidato ser preterido  pe 
lo sa S e  obtiveram c lass ificaçao  in fe r io r  
ia  l is ta  hierarquizada dos aprovados.

-Se o próprio Poder Judiciário, con 
rocuVta da Súmula STF-339, nao pode

S°mpntar v e n c i m e n t o s  d e  servidores sob fun 
d™ento deisonomia, muito menos o poderia 
O Poder Executivo.

-Desigualdade resultante de expres- 
^oVínacão legal sõ mediante outra 

leiPpoderá - se for caso - ser desfeita.

naPEPER N9 B M /80

.„,entes Jurídicos e Tácnicos de Administração
ASS a Tabela Permanente deste Departamento ( con 

de recente i n g r e s s o  ^  depois d a vigência, d<4 D.l. 1445,
cursados antes, mas Presidente da República os bene
de 13/02/76) legal, assim redigido: 
fícios do art. 59 d a q u e l e  dip

. IP de março de 1976, sera apH
»A partir  de ativ iaade, incluídos no

cada aos servld2 ^ ac“  de Cargos in s t itu ir  o pela Plano de ClassifiÇaç ^  Falxa Graâual corres  -

“ ^ t ^ »  K lveÍ” a 'C1« s e  ^ ^ T a l o r ^ f s S n -  
K s p “ t fv o  cargo - J ^ c f e í o - l e i  „9 134* de . 

1974? reajustado em 30* (tr in ta  por cento) .

s u p l i c a n t e s  que, da aplioaçáo do supra
2. Alegam os sup ^  aos aâmit id oS antes da res
transcrito  d i s p o s i t i v o  lega i ^  aisparidades entre candidatos
pectiva entrada em vigor, r esu ^  qu e  os gue lograram

oriundos de um mesmo antes de certa data se encontram
ser admitidos ao Serviço Pub ic ^  daquela mesma data.inqressaram u v
distantes dos que so y „ , *n/«;/79favor da pretensão o acordao de 21/5/79

invocam em al de Recursos.gue, por maio
T. do egrégio Tribunal

3.
da 3-



r ia ,  assim julgou o RO 4027-MG, sendo recorrente o INPS:

" . . . I  - Concurso público para admissao na 
categoria funcional de enfermeiro. Admissão em 
dois grupos. Os concursados admitidos no primei­
ro grupo, assim o foram na re ferência  3 3 , mas, em 
razão do D.l.n? 1445/76, ficaram na Classe "A", 
Referência 42. Impossibilidade de ficarem os ad 
mitidos no segundo Grupo na re ferência  33, por 
isso  que os do primeiro grupo não obtiveram a re 
ferência 4 2 em razão de promoção. I I  - Recurso 
desprovido. ”

4. Em sentido contrário ao pretendido pelos pe tic io
nários, existem, pelo menos, estes dois acórdãos unâmines da
egrégia 2- Turma do TFR:

". .o.Assumindo no regime de D . l .  n9 1445, 
de 1976, os servidores habilitados em condurso pú 
b lico  para empregos da categoria funcional de Pro 
curador Autárquico fazem jus ao sa lá r io  equiva - 
lente a referencia 37, correspondente à in ic ia l  
da classe 'A 1. Inaplicável ã espécie a regra do 
a rt .  59, posto que nao estavam eles enquadrados 
na aata de vigência do citado D ecreto-le i, nem 
se beneficiavam^do mecanismo anterior de faixas 

sa lários. Segurança cassada". ( AfíS 
41  "  Min*w- Rattêrson -  2- T.un,., 

-0/06/80*-DJ 30.10.80, p. 8839? RO 4035-SE-3197689

. - Min. VI. Patterson -  2- T. un., 22/08/80
- DJ 13/11/80, p. 9432).

^ma vez (l ue °  ingresso dos concursados se dá na 
referencia  mais baixa ( i n i c i a l ) , não ve jo  como pudessem os in te ­
ressados ser admitidos para referência superior à 3 7 , que era a 
in ic ia l  dos Grupos a que pertencem e, a l iá s ,  continua a ser, em 
bora convertida pelo D.l. 1820, de 11/12/80, em NS-5.

Se o ingresso tinha que ser, e não poderia dei
xar de ser, na referência in ic ia l ,a  então re ferência  3 7 , não ha
v ia  como ap licar-se , depois, aos interessados, uma disposição
transitór ia  de diploma legal vindo a lume anteriormente ãquele
ingresso. Ingresso que, por s ina l, se deu mediante contrato de 
trabalho livremente assinado.

ala se que os concursos foram os mesmos, mas 
nio se diz gue as atoissSes hajam desobedecido ã ordem de c ias-



sificação, de modo que, admitidos todos para a referência inicial, 
nao houve, quanto a isto, nenhuma disparidade.

8 . Teria sido injusto o D.1-1445/76, art. 59, ao atri­
buir aos então servidores vantagens que não estendeu aos futuros? 
Pelo menos não terã sido o primeiro diploma legal a fazê-lo. A s  

próprias cartas magnas e os próprios estatutos dos funcionários c o s  

tumam inserir disposições dessa natureza, em favor apenas dos "atu­
ais funcionários".
9 . O fato de os favorecidos e os não favorecidos se­
rem oriundos dos mesmos concursos conferiria aos últimos o direito 
subjetivo a idêntico tratamento sine lege? Parece-me que nao, por­
quanto o único direito emergente da habilitação em concurso e o de 
não ser preterido pelos de colocação inferior na lista dos aprova - 
dos. Na espécie, por exemplo, nada teria impedido a supressão de 
vagas e a não-admissão dos ora requerentes depois da admissao dos 
primeiros colocados. O próprio ingresso dos prrmeiros colocados em 
situação melhor do que a dos últimos não seria vedado, em determina 
das hipóteses, e muitas vezes se deu no passado.

10. Supondo-se, porém, que o art. 59 do D.l. 1445/76 con 
substanciasse rematada inconstitucionalidade, caso seria de se piei 
tear a respectiva invalidação pelos meios indicados na Lex .Funda - 
ffientalis e não de se vindicar o alastramento da ilieitude.
U .  De 1paa ferenda, estou em que os Membros do Servi-
Ç° Jurídico da União bem merecerir .. classificação pelo menos igual
* que foi propiciada às c a t e g o r i a s  funcionais LT-SP-1701, LT-NS-931,
Ta* r>nrêm não se legislar especificamente•íAF-601 ou PF-501. Enquanto, porem,' ,nPnas com o adjutorio da Herme -a respeito, nada se podera fazer apenas co.
nêutica.
1-5 mDnt-n de que o parecer de 31/03/76, da12. Quanto ao a r g u m e n t o  a e  q r

rnTprs „ ^ A r t r nç 3 , constituiria legitimo suc0LEPE, juntado por cópia como doc. nvfpnho“ 0 por improcedente, data P^ãaneo para a pretensão em exam / . ,• /Io e n q u a d r a m e n t o  de servidores que:!í£nia, vez aue ali, se tratava do enquaT T —  ^ue' circunstância relevantissima, es
3a o eram na data do D . 1 *1445/76,

_ ^ •ennsicão transitória, de modo que foi' para a aplicaçao de disposiç



possível, em obediência, inclusive, ao princípio da isonomia, en 
tesider se incidente o art. 5 9 ,supratranscrito, tanto sobre os já 
incluídos quanto sobre os ainda não incluídos no NPCC. Note-se 
que o preceito se endereça aos "servidores em atividade, incluí­
dos no Plano...; expressão que, literataente, se não adstringe 
aos ga incluídos, comportando, perfeitamente, ao parecer.,o en­
tendimento adotado pela COLEPE.de que abrangia todos os servido-
x GS GlltâO GITi â t l V i d â d G » SL ITlGdi díí rmo r _ ,, ci meaiaa que fossem incluídos no NPCQ f c e  

se qual fosse a clientela a que pertencessem.

“ ; . ACaS° S°COrreria °s Postulantes, que são todosceletistas, o art. 461 da CLT, aual4 e afigurou ao MM prolator da
r. sentença acostada (doc. 1 0 )? InfelÍMn*n<-«. „ “leiizmente , quer-me parecer
que nao: ainda mesmo que se fizesse prova da igual produtivida­
de, da mesma perfeição técnica e da diferença de tempo de servi
7 0 nao superior a dois anos, restariam^ v.. , ' estanarn 03 obstáculos da existen -
cia de quadro, da so alterabilidade dos estinr^- c •, . ,. estipendios no Serviço
Publico mediante lei e, sobretudo, de, na espécie, a desigualda- 
ce contra a gua se inconformam não baver decorrido da Staples 
vontade do natrao, mas de disposição expressa de lei-lei da me

hierarquia da que aprovou a CLT P rrno
possuía portafrto, obviamente,pussuia força para derrogâ-la.

"4 ’. P°r t0d° ° exP°sto' não vejo como pudesse ser admimstrativamente atendida a postu]-^^ ^g as. postulaçao de meus eminentes cole -

Brasília, em 2 ^  de de 1980.

19 ^ - ^ a a a ^ í 1
Alcindo Noleto RodrigueJ 

Chefe da UNIPLa n
De acordo.

Civil. A consideração do Senhor Secretário de Pessoal
Brasína, em de de 1980.

t Í l C   ̂... . v
Wilson Teles d è ^ 5 | do 

Coordenador de Legislação de Pessoal
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De acordo.
Restituo o processso ã douta Consultoria Jurrdr 

Brasília, e m S 9 ã e  Se

Sec Civil

"c o l e p e /u n i p l a n /a r  
//rnecg.
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^v-ion+arão Normativa n9 181

««viço P ü i u c o  rtDiw*L q F R V I C O  P O B L I C O

D E P A R T A M E N T O  A D M I N I S T R A T I V O  D O  S E R V  

S E C R E T A R I A  D E  P E S S O A L  C l V l L / C O L h ^

Processo n923.462/80

. _  nue cumpriu pena criminal. 
~rV^ara DAI. Decisão do õrgao ouDesignaçao pa trutura pertence a fun

autarquia a c u j a  

ção de confiança.

p a r e c e r jü  537

. de pessoal do Instituto do Açucar
O Departament

n _ a S e g u i n t e  c o n s u l t a :e do Ãlcool formula a seg
•«.« a essa Secretaria proposta do«Transmito a ^ s b  desta Autarquia in

« - s » ® s s s á s * - * í »  — *tente da i /o9/79.
dat . ,. cão renova uma outra fei '

h  presente m d i c Ç última, este De
+a em 1978, sendo consulta ã COLEPE,
oar^mento de de investidura, dado - encon
obre a convenienci ondenado em processo cri-

frar^se o funci°2ar^finação contra servidor pu-
■ -,1 nor crime de dif | inconveniencia da derifco.!obtena?^ p o s t a xPela ^  03/10/7& da

signaçao/ c° anexa.
S E  " i n d i c a ç ã o  e feita a prova

A O  e n s e j o  da nova i lidade aplicada in
„ o  f u n c i o n á r i o  dSclarada extinta a pe
clusive o s“f ^ ) 06/80, documentaçao anexa.
^  "  " r i s m t a d o ,  o Servido Nacional^de^Infonna-
ção, s u ^ U £audiSnoia?aOçDA09./B0i ae 18/08/80,
assunto, co xerocopia.
também ane ^ tendo em vista a Por-

Frente ao expost do Sr. Diretor Geral do 
A n  09/03/71» .__ía sobre a designa-taria n9 47^ e£sa Secre da punibiiida

DASP, conS^  feita, f a ^  a exti ^  ^  cDnsulta 
ção pode ^ ^ rimento da cona. çNacionai de Infor 
de pel° c  sUgestão do Se ?idade a que foi o fun 
deC?rralim d o  fato de a J  er.a crime praticado
S S S r ^ o n d e n a d o  corre



contra funcionário público no cumprimento do dever 
de seu cargo, segundo comprova a documentação anexai'

2 * Do processo consta certidão passuda pela 1- Vara
criminal e de Menores de Piracicaba, Estado de São ;Paulo, nos se 
guintes termos:

'atendendo a pedido verbal de pessoa inte­
ressada, que revendo os livros e fichãrios 'do Car- 
torio a seu car_go, deles verificou constar a distri 
buxçao de um(a) Processo Crime em 03 de abril de
Z l l do Pela Justiçà Pública contra PAULO SOA­
RES MA IEL; brasileiro, üesquitado, funcionário pú

1C°C. 0 era »̂ filho de Jaime da Rosa Maciel e de 
^mrna oares Maciel, natural do Rio de Janeiro, nas- 
a+- p 19/3ulho/1931r como incurso nas penas do

^  £3PUÍ ^C * art* 141' 1 1  e 51' § 29 todos *9° h<pna1' deles as fls. verificou constar
^  sentença datada de 27 de março de .^78, foi
o mesmo condenado a pena de 4 meses e 20 dias
do o : S - G m U l t a  de CRS3 '°0 * sendo-lhes concedi- 
cões pcn ' ^ ' 1 0 1 0 3 30 Sursis» por 2 anos, sem condi - 
1979 S f n  P°r acordao datado de 17 de maio de
Püblíco Provimento ao recurso do Ministério
tencão ’ cf ^ G-levur para 9 meses e 10 dias de de 
d o a r  s ?  m antido o sursis e a multa, transitan 
mais 29 de a^ t o . d e  1979. Certifica
nou em L/OS/Rn 1 5 ^ ^ 6 j,nIcio ^  23/05/78 e termi-
17/06/ 80, estando os autos ?Irdo 6XtÍnta.a Pena 00 te cartório, na caixa no 7 , 2" f  e art3ulvad?s nes 
minai pÍv-=,~- w 3 * Nada nrais. CartorLoXri
(Angeío Roberto Marchio^etto)^ j"lh° d6 198° ‘ EU'fei. Eu ™rcnioretto) , escrevente datilogra 
vão-dirétoF] iübscrevjTT^-- ÍE1Pidi° Gava), escri-

denado em °m ° C™ priI5ento da Pena aplicada, coloca-se o con
denado e™ consonancra com os noonais preceitos da sociedade. '

’ta a lnvestidura°^Uf°' L Í T ’ ^  SÍ * * '  aUt°rÍ2a se adm1'
órgão ou entidade a que p e r t e n c a T r " 9- '’ “ k6 " 130 3 âeCÍSã°. 3° 
gita, atento, noste desi - 3 'UnÇa° de cu3° Provimento se co
cias em ^  Ío1 ^  “  -rcunstãn-
tores que possam influenciar/ 1 S P'e9reSSa â° servidor e a outros f a



& consideração do S e n h o r  C o o r d e n a d o r  de L e g i s l a ç a o

de 19 80 .

Cheféjla ÜNICON

n o

De acordo. consiaeração do Senhor Secretá
submeto o assunto

• 1 (Í0 1980 *LO de Pessoal Civi • .r>^de
Brasília» 6111 X -

> 5 Í Í Í f ? 5 e s  de Macedo
C o o r d e n a d o r  d e  ^ i s l a ç S o  de  Pessoa

de Pessoal 

de 1980
do Instituto

De acordo. rocesso ao Departamento
Restitua-se o P

- e do Álcool. fl- Hdo Açucar de
Brasília. em ^ >

oal Civil

C0LEPE/UNIC0N/IS 
//mecg.
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Orientação Normativa n<? 182
He Garantia^ e l o ^ e mpo de Serviço

Não haverá depósito no FGTS relativamente 
nvprcer cargo em comissão de 

período em que o emprega 26 11 80 no Proc.
gime estatutário. (Parecer de 26.11.80,
22.793/80).
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StR' " C0 pUBUCO f LDLR4L

?fín2TAMENT° ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO
p r 2 S Í a r i a  d e PESS°AL CIVIL/COLEPE PROCESSO N9 22.793/80

Muito enibora o Regulamento do FGTS precei 
tue que os depósitos respectivos continuarão a fã 
zer-se enquanto o empregado estiver no exercício 
de cargo de diretoria, gerência ou outro de cõ 
fiança, isto não se verifica no Serviço Público se 
o empregado se investe em cargo em comissão subme 
tido ao regime estatutário, dadas a incompatibill 
dade desse regime com aquela garantia e a prõpriã 
incomunicabilidade dos dois regimes de trabalho

PARECER N9 803 /80

e
e

na

Artur Eduardo Benevides, Professor Titular da Uni 
versidade Federal do Ceará, regido pela CLT e optante, desde
1*1.69, pelo FGTS, requereu, em 30.5.80, ao Magnífico Reitor, a 
efetivação dos depósitos a que alude o art. 29 da L. 5107/66, re 
Ativamente ao período de março/70 a maio/76, durante o qual 
xerceu os cargos em comissão de Diretor da Faculdade de Letras 
Diretor Pro-Teirioore do Centro de Humanidades, ambos insertos 
estrutura da própria UFC.
2- Informa-se à fls. 5 que os depósitos não foram fei
tos "tendo em vista a sistemática desta Universidade, sec-jndo a 
gual o ocupante do cargo em comissão, integrante do extinto qua 
dro único, recebia vencimentos e não salários .
3. Não obstante, o parecer de fls. 6 a 8 enfatiza:

"... O fator preponderante da questão não 
g g  r e s trincie , aDenas , ao aspecto orçamentário ou 
terminológico, como_se deduz, mas sobretudo ao re 
lacionado ã suspensão do contrato do servidor du 
rante o período de exercício do cargo em comissão.

Não importa, como se ve, que o emoreaado 
tenha deixado'de perceber a remuneração da' função 
permanente, o aue, por sinal, e uma conseqüência 
natural da investidura no cargo de confiança.

O quê1 s8 hei dê obsGi vâir» t 0 s t 0 d̂ oi. o objç 
tivo do leaislador, é a continuidade do serviço. 
Não se caracterizou o afastamento, mas simples al_ 

/^teração temporária de funçao. A sua remuneração



DASP/SEPEC/COLEPE 
PR0C.N9 22.793/80

passou a ser a do cargo comissionado, independen 
temente da denominação que, orçamentariamente, se lhe de.

Em face de todo o exposto, a pretensão do 
requerente ê justa e legal".

4* No &ilêncio da L. 5107/66, explicita o art. 99,
§§ 19 e 4 9, do respectivo Regulamento, aprovado pelo D . 59 820/66:

- 9 depósito de que trata este artigo
e tambem exigivel nos seauintes casos de afasta 
mento de serviço do empregado:

a) pára prestação de serviço militar:
) por motivo de doença até 15 (quinze)dias: 

c por acidente de trabalho:
) por motivo de gravidez e parto;
P°r outros motivos também admitidos em
ei que interromoem o contrato de traba lho. -

nn - °.d®P°sito a que se refere este arti
I x r r - r H  e x ig iV (: 1 cruando o empregado passar a 
c o n f i g o ,üe diretoria, gerência ou outro de
taqem sohrp™9 lata da e™pre'sa, incidindo a percen 
t l « remunerarão neste percebida, salvõ se a do cargo efetivo for maior".
O unico problema, como se vê, é o que resulta da

circunstancia, ressaltada às fie- c; _“ * ' de os cargos em comissão e
xercidos pelo interessado sei~em estatm-Svi nc ~ .t-^tatutarios e nao celetistas.
isto, ao que se me antolha, r 5o é de modo nenhun, irrelevante.

6 ' . Quer-me parecer que, em razão da mencionada cir
cunstancia de os carqos em oom-í ~iissao exercidos nao estarem subme
tidos a disciplina da CLT, bem Se'houuP * . , ,nouve a Universidade em nao
efetuar descontos para o FGTS os mia-io. ' quais pressupõem nao apenas ocomissionamento a con-t-p? o empregador, mas a permanência do 
empregado, enquanto comissionado, no regime celetista.

a° ex -̂ste* como se sabe, intercomunicabilidade 
os ois regimes, de modo que o interessado, enauanto submetido 

a uro aeles, afastou-se do outro e, afastado, não poderia desfrutar 
e prerrogativas, vantagens ou garantias incompatíveis com o sta- 

tus em razao do qual paSsou a ser estipendiado.
Brasília, em de de 1980>

Alcindo Noleto Rodrigues 
rhefe da UNIPLAN"



DASP/SEPEC/COLEPE 
P R 0 C . N 9  22.793/30

ac Senhor S e c r e t á r i o  de Pessoal Ci
De acordo.
A consiâeraçãc

v i l * . r  de i^eo.
B r a s í ü a » eiT: t f

í
r ~  M  A — ^  f : ^ . C Wilson Teles de Macedo

t eaislaçao de P s s s o b I Coordenador de Legxoxas

da

De acordo.
Restitua-se o processo ao De p a r , ^ n t o

Universidade Federal
Brasília*

de P e s s o a l

1980.

- O U 2 P E  / U N I P L A N / A R  

/hrt
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Orientação Normativa n9 183
Gratificação pelo exercício em determ-in*. 
das zonas ou locais
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A gratificação pelo exercício em determi- 
nadas zonas ou locais só ê devida às categoria funcionais ’ 
expressamente contempladas da legislação específica. (Pare­
cer de 28.08.80, no Proc. n9 12.418/80).
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S E r»rTa2? NT0 ADMIKISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO
PRnrpccn DE PESS°AL CIVIL/COLEPE.PROCESSO n ç  12.418/80.

J3_rientacão Normativa nP •»«•?

c r ^ f e r t n c ^ % f mInÍStlratí VO'té da Recêií» CO? ^ D C 3 0 de Agen-íí „r R?c®ita Federal, código dai ir^ 
de Nível Superior, pleiteia g r a t / í S  

— gao pelo exercício em d e t e r m f ^ í ^ ^  n S nblT'locais. eíerminadas_2o
“ impossibilidade legal pelo nc.v *. 
83.084, de 2 4 . 01.79 e ? , f
de 20.12.79. / AíáP nÇ H 3 ,

PARECER N9 407 /80.

O Departamento de Pessoal do Ministério da Fazenda
licita a este tfrgão exame e parecer sobre o pleito do servidor"iSMAR

OLIVEIRA LIMA FILHO, Agente Administrativo, classe " r n * - 
3 4 n-i —  ' referencia

» localizado na Superintendência Regional da Receita Federal - 7a
R egxao Fiscal -ora ocupante da função de Agente da’Receita Federal
Itaguaí, no Estado do Rio de Janeiro. Cõdiqo DAI-lli . y de Nxvel Supe.

o r ' correlata as Categorias Funcionais de Fiscal de Tributos Fede~
rais e Controlador da Arrecadação Federal, em que solicita lhe
concedida gratificação pelo exercício em zona inóspita ^•j ' « t e n a i a a  pe

Decreto n9 83.084, de 24 de janeiro de 1979, e regulamentada pej^
Instrução Normativa n9 113/79, ao Grupo TAF" (fls. 6).
2 ‘ Apõs discorrer sobre o processo discriminatório de
estariam sendo vítimas aqueles outros servidores não n^r-+^„——  . p itencentes as
ategorias Funcionais de Fiscal de Tributos Federais e de Control 

d°r da Arrecadação Federal, gue são agraciados com a concessão de
tificação pelo exercício em zonas ou locais inóspitos o js ' UIyao de Pes

ai daquela Secretaria de Estado sugere alteração da legislação
Pecífica, através de proposição deste Departamento. ~
3 * Realmente, servidores são todos aqueles que estejam
Vlnd° a União, sejam do Quadro (estatutário) , ou da Tabela Perman ~
te (C.L.T.). Entretanto, a gratificação pelo exercício «-m#5 _ ^^nninâ**uas zonas ou locais, como prevista no artigo 69 - item Iir - (anexo
do D ecreto-lei n9 1.341, de 22.08.74, regulamentado pelo Decreto 
ttiero 75.539, de 26.03.75, alterado pelos Decretos n9s 82 7 ftn

^ r .  • e



SERVIÇO PÚBLICO ftOERALDEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSO N9 12.418/80. 0<í

01.12.78 e 83.064, de 24.01.79, destina-se a indenizar o " servidor 
pelo exercício de suas funções em zona ou local inóspito, de difí­
cil acesso ou precárias condições de vida, quando resultar de deslo 
camento do funcionário da respectiva sede originária de serviço."
(Grifamos).
4 . Nos autos (fls. 6 ) , o DP do Ministério da Fazenda in­
forma que o servidor,

" ~ ora ocupante da função de Agente da Recei 
ta Federal em Itaguax, no Estado do Rio de Janeiro -Co 
digo DAI-*111.3 ,. .. " (Grifamos)

teve seu pedido deferido pela Delegacia daquele Ministério, às fls.
4/5,
5 . Data venia, discordamos do item 7 do Parecer de fls. 
6/7, daquele õrgão de Pessoal, o qual entende,

" * que o instituto focalizado guarda seme­
lhança com outra gratificação,' isto é, por trabalho 
com Raios X ou substâncias radioativas (art. 11 do De 
creto-lei n9 1.445/76), que pode ser- deferida a qual­
quer servidor público, indistintamente, desde que se 
exponha ao risco de saúde,”

em vista de que, tal extensão somente poderia se dar através de per
missivo legal, expresso.
6 . O Decreto n9 83.084, de 1979, dispõé, in verbis:

"Art. 19 — Fica incluído no artigo 19 do De­
creto n9 75.539, de 26 de março de 1975, item com a se 
guinte redação:

_ VI - aos integrantes do„Qrupo-Tributação_,_Ar 
-recadaçao e Fiscalização, código TAF-600, a que se re 
fere a Lei n9 5.64 5, de 10 de dezembro de 1970, que, 
em virtude de designação expressa de autoridade compe 
tente, passarem a ter exercício em zonas ou locais .i 
nospitos, de difícil acesso ou de precárias condiçoes 
de vida , (Os grifos sao nossos).

disciplinamento garante aos referidos servidores 
os percentuais de gratificaçao estabelecidos no caput do artigo 29 
do Decreto n9 75.539, de 1975, conforme estabelecido pelo órgao Cen 
trai do SIPEC, através da Instrução Normativa n9 113, ce 1979, ante 
riormente prevista, referida regulamentação, pelo arti*go 69 do De­
creto supra mencionado.

c a s u • nao se informa que o servidor tenha mudado de 
sede, ou que tenha havido expressa designaçao da autoridade compe-



SERVIÇO rúBUCO FtOMAt nn qERVIÇO PÚBLICODEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERV <,
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/- - 03.
PROCESSO N9 12.418/30

, nosto Em decorrência, tal dispositivo le 
tente para assumir aquele p aefeso ao intérprete a exten-
gal. tem interpretaçao estri a, 1# motivo porque, a concessiode
são' do mesmo, aos servidores  ̂ vãmente, aos ocupantes dos
tal g r a t i f i c a ç ã o  h á  de ser derer a Z ~ Z ~ ^ ^ t r õ í a â o r  de Arrecada- 
cargos de Fiscal de Tributos Federais
ção Fiscal, como disciplinado apresentadas pelo DP do
9- Outrossim, quanto ^  ^  ^  se trata
Ministério da Fazenda, com re a ^  sugestSes que ficam anotadas 
e quanto ao auxílio para mo e ^aborados por este Departamento, 
para subsidiar estudos a serem e aQ Senhor coordenador de
1 0 . Ê ° p a r e c e r q u e  s
■Legislação de Pessoal. ?  & e  de 1980.

Brasília# em

,  y ML/ Assistente Jurxdi .

o i a c ã o  do Senhor S e c r e t á r i o  de Pes-
De acordo. A  a p r e c i a ç a o

soai Civil. de -• de 1980‘
Brasília» em 2 1  y T

Coor
denador°de Legislação de Pessoal.

,tes esclarecimentos, restitua se
De acordo. Com este  ̂ ~

do Ministério da Faze de 1980processo ao DP do M / /  J
Brasília, em ^  ô

z  j aSoai Civil.Secrel

"COLEPE/UN i c o n /e l g  . 
//FMO.

f
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Orientaçao Normativa n9 184 
Gratificação de Nível Superinv-
A cada situação funcional, com carga horã 

rxa semanal inferior a 4Oh, corresponderá uma concessão dl 
gratificação de nível superior (1 0 %), prevista no parágra­
fo único do art. 79 do Decreto-lei n9 1.820,de 1980 (pro 
nunciamentos da SEPEC e da Consultoria Jurídica do Dasp^' 
Proc. n9 32.160/80). 'n°
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Orientação Normativa n9 184 

Processo n9 32.160/80

Senhor Secretário de Pessoal Civil,

Na conformidade do que dispõe o parágrafo único 
do artigo 79 do Decreto-lei n9 1.820/80, não^resta dúvida de 
que ê devida a Gratificação de Nível Superior aos servidores 
integrantes da Categoria Funcional de Médico-Veterinário.
2. Se sujeitos estiverem â jornada de trabalho in 
ferior a 40 (quarenta) horas semanais, somente farão jus a 
50% (cinqüenta por cento) do percentual fixado para essa Grati 
ficação.
3. Assim, quando esses servidores detiverem duas 
situações funcionais, com jornadas inferiores a 8 (oito) ho 
ras, farão jus, em cada uma delas, ao percentual estabelecido, 
50% (cinqüenta por cento) da Gratificação, ou seja 10% (dez 
por cento) dos respectivos vencimentos ou salários.

Brasília, 1981

C J /
/md



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 32.160/80

PARECER N9 |B93/B0

Quer saber o Departamento de Pessoal do Ministé 
rio da Agricultura se os Médicos Veterinários estão atingidos pe
lo art. 79 do Decreto-lei n9 1.820, 'de 19 80, que transformou a 
Gratificação de Atividade, instituída pelo Decreto-lei n9 1.445/ 
76, em Gratificação de Nível Superior. Diante disso, entre ou 
tros itens de sua consulta, indaga:

"3. Porisso, as nossas indagações, a pri 
meira das quais relativa a .possibilidade do pagü 
mento da Gratificaçao de Nível Superior aos inte­
grantes da Categoria Funcional de Medico-Veterina rio. —

_4. Na hipótese afirmativa, solicitamos o 
rientaçao concludente, que nos permita correta ã 
plicaçao do beneficio, uma vez que os Médicos-Ve 
terinârios com exercício neste Ministério prestam 
diferentes jornadas de trabalho, cumprindo, na 
maioria^dos casos, contrato adicional de 4 horas, 
por opçao ou atendimento ao que determina o arti 
go 89 do^Decreto-lei n9 1.525, de 28/02/77.

j> . Para melhor definição, especificamos 
as íversas situações funcionais ora existentes , 
ja o conhecimento deste Departamento, que as re 
lacionou na NOTA de 22/03/77 - cópia anexa:

MgDIÇO-VETERlNÃRIO:
ESTATUTÃRIO - I - Ocupante de cargo, com jornada

unica de 6 horas.
II - Ocupante de cargo, com jornada 

de 6 horas e contrato opcional, 
regido pela CLT, com jornada de4 horas.

CELETISTA - - Admitido antes da vigência do
Dec. Lei n9 1.445/76:

I - Ocupante de emprego, com jorna
ta de 6 horas^e contrato adicio
--a. e obrigatório de mais 4 ho ras. —

1 1  ~ ? CUÇante de emprego, com jorna
e A horas e contrato adicio

n e obrigatório de mais 4 ho r a s . —



0 2.

Admitido posteriormente a Vigên 
cia do Decreto-lei n9 1.445/76; 

t t t - Regime de 8 horas diárias de tra 
balho, na forma de 2 contratos 
individuais, cada um com jorna 
da de 4 horas."

„K -Ptiva o presente entendimento,O art. 79, que obDetiva o p

está assim redigido: ^ Gratificaçáo de Atividade ins
"Ar^* irtipo 1 0 -do Decreto-lei n9 1.445. tituxda pelo art 3.9 7 5 , passa a denominar-se

de 13 de f*ve£* NÍvel superior, mantidas as carac 
Gra'sticas?°aefini<rSo. beneficiários e base de con 
cessão estabelecidos ^ “̂ “ ôcupante ae cargo ®u

Parclnído em categoria funcional de nível emprego incluído classi-£iCaçao de Cargos ae
s u p e r i o r  do P-^n 5 645# àe"10 de dezembro ae
que trata a Lei i . • ^  legislação em vigor. es
3.970. e que. por t de trabalho inferior a 40
tiver sujeito a J ^ 5Q% (cinqüenta por cen
^ p ^ a Sgrat?ncaçã° prevista neste artigo."

aue se transcreva, para me
3. Ê CO: : nr ars;osto no artigo-89 do Decreto-lei n9 
lhor visão do assunto, o m  P
1.525, de 1977, verbxs'- e5SO na Categoria Funcional

’,Art* ?Sric> f a r - s e - á ,  obrigatoriamente,
de Médico ’V7et̂ r) *ito) horas diárias de trabalho, no regime de 8_lox belecidas nD § 19 do ar

f0T d o  Screío-lei nP 1^445. tiao QU
14 referido proibia expressamente o defe

4. ° artlf° ^  A t i v l ã a á e  aos Médicos Veterinários, 
rimento da Gratificaç transformando-se aquela nesta. qual
5. Entretan em Gratificaçáo de Nível Snpe 
seja, a Gratificaçao e ^ ao servidor sujeito à carga horá 
rior e atribuindo o legis (cinqüenta por cento) da
ria inferior a 40 noi r que os servidores em questão

•c-t-a quer pal _gratificação prevxst ,  ̂ Mesmo porque, se assim nao ocor
se e n c o n t r a m  a t i n g i d o s  caç5o ào preceito, cuja f i n a l i d a d e

resse, minimizar-se-i3 .. cidade de nível superior, por isso.i ^ a toda a n  v j. precípua e atingir
a amplitude trazida.



DASP/SEPEC/COLEPE 0 3 ■
PP0C.N9 32.160/80

a"vigência do a r t ^ L ^ o T ^  inalteradas a r t - 1 4 do Decreto-lei nç 1 .4 4 5/7 ,: . -
pressa persistiria. b5o. Ouando o legislador Dr! T  “
justamente no intuito de contornar o obstáculo lecj
permitindo, na pior h i  gal O s t e n t e ,pior das hipóteses, que obtenha ^
menos. 50% (cinqílenta por cento) ria „ ■, ’ servidor, pelop cento) da gratificação.
1 '  ~ I^gP, nao se vislumbra no disno^if,-
daçao no sentido de tolher a linha de raeiocíri ^  ^

: a“  - P - s a m e n t e  ou i ^ lcltaiIle~  A
prra e x c e d o  autori2ativa do pagamento da c r a ^ e  Q “  3 ^
. 9a hor« i a  fdr inferior a 40 (quarent,! k Ça°' quandosivel. (q artn^) horas,-ê quea torna pos

Por qualquer da! Z l T ^ L Z l l T a T  °
do o servidor ã carga horária de 40 horas"' JnÍCla1, atln91£  
l l  Pr°CeSSO ícom contrato de Z r ^ 7 ^  *«<■. ou na forraa do art.go 8? ^  l ' naJ« de 4 íquatro) ho
contratos de 4 (quatro) horas) sob ^  1'S2i' T’ <<3ois'

: : :  ~  -  —  P«fes r r  c o n d i ^ -

todo constituído na forma do sobrei ’ PUSr SCJa °
las perceberá o interessado a gratifi! ^  ^  <5ualsi’uer delas perceberá o interessadoVgrlti fi'° ^  ^  aU

açao integral.
Ao Senhor Coordenador 
Brasília, em

de 1980.

De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoai „.
Brasília, em dp / °al £lvil-

. n / r  _  ae 198°-

coordenador " d e í ^ ^ ^ V 'legislação de Pessoal

encaminho o prorprcn s  ̂ ^  v^s*-a a nature?3processo a douta Cônsul*-^ • 3 da matéria,c°ria Jurídicaca, solicitando



DASP/SEPEP/COLEPE 
PROC.N9 32.160/80

seu abalizado pronunciamento.

Brasília, em 3  o  de de

ga
soai Civil

COLEPE/UNICON/I£ 
/hrt

1980.
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Orientação Normativa n9 185
Gratificação de Nivel Superior
0 servidor, investido em cargo em comissão 

ou função de confiança, que detenha cargo efetivo ou empre­
go permanente de nível superior, com carga horária de traba 
lho semanal menor que 40h, fará jus ã gratificação de 10%~ 
prevista no artigo 79 do Decreto-lei n9 1.820, de 1980. (pa 
recer de 12.3.81, no Proc. n9 450/81).
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i.;*. lentacao Normativa N9 285. 
S ü ^ s . J L k m i3 X

DEPARTAMENTO a d m i n i s t r a t i v o  d o s e r v i ç o POBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Processo n9 0450/81

Gratificação de Nível Superior. Fazem 
jus os médicos com dois contratos de trabalho, 
bem como os de Jornada inferior a 40 (quaren­
ta) horas semanais, na conformidade do que 
dispõe o artigo 79 e parágrafo único do Decre­
to-Lei n9 1820, de 1980.

P A R E C E R  N9195/81

O Departamento de Pessoal do-Ministério do Trabalho 
solicita esclarecimentos no que se refere ãs situações apontadas pe­
la Delegacia Regional do Trabalho no Estado de MinSs Gerais*, que vi­
sa dar cumprimento ao disposto no artigo 79 e parágrafo único do De­
creto-lei n9 1820, de 1980, tendo em vista haver naquela Delegacia 
médicos com deis contratos de trabalho e outros com jornada inferior 
a 40 (quarenta) horas semanais.
2. Formulou, ainda, consulta a respeite da situação dos 
niêdicos com jornada de seis horas que vêm exercendo função de DAI 
ou DAS, sujeitos à prestaçao de 40 (quarenta) horas semanais.
3. A Gratificação de Atividade instituída pelo artigo
10, do Decreto-lei n 9 1.4 45, de 19 76, passando a denominar-se Grati-
- caçao de Nível Superior, pelo Decreto-lei n? 1.820, de 1980, esten

deu sua aplicação a todos os integrantes dos Grupos de Nível Supe -
8>

rior nestas condições:
"Art. 79 -

PáiSGraii;j único - O ocupante do carao ou erriDreco ir»
Plano de C l a s s i f i c a ç ã o  de Cargos de gue trata a Lei 
n 9 5.645, de 10 de dezembro de 19 70, e que por força 
da legislação em vigor, estiver sujeito ã jornada de 
trabalho inferior a 40 horas semanais fará jus a 50% 
(cinqüenta por cento) da .gra^.uficaçao prevista neste 
artigo."

4. Assim sendo, para a primeira hipótese apresentada há
de ser observado o dispositivo acima transcrito e pronunciamento da 

"Consultoria Jurídica deste Departamento, no processo n9 32.160/80, 
Que assim entendeu:

"Se sujeitos estiverem ã jornada de trabalho in­
ferior a 40 (quarenta) horas semanais, somente farão 
jus a 50% (cinqüenta por cento) do percentual fixado



para essa Gratificação.
Assim, guando esses servidores detiverem„âuas si 

tuações funcionais/ com jornadas inferiores a 8 (oitoT 
horas, farão jus, em cada uma delas, ao percentual es 
tabelecido, 50% (cinqüenta por cento) da Gratificação 
ou seja 1 0 % (dez por cento) dos respectivos vencimen­
tos ou salários.”

5 . Quanto ã segunda consulta formulada, cumpre-nos afir­
mar que, quando investidos nas referidas funções de DAI não há fa - 
lar em concessão da gratificação, integralmente, pois, em virtude 
do exercício das horas excedentes, a 6, já percebem .a: correspondente 
complementação (gratificação DAI), com o caráter retributivo. A in - 

stidura em DAI exige se cumpra uma carga horária mínima semanal 
de 4 0 (quarenta) horas, ficando obrigados ã dedicação exclusiva e 
integral, com a correspondente remuneração.

Estes são os esclarecimentos que submeto á considera - 
ç-ão do Senhor Coordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em de de 19 81

j  /  / '

Rar.ley Pereira da Silva 
Asèistente Jurídico

De acordo.
Ã  consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, eiy/ JL> de ^ “• de 1981

Jacedo
Coordenador de Leç/islaçao de Pessoal

Restitua-se o processo ao Departamento de Pessoal do 
Ministério do Trabalho.

Brasília, em J de de 1981

Pessesal Civil

eOLEPE/UNICON/HPS
jpl
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Orientação Normativa n9 186 
DO de 15/12/80

Caso a mudança de um. cargo para outro não <=,,k 
traia o servidor as condiçoes de trabalho que lhe h 
viam ensejado a percepção da gratificação de pericu]§ 
sidade, deverá ele, mediante novo ato de concessão 
cedido de todas as cautelas legais, continuar a r 
bê-la. -

- A gratificação de periculosidade é perfeita 
mente curoulãvel com a gratificação de atividade face 
ã evidente incoincidência de pressupostos.

PARECER N9 848/80

O Senhor Brigadeiro do Ar Chefe do Gabinete do Minis 
tro da Aeronáutica formula a seguinte consulta:

" I - Neste Ministério um servidor ocupante do 
emprego de Agente Operacional de Telecomunicações e 
Eletricidade, código LT-NM-1027.B, Referência 23, da 
Tabela Permanente, em razao de ser o responsável #pela 
operação de Banco de Ensaio de motor foguete, o qual 
opera com corpo de base dupla, que'serve como propelen 
te de mini-foguete; Banco de tubo-eixo, que opera com 
querozene; Banco de Ensaio de motor alternativo, que 
consome gasolina de aviação: Banco de.Ensaio de esta 
to reator, que consome^propano-'e Equipamento deEstudõ 
de Combustão, que também consome propano, na Divisão 
de Engenharia do Instituto Tecnológico da Aeronáuti 
ca, percebe a Gratificação de Periculor .dade de quê 
trata o Decreto-lei n9 1352, de 29 de outubro de 1974, 
regulamentado pelo Decreto n9 74.784, de 29 de outu 
brõ de 1974, concedida nos termos do disposto na Ins 
trução Normativa n9 50, de 2 de dezembro de 1975, des 
se õrgão Central do SIPEC.

II - O c o r r e ,  no entanto, que o aludido servidor, 
conforme Portaria n9 209/SDPC, de 23 de junho de 1980, 
publicada no D.O. de 25 subseqüente, obteve Ascensão 
Funcional para o emprego de Engenheiro, código LT-NS- 
-916, classe "A", Referência 37, passando a fazer jus 
ao pagamento da Gratificaçao de Atividade, regulamen­
tada pelo Decreto n9 77.337, de 25de março de 1976.

III - Isto posto, consulto essa Secretaria d0 
Sistema de Pessoal Civil sobre a licitude de percep 
ção cumulativa da Gratificaçao de Periculosidade com 
a de Atividade.*’

2 * Incompatibilidade entre as duas gratificações, própria
^ente, nao existe, vez que possuem antessupostos absolutamente in



Processo np 25.498/80/fls .02. 

confundiveis: enquanto a de periculosidade tem ene
COS incomuns a gue se exnSe> o • o o m  os ris“
-  contato permanente coT e ^ o ™
- despeito das aparências, c o n t e r i a  os o c a p Z Z T l l  ‘ ^  atÍVÍda^
pregos de nrvel superior que se submeta, ã iornada I
0X't0 horas. jornada de trabalho de

0  <?ue P o d e  o c o r r e r  n o  rscft 
j ~ caso concrpfn r
- as—  íuncional, o servidor tenha passado a

çoes -nao perigosas. Se esta for a hipõtese „ ■ “ “" f "  a t I i b u l ~

a gratifrcaçao apenas em razão dessa circunst*’ el* ara âe Perc<* e r
substancialmente inacumuláveis as duas vant l a e n S ° Por « r e »
rxr-se simultaneamente a um mesmo servidor ^  P°derão deíf
tempo, os requisitos de concessão de uma é T °  PreenCha' a “ »

u uma e de outra.
°eVerá/ P °ls' ° Ministério da a

ficar, era p r o c e d i m e n t o  e s p e c í f i c o  Se ■ - ^ r o n a u t i ca m a n d a r  veri 
s i o  p a r a  o u t r o  cargo, o  s e r v i d o r  c o n 3 d e S p e i t o  da a s c e n  
le g a i s  e r e g u l a m e n t a r e s  p a r a  p e r c e o c S n  /  3 P r 6 e n c h e r  05 r e q u i s i t o s  
*a n d o ,  na h i p õ t e s e  a f i r m a t i v a ,  n o v o  *+■ * m e n C Í O n a ã a v antagem, bai 
estabelecida no D. 74.784/74 e na I N / d L / s o ^ T ^ 0 ' ^

Brasília, ei0 A j  de
^  de 1980.

A 1 CÍnchefe1 d a ° w ^ ueS 

soai civil. aCOrd°' ^ consideração do Senhor Secretário de Pes

BrasIlia' “  a e A ^ - 3 ^ de 1980.

C o o r d e n a d Í ^ d ^ e S ^ ^ e ^
De acordo slaÇao de Pessoal

d° Mlni^ ê r i o  da A erona!útLeI W t U a 'Se ° Pr°CeSS° 3 0 Orgão ae Pessoal

de 1980.

PR/DASP/SEPEC/COLEPE/UNlPLaH/^4 J  C l v 1 1
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Orintação Normativa n9 187 
DO de 02/09/80

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 18.342/80

O art. 39, § 29, in fine, do D.l. 1445, de 
1976, nao foi revogado pelo art. 19, § 3ç do D
1. 1709, de 1979.

PARECER N9 405__/80

A despeito de o art. 39, § 29, in fine, do D. 1. 
1445/76 estatuir, às expressas, que os optantes pela forma espe 
ciai de retribuição ali mesmo facultada não farão jus à Repre­
sentação Mensal, o Assistente Jurídico do Departamento de Poli 
cia Federal e Chefe da Assessoria Jurídica, Dr.Paulo Cezar da Cos 
ta Galvao, vindica a percepção cumulativa da retribuição do car 
go efetivo, de 20% do vencimento do cargo em comissão, da sobre- 
dita Representação Mensal e da Gratifi-cação de Produtividade, por 
entender que a regra legal vestibularmente referida haveria sido 
revogada pelo D.l. 1709/79, cujo art. 19, § 39, reza:

"A gratificação de que trata este artigo 
nao poderá ser paga cumulativamente com a Gratifi 
cação de Atividade nem com a Representação Mensal 
do cargo isolado de provimento efetivo de Subpro 
curador do Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territi/rios”.

2. Data venia, não comungo de semelhante entendimen
to, porquanto o que extraio da disciplina legal da matéria, em 
relaçao ao interessado, ê o seguinte:

a) porque optou pela percepção da retribuição do 
cargo efetivo acrescida de 20% do vencimento do cargo em 
comissão, deixou, na forma do mencionado § 29 do art. 39 
do D.l. 1445/76, de fazer jus ã Representação Mensal e pas 
sou a receber a Gratificação de Atividade, obviamente in 
cluída no conceito de retribuição do cargo efetivo:

b) a partir de quando começou a auferir a Gratifi 
cação de Produtividade, deixou de fazer jus, também, ã 
Gratificação de Atividade, ex vi do supratranscrito § 39



D A S P / S E P E C / C O L E P E  n  ?

P R O C . N Ç  18.342/00

3
do art. lç do D#I> 1709/79  ̂

Do fato de o D.l.
tlfioação de Produtividade'"oo^ã G^tifi “ ^ “ ^ i b i l i z a r a G r a
mos concluir ono n~~ “̂-•‘-icaçao de a +--í-,,-j •, ”~^ n^° «a incompatibilizou ,n lvidade, pode
S31' ^ - ^ H a n d o ^ e v i d a .  Caso, por conSl  " Ken
uvesse optado pela percepção do vencim ' ° interessado nio

crescida de Po? ^cimento doZ0% do vencimento do ra„ „  ar9° efetivo a
mente poderia receber, além da G r a t m  e"-C°”1SSão- indubltavel
epresentação Mensal. Havendo. eatret '“**° “  Pxodutl« a — . I

te deiXOU de fazer jus â Representação m °‘ aut° - « c a m e n
remptorios termos do PróPrio d l s j °° ™ s  exatos e pe~
OPra°- EPositivo legal propiclador *
4 * M-
7q n a° Perce*0 como O K lo ^
9. pelo simples fato de p rmitir 19 do D -*- 1 7 0 9 /O cumulo da ~ lr, como recrrn =

sai tlflcaf£° üe P r o d m ^ Z Z - - 2 3 5 imPHcita.sair pudesse estar- r-« tl~LViaade com a pQr>
144 5/ 76 ‘ -evogando o § 2ç, fl__ ePresentaçSo Men
«45/76. pue Veda a percepcã0 d- r ^ ' ° art‘ 39 <3° D 1~
nada e excepcional hipótese. * » « — * * *  Mensal em d e t e ^

Brasília, em *  de ■

O j u  - i ~/> 1900•
cindo Noloto p«->\
Assist-nS ? °drigues “nte ^uridico

°e acordo.
a considerará^ •>Vil. eraçao do Senhor Secrec» ■

e^retano de Pessoal Ci
Brasília em ,' eni J y  de =*3 ^

^  06 1980 * 

Coordenador°deTLeqis?e ~acêdolegislação de Pessoal



DASP/SEPEC/COLEPE 
PR0C.N9 18.34 2/30

partamento de

De acordo.
Restitua-se o processo à Divisão de Pessoal do De 

Polícia Federal.

Brasília, em de de 1980.

c o l e p e /u n i p l a n /a r/hrt
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Orientação Normativa n9 188
Gratificação de Produtividade
Não existe, entre o cargo em comissão de 

Delegado Regional do Trabalho e o cargo ou emprego efeti­
vo de Assistente Jurídico, a correlaçao de atribuições en 
sejadora da percepção da gratificaçao de produtividade. 1 
(Parecer de 28.8.80, no Proc. n? 12.077/80).
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7 e ; ™ 7 t o  a d m i n i strativo w  s e r v i ç o  p ú b l i c o  
SECRETARIA DE PESSOAL ClVIL/<- 
PROCESSO N9 12.077/80

nriPntacão Normativa n9 ,1M

PARECER_N9__399__/80_.

No presente processo, o Departamento de Pessoal do
, 1V. < se seria aplicável ao titular do carMinistério do Trabalho indaga se r _

^ ocupe o cargo em comissão de Dele-go de Assistente Jurídico, gue ocupe y
v. n disoosto na Onentaçao Normativa n9gado Regional do Trabalho, o dis,

114 assim redigida: os efeitos do disposto no Decreto-lei 
7nQ de 1 9 7 9 , a funçao de dirigente de órgao 

de p^sso^l guarda correlação com o cargo ou empre- 
qo de Assistente Jurídico. .
P r o c e d i d o  o exame da correlação das atribuições i- 

2‘ , , stente Jurídico e ao de Delegado Regio-
ne: r ;  Z l l T * SEPEC concluiu no sentido de gue a hipótese r^o

' . a parte final do § 19 do art. 19 do Deere

i T l e i  n9 Ü ^ O ^ C h - i »  C°rrelaÇ5° C°m r  atrlbUÍÇ5eS a° reSP^
tivo cargo efetivo ou eI"I*eg° 0 pagamento da gTatifica-
3 Contudo, entenut. _

, ■ n£í s e r v i d o r e s  gue exerçam funçao de confian 
çao de prõdutivi a e cargo efetivo ou emprego permanente,
ça não correlacionada com o 9 ^  ^  fla vig.ncia ao
desde gue a investi ur ^  ̂ 7 0$, face às ilações insertas no Pare 
m e n c i o n a d o  Decreto lei nQta de 20/11/79, emitida no Proc. n9 
cer n9 10/80, da C.J., no  ̂ dado no Proc. n9 8.807/80.
26.488/79 e no parecer e da matéria, a SEPEC enca-
4 Em virtude da natu

Itoria Jurídica, com pedido de pronuncia 
minhou o processo ã Consu ^ conclusão=
mento, retornando com a

cue 'concerne ao Parecer aa SEPEC, cuja
...... * °;Íima transcrita, deixo de comentá-lo,ementa foi ^ geU inteiro teor. Quanto, porém,
por desconhec l0y8Q/ desta Consultoria Jurídica, 
ao Parecer n. ^ total impertinência de sua chama- 
devo consigna r0cess0 em apreço. Cuida-se aoui da ã colaçao no p



DASP/SEPEC/COLEPE/O 2 
P R O C .  N<? 12,077/80.

de problema acorrente dentro do próprio Poder Exe­
cutivo, enquanto que naquele Parecer se aborda êx 
clusivamente a situação de servidor afastado parã 
exercer DAS no Poder Judiciário.

0 citado Parecer, aprovado pela Direção-Ge 
ral do DASP, apenas aclarou a possibilidade de pa­
gamento da gratificação de produtividade, relativa 
mente a situaçao excepcional de servidor requisita 
do, sem perda de vencimentos, direitos e vantagens, 
merce do dever de obséquio, existente entre os Po­
deres da Republica, apanágio da harmonia e intera- 
çao que caracterizam, em seu conjunto federal, o / governo monobloco do Pais.

- 9o™ efeito, admite-se, de fato, na adminis- 
traçao informal, uma ordem de afastamento que esca 
pa ao modelo regulamentar, referente à movimenta- 
^ ° i ~ ie* ínsPira-se a medida, por extensão, 

Ça° proPriÜ *3ue autoriza intercâmbio deservidores entre orgaos do Poder Executivo..... "(Grifou-se).
5 -  V e Z  <3 u e  3  l e t r a  a o  §  1 9  d o  a r t .  i ç  d o  D e c r e t o _ i e i

n9 1.709 autoriza o pagamento da gratificação de prodttividade aos 
servidores requisitados no âmbito da Administração Federal direta 
e das autarquias, desenvolvem-se interpretação extensiva, no caso 
a que alude a transcrição acima, referente ao Parecer n9 10/80.
6 ‘ ' A sua vez' na N°ta âe 20/11/79,'emitida no Proces­
so n9 26.488/79,. e no parecer de 07/05/80, dado no Processo n9 
8.807/80, referidos no item 3 deste expediente, admitiu-se o paga
mento da vantagem da espécie aos servidores requisitados anterior
mente a vigência do Decreto-lei l 7no = • ^  ̂ ~nv 1./09, ainda que nao houvesse
a correlaçao exigida no seu citado art. 1 9 .
7 ’ _ A concl usao a que chegou a SEPEC ê que a interpre-
taçao extensiva aplicada no caso do Parecer n9 10/80 e o pagamen­
to aludido no item anterior autorizam se conclua favoravelmente
ao pagamento da gratificação aos servidores investidos antes da
vigência do Decreto-lei nÇ 1 709 -v x,/uy' em funções de confiança do õr-gao a cujo quadro ou tabela Dertenr^mp tençam, independentemente da obser
vancia da correlação de atribuições.

P°r outro lado, quanto a correlação das atribui­
ções inerentes ao cargo em comissão ou função de confiança de De
legado Regional do Trabalho oom as da categoria funcional de AsI



DASP/SEPEC/COLEPE/O 3 
PROC. N9 12.077/80.

;istente Jurídico, a Consultoria Jurídica, no presente processo,
asseverou;

9.
estabelece:

Em face disso» tanto na forma com que procu 
ra interpretar a lei, quanto no que concerne ã sua 
apreciação do requisito correlação de atribuições, 
discordo do caminho seguido pelo Assistente Jurld,i 
co que apreciou o assunto na UNICON da COLEPE. As­
sim, parece-me conveniente que a SEPEC tenha opor­
tunidade de reexaminar seu pronunciamento, melhor 
confrontando os encargos dos dirigentes de õrgãos 
de pessoal com as tarefas típicas dos Delegados Re 
gionais do Trabalho, as quais, ao ver desta Consul 
toria Jurídica, em principio, se eqüivalem, no
que diz respeito ao seu conteúdo de natureza jurl-’
dica.

Esta a sugestão que submeto à decisão supe­
rior, sem opinar conclusivamente sobre o resultado 
rfPR.qe confronto, porque se assenta em matéria de 
fãtÕ“e~cme'“ja~se insere na competência da SEPEC co 
mo Õrgão Central do SIPEC.”. (Grifou-se)
O § 19 do art. 19 do Decreto-lei n9 1.709, de 1979,

aos
exer

"§ 19 A gratificaçao também serã paga 
servidores de que trata este artigo quando no _ 
clcio na administração federal direta ou ^autar- 

u i a s "  de cargo em comissão do Ministério Público, 
IL carqo em comissão ou funçao de confiança do
rruno Direção e Assessoramento Superiores, de fun- 
rão de nlvel superior do Grupo _ Direção e Assistên­
cia I n t e r m e d i a r  ias ou, ainda, de Função de Assesso 
ramento^Superior j * »  se r e f e r e ^  a r t i g o ^  1 2 ^  aõ

redação dada pelo Decreto-lei 900, de 2S de setem- 
í de 1969 desde que, nessas hipóteses, haja cor 
relação com’as atribuições do respectivo cargo efe 
tívo ou emprego permanente. (Grifamos).

10. Quer-nos parecer gue a correlação de atribuições
_^v^iizido, é de cunho acentuado, não aten-exigida no § 19, acima reproduzxao, _ '

, _ . , ,rt„pia tenue correlaçao. Senao, nao teriadendo a sua finalidade aquela
sentido exigir-se alguma correlaçã
u >  Q cotejo das atribuições inerentes ao cargo em co-
. * _ _ de Delegado Regional do Trabalho,nomissão ou função de confiança ae _

r firme certeza da inexistencia da corEstado do Ceará, conf e r e - n o s  firme
. ncion^l â0 Ass3.st0n.t0 Juitiqíco^pois# relação com as da categoria tunoa

• concluir-se pela quase inocuidade dase assim não fosse, seria a _ ̂ irrito § 19* Sao correlatas, sim, com a exigência feita pelo transcrito 9



DASP/SEPEC/COLEPE/O 4 
PROC. N9 12.0 77/80,

ãrea de Administração.

\2!. Ante OS termos do Pr°nunciamento da Consultoria Ju
ridxca, transcrito nos itens 4 e 8 deste parecer •Pm i t u nc perecer, emxtido sem ser
conclusivo e atribuindo ã SEPEC a conclusão, parece-nos viã«] a 
conclusão de que cabe o pagamento da gratificação de produtivida­
de aos servidores providos em função de confiança, antes da vigên

no § 19.* ' n9 1’709, meSm° QUe na° 9Uarde 0 correla,?ão inserta

A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci- 

BrasHia, em ^  /  de ã& lggo^
vil.

Wilson

De acordo.

Vç- C
Teles de Macedo 

denador de Legislação da Pessoal

Com estes esclarecimentos, restitua-se. n ao Departamento de Pes-oal “  se o processoPes.oal do Ministério do Trabalho.
Brasília, em j« g de -- - de 1980.

SEPEC/COLEPE/WM
///ifO. .
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Em 21 de novembro de 1975^ • •

Jose Carlos Soares Freire 
Dirctor-Geral do DASP

Senhor Diretor-Gcral

0 Ministério da Fazenda, pelo Aviso nÇ 752, de 
13. do fluente m5s. (fls. 1 a 5.do presente processo), nedianto 
abalizada justificativa, pretende pagar a gratificação de pro 
dutividade de que tratam o Decreto-lei 1 .698/79 e o Decreto 
84.052/79 aos r u rais de Tributos Federais que exercem cargos 
em*comissão o u ’ função‘de assessoramento superior em orgão de 
assessoramento da PresidHncia da Rep5blica, no Conselho Inter 
ministerial de Preços, em Inspetoria Geral de Finanças de ou 
tro Ministério, assim como que ocupem cargo de Secretario de 
Estado, nas diver‘sas Unidades da Federação, ou .que. ocupem car 
90 em comissão em outro Brgão. desde que autorizado o seuafas 
tamento a n t e r i o r m e n t e  à vigência dos referidos diplomas 1e-

S a i s .
Parecendo-nos lógico que o proprio DASP nao elj 

boraria leis que viessem V  prejudicar a administração e seus 
servidores, 'temos c o m o  procedente a interpretaçao do Exm? Se­
nhor Ministro da Fazenda e. decorrentemcnte. como justa a ex­
tensão do benefício na forma consultada.

para o atendimento, pois, do que pretende aquç
'I , matíric ü elevada decisão de V. Exa.,Te Ministério, submeto a m a t e r u
Sugerindo o seu acclh duento.

20 de novembro-.de 1979.
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Orientação Normativa n9 189
Gratificação por Serviço Especiais
A partir de 19/01/81, a gratificação por 

ò serviços especiais passou a ter o valor correspondente ao 
2 da função de Auxiliar de Gabinete, resultante do agrupamen 
o to das funções de Auxiliar A e B, feita pelo Decreto n9

n9 1.621/81).“ 85.491, de 1980. (Parecer de 5.2.81,no Proc
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S T f t T f l f r  P U B L I C O  r i D E R A l

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO : SERVIÇO PÜ&LlC'.*
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
Processo n9 1.621/81 ívormat-iva n9 ] ftg

- J b 7 . -de 09/02/81

Como natural conseqüência da eguiparaçlo estabe 
lecida no D*.* 83„279/7S, a gratific^o por serviços 
especiais esta, hoje, unificada no exato montante da 
gratificação de representaç&o atribuída aos Auxilia— 
res de Gabinete.

PARECER N? 63 /81

O Sr. Coordenador da CODASLO/DASP fe^-nos esta consul
:a:

"O D 85.491f de 15-12-80, publicado no D.O. de 
ií; ceauini-ê, reajusta os valores das gratifica­
ções que menciona, determinou, em ser art. 49, o agru 
Ç sob a denominacao oe Auxiliar de Gabinete, das

Auxiliar " V e  "E" a gue se rsfere o § 19 funçoe ^  ^  77.242, da 26.02.76, servindo de ba-
n"reajuste de que trata o mencionado D.85. 491, 

de 19 80, o valor mensal fixado a -função de Auxi­
liar "B" •

Considerando que » D. 83.979, r<3 17 .>9.79, i.âe- 
cr̂ n art. lr<* aue na concessão da Gratifi 

caçi^P^r sírviço. E.peciais, ragiOantad» -pelo dT
S S t t  de 2 ^ 2  75, ™  £ £

" c o n s t a n t e ,  cio r. 77.242, 3e 26.2.76, e rea- liar B , ■ S3 091, <3e 24.2. iS, consulto a essa
nlãoria s*o.agru&amapto determinado pelo art. 49Coordenadoria s tamhõm h - o ^ - w a l  à Gratifica

do D. 85 . 4b J-, j_« “çSo por Serviços Esp~c*«..x. .
_ . ■>o l* 19j do ft. 77.242/76, as funções2. Segundo o art. # •

j „oriam ser providas por ocupantes de cargos âe Oficial de Gabinete deveriam sei t -
/i • v- ^ da ultima classe de grupos de nível meâe grupos de nível superior e -„„,n?ntes das duas ultimas clar.ses de âio; as de Auxiliar "B", por ocupantes

^nviliar A", por ocupantes de caroos ^upos de nível médio; e as de Auxixi y
^ An arnpo - Serviços de Transporte Oficialgrupos de nível medio e do gr.*
e Portaria.



3 * 0 D * 85.491/80, art. 4Ç, fundiu as funções de Auxi-
liar "A " e Amcil±ar !,2 b na de Auxiliar de Gabinete e estatuiu gue
esta será provida por servidores ocupantes de categorias funcionais
de Grupos de nível médio e do Grupo - Serviços de Transporte Ofitd 
al e Portaria.

11,0 D.O de 3x.12.z9, p. 20.160, lê—se:

“REAJUSTES CONCEDIDOS PELO DECRETO N9 84.325 de 20/12/1979 
-̂ atífica# g .P?*~ Serviços Es^ciaj^- Decreto n9 77. 240, de 2 6 .0 2.1976

A PARTIR DE .A PARTIR DE 
Ocupantes de cargos ou empregos dení 01~01-1980 01.03.1980 
vel médic, integrantes dos dois últiiros ~ Cr$ Cr$
niveis dos Grupos ..... ......... .. -.. 3 452
Ocupantes de cargos ou empregos de ní 
vel médio,integrantes dos demais níveis 
dos Grupos ou de cargos e empreoos a 
gue sejam afetas atividades de trans porte e portaria .......... ....... - - _
^atificayaojd^Representação detehingg 3,138
a “ decreto n9 77.242.de 26.0? íqvt
Oficial de Gabinete ..77777:----— “ a m u  rAuxiliar "B" .........  ........... ^*^08 5.885Auxiliar "A" * • * •...........  3.4 52 4 .315

...................... * * * 2.511 3.138
- Conforme se constata, as funçSes contempladas com a 

xiliar » ?í>a ^  EervlÇOE especiais estão em tudo equiparadas ãs de An
* : :  *  : 3 A ; ; ;  ; r  -  — t o  n o  « :

ços Especiais < > " T ^ '  ‘ concessão da Gratificação por Serrt 

ra “  funções d e ^ i l l l n  Ü T  Val°r“  *

tucionalidade ' P°1S' da aluâida equiparação, cuja consti-
t i f r L ç t r " pre pSr em dGviaa’ —  —  ■ -
titativo atribui - °speciars esta tambãm unificada no exato ouan

- novel função de Auxiliar de Gabinete. ' '
rira, em .} de — W  n * . de 1981.

Al cindo Noleto Rodrigues 
Cnefe da UNIPLAN



De acordo.
í consideração so Senhor Secretário de Pessoal Civil 
Brasília, em ^ " d e  de 1981.

De acordo.
E n c a m in k e - s e  o processo Ã CODASLO.

Brasília, em 0 f  de OJl de 1981.

JewtSecretãbri^íbstitu

e Macedo
Coordenador de Legislaçao de Pessoal

pVDASP/SEPEC/COLEPE/UNIPI^n-/AR
/eajn.
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Orientação Normativa n9 190
Gratificação por Serviços Especiais
A gratificação por serviços especiais só ê 

deferível a servidores que ocupem cargo ou emprego previs 
to na lotação de órgão setorial ou seccional integrante ' 
do Sistema Nacional de Informações e Contra-Informação e 
nele prestem serviços.(Parecer de 28.8.80, no Processo n9
18.582/80).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PE SOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 18.582, de 1980

Orientação Normativa n9 190 
DO de 02/09/80

Gratificação por Serviços Especiais. Con 
cessão a Servidores lotados no ASI-CNP.

A norma leaal exige que estejam incluídos 
no Plano de Classíficação de Cargos de que trata 
a Lei n9 5.645 , de 197G_, e a existencia de vagos 
na lotação ideal do órgão.

406. j/8°

O Diretor-Geral do Departamento de Pessoal do MME 
solicita exajTÍe e parecer deste Departamento acerca de matéria
versante sobre concessSo de gratificação por serviços especiais

îci-aní-p esteiam em exercício na Assessoriaa servidores que, nao obstante ebitjoj
* „ « Tnfnnrarões do Conselho- Nacional do Petróleo, inde Seaurança e Iníoimcsço<_ _ —

• - Pnnrínnais não previstas na lotaçao ideal da tegram Categorias Funcionais y

quela unidade.
2 É pressuposto da concessão da vantagem a inclusão

. .. QTn ^--paoria funcional abrangente de cargos ou empre ao servidor em cautaun
-j- a mie s^iam afetas atividades de transporaos de nível medio ou a que s_j _ -

^ ovprcício em Divisão de Sequrança e te e portaria, bem assim o exercício _ ' ^
,rri3 Seaurança e Informa'-oes (arts. 29 e Informaçoes ou Assessoria tíe

49 do Decreto n9 77.240, de -9 )
3 O Decreto-lei n9 1.445 , de 1976 , exige que o ser

» referida gratificação, tenha sido in vidor, a fim de perceber a reie *
. r ,írnal intearante oe Grupo a que se refe , cluído em categoria funcional m  , _•— -- , 1Qnn nve estabelece diretrizes para a cias!re a Lei n9 5.645, de 1 ' . .~ . /AV,.1>n civil aa b m a o  e das autarquias fe' sificação de cargos do seiviço cix

oerais.
- rtip a portaria n9 321, de 20 de março4 . A alusao oe que d s

r a lotaçao cos cargos e empregos aa
de 19 79, do DASP, ao altera--"—'.acões daquela Secretaria oe r-stado,Divisão de Seaurança e m<-- ^• r-np conselho apenas 2 (oois) vagos m e  distribuiu para o mencioraoo <-c „ . ...rv.ntre o Grupo Serviços Auxiliares,rc-ntes a emorc-go de apoio,



DASP/SEPEC/COLEPE 
PR0C.N9 18.582, de 1980

quais sejam: 1 (um) de Agente Administrativo e 1 (um) de DatilÕ 
grafo, levará o estudo da concessão da gratificação â analise dl 
lotação ideal do õrgio, porem, dita lotação não é de molde a obs 
tar o deferimento da vantagem ao servidor incluído na cateaoriã 
funcional prevista no Decreto n9 77. 240, de 1976 , como requisi 
to essencial ã concessão, ate mesmo porque o disciplinamento ei 
tabelecido pela mencionada Lei se aplica â classificação de car 
gos das servidoras.

~>* Portanto, parece-me ter direito ã percepção das
gratificações por Serviços Especiais somente servidora MARIA 
MARÇARET VERlSSIMO NASCIMENTO J3_ue integra categoria funcional o:m 
vago previsto e.criado dentro da mesma lotação, ou seja: Agente 
Aarnimstr ativo. Entrementes, pelo mesmo entendimento, â gratifi 
caçao nao faz jus a servidora ANA CÉLIA SALLES DAMACENO, jã 
os vagos existentes no ASI-CNP estão previstos para Agente 
ministrativo e Datilografo.

que
7. -3 _

Â consideração do Senhor Coordenador da COLEPE
C~_ de l s 8 0

/

AntorA oAunarde/li Filftol- 
Assistente Jurídico

soai Civ.il.

De acordo. \
Submeto a apreciação do Senhor Secretario de Pes 

Brasília, —  de I980

1 son Teles de Macedo 
•Coorcenador de Legislação de Pessoal 

De acordo.
_om est_e pax*ecer , restituo o processo ao DP di 

Brasília, em 1980

COLEPE/UNICON/ALF „ -- „/hrt „ /^^/Araura /raqa
Secretyaricv de Pejeisoal Civil
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Orientação Normativa n<? 191
Gratificação de Produtividade
Continua a perceber a gratificação de pro­

dutividade o servidor que se afaste para o exterior com ô- 
nus limitado, para fins de estudos.(Parecer de 27.2.81, no 
Proc. n9 32.304/80).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÍ.0 PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 32.304/80

Gratificação de Produtividade. Decreto-lei 
nQ 1.709, de 1979. £ concedida a Assistente Jurí 
dico*que'se encontra no exterior para fins de es 
tudo, com ônus limitado, quando o afastamento hou
ver sido autorizado pelo Presidente.da República.

PARECER N9 165 /81

Q õrgão de Pessoal do Ministério das Comunicações 
transmitiu a este Departamento o presente processo, visando a di 
rimir dúvidas quanto ao pagamento de Gratificação de Produtivida 
de. referente ao período coppreendido entre janeiro e agosto de 
1980 ã s e r v i d o r a  ESMERALDA EDDÜXIA GONÇALVES TEIXEIRA. Assisten 
te Jurídico, lotada no Setor de orientação Jurídica da Divisão

, r.pjjmpT aUe esteve afastada do País realizan de Radiodifusao do DENTEI.»
-n,.q limitado, no período de 28.7.79 a 01.08.80. do estudos, com onus

informou o referido Õrgão de Pessoal qüe foi con
. - _  retcmar, a Gratificação de Produtividade cedida a servidora, ao, ^ n9 , de 1976, uo percentual deinstituída pelo Decreto n

fixado para o seu cargo efetivo pelo Dire60% do vencimento, t . ,
_ . n9 2016, U3.09.80, copia em anetor-Geral. -travos a,. Por— ra

xo.
Nos termos do art. 19, do Decreto-lei supracita
- Produtividade será paga aos integrantes dod o r a Gratificaçao de - r ^  x

n r e v i s t o  na sistematica de ClassifièaGrupo-Serviços Jurídicos prev
,0 de dezembro de 1970, que estiverem nocão da Lei 5.64 5,S _ ■huicões inerentes aos respectivos cargos efeti

exercício das at^  nteS/ nOS órgãos que especifica. poden
vos ou empregos pe * r&r conio £e efetivo exercício os afas
do-se, no entanto, c° 
tamentos em virtude dv- •

a) ...............

f) ou estudo no estrangeiro, quando o afas



DASP/SEPEC/COLEPE 
PR0C.N9 32.304/80

tamento houver sido autorizado pelo Presidente da Repúbli 
ca ou Ministro de Estado.

4. Em outra oportunidade, este Departamento, atenden
do a consulta feita por essa Secretaria de Estado, emitiu o se 
guinte pronunciamento no Px-ocesso n9 22.695, de 1980, assim con 
cluindo:

A gratificação da espécie é deferível, com 
pulsoriarnente, aos servidores que ocupem os car 
gos e empregos especificados no aludido diploma 
legal, com incidência dos percentuais em relação 
a cada servidor, considerado isoladamente, na con 
formxdade do critério previamente estabelecido. Na 
atrxbuiçao do percentual, tem-se em vista todos 
os servidores^do orgao a que pertencem, estejam 
nele em exe_cicio ou requisitados, percebendo, es 
tes, a vantagem no Órgão de origem". “

.«*!■»
5* Assim, pelos motivos expostos e dispositivos le
gais mencionados, entendemos que a servidora em referência faz 
jus ã Gratificação de que se trata, podendo ser autorizado o pa 
gamento dessa vantagem., como pretendido.

ê o parecer que submeto à consideração' do Senhor 
Coordenador de Legislação de Pessoal.

Brasília, em de de 1981-

Har^Sy p „ da Silva 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci 

vil. -
Brasília, e n j f  de de 1981.

* • /)
WiIsoír^rèles <fe Macêd^-_ 

Coordenador de Legislação de Pessoal
De acordo.
Con, estes esclarecimentos, restitua-se o processo 

ao Departamento de Pessoal do Ministério das Comunicações
Brasília, em j? de z __3 , „,, ̂

r i n n  19 81#COLEPE/UNICON/HPS A/l/lslsuH/hrt Nejitõn ilendo^^AMqaç)
Secrettãrlo Subs^ítut^da^SEPEC
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Orientação Normativa n9 192 
Penalidades

0 fato de o servidor haver sido punido com 
suspensão, por si sõ, não o incompatibiliza com oa pena de 

exercício de função de confiança 
Proc. n9 29.147/80).

(Parecer de 28.11.80, no
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 29.147/80.

Orientação Normativa n? 192 
DO de 02/12/80

EMENTA: Servidor punido disciplinar 
mente (suspensão) pela prática dê 
ilícito administrativo, mediante in 
auêrito. Cumprida a pena que lhe foT 
■imposta, o assunto será encerrado na 
esfera administrativa, desde que não 
sobrevenham outros fatos novos» sus 
cetíveis .de consideraçao.

PARECER N9 828 /80.

O Departamento do Pessoal do Ministério da Previdên 
cia e Assistir cia Social encaminha consulta a esta Secretaria de 
Pessoal Civil sobre a possibilidade de funcionário punido disci 
plinarmente vir a ser, posteriormente, designado ou nomeado para 
exercer função ou cargo de confiança.
2 O assunto foi originado por solicitação do servidor
Jonas Francisco do Nascimento, Agente Administrativo, Classe E, 
referência 31, lotado na Superintendência Pegional do Instituto de

da Previdência e Assistência SocialAdministraçao Financeira
J Pcnírito Santo, Agencia de Vila Velha, que,(IAPAS) , no Estado do Espirito *

27 de novembro de 1972, solicitou, em suspenso disciplmarmente em t i
, outubro de 19 76, a sua liberaçao para exer petição datada de 26 azr- n ícir) norquanto, acredita, apos sofrer aguela cer cargo de chefia <sic; r _

_ • n _-i izado para galgar gualguer posição que lhepunição ficou margmali
ofereça mais vantagem no IAPAS.
3 O c u m p r i m e n t o  da pena disciplinar encerra, por evi

, 0cfPra administrativa, desde, ê claro, que não dente, o assunto na e
sobrevenha fato novo considerável e, conseqüentemente, suscetível 
de reexame, observado o prazo prescnciona .
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soai Civil.

Brasília, de 1980.

WILSON TELES SsEL_MACÊDO 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Com os esclarecimentos prestados encaminhe-se o pro 

cesêo ao Departamento do Pessoal do Ministério da Previdência e 
Assistência Social.

Brasília, ç$ 2 de 19 80.

SEPEC/COLEPE/AR 
//lsf .
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Orientação Normativa n9 193 

Pensão Especial
As gratificações de produtividade e de ní 

vel superior integram a base de cálculo da pensão especial' 
de gue trata o art. 242 da Lei 1711, de 1952.(Pronunciamen­
tos de 15.1.81 da SEPEC e de 18.2.81, da Consultoria Jurí­
dica do DASP, no Proc. n9 27.528/80).
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Orientação Normativa n9 193

Senhor Secretário de Pessoal Civil,

No presente processo, o Departamento do Pessoal 
do Ministério da Fazenda submete, â consideração deste Departa 
mento, proposta do Sr. Delegado do mesmo Ministério no Estado 
do Rio de Janeiro, no sentido de gue seja alterada a redação 
do art. 29 do Decreto n9 76.954, de 30 de dezembro de 1975, a 
fim de possibilitar a inclusão, no cálculo do valor da pensão 
especial de gue trata o art. 242 da Lei n9 1,711, de 1952, da 
parcela correspondente“à~GratiíicaçSo-de-Produtividade,■ en» -se 
tratando de Fiscais de Tributos Federais e Procuradores da Fa 
zenda Nacional, bem como â Gratificação de Atividade (atualmen 
ce Gratificação de Nível Superior), no caso dos Controladores 
da Arrecadaçao Federal.
2 Esclareço gue nada tenho a acrescentar ao ponto 
de vista expendido pela Coordenadoria de Legislação de Pesj 
soal - COLEPE, já gue o mesmo não merece reparos.
3 Tendo em vista que as gratificações de produti­
vidade e de nível superior se incorporam ao vencimento do fun 
cionãrio e o fato de haver jurisprudência firmada pelos Egré­
gios Tribunal Federal de Recursos e Tribunal de Contas da 
União, conforme demonstra a COLEPE, no sentido de que a pensão



especia l deve re ca ir  sobre a última retribu ição percebida pelo 

funcionário, nao v e jo  necessidade de se m odificar a redação do 

d ispos itivo  regulamentador em questão.

B ra s ília , 18 de fe v e re iro  de 1901

J.
Luiz Rodrigues 

Consultor Jurídico

CJ/
/md



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 27.528/00

Cem o natural conseqüência da incorporabili 
dade das gratificações do produtividade e de nT 
vol superJ.or provenho âs aposentadoria, ex vi 
do estatuído no art. 5? do D.l. 1703/79, ditas vãn 
tagens financeiras ãtvom integrar, também, a pen 
sEo especial de c.ue trata o art. 242 da L. 1711/52*.

PAPECER r° Cl? /ei

O Senhor 1 do Departamento do Pessoal
do Ministério da Fazenda soxic. •. o exa.' 3_us possibilidaae de se
alterar a redaçao do art. *-9 1 -• D. .6.9-':/ d, c,ue disciplina a 
concessão e o pagamento da pensão especial prevista no art. 242 
da L. 1711/52, parn incorporação das gratii.i cações de produtivi 
dade e de atividade co c n-.ntu:n da alndida pensão, como conseqüên 
cia natural da respectiva incorporab*!idade ao provento da apo 
sentadoria. consorte rosulte do estatuído no art. 59 do D. 1.
1709/79.
2< Reza c art. 242 da L. 1711/52 (EFJ>C0) :

"É assegurada pensão, na base do vencimen- 
to ou "no do ser^ider, a família do mesmo
■̂ liando o falecimento se verificar em conseqüência 
de acidente ro de.ser.iponho.de suas funções". (gri
fei)

3 0 primeiro regulíunento (D. 36599/55) .estabelecia,
no § 39 de seu art. 19:

"A importância da pensão serã igual ao 
vencimento ou remunerarão mensal do funciona
rio, no dia do evento". ....----)

4 P r e s u m i v e l m e n t e  por entenderem superado o concei 
tõ de remuneração do art. 120 do EFPC.J con, a superveniêncla da 
vedação c o n s t i t u c i o n a l  a que os servidores públicos participe* 
da arrecadação de tributos e multas, cs autores do sobredito D. 
76954/75, que, atualmente, disciplina a concessão e o pagamento

'Wi . , Akx nue se trate, assim redigiram os. resDectiP[àa pensão especial de que



DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC.N9 27.528/80

VOS arts. 29, 59, I. e 69:

do vencimento do c a r q o ^ c u n l ^ 115?0 SGrâ ígual ao
no dia do evento, deduzida a n e S S °  funcionário ria. U21da a Pensão previdenciã

Ministério"ou^de õ r a l o ^ n ^ ^ f  ̂  de Pessoal do
da República, a cujo quadrn^31118 dâ Presidência 
rio, prestará à Deleaacia mí*er^encia ° funciona rio da Fazenda: ~ Petente do Ministe
funcionário e o resperf?ííC,,?nCar90 ocupado pelo evento: ' ---- £— ^Hg_J^n.ciinento no dia do

que modificado õ valor^o !®r5. atu=ÍÍ^dã"sêmprê pado pelo funcion!K5i~%j|S5ii!!Silto do cargo ocu 
que a soma das cotas do** k <=»-> ?Yento« de modo 
^B—êo^venciiriento int-cr,,-̂  .. eflGlarios correspon- 
se vivo fossei ígHfeí)~----HHe__aquele faria jus,

7
Adstringir-se-ia

pensão especial ao do vencimento ° Val°r ^  mencionada
lus? Afigura-se-me que não. ~~— do cargo do de cu-

8- ° egrê9io TFR tem decidi^
sao especial do art. 242 do EFPrn " S°bre essa Pen

cu3a ba~  -  —  L- 3738/607

” - i á s £ r ? ° > - n^ r d e p^ di r ciai aei -
í roÍ!5*1^ i ^ S e ^ T c I 1cÍlCari d° ^ i £ u ? o s  Fe

ais o ^ í | - o  aos pro ^ J  da~apõseiítadoria ‘f
da -  - n t r i b u f ^ ^ í ^ 0:1^  »* 1099 .ae 25-3-70, e na contrih do-Dec«tí>-íei
6?|Pe»SS° comum (art 6 7UÍíar° para e valor
J } • *  entender-se dê outrn í 09 42A2‘ de 17-7- 
685« CoSO- «caria igual 5 -a pensâo cspeci
- UnânLee--Df " -  f e i o  Mirand :
3730 ,?“nctónãlis^; p i _ _<9rifei) :

T., 10.3.72
b) "Funcionalismo S -7) (grifei) : ....3^38, de l9fim ilsma Pensão esoeri^i ■

H l  FS rai,S - Í ^ Í I l ° ddaA« â t % PÍSC-al dos Tribu 
^ D a n t a r - e”S V ° ^ S!r~ ^ 3 3 5 5 Í r | | S~ \ ^  

^Jt|7800) (grifei)’ ' unanime. 16.6.78-DJ 6.10.'78?'pT



DASP/SEPEC/COLEPL 
PROC.nÇ 27.528/80

c) "... A ratio legis, no caso do art. 242 
da Lei 1711, de 1952, e assegurar â família do ser 
vidor público, falecido em conseqüência de aciden 
te no desempenho de suas funções, pensão igual ao 
montante que o servidor percebia, em vida, no e 
xercicio das funções em que foi morto. Se o servi, 
dor faleceu no exercício de função gratificada, a 
gratificação que percebia, em razão do exercício 
de tais funções, integra a pensão egpecial." (AC 
41.570-CE-Rel-Min. Carlos Mario - 3. T., unânime, 
21.2.79 - DJ 6.8.79, p. 5730) (grifei).

9. A própria Consultoria Geral da República, no Par.
H-499, de 13.3.67, in D.O. de 15.3.67, p.3133-4, assim se expressa
va: «

"... Na realidade^, o legislador ordinário 
pretendeu, com a Lei n? 37-38-60, que a vantagem 
da pensão especial fosse concedida as viúvas, por 
tadoras das moléstias ali especificadas, na base 
do que percebia o de cujus, â época do óbito”(gri 
fei)

10. Repita-se que a L.3.738/60, que assegura pensão es 
pecial â viúva de militar ou funcionário civil atacado de doença 
grave especificada em lei, manda calcular dita pensão "na base 
do vencimento mensal do marido”.
11. O egrégio TCÜ, ao julgar o Proc.TC.28626-71 (cfr.
D.O. 4.4.72, p. 2908), decidiu:

"Pensão especial - Deve o seu vai <r corres 
ponder aos vencimentos integrais do ex-servidorT 
como se vivo fosse, ã data da concessão. Cornou— 
ta-se como vencimento a "gratificação de exercí­
cio", prevista no Decreto-lei n9 1024, de 1969". 
(grifei)

12. No P r o c . TC-048.000/71, o mesmo TCU decidiu na con 
formidade deste voto do Sr.Min. Ewald Pinheiro (D.O. 16.7.75, p. 
8812) :

"Quanto ao cálculo da pensão com base na 
função gratificada, entendo-a correta...."(grifei)

1 3 . O próprio direito positivo, consoante se constata 
no art. 19 da L. 579 7/72, que cria pensão especial por morte de 
servidor vítima de agressão em funçao policial ou de segurança,

yy>\ evoluiu para um conceito amplo de vencimento, coincidente com a



d a s p/s e p e c /c o l e p ePH0C.N9 27.528/80

quele a que chegara a jurisprudência. Reza
dispositivo: ' efeito, aquele

A.2Tfc * f  arnT 1 *í a
União, que falecer em cons^ofTSerVld°r civil~ da 
frida no desempenho de funrL8110̂  de a9ressão so 
rança, ê assegurada v e n l t T n * ? 101*1 °U de ^  ou da remuneração. " ' oase do vencimento

Parágrafo unico para -, consideram-se intf>rTr-a^ p -  â ° calculo da pensão,
tes q rã ti f j c ̂ r- ----— gnciinento as sequin-
estejam sendo legalmente T a L T  ̂ T ±a°

serviço; ~ de

I H  1 GraííficaS ae f“ Ção:IV - Gratificarão dP J:ePr?sentaçao;
V - Gratificação “3 ^ exe?cf p0l^cialín9 1024, de 2 1 "do ° ÍDecreto-leiVI - Gratificac!0 L t  °utubr° de 1969);

fei) CaÇa° dG teí"P° integral." (gri
14 ■»-Ja estava minutado este n,,-.
11.12.B0. p. 24.857, publicou o Pnexc XI d C'Uand° ° D '°‘ ^  
grégio Tribunal de contas da união. c,~ W  83/80• a° £
nhor Ministro Mauro Renault Leit* * ° S®?Uxnte v°to do Se
âa pensão espeoial de que tr.T o  ^  “ “ “

" o M • - 42 da L- 1-711/52:
t . ÇÇnsiderando

l n ? ^ ^ n a e r aaoPvílorrrest 
taçIormensal?OI"ÍSSâ°-. Se" a i n c S s f o ^ ^ p r e s e n

• 'procèi
t i ™  Ocorre * no entanto rn c°nceito de ven 
^ m ^ aSSe-Ura a Pensão na ° disPosto no arremuneraçao do servidor <5,,!! vencimento ou
••• se ja 'remuneração ?eSSid~
P|of™ da alteração. ̂ oil^a-s “ fS° s°f^êü i ’ ' ‘ ãqúi i
co? d°is terr°s do ven~inr- pareceu a conficiura 
cotas e percentaoens o que’ r r  ° '  h e m como a dê

que Remunera11 ~ant° * nao elimina 
tra^ ’ ?crescidos de vant-.ola0 consista em ven 
a- qu® vem sendo concedidas n S ’ vanta9ens ou 
anos sobrepostas ao E s t a t u i  SteE vinte * oitS 

,8» Por outro 3 adõ a cí '
• 3 C°nstit„iirão Federal, no



DASP/SEPEC/COLKPE 
PROC.N9 27.528/80

seu a r t .  53, se refex*e a vencimentos: porém, no 
parágrafo único, ao p ro ib ir  equiparação ou vincu 
la ç io ,  ac-? re fe re  a remuneração, no sentido de re 
tr ibu ição  por serviços prestados. “

Já O A rt. .102, ao disciplinar os proventos, 
no § 19, vo lta  a se referir, expressamente, a ven 
cimentos, enquanto que o § 29, ao estabelecer o 
teto dos proventos de inatividade, determina que 
os mesmos não poderão exceder ã remuneração perce 
bida na atividade abrangendo, portanto, vencimen 
tos e vantagens.

Temos para nos que a legislação quando se 
reporta a vencimento ou remuneração pretende atin 
gir a essas duas situações bem definidas, servido 
res que sÕ percebem dos cofres públicos vencimen 
tos e aqueles outros que percebem vencimentos e 
vantagens.Com estas consideraj^oes, acolhendo as con 
clusões da 2f IGCE, VOTAMOS no sentido da legali 
dade da concessão e do registro do respectivo ato.'.'

1 5 . por todo o exposto e tendo em vista que, ex vi do
D.l. 1709/79, as gratificações de produtividade e de atividade 
(esta ultima rebatizada, pelo D.x. 1320 , de +*.±2.80, como grati 
ficação de nível superior) estao virtualmente. incorporadas ao 
chamado salário-base do funcionário (cfr. L. 3.373/58, art. 49), 
repercutindo, automaticamente, na pensão comum, manifesto-me no 
sentido da desnecessidade de alteração do D. /6.S54/75 e da fixja 
ção do entendimento de que a pensão especial de que ali se trata
deverá correspo: ler ã ultima retribuição do de.cujus , na confor
midade da jurisprudência assente dos egrégios Tribunais Supe
riores, inclusive do próprio Tribunal de Contas da União.

Brasília, em

Chefe da UNIPLAN

C

de 19 81.



Ub
DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC.NÇ 27.526/80

De acordo.

Entretanto, tendo em vista  a natureza da matéria, 
encaminho o processo â douta Consultoria Juríd ica, so lic itando 
seu abalizado pronunciamento.

Brasília, „  / Ç  de „ de ls81.

Secrétârj Civil

COLEPE/UNIPLAN/AR /hrt
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Orientação Normativa n9 194
Progressão Funcional

Uma vez revertidos os vagos da Classe Espe- 
progressao de ocupantes da classe B f os 

ocupantes da classe C não poderão levar para a Classe Espe­
cial os respectivos cargos ou empregos.(Parecer de 8.9.80,
no Proc. n9 20.231/80).
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SERVIÇO PÚHKCO FEDERAI
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICC 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 20.231/80.

-Servidor estável gue opta pelo regi 
xne do F.G.T.S. renuncia à estabili­
dade .

-Possibilidade de reversão de vagas 
ou vagos para se conceder Jjrogres - 
são.

PARECER N9 450 /80

Através do presente processo, a Escola Técnica Federal
da Paraíba faz as seguintes indagações:

"Ao optar pelo regime de Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, com efeito retroativo à data do de 
cênio estabilizador * perde o empregado estável a suã 
estabilidade?

No caso de não existir, no momento da avalia- 
çao, serviodres na última referência da classe C de 
uma determinada Categoria Funcional, será viável a a 
plicação do artigo 27, do Decreto n9 84.669/80, com ã 
reversão dos vagos previstos na classe Especial, para 
efeito de Progressão Vertical dos servidores pciçantés da cias 
se B, levando, os servidores da classe Cr, os seus res 
pectivos cargos ou empregos para a classe Especial,- 
quando alcançarem a última referência?"

2. Com efeito, cumpre esclarecer que a primeira indagação 
é afirmativa, posto que as duas situações (estável e optante pelo 
FGTS) nao são susceptíveis de subsistirem concomitantemente em relação 
a um sõ emprego, conforme entendimento firmado no Parecer exarado 
no Processo n9 8.482/76, cuja xerocõpia ora anexamos ao presente.
3. A reversão de vagas ou vagos para fins de progressão 
funcional estava disciplinada pelo Decreto n9 82.265/78 e pelo Ofí 
cio-Circular DASP n9 45/78, aditado pelo de n9 53/78. Embora essa 
legislação tenha sido revogada pelo Decreto n9 84.669/80, o disci- 
plinamento neles contido permaneceu inalterado, nos termos do ar­
tigo 27 do atual Regulamento da Progressão Funcional.
4. Sendo assim, é perfeitamente legal que se reverta va 
gas ou vagos para se conceder Progressão Funcional, a partir de 19 
de julho do ano em curso, nos termos do artigo 36 do Decreto n9 
84.669/80, ou Progressão Vertical com fundamento no art." 25 do: mesmo 
diploma, guando da aplicação da nova sistemática. Este entendimen-



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO POb LICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/CQLEPE 
PROCESSO N9 20.231/80.

to tem sido reiterado em vários pronunciamentos deste õrgio, emais 
recentemente no Parecer nÇ 257 (Proc. n9 27.485/79), xerocõpia, em 
anexo.
5* Convém ressaltar, entretanto, gue no caso em exame,
uma vez revertidos os vagos existentes na classe Especia l, para a- 
tenaer os casos de progressão dos servidores ocupantes da classe B, 
os servidores que estão localizados na classe c, da mesma catego­
ria, ao alcançarem a última referência dessa classe, nSo poderão le 
var para a classe Especial os respectivos cargos ou empregos. Essa 
hipótese só é permitida "nos casos em gue, por força  do ajustamen 
to da lotaçao determinada pelo artigo 31 do Decreto n? 80.602, de 
1977», -_art. 23 do Dec. 84.669/80 -  "nSo exist;ain vagos prevlstos

na lotaçao das classes superiores àguela a que pertença" o serv i 
dor. (O fíc io -C ircu la r DASP „9 32/78, cópia, em anexo).

A consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em 'J-4 de yj de 1980.

/ d A7 
, . cr^}»erto Argofí^r-dé S5u?a

co Nâe Adminisjfc^aç^-LT-NS-923 ,B.46.

De acordo.
Submeto o assunto à consideração do Senhor Secretario  

de Pessoal Civil.

de 1980.

_ , WÍlson Teles de Macedo 
Coordenador de Legislação de Pessoal,

De acordo.
Com estes esclarecimentos, reçfifna ^, ~ ' destitua-se o processo ao

Jrgao de Pessoal da Escola Técnica Federalda^Paraíba.
Brasília, em 0 8  de

JN1PLAN/COLEPE/GAS o^nraga//p m o . btcretar. *ísoal Civil.

de 19 80.
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Orientaçao Normativa n9 195 
Proventos

0 art. 59 da Lei 6703, de 1979, deve in­
terpretar-se de modo a abranger, também, os aposentados ' 
com as vantagens do art. 179 da Lei n9 1.711, de 1952. (Pa 
recer de 13.10.80, no Proc. 23.206/80).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 23.206/80.

Reajustamento de proventos. Art. 5ç 
da Lei n9 6.703/79^ Aplica-se à inativaçao 
em cargo em comissão com base no art. 179 
da Lei Estatutária.

PARECER N9 60^80.

Indaga a Chefia do SEPEX, objetivando resolver a 
situação da viúva do ex-servidor CARLOS PEDROSA, no gue concer­
ne ao montante da pensão em gue procura se habilitar, se a si­
tuação deixada pelo de cujus encontra-se ao alcance do artigo 
59 da Lei n9 6.703, de 19 79, qual seja, do reajustamento de pro 
ventos com base nas vantagens do cargo em comissão, símbolo 2-C, 
de Chefe do Gabinete do Superintendente da SPEVEA, com que pas­
sou ã inatividade, alicerçado no artigo 179 da Lei Estatutária, 
ou se, simplesmente, no cargo de provimento efetivo (Redator, 
código EC-306.22.C).
2. Nos itens que se enumera, a seguir, justifica o
Õrgão consulente as suas preocupações no enquadramento do caso 
(itens 4,5 e 6), in fine:

"4. Caso abstraíssemos da condição de apo­
sentado em cargo de provimento em comissão para 
aplicarmos o artigo 19 da Lei n9 6.703, de 1980 
CARLOS PEDROSA teria seus proventos reajustados 
no valor da referência 50, uma vez que na lota­
ção fictícia para efeito de identificação dos pa­
radigmas, seu tempo de serviço na classe lhe 
gurava essa posição. aSS£

5. De qualquer modo, a omissão adveio de 
não se tratar de reajustamento de proventos de um 
ex-funçionãrio agregado nem tampouco de um aposen 
tado com as vantagens do artigo 180 da Lei^ ^n9 
1.711/52, o que nos leva â primeira indagação: cà 
beria efetuar o reajustamento dos proventos de uin 
funcionário aposentado pelo artigo 179 com base 
no artigo 59 da Lei n9 6.703, de 19 79?

6. Caso negativo, entendemos que seus pro­
ventos deverão ser fixados no valor da referência



DASP/SEPEC/COLEPE/0 2 
PROC. N9 23.206/80,

50, era face do exposto acima. Todavia, se é v ã l i— 
do, para e fe i t o  de revisão de proventos, conside­
rar idên ticas as situações dos beneficiados pelos 
artigos 179 © 180-, necessitamos de esclarecer se 
sendo a SUDAM a sucessora da SPVEA, cabe f ix a r  os 
proventos no valor do n ível DAS-2, uma vez que es 
te nxvel f o i  atribuído ao cargo de Chefe do Gabi­
nete do Superintendente da Superintendência do De
®®n̂ 5rV1 !?enÍ2/no/?íiaz° nia • pelo Decreto ii?77.336, de 25/03/76."

3* Diz o a r t ig o  59 da Lei n9 6.703, de 19 79;

- -_Art. 59 -  .Mo reajuste dos proventos dos:fun 
cionarios^aposentados com as vantagens do a rtigõ

. - f  f 1  ãe 1952, e dos agregados,ser
v ira  de base de calculo o vencimento do cargo em 
comissão ou o valor da gratificação da função de 
confiança, integrantes dos Grupos "Direção e As­
ses soramento Superiores" ou "Direção e Assistên­
c ia  Interm ediarias , em gue tenha sido transforma 
o ou rec la ss ificad o  o cargo em comissão ou a fun 

çao g ra tific a d a . -

_§ 19 Na hipõtese em gue 'tenha ocorrido a 
du transformação do cargo em comissão

^unçao de confiança, com alteraçao do con- 
3 nto das atribu ições, considerar-se-a, no órgão 
a cu3 0__quad.r0 pertencia o funcionário, cargo em 
comissão ou funçao de confiança semelhante, quan-
í l ,  “  n lve l de responsabiliáade, ãcomplexidade e ao grau de escolaridade, exigidos
para o respectivo  desempenho. 9

§ 29 Mediante opção, poderá s e rv ir  dp ha
se de ca lcu lo  a Categoria^uAcfonS de a tr íbu í?
çoes corro la tas com as do cargo de nrovimento e fe  
trvo  em que ocorreu a aposentadoria ou o Scupadl 
imediatamente antes da agregaçao "

*L Sendo a fin a lidade  da Lei da referência a liqü ida
çao das situações incômodas, até então existentes, com relação 
aos servidores ina tivos não atingidos pelos reajustamentos de 
proventos, d iscip linados pela legislação anterior, não tem cabi 
mento, guardado o seu o b je t iv o  e a pretexto de não estar expres 
samente evidenciado no p rece ito  em estudo, que se deixem ao de­
sabrigo os servidores que tiveram sua aposentação com fundamen­
to no art. 179 da L e i Estatu tária. 0 que representaria uma con 
ra içao imperdoável, uma vez que a aposentadoria, nas condi­

ções deferida, con stitu i prêmio ao..servidor pela sua longa dedi 
caçao e permanência ã fren te  dos serviços da Administração (40



DASP/SEPEC/COLEPE/O 3 
PROC. N9 23.206/80 ,

ou mais anos de serviço) . Por tudo isso, ê que o dispositivo 
aplica ao caso vertente*

se

5. In specie, a base em que deve repousar o calculo
da pensão, em que procura se habilitar a viúva é a do cargo em 
comissão, observada a correlação de que trata o § lç do art.5 9, 
podendo ser o que se indica no processo (DAS-2) , atribuído ao 
Chefe de Gabinete da SUDAM, sucessora da SPEVEA, obedecida a le 
gislação.

Ao Senhor Coordenador da CQZffiPH.
Brasília, em Q &1 ^  de 1980.

ICON
De acordo.
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, e m d e  q,— de 1980

Wilson Teles de Mãcêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Cora estes esclarecimentos, restituo o processo ao 

Serviço Especial do Pessoal dos Quadros em «ExAinção-SEPEX.
Brasília, em / 3  de de ^ggQ

Sec raga 
âl Civil-DASP

COLEPE/UNICON/IS 
///ifO.
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Orientação Normativa n9 196 
Retribuição

O militar investido em cargo ou funçao do 
Grupo DAS em condições de poder formalizar a opção propi­
ciada pelo art. 93, § 69, in fine, da Constituição, esta­
rá, igualmente, amparado pelo art. 39, § 29, do Decreto- 
lei n9 1445, de 1976. (Parecer de 29.12.80,
29.479/80).

n9 Proc. n9
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«VlCO f UBLtCO lí DlHí.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Processo n9 29.479/80.

Orientação Normativa n9 196

Em vista, inclusive, do estatuído no art. 93, § 
6Ç>' irj fine, da CF e, bem assim, da subsunção dos mi­
litares no amplíssimo conceito de servidor público, 
aplica-se-lhes, quando investidos em cargos ou fun­
ções civis do Grupo Direção e Assessoramento Superio­
res, o disposto no art. 39, § 29, D..1. 1445/76.

PARECER N9 884 /80

Pergunta o Sr. Diretor-Geral do DP/MS se estaria aberN —
ta, também, aos militares, a despeito de não submetidos, como tais, 
à disciplina legal do SIPEC, a opção facultada pelo art. 39, § 29, 
do D.l. 1445/76, in verbis:

" É facultado ao servidor de órgão da Adminis­
tração Federal direta ou de autarquia, investido em 
cargo em comissão ou função de confiança integrante 
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores,x^ptar pe­
la retribuição de seu cargo efetivo ou emprego perma­
nente, acreseida de 20% (vinte por cento) do vencimen 
to ou salário fixado para o cargo em comissão ou fun­
ção de confiança, não fazendo jus à Representação Men 
sal". -

2. Uma vez que, na espécie, a opçao pela retribuição do 
o;-rgo militar está permitida na própria Constituição da República 
(art. 93, § 69, fine) , não vejo óbice a que se aplique ao interessa 
d > o supratranscrito permissivo legal, tanto mais que, da aludida

' fi culdade, não desfrutam unicamente os integrantes dos quadros a- 
br ngidos pela normatividade do SIPEC (cfr., e.g., L. 5.843/72, art. 
^9) e o vocábulo "servidor" tem significado amplíssimo, não exclu- 
dentt ao gue se me afigura, dos militares.
3. C o n c o r d o p o r  conseguinte, quanto ao objeto da con 
sulta, com o parecer de fls. 3 a 6.

Brasília, em -2 C\ de de

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da UNIPLAN



De acordo.

& consideração do Senhor Secretário 
Brasília, em ^  de

de Pessoal Civil, 
de 1980.

â silson Teles de-JMacêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.

Restitua-se o processo ao Departamento 
Ministério da Saúde.

Brasília-, eIB J  ? de o U Í

de Pessoal do 

de 1980.

Se cr Civil

pr/sepec/colepe/unip l a n / a r

/eam.
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Orientação Normativa n9 19 7 
Substituição

Quem exerce emergencialmente as atribui­
ções de cargo ou função em comissão que se acha vago não 
substitui, mas, apenas, responde pelo expediente.(Parecer 
de 30.12.80, no Proc. n9 30.847/80).

=0=0=0!*0=0a0=0=c0=:0!!=0í*0=0=0=,0=0'=0“0“0=0i=0:=0:a0a0::e0=0=0=0=0=0:=:0=*0=0=0=0=0=0=0!=0(

Bo11otlo«oIIoIIoBoIIoiioiioiioBOIIoIIoIIoIIoBOIIoIIoIIoIIoIIoKOIIoIIolioIIotlot!OIIonoiioiioBOItOBOIIOIIO11oIIoIIoII
oItoHOftO
èItotfoHO
ttoIIoüo

A
&MOiloIto





í SERVIÇO PUBLICO ftDERHl _DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO POBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 30.847/80.

Orientação Normativa n9 197
-BQ-de.. 06/01/81

EMENTA: Substituição de cargo do Gru 
po”~DAS-101 que se encontrava vago em 
virtude de exoneração do seu ocupan 
te. Exercida a substituição, o paga 
mento respectivo deve ser efetuado.-

PARECER N9 . 891 /80.

O Departamento do Pessoal do Ministério da Fazenda 
encaminha consulta a esta Secretaria de Pessoal-Civil, no sentido 
de .esclarecer a legalidade do pagamento de substituição à servido 
ra Maria Lúcia de Menezes Costa, Agente Administrativo, que, no 
período de 25 de setembro a 16 de outubro do fluente ano,, exerceu 
o Cargo DAS-101.1, de Diretor da Divisão de Recrutamento, Seleção 
e Aperfeiçoamento do DP do M.F., porquanto o ex-ocupante do referi 
do cargo foi exonerado por ato datado de 15 de setembro de. 1980, 
com efeito retroativo ao dia 19 do mesmo mês. eis aue foi designa 
do para exercer outra funçao.

A servidora Maria Lúcia, por outro lado,foi designa 
da apõs o a f a s t a m e n t o  do ex titular do cargo, isto é, no dia 23 de 
setembro de 1980, ocorrendo a publicação do respectivo ato em Diã 
rio Oficial do dia 25 seguinte, fato gue permite o entendimento de 
que a designação daquela servidora teve a finalidade de evitar a 
acefalia do Orgão.
3. Entretanto, mais acertada seria a designação da ser 
vidora para responder pelo expediente daquela Divisaò, na forma do 
parecer da COLEPE n9 13, de 19 de maio de 19 80, emitido no proces 
so n9 5.788/80, cuja cópia anexei ao presente, para futura orienta 
ção do Departamento do Pessoal do Ministério da Fazenda.
4. N ã o  o b s t a n t e  a restrição apontada, n a o  h ã  d ú v i d a  q u e



a interessada exerceu o cargo de Diretor da -Divisão er no período 
em que o desempenhou, praticou atos e assinou documentação, que de 
vem ser reconhecidos e validados.
5- Ao ensejo, aliás, cumpre salientar que o Parecer da

ga Divisio do Regime Jurídico do Pessoal deste Departamento,
ido no processo n? 8.702/6 4, publicado em Diário Oficial de 6

janeiro de 1965, que motivou a dúvida sobre o direito da peti
onária no atendimento ao seu pedido, nao se aplica ao caso em
ame e reflete, tão somente, o entendimento já superado, existen
naquela época, assim expresso: "'a designaçao de um funcionário
.̂a responder pelo expediente, nao é forma de provimento admitido 
nosso direito".

Do Parecer M-010, de 13 de fevereiro de 1979, da 
Consultoria Geral da República, publicado em Diário Oficial do dia
7 de março do mesmo ano, extraímos o seguinte:

"Nao seria absurdo se, ao invés de 
prorrogar a substituição para fazê-la al 
cançar o período de vacância, instituisse 
o Decreto a figura do "responsável pelo 
expediente", para atender a circunstâncias 
de emergência. Os motivos justificadores 
de ordem administrativa e o respaldo le 
gislativo para o texto regulamentar se 
riam os mesmos. Além disso, hã que se aten 
tar para o fato de tratar-se de cargo de 
confiança, cuja designação é de livre es 
colha da autoridade que nomeia. O substi 
tuto, como se sabe, é sempre indicado pe
lo titular, ressalvada a hipótese da subs 
tituiçao automática. O afastamento deste 

^ ^  último e a conseqüente assunção do primei
ro, na forma do Decreto n9 48.737/60, po 
de, em certos casos, restringir o primado 
da livre escolha", que seria preservado

M



se fosse admitida a solução era debate. Na 
da impede gue as duas possibilidades coe 
xistam, de sorte que, quando houver subs 
tituto disignado,^este~ assuma a função,no

- c a s o  d e  vagar o cargo, e, quando não hou
^ü~~gue seja permitida a designação de 
um responsável, atendidas as qualifica 
ç5es legais, até a nomeação e posse do ou 
t r  o t itu la r  C grifamos X

Aos gue já exerceram as atividades, 
nessas condições, negar o pagamento da re 
tribuição respectiva significaria descum 
prir a disposição dojartigo 49 que veda 
a prestação de serviços gratuitos, em pre 
juízo do funcionário e em desobediência 
ao próprio artigo 73 que não a admite, a 
não ser para a substituição «automática e 
pelo máximo de trinta dias. Isso só seria 
possível era caso de proibição expressa. Co 
mo não há, e considerando a ocorrência da 
prestação dos serviços, por força de de 
signação Ministerial,' ainda que por meio 
de ato não previsto na regulamentação es 
pecífica, impõe-se o pagamento da diferen 
ça salarial.

Advirta-se, ainda, que atualmente, 
as atividades de direção e assessoramento 
podem submeter-se ao regime trabalhista, 
onde o tratamento salarial obedece a parã 
metros outros que realçam e prestigiam o 
trabalho efetivamente exercitado, consoan 
te se infere da torrencial jurisprudência
trabalhista. "
sustenta, hoje em dia, a antiga tese con



traria S "etribuição devida ao substituto dP
o servidc^ legalmente designado substltuto pU f  fU"?ã° vaga. 
a assumir o cargo ou funçgo, cu3o tltular 
estranhos a sua ãrea de atuaçio) ou é a f a s t a  Eerviços
lei prevê. ° pelos casos gue a

 ̂ Relo pagamento da di ferPn^
ciai dever de se aplicar justiça e pelo- f ^ 9Uerida' P°r essen 
dos. ? PElos M e m e n t o s  agui invocjí

A superior consideração.
Brasília, 17 /  ^

ímbro de 1980.

De acordo.
[ Z I RO ŷ RX-tiKTTir) — \A s s e s^or/SEP-pc

A consideraçao deĵ q̂ nv.
Vil, propondo a restituiç5o d o ^ r e s e ^  de P— * Cl

Ministério da Fazenda. 30 DeP«ta»ento do Pessoal
^  ^  de de 198o

De acordo.
Restitua-qp  ̂

i-o da Fazenri* ~ DePartamento do Pe^oai ^
azenda, com os esclarecimentos prestado"

Brasí lia# 3f> de ^  [)
de 1980.

E C / C O L E P E / / A R

///////l.s.f.
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Orientação Normativa n? 198
Tempo de Serviço

0 art. 453 da CLT não se aplica ao servi­
dor publico optante pelo FGTS:(Parecer de 9.9.80,no Proc, 
n9 13.431/80).
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SERV1Ç0 PÚBLICO ftOEfUL
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COI.EPE 
PROCESSO N<? 13.4 31/80.

Ementa: - Direitos trabalhistas conse 
qüentes da norma inserta na O.N.rt? 13L

- Inaplicabilidade do art. 453 
da CLT ao servidor optante pelo FGTS.

PARECER N? 471/80

O  D e p a r t a m e n t o  do Pessoal do Ministério das Minas e E 
nergia solicita, neste processo, a orientação sobre o procedimento que 
deve adotar, relativamente ao caso de servidor ocupante de emprego de 
Datilografo, LT-SA-801.A, referência 18, gue, admitido para exercer a 
função de Agente Administrativo, SA-801.A, referência 24, em virtude 
de habilitação em concurso público, apresentou pedido de dispensa do 
primeiro emprego, nos termos do parecer emitido no processo DASP n9 
26.705/79, gue deu origem ã orientação Normativa n9 131, inserta no 
Ofício-Circular n9 13, de 20 de março do fluente ano.
2 Deu a orágem à mencionada consulta duvida sucitada pelo &  
gão de Pessoal do DNAEE, que, segundo interpretação da respectiva Res­
ponsável pelo Expediente, a orientação expedida no referido parecer 
conflita com o disposto no artigo 453 do Decreto-lei n9 5.452, de 19 
de maio de 1943, que aprovou a Consolidaçao das Leis do Trabalho.
3 Por outro lado, o Õrgao Seccional do DNAEE, ao argu - 
mentar sobre a inapl' cabilidade dagueU parecer, lembra que o item Ido 
artigo 133 da CLT, alterado pelo Decreto-lei n9 1.535, de 13 de abril 
de 1977, dispõe,- que, não terá direito a ferias o empregado gue, no 
curso do período aquisitivo, deixar o emprego e não for readmitido den 
tro de 60 (sessenta) dias subseqüentes a sua saída.
4 _ Por derradeiro, deseja a Unidade de Pessoal do DNAEE,
que se esclareça quais os direitos trabalhistas gue devem ser pagos 
ao servidor que s o l i c i t a  dispensa, em observância ao que determina a 
Orientação N o r m a t i v a  n9 131, uma vez que a mesma ocorre a pedido, e. 
conseqüentemente, não há como se cogitar do pagamento do aviso-prévio 
férias r e g u l a m e n t a r e s  que, no caso, foram gozadas e, ainda, não hã co 
mo ser sacado o Fundo de G a r a n t i a  de Tempo de Serviço.

Do e x p o s t o  pela Sra. Responsável pelo Expediente do



PROCESSO N9 13.431/80,
02.

Serviço de Pessoal do DNAEE, cumpre notar-mm
dar com o padecer ar- n&cn ~ ^ ” roesma diz nao con corparecer do DASP no processo n9 26 70*í/7q - ~
porque ê obrigada a tal, ”  ' ° Cum*>re'

Em preliminar, devemos PRriar««« -
a hipótese conflitante do aludido parecer á  * “  “ ° "  VeIifiCa
'inativa n9 131) com as disposições conti l ^  ^  °rienta£ao^aisposxçoes contxdas no artigo 153 da CTT
qual somente se aplica ao empregado não optante peloTcrS não , °
C-O, portanto, no gue dispâe o art. 39 da Lei rç 6 185 , ’n  1 bro de 1979. 6.185,. de 11 de dezam

Ouanto ao disposto no item I do art m  a ™  
a redação dada pelo referido Decreto-lei n9 ^
admissao, que nada tem a ver com a ori. r ' tefere~se a re“
recer e na o.N. n9 1 3 1 . " • -®n .dçao dada no mencionado pa

No caso dos direitos trabalhi = 
que a situação ilustrada deste procr- - CU'”Pre eEClarecer
rias ao interessado, porguanto o mesmo‘lozT° ^  **

período sguisitivo de 5 de fevereiro ^  1 9 7 ^ 7 7 “  rela“ Va "°1980, J-y/9 a 4 de fevereiro de

tivo no dia 5 de fevereiro Y p o r T ^ 0 n°V° PerI°d°
Çao até o dia 26 de março de 1980 ' , “  exeícido 3 sua fun 
exercício em novo emprego, o s e ^ d L ^ d  diSPenSad° . * «
ào salário mensal vigente em m - • ~Vera receber dois duodêcimos 
porcionais, eis que o a ãlAtr° _de l9üQ' a título de férias pro-
perior a 15 (guin2e) diasle^rab^lho^d 30 perIod° «
çao vigente. ' c°n.rormidade com a legisl

crita pelo DNAEE, o l^salâr'' ̂  SerVld°r disPens^ o f na situação des 
duodêcimos do salário viqent ^  Pl üpÜrC1°nal gue c°rresponderáa três

d"'' - ° PU"d° « a r a n t i r T ^ m p o T  ^  V 6'03'80» *do, porém, na forma das r?-i ~ 6 viÇ° não será saca
pois o interessado não°S 169315 V±9eBt~ '  “  t r ^nao rompeu o vínculo einpreaaí-Trin^npregaticio com a üniao.

12.
Pela Sra. Responsável pelo E x p e d i e n ^ d o T  ^  ar9Ument°S Ínvocados 
ra discordar da Orientação Normativa nV ^  S6CCÍO"al pa
emi íao no processo n9 26 70^/70 - " T191nado pelo parecer 

26.705/79, sao improcedentes, como ficou evi



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 13.431/80.

/

denciado.
Pode o processo, pois, ser devolvido ao DP do MME.
A Superior consideração.
Brasília, em de 1980.

De acordo.
À consideração d o 'Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, em # 3  ãe de 1980,

Wilson Teles de Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal.

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o presente pro 

cesso ao Departamento de Pessoal do Ministério das Alinas e Energia.
Brasília, em b ̂  de 1980

Sec Civil.

SEPEC/AR 
//FMO.
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Orientação Normativa n9 199 
Transferência

A transferência e a movimentação, efetiva 
a pedido, em princípio nao comportam desfazimento com 
no interesse particular do servidor. (Parecer de 
.80, nos Procs. n9s 21.047/79 e 19.186/79).
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SSSnSSm  mministrativo do serviço pOblico
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEI 
PRocessos n9s 21.047 e 19.186/79.

A transferência ou movimentação dos ser
vidores, uma vez efetivada, constitui-se em
ato perfeito e acabado insuscetível de ser de^
feito.

PRRECER N9 400__Z M

A Secretaria da Procuradoria Geral da República enca 
minha para exame deste Departamento solicitação no sentido de ser tor
nada s L  efeito a P o rta ria/D A S P  n9 1.212, de 28/09/79, publicada no

a pedido, a servidora MARIA CELINA D.O. de 08/10/79, que transferiu, a pediao,
^ i Por-manente do Ministério da Justiça para o do NUNES COBRA, do Quadro Permanent

Ministério Público Federal.

2 j u s t i f i c a n d o  seu pedido alega a  interesada gue sua so
licitação decorreu da proposta para o exercício de-uma funçãc DAI,

-sr^fprida face os termos do Decreto n9tendo a requisição sido mdeíeriaa
ainda, problemas de ordem pessoal que 82.726, de 19787e que existem, a m u  ,  r

A a  fncalidade de trabalho: a impossibilitam de mudar de locaiia

3 Este Departamento tem entendido, reiteradas vezes, que
^o^t-arão de servidores constitui-se em ato a transferência ou movimentaçao ac-

^ -s ncnQcetivel ser desfeito por mero critério perfeito e acabado, insuscetive
do servidor.
3 Entendemos, portanto, que o presente processo deve

. * oo Ministério da Justiça, para que este tome as pro- ser encaminhado ao M m i s t  - , , ,- • a concretizaçao do ato de transferenciadavidências necessarias para a con
f,varão inclusive, de prazo para a assunçao do exer interessada, com fixaçao,

cicio no novo õrgão.
A consideração do Senhor Coordenador de Legislação

de Pessoal. de âe 1980.Brasília, em
Maria Milca Dalescio Sá Teles 

Assessora



Vil.

De acordo.

A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci

de 1980

►Vilson Teles de ^Macêdo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.

Com estes esclarecimentos restituo  o 
Departamento de Pessoal do Mlnlstãrlo da Justiça P °CeSS° “

Brasília, ern^í de ^  ^

C iv il

colepe/üniplaN/mm
//mecg.



-0=0=0=0=0;=0j=0=0=t0=0=0=0=0=0=:0i=0:=0 j DASP|qM)=0=0®Q=Q*0=0=Ü=0=0=0=ü=0=0«=0=0=G
» K. A0 9
1 ^  & II «
o  9
II AO 0
» AO o
II tl
0 911 A0 9II AO 0
« A0  9I' Ao Ç>« Ao 0
» AO Oii »O 0
» AO 0
" AO o
“ AO 011 AO o11 A0  9H AO 00 Ao o
« Ao o
ii AO o
ii A
0 °o Orientação Normativa n9 200 <=>
°  Transferência ?o -------------  oII  ̂ £
V A transferência ou movimentação de cargo A
tí f ■, ̂ , .. ho ou emprego de Assistente Jurídico para o de Procurador Au 4 

? tárquico, e vice-versa, está condicionada â habilitação ' % 

o em concurso público, observado o prazo de sua validade 4

(Parecer de 26.8.80, no Proc. n? 19.723/80) .
tl 1!O O
II tiO o
II IIo o
II lio o
II IIo o
II íio o
II IIo o
H I!o o
II HO o
II IIo  o
II IIo o
II IIo o
&  A
II IIo o
II IIo o
<ü> o
II IIo o
II rto oü. »o o
o &

o &
A MO o
A *>o o
o "
=QwO*0=0=0=0“0=0=0=0=0=0=0=0=G=0=0-0=0‘=0~-0=*0=0=0-0=0=0==0~0-0=0»0=0=0“0=0=0=0=



hi 
: «

.

‘

>



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 19.723/60

Orientação Normativa n9 200

Transferência de ocupante do cargo de Assij 
tente Jurídico para o de Procurador Autárquico. ~ 

Necessidade de habilitação em concurso p{
blico.

PARECER N9 /80

O Departamento de Pessoal do Ministério da Previ 
dência e Assistência Social - MPAS encaminha a exame deste Departa 
mento solicitação feita pelo IAPAS no sentido de ser examinada a 
possibilidade da realização de transferência de um ocupante do car 
go da categoria funcional de Assistente Jurídico-SJ-1.102, da Admi 
nistração direta, para uma vaga de Procurador Autárquico-SJ-1.103, 
daquela Autarquia, sem observância do disposto no subi tem 5.3 da 
IN/DASP n9 108, de 1979.

n92. O Decreto n9 83.614, de 1979, que alterou o de
81.053, de 1977 em seus arts. 19 e 29 dispõe:

"§ 19 - Transferência ê a-passagem horizon 
tal do funcionário de um cargo para outro de denõ 
minaçao igual ou diferente, sempre na mesma classe 
intecjrante do Quadro Permanente.

§ 29 - Movimentação ê a passagem horizon 
tal do empregado de um emprego para outro de denõ 
minação igual ou diferente, sempre da mesma classe* integrante da Tabela Permanente."

"Art. 29 - São requisitos essenciais da 
transferência e da movimentaçao:

d) habilitação em concurso público**'qúándô 
a transferência ou a movimentação ocorrer para car 
go ou emprego de denominação diferente". ~

3. Por sua vez, a Instrução Normativa DASP n9 108/79
de 31/07/79, destinada a orientar a execusão da transferência ou 
movimentação dos servidores civis da Uniao e das autarquias, no 
seu item 5 institui:

"5. A transferência^ou movimentação para car 
go ou emprego de denominação diferente será feita7



d a s p/s e p e c/c o l e p e
PR0C.K9 19.723/80

exclusivamente» a pedido, mediante reanprima , 
ser apresentado ao õrgão ou autarauia p! ® 3 dro ou tabela exista lagaT ãútaTQUXá era cu3°

curso e ^ f J i t a ^ c i a s f i f l S ^gente do õrqão ou da* an-1--. • serviaor, o - diri
respeito '! «
ou movimentação". ” transferencia

Pace ao exposto, concluímos pela inviabiJid^^  ̂
pretensão, tendo em vista não se tratar t  lnVlabllldaâe da
rência ou movimentação para cargo ou emprego d e V ^ i  T
e s i .  ae cargo ou e.prego de denominação d ífe ren te e s t l Z T ^ ' to nnrt-ani-A . * uj-^it;nie, estando suieiportanto, ao crnnprrmento dos requ isitos essenciais
art. 29 do Decreto n9 83.614. de 1979 OUP e« 9 ^ o s  no
de 1977, constando, dentre eles a n < alterou ° ^  n9 81.053.
concurso público. «ecessrdade de h ab ilitação  en,

A consideração do Senhor Coordenador da COLEPE 
B ra s ília , e ,  J S  de

W T  tipJxoM^. % £ u
Maria Wilca Dalescio Sa Teles 

Assessora
De acordo.

vil. A consideração do Senhor Secretí.-io de Pessoal Ci

Brasília, em 2 C de
n O  de 1980

Coordenador de i i g i s l a ç ã o ^ “ pessoal

De acordo.
Com estes esclareciueni-nc ,

processo ao D.p. do MPAS ' tltua-se o presente
B ra s ília , em JPé

COLEPE/MM/hrt

de 1980 .



Aproveito a oportunidade para renovar a V.Sa. 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

os

(Ofício—Circular a ser expedido aos dirigentes dos^õrgaos de Pes 
soai dos Ministérios, õrgaos integrantes da Previdência da Repu 
blica, Õrgãos Autônomos e Autarquias federais).

COLEPE/WM
/hrt





Em 23 de setembro de 1981.

Senhor Dirigente.

Com a finalidade de melhor orientar e, assim, pos 
sibilitar decisão de caráter uniforme dos casos relativos ã ad­
ministração do pessoal civil da Administração Federal, comunico 
a V.Sa. que foram firmados por este Departamento os seguintes 
entendimentos:
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'A-FEiRA, 30SE T  1981

í COOÍfflENADCmrA de leg islação  de pessoal

DIÁRIO OFICIAL

PuMfiCaÇa0 a°  0 fIc io ' c irc u la r  75, de 23 de setembro de 1981, 
u llcáào  no D iário, o f i c i a l  de 23 seguinte.

• K» parte  re feren te  a A u x ilio  para Moradia, le ia -

do de conformidade com o que consta d 
14.514/61.

BrexÜia, 22 de

M2 GH H
sx» is- ia?» r.

r<slovante que a mudança de aedo se tenha flsdo *  pedido oo
^ - o í f i ç i o ;  -

■- ; 0 Superlató^st^^ p-A
Im obili& ria ,-no  ueo das c t r ib u i - í s í

l'uPsrintsiiJência da Construção e Administração Imobiliária

POKrWUA SUCfiD tr? 136, EM 22 DE SETEMBRO DE 1981.

0 Superintendente de Construção e Administração 

i l i ã r i a ,  no uso das a tr ibu içõ es ,

RESOLVE;

Rescindir o Termo de Ocupação de Unidade Resi  ̂

^ nClal nÇ> 212375, de 11.12.7S, err, notoe de KILZA BISTENE, re 

ente ao Apartamento n? 206, do Bloco "C ", dã SQS 205, co»
* no item 3.9.3 da C láusu la  T erce ira  do citado ferino, tu

RESOLVE:

Tornar sem e fe ito  a Port 
b licad a  no D iário  O f ic ia l  da Dni»o da C 
16945, pela qual fo i  rescindido o Tarm* 
Residencial nÇ 209965, em nosee da JOÃO 

rente ao Apartamento n9 502, do Bloco 

conformidade coa o que" consta do Prace

Brasília, . 

«fíTí KReJ

M i n i s 4 é r à ® & &  t

d e p a r t a m e n t o  d e  p o l íc ia  f e d e r a l

DivisSo de Censura de Diversões Púbhc-as

EnaBSEPEí-::̂.:-..!
SECRETARIA GE 1

PLANO DE APLICAÇÃO 4.1.S.1J

ÍK> OH/81-SO/ÍXEP

°U165/81-DCEP;

Brasllia-TF, 17 de setenta» de 1SS1 
O DOTTOR BA DXVISSO DE C33CUSA IE 
DIVERSÕES PfoLECnS DO tEPAKEftMENTO 

EE POLlOA FEEERAL, no uao de suas
atribuições legais e 
CCNSIEEIWKDO o que consta no prooEs

CCHSIEERAMX) que ao gravar o disco

(?— - Q O TOF. H>Bvrs r*  prr~g_
(CD umrMDt: RBCUSS06 SOB StPKKVTCto
T-.. . ~ C!-O titulo co mcutio / ativioaoí ----- ------

OKTRIBUIÇto tO HNDO DE RETDKNC3WBÍTO HmL !

r r h i j

CCHSIDERANDO que ao gravar o aisco
"VIÇA tE ORO)*, o cantor Walmlr Silva além da incluir cúsica r a

ítt1 ^terada, fez gravar tarrfaõn letra já liberada, porem, alterada ma-
a ® r*'̂ poBitadamentej . ■ _OCKSIEEROTÜ, finalmente, o diapoe-

^  *trt. <1, letra C do Decreto 20 493 de 24 da janeiro de 1946; R E S O L V E :  

^  X -  Determinar a apreensão âr todos

*  do Disco intitulada “Vir* EE CIKX>“, produzido per Cictus Pro-
^  '  e ^iotribuiçno de Ftnogranos Ltda, nos quais constem as músicas intitai 

"BRXr* r*Ç r»ÇiMKMTT>» — "trrro. i— * *•

SfiMQP CCTTPAL DO RP»5?TT.
■S u*.p«os "U»W 1«> aaMX ÇEOTTAL DO BK&Él ~
© TÍTULO DO SOSf «UÉTO/SUSATlVIDAO* Ot *,L«CJVÇÀ3 ----

ocfTrRiBuiçSo ro puxawa te ,__ ~
n a n o  c o  c c t -a d o  -

0 0€8CftlçAOOOSl̂ ĤOJtTO/SU*ATlvlOAOt 0€ âíl.ICílC.'
Incrementar Projetos dô PeajuisM e DesenvehfoJ

f® COCXSOD* í© -------- ____
I ixspts* i ts »̂cinc*cJU3
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Orientação Normativa n? 201

Agregaçao

Os antigos agregados que foram enquadra­
dos em cargos efetivos do NPCC e, posteriormente,aposenta 
dos, podem retornar ã agregação a fim de se beneficiarem' 
do disposto no artigo 59 da Lei n9 6.703/79. (Parecer n9 
634/81, no Processo n9 27.198/80).
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stnviço público riDfiui „DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PuELICO
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSO DASP N9 27.198/80.

c / 3 ‘/

iiiPO5

Orientação Normativa N9 201 
D.O de 09/07/81

EMENTA: Ex-servidor, aposentado, gue era 
detentor da condição de agregado e inclui 

\ do no PCC de gue trata a Lei n9 5.645/707 
antes de ser inativado, terã direito ao 

°o* ■<?' reconhecimento da agregação, caso venha a 
O*' \ >■ optar por essa ccndição, visando a alcan
Otí çar o benefício instituído pelo artigo 59

,0’ vi
• v V '

J y  PARECER N9 634/81.
í.°V

■v> &  sÚ&r, da Lei n«? 6.703, de 1979.
. ■&*

>

a

O Departamento do Pessoal do Ministério da Previdên 
cia e Assistência Social consulta esta Secretaria de Pessoal Civil 
sobre a possibilidade de ser amparado pelo artigo 59 da Lei n9 6.703, 
e 26 de outubro de 1979, ex-funcionário, aposentado, que ao ser in 

cluído no Plano c.* Classificação de Cargos instituído pela Lei n9 
5.645, de 10 dezembro de 1970, detinha a condição.de agregado.

2. O assunto foi apreciado, anteriormente, por esta Se 
cretaria de Pessoal Civil, através do Parecer n9 821/80, gue se en 
contra em fls. 13 usoue 16 dcs presentes autos, favoravelmente a roe 
dida.

3. .-issim, considerando a imporJ áncia de gue se reveste
o entendimento do caso e a repercussão gue, por evidente, represen 
tarã em seus aspectos sociais e humanos, foi nuscada a orientação 
da Douta Consultoria Geral da Repúbliça, gue, pela Nota n9 CGR-02/81, 
de 21 de maio do fluente ano, anexa, expressou a mesma inclinação 
favorável gue o Egrégio Tribunal de Contas da Uni ao já houvera ado 
tado em suas decisões (algumas cas guais instruem este processo), 
configurando a harmonia na interpretação dada ao artigo 59 da Lei 
r. 9 C. 702, ce 2 C ce outubro-de 19 79, in verbl s:

"Art. 59 - No reajuste cos prevent.cE 
cos funcionários aposer. tacos cor. es venta 
cens do artigo 180 ca Lei r.9 1.711, dê 
Í952, e dos agregados, servirá de base de 
cálculo o vencimento do cargo em comissão 
ou o valor da gratificação da função òe

a / W .



*0 púbuco riDHUt 
íVSEPEC/COLEPE/l9 BI 

ACESSO DASP Nç 27.198/60

e AEsescoíaíentl^upe^i d°S íruPOE "Direção 
Assistência X n t e r ^ e f i g ? ^  £  £
sido transformado ou r S  ?” g“e tenl>a
90 “  COmÍES5° °U £ funçlo gratificada. °S~

rido a - e x t ín j io houÕae?ran ^n Ue tSnha ocor 
90  em comisslo ou da fn ~ | í '°™ af ao s° ca? 
com a lteração do c o n w l  S de confiança7 
considerar- Ee~ã/ n o ^ r n l 0 d2S atribuiÇÕes, 
pertencia o funcionário 3 °Uj° <3uaàro 
ou funçao de confiai» car?° em comissão
as atividadeEr â o  S ' e l T elhante' ^ a n t oâe, a complexidade e ao «sponsabilida 
°e, exigidos para o ?“ e escolaridi

P ra o respectivo desempenho?
§ 2? - í 

de base de calculot Catí°' ?°âerS servIr 
de atribuições corre 1 a * 9°ri‘3 F™ ^ ° n a l
ae Provimento efetivo COm as d° “ rgo
sentadoria ou o ocunar)^ ?corre“ a apo
tes da agregação.” imediatamente an

4. ~Nao hã dúvida, poi-?
artigo 59 e parágrafos da « w i o n a á a  , ? expressas no
Para os servidores gue foram enouadrado" ^  -•7°3/7S'
ícaçao de Cargos e, aP5s, aposentados ”°. Ult^ °  N a ”° *> «assi

5> ' Sltuaç5° de agregado.
Nestas condições

termos da Lei nç !.741_ fie 1952' ;erViÔDr ^ e  foi agregado nos
2 trata a menc: JJlada Lei n9 5 incluíd° PCC de

segurado o direito de ser b e n e L  adc « »  as
n° arti9° 5Ç a parágrafos da re e l l  f  âi^ i ç õ e s  expressaieierida Lei * 0  6.703/79.

- i s  elevada. ^  ^ ° * o submetemos à consideração

Erasília, em
/ de 1981.



PROCESSO DASP N9 27.19 8/80.

vil,

De acordo.

A consideraçao do Senhor Secretario de Pessoal Cí 

Brasília, em j y de / ----- de 1981.

Coordenador de Legislaçao de Pessoal

De acordo.

Submeto o assunto â superior consideração do Senhor 
Diretor—Geral, propondo a posterior restituição do processo ao De 
partamento do Pessoal do Ministério da Previdência e Assistência So 
ial.

Brasília, em de de 198l>

j\y\/\As'V^Lrc.

NEWTON MENDES DITARA 
Co of d e na do r-da~COCi^- 
Suí^geleg ._^Boi~trrY32/81

SEPEC//AR
///l.s.f.
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Orientação Normativa n9 202 

Aposentadoria

0 aposentado pode ser nomeado para cargo 
efetivo, mas, ao tomar posse, deverá renunciar â aposenta 
doria, sob pena de ser aplicado o disposto no artigo 212, 
II, do Estatuto dos Funcionários.(Parecer n9 278/81, no 
Proc. n9 30.386/80).
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SERVIÇO PUBLICO rtOERâl

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 30.386/80

Orientação Normativa n9 202

O aposentado .podô_ ser nomeado para cargo 
inacumulãvel, devendo, porem, ao tomar posse, renun 
ciar à aposentadoria,^sob pena de se caracterizar ãi 
mã-fé, com as conseqüências do art. 193, parag. üni 
co, da L. 1.711/52.

PARECER N92 ? 3 /81

O Departamento do Pessoal do Ministério da Justiça 
submete a nosso exame o requerimento d&Rogério Nunes, que, em virtude 
de se haver investido no cargo vitalício de Conselheiro do egrégio 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, solicita sejam sustados os 
efeitos de sua aposentadoria no cargo de Delegado de Polícia Fede­
ral.

2. Como bem diz o parecer de fls. 37/42, a situação
descrita configura acumulação ilícita, vez que nao enquadrãvel na 
casuística do art. 99, § 49, da Constituição, cumprindo, pois, não 
apenas sustarem—se os efeitos, naturalmente financeiros, do ato de 
aposentação, como equivocadamente pleiteia o interessado, mas des- 
constituir-se aquele ato, a partir da data em que ocorreu a posse 
no cargo de Conselheiro.
3. Lembra o parecer mencionado que o art. 212, II, do 
EFPCU estabelece dever ser cassada a aposentadoria se ficar provado 
que o inativo aceitou ilegalmente cargo ou função publica.
4. Uma vez, porém, que a cassação da :aposentadoria 
constitui sanção disciplinar, necessariamente precedida de inquéri­
to administrativo, afigura-se-me que, na espécie, ante a evidente 
boa-.fé#- o Senhor Conselheiro deva ser orientado no sentido de re­
nunciar à aposentadoria no cargo de Delegado de Polícia Federal (cfr.



Formulação DASP nç 275 e Ofír-t„ ria , e Utlclo - parecer n9 211
Geral da Republica, este no D.o. de 13 , , \ ' d°“ta c°"^lto.-s :v'' ■ ■ •r, .^.52).

Brasília, em de '
... ' / âe 1981.

Aicindo Noleto BodrignU 
fe ãa UNIPLAN

Pessoal Civil. ““ aC°rd°- 1 C° " ^ ~ a ç5o do .Senhor Secretário de
Brasília,

“ • de 1981.

«  ^ f e ^ ad1dp°eSsoal -

L‘e PeSS°al do °  Pr°Cesso a° Departamento
Brasília, em í>/de „ £ .  V

de 1981.
'PTrr-i-

o? u
_ r a

Clvil-DASP

P*/MSP^ c y COLEPB/m ipiJm ym
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Orientaçao Normativa n9 203 

Aposentadoria

A Lei n9 6.701/79, que estendeu o âmbito 
de incidência do artigo 184 do E.F., beneficia os que, 
antes de sua vigência, se aposentaram com menos de 35 
anos de serviço, voluntariamente, e com proventos inte­
grais, observando-se, conforme o caso, o disposto no ar­
tigo 102, § 29, da Constituição. (Parecer n9 287/81, no 
Processo n9 23.474/80).
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SMVICO PUBLICO FEDERAL
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 23.474/80

Orientaçao Normativa N9 203

Assunto: Aplicação do Art. 184 da Lei n&. 
1.711/52 a Procurador da Fazenda Nacional aposenta 
do, voluntariamente, cora 30 (trinta) anos de servirá 
Possibilidade.

PARECER N9287 /81

Trata-se de processo proveniente do Ministério da 
Fazenda, no qual solicitasse esclarecimentos a respeito da possibi­
lidade de aplicação dos benefícios do artigo 184 da Lei n9 1.711/52 
a Carlos Teixeira Torres, Procurador da Fazenda Nacional, aposenta­
do voluntariamente, em 16^09^.1969, com 30 (trinta) anos de serviço.

A  Lei n9 6.701, de 24.10.1979, a qual dispõe :sobre
o direito às vantagens do artigo 184 da Lei n9 1.711/52, em seu ar­
tigo 19 dispõe:

"Art. 19 - AS vantagens previstas no artigo 
184 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, são 
devidas ao funcionário que se aposentar cora o tempo 
de serviço fixado em lei para aposentadoria volun- 
taria com proventos integrais e, em caso nenhum, en 
sejarao proventos de inatividade que excedam remu­
neração percebida n / serviço ativo pel<~ exercício 
de cargo ou funçao correspondente àquele em que se 
aposentou". (Grifamos).

3. Ademais, com referência ã aplicação da citada Lei
ao aposentado, com vistas à concessão das vantagens do artigo 184 
da Lei n9 1.711/52, a Consultoria-Geral da República firraou entendi 
mento através do Parecer N-36, datado de 30.05.19 80, publicado ..no 
D.O.U. de 10.06.1980, cuja ementa transcrevemos in extenso:

"Ementa: As vantagens, previstas no art. 184, 
da Lei n9 1.711/52, sao devidas inclusive, aos servi ' 
dores que—se-aposentaram antes dã_Lei n9 6.701, dê 
24.IO1.1979, mas seu benefício inicia-se com sua vi­
gência e desde que ja contassem o tempo de serviço



Proc* n9 23*i3'^/ao/fiG/o2.

fixado 02g lííi na»*a 
nao P ° a e m , os proventos, exceder^ 0* 1 *1 voluntSria; 
foi devida, no serviço L t i v o  , 1  remuneração qué 
OU frniçao correspondente'4. ' eKerciclo de cargo
Ora, pelo visto o intprp^ca^ 

riamente, apôs completar o tempo de servi™ «  nativou-ee volunta-
proceder ã aposentadoria, com proventos int ^  *" 1 8 1  para »• 
cupantes de cargo de Procurador da Pa2£nan * “ °*

firmado pelo ^ r T g x T T i^ ^ llf s T '
TC-023.858/80 - D.0 .„. i7.09.80“ °“ t"  ^  Dnlã° (Processo 
neficios do artigo 184 da Lei ní.’:.9^ ,  lnteressad° assiste os be- 
com tempo de serviço fixadc effl ^  •• . aposentou
o Umite estabelecido pelo « ^ o  a “  *  «“  do
Pederal- 1 0 2  «* « « U  Constituição

A consideração do Senhor Cnorf
Brasília, __ *, jJ> ^  da C°“ P2.

de 1981.

Assistente Jurídico
Pessoal Civil. 06 aCOrd°- A COnEldera^ -  *> Senhor Secretário de 

BrasXlxa, em a*
de 1981.

J

Coordenadojfd" Legiíl f K Kàcêaò°_ Lcgrsiaçao de Pessoal
presente processo a T Z Z r T  eSclarecimentos, restltua .

-  « » » « « "  “ , " L  

t i
Brasília# gjj, p &

/feamfE/üNIC°N/NMR
Secretã

<3e 1981.

Civil-DASp
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Orientação Normativa n9 204

Ascensão Funcional

Não há possibilidade de o servidor de um 
órgão ou autarquia concorrer ã ascensão funcional em ou­
tro órgão ou autarquia, embora pertencente a um mesmo Sis 
tema.(Parecer n? 695/81, no Processo n9 12.627/81).
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dÊp ar tS t o^Àd m i n i s t r a t i v o DO SERVIÇO POBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Processo n? 12.627/61

ssuntoiAscensão Funcions.1 de Ssrviclo 
<33 Autarquias vinculadas ao MPAS.

PARECER _695 /V>1

Face ao fatodeoINPS, IAPAS e IN*MPS serem autarquias 
vinculadas »  KPAS, indaga-se, no presente processo a respeito
da possibilidade de os servidores de tais entidades poderem concor-

■ > „ — T>„v,pinna1 nravist3 para todas serer, indistintamente, a Ascensão ■ " ‘
categorias existentes nesses órgSos, invccanco, para tanto, a apli-

_ „óc R7 <=' 0*1 de 1978.cação das Instruções Normativas n-S >,

2. Ocorre gue as mencionadas Instruções foram revogadas
pelo Decreto n9 85.645, de 20/01/1981, o cual regulamentou o xnsti-
, - . i  O no se rei ore a Lei ^  5.64 5, detuto da ascensao funcional a -
10/12/1970.
3. com referência ao assunto em pauta,-O citado disposi
tivo legal estatui em seus ar ;iços 29 e o -cg

2<? - A ascensão funcicr.el consiste na
- £  « r v i a o r  da categoria funcional a g u eelevaçao do se ± funci0pal . à Q L ^ ^ o _ o u J e _ o v

pertence, para cate., Ogieo integ r ^
_tro__Grupr> dent- ^ ■ orçjao Autônomo ou aíte_da Presaoencid oa ivtpuwx ,
~t ar cru ia federai. _

«Art. 89 - T'.~o beverS ascrnsao funcional:
. " atadro ov tabela.}>ermanente d e  Orcêo

o s u s a t i â S f t ^ ^ »  teqU£la 3 * "  perte"ía ° 8Btvi "
d°r; . , =_ r1anSPc intermediaria e final a gue

• «Íps atividales de nívrl superior, parasejam iner? ^ S |,íija experier.c.1 a na area; cujo exercício se c

\ - r»rre<v 3 de Diplomàt.i, do Grupo-Diploma
CÍa; ^  c a t e g o r i a s  n o s  Grupnsi Pesquisa Cien-

d) aS J ».,-ristér ;o c Segurança e Infortifica e Tecnologica, hagistcr-o y v nror
maçoes;



e) as Categorias de: Procurador da Fazenda Nacional 
Procurador e Advogado de Oficio do Tribunal Marltimct

f) ãs Categorias dos Grupos: Políc-ia Voriorai 
e Defesa Aérea e Controle de Trãfego Aêíeo?"

4. Ora, pelo visto a partir do momento em gue essas au­
tarquias passaram a ter quadro ou tabela permanente cessou o direi­
to de seus servidores concorrerem, indistintamente, á . ascensão 
funcional das várias categorias funcionais nelas existentes, vez 
gue passaram a constituir entidades diversas, com quadros próorios, 
rormados por categorias e grupos específicos.

Assim, de conformidade com o Decreto n? 85.645/81 e
a IN/119/81 (D.O.Ü. de 06/02/fm « o V' servidor integrante de quadroou<_abela permanente de Ministprin, . ' Orgao Autonomo ou Autarquia Fede­ral, possuidores de cruadro p fakoi a - . _s „ quadro e tabela próprios, não poderá concorrer
a Ascensão Funcional âs Cateaoriaqnão so-i» . fl, , categorias Funcionaxs em outra entidade quenao se^a a da sua lotaçao efetiva . n
Sistema (SINPAS). ' 3 que integrada ao mesmo//

de 23/0S/7R I 4-Ê dC°rd° COm ° artl9° 11 da Portaria MPAS nÇ 1.124,
ftutarguia t e l Z  ' 3 Proc« a<3orla Geral dessa
Dera t - 0“ ° fÍnalldade a p r e s e n t a r  o INAMPS e o INPSperante os orgaos do Poder Judiciário e fl. '• a , -
™ .  o gue não deveria acontecer " z  oucer, vez que sao entidades diversas.

poncorrer ã AscInsã^Puncionll p L ^ T ”  “  SerVÍd° reS qUe âeS« ™
so de -esenvolverem-se estudos no s e n l Z T T *  Serla
niência da criação d* r *. • SS examinar a conve -
no INPS, ja que são 3 Funci°nal de Procurador no INAMPS eDa que sao pessoas jurídicas distintas.

servidores de i COnVeniente admitir-se gue 
30is ter-se-ia gue faculj ã ascensao funcional em outra,
3e,quando no õrgão a ou ^  3°S S0rVid°res em 9eral tal possibilida 
» desejassem e ! ^existisse a categoria oarl
■ îria contrariar o contido0^  COrnne"lr' ° gue' c°nforme ja foi dito,contiao no Decreto n° 85 fcdÇ/Ri t  ̂ <-> a). o^.b4b/81 (art. 89, letra



Ã consideração do Senhor Coordenador da COLEPE. 

Brasília,em jí* âe >j IA  D io  de 1981

tftyrrtoóyt** ̂  •Neusa Martins Rodrigues 
Assistente Jurídico

De acordo.
A consideração superior 
Brasília

eraçao _
, e m ^ d e  de 1981.

4to$^^i~^^eAde~Macêdo 
C o o r d e n a d o r  de Legislação de Pessoal

De acordo.
Submeto o parecer à consideração do Senhor Direto; 

Geral, com aviso a respeito do assunto.
Brasília,em // de de 198

Newton ^
cJ&r<3enador^da^eOCL -RCE 

Subdeleg, Portaria n9 752, de 10/06/81

COLEPE/UNICON/NMR 
//mecg.
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Orientação Normativa n9 205 

Auxilio para Moradia

Para os fins de percepção do auxilio pa- 
ra moradia, nos termos do artigo 39 de Decreto n975.817/75, 
é irrelevante que a mudança de sede se tenha dado à pedido 
ou ex officio. (Parecer n<? 669/81,no Processo n° 21.011/80).
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL .
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 21.011/80

Orientação Normativa n9 205

PARECER N9 669 /81

JACKSON GUEDES FERREIRA, Fiscal de Tributos Fe 
derais, requer o pagamento do Auxilio para Moradia a que se jul 
ga com direito/ a partir de 23/2/78, tendo em vista a sua remo 
çao da cidade de Cuiabã-MT, para a SRRF, 1. Região Fiscal, se 
diada nesta Capital.
2. O artigo 39 do Decreto n9 75.817, de 08/06/75, 
tem esta redação:

"Art. 39 Constituem requisitos para a con
cessão do Auxilio para Moradia.

I - ter sido o funcionário mandado 
servir fora da sede originaria de serviço, 
em virtude de designação -expressa da auto 
ridade competente;

II - não ocupar, na nova sede de 
serviço, proprio nacional.

3 . Na portaria n9 285, de 09/08/73,;da Superintendên 
cia Regional da Receita Federal da 1? Região, consta a expressão, 
a pedido (grifou-se), designativa da forma pela qual foi proces
sada a remoção.
4. Ao ver deste Departamento, o fato de a remoção 
ter-se concretizado a pedido, não impede o deferimento da medida 
almejada, pelas razões que se enumera:

I - vez que o legislador, apenas. cóndiciora
que o servidor tenha sido mandado servir fora da sede cri 
ginãria de serviço, não distinguindo, expressamente, essa 
ou aquela forma pela qual deveria ocorrer a remoção, não 
cabendo, por isso. ao intérprete, baseado em princípio ele
mentar de direito, fazer tal distinção:

II - além do mais. AD ARGUMENTANDUM TANTUM. nos ca
ceria argumentar-se com a ausên sos que tais- impossível ser ^ _

arfministraçao, haja vista o ato. por cia de interesse da i



DASP/SEPEC/COLEPE 
PR0C.N9 21.011/80

Qualquer de suas formas, na essência, serde inteira discri 
cionariedade sua. perfarendo-se. ou não. no campo íe »
servidor3 “ r ™ 18”"1"' VÍSt° nSo c°nstituir direito do

Dai* a l^pcssibilidade de sua reaüzaçSo sem sua aquiescência; e ao sem sua

referindo-se "a0 ê-°ClOS° ™  ° Cltlm° «puisito,eferxndo se a proprro nacional, além de completar as con
diçoes de concessSo, induz a preferência por esses ondl existam. esses, onde

Ao Senhor Coordenador davCOLE^ 
Brasília, em / I J

De acordo.

Ã consideração superior. 
Brasília, em {je

de 1981,

de 1981,

Wilson Teles de Macedo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.

Departamento de Pessoal S^lareC^Inentos' rGstituo o processo ao e Pessoal do Ministério da Fazenda.
Brasília, em (Xf de

Coordenador da COCLÂRCE 
Subâeleg. Portaria n9 

752, de 10/06/81

de 1981.

COLEPE/UNICON/IS /hrt
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Orientação Normativa n 9  2 0 6  

1 3 9  Salário

0 ocupante de emprego permanente que seja 
dispensado de função de confiança antes do mes de dezem­
bro terá a gratificação de natal calculada apenas sobre a 
remuneração devida em dezembro por aquele emprego • perma­
nente. (Parecer n? 316/81, no Processo n9 997/81).
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scrvico ruK-ico fiuüui TN-  çtrATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO
d e p a r t a m e n t o a d m i n i s t r a t i v  o^gpE
SECRETARIA DE PESSOAL
PROCESSO N9 99 7/81. n^tvetacão Normativa n9 206

D.O de 23/04/81

■ c o r -respondente inexistencia de vinculo 
p r e g a t i c i o  e como dispõe o artigo 35 aa 
n9 4.090/62.•

saro; o 
em 
Lei

PARECER N?_316.-- _ZâL-

. OT1<.0 do pessoal do Ministério da Previden 
o Departamento d o Secretaria ae Pessoal Ci

cia e Assistência Social encamrnh '
aj^nte. transcrevemos.vil a consulta que, adiante,

"Tendo em vista a s 'conclusões ao Pare 
cer no 737/80, aessa Secretaria, publicado no 
Diário Oficial ae 12/11/80, solicito esclare 
cer se ainda prevalece a orientaçao contra
no manual de "Administração ae Pessoal-CLT " , 
encaminhado pelo Ofício-Circular DASP - 16, dc 
04/09/7 5 , segundo o qual o empregaao dispensa 
ao de r argo (sic) ae confiança (DAS ou DAI) 
, . ius â inclusão aa retribuição correspon
aente no cálculo ao 139 salário, proporcional

r de exercício no ano, caso nao mente ao p e r — 
esteja mais fazendo jus a sua percepção no mes
de dezembro."

v a l e  r e l e m b r a r  a orientação contida no m e n  
2* Ao e n s e j o ,  va  ̂ ^  p c S S O al-CLT, que assim recomendou,
oionado Manual de Admini straç

ac « a^-verso:Precisamente em fls. 4 5
«i-2 - 13? salário

proporcional a tantos 1/12 (um doze

t f / *



avos) quantos sejam os meses completos traba 
lhados no ano da ocorrência da rescisão con 
tratual, computando-se, como mês completo, as 
frações iguais ou superiores a 15 dias, inclu 
indo-se o período de Aviso Prévio, mesmo inde 
nizado, para .efeito de cíontagem de tempo de 
serviço."

Outrossim, o artigo 19 e parágrafo 19 da Lei n9 
4.090, de 13 de julho de 1962, gue instituiu a gratificaçao de Na 
tal para os trabalhadores, determinou, in verbis:

"Art. 19. No mês de dezembro de cada 
ano, a todo empregado será paga, pelo emprega 
dor, uma gratificação salarial, independente 
mente da remuneraçao a que fizer jus.

§ 19 - A gratificação corresponderá_a 
1/12 avos da remuneraçao devida em dezembro, 
por mes de serviço do ano correspondente (gri 
fei) .

4  ̂ Nestas condições e por evidente que a citada orienta
ção não tendo qualquer semelhança com as hipóteses, levantadas no ja 
mencionado Parecer n9 737/80, continua em plena vigência, pois de 
corre de disposição expressa pela própria Lei n9. 4.090/6 2, referida, 
que, pelo seu artigo 39 determina, verbis:

"Art. 39. Ocorrendo rescisão sem jus 
ta causa, do contrato de^trabalho, o emprega^ 
do receberá a gratificação devida nos termos 
dos parágrafos 19 e 29 do artigo 19 desta lei, 
calculada sobre à remuneração do mês da resci/, 
são."

5. Verifica-se, pois, claramente, gue, enquanto a orien
tação contida no mencionado Manual é expressamente destinada a hipo 
tese do empregado que é despedido, sem justa causa, os procedimentos 
recomendados no Parecer n9 737/80, citado, referem-se, somente, aos 
empregados em exercício#, ficando esclarecido que, quanto a estes, 
mesmo gue tenham exercido função de confiança durante gualguer pe 
ríodo do ano e, no mês de dezembro, não mais estejam no exercício 
da mesma, não haverá gualguer pagamento correspondente a percen



PROCESSO N9 997/81.

nnfrário será uma clara infringência ao que d<i 
tuais, poís, 19 da mencionaaa Lci 4.090/62.
termina o p^iragrafo 19 do arti j

Entretanto# por outro lado, a orientação constant,, 
6 ‘ , ,7 a i S  (Edição 1976) intitulada "Valor <■
do mesmo Manual, em - 0 cõmputo das paroelas reli;
procedimentos , U t e  . . ^  1/Í2 avos por rais percebidas pelo 
tivas ao “ st"3não e5teja mais fazendo jus ã sua percepçãc
servidor, embo salário, como indaga o Departamento
por ocasião do P i m e n t o  do■ £ £ B e U ‘. Assistãncia Social, cumpre
do Pessoal âo Mrnis estS sufierado por novas e sucessi
esclarecer qu ^ - ^ artamento, a exemplo da constante do Pare
vas onentaçoe contrariam o procedimento que era ado
cer nç 737/80, refer do que _
tado em 1976 e, portanto, que n

Pelo encaminhamento do presente processo ao Departa 
 ̂ . £a previdência e Assistência Social,

mento do Pessoal do Ministc,
A superior consideraçao.

/ n  àeBrasília, em
de 1981

De acordo.

ril.
A consideraçao

Brasília, eITl

„ do S3nh°r Secretário de Pessoal Ci

de o- de 1981,

rs.
J  }L _f w í S Ò N  TELES' DE_MACÊDO 

coordenador de I^gislaçao de Pessoal



stnvico ruBuca ftotiui. „.ino,DASP/SEPEC/COLEPE/19 81 
PROCESSO N9 997/81.

De acordo.

Coro os esclarecimentos prestados por esta Secretaria 
de Pessoal Civil, encaminhe-se o presente processo ao Departamento 
do Pessoal do Ministério da Previdência e Assistência Social.

J L 2Brasília, em / 3 de de 1981.

Secr Civil

c b .

/ SEPEC//AR 
///l.s.f.
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Orientação Normativa n9 207 

Concurso

O artigo 437, in fine, do Código de Proces 
30 Penal nSo se aplica aos concursos públicos endereçados, 
“  ingresso de pessoal no Serviço Público.(Parecer 742/81,
no Processo n9 12.775/81).
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d™ » m « i n x s t r a t i v o d o s e r v i ç o p ü b l i c o
SECRETARIA DE PESSOAL cmL/COLBPE

-77*1/81 " orientação Normativa ri9_2Cn PROCESSO N9 12.775/ ---
D.O de 03/08/81

° Art' íica aos^concursos°públicos end< :r e ç ado s; 
ingrelso^e pessoal no Serviço Pfiblico.

PARECER jjo 7 4 2/81

/naíP r.ede orientaçao sobre coxno proceder 
A CODERS u walter Martins Pereira, que, fazendo

em relação ao requerr»en como jur,âo, na 1 *  sessão
prova de haver servi TribunaiS do Júrl-do Rio de Janeiro-RJ ,
o r d i n á r i a  de I9 7 9 ^de um ^  ^  côdigo de Processo Penal, pa-
pleiteie os b e n e f í c i o s  d o  * ^ ficaç5o da jâ etapa dos recr.nt.et con
ra fins de desempate na de cargos de'Fiscal dê Tri
cursos públicos destinados ao contribuiç~es Previdenciárias, nos
butos Federais e de Fisca. - ?_82.29 e c 8779 lugares, rias se
quais obteve, ̂ respeotwM-en ^

acha com direito aos - , CPP*
Reza o mencionado disposrtxvo do CPP.

2 * o  e x e r c í c i o  efetivo da funçe? de
" A r t " . 43 1 S serviço público relevante, esta- 

jurado constituíra . id£neidade moral e assegurara 
belecerá Pres^ * a° caso de crime comum, ate o julga prisão especial, em ^  r e f erência, em igualda-
mento definitivo, rfe5 g~iai^ublicãsT (grifei) 
de de _condicoes^..n^i---- ----- 7
-----  raão consulente que o interessado obteve,

3. mfor«ia L ° a L e nPate especificadôs nos Editais dos
em razao dos critéiios _ entre os quatro candidatos com o to-
concursos, a Última colocação Fiscai de Tributos Federais e a
tal de 70 pontos no concurso que, no concurso para Fis-
ültima colocação entre os  ̂ o b t i v e r a m  .o total individual. -  ̂ previdenciárias,cal de Contribuições Pr
de 323 pontos. 
r , ■ r"



4 m Isto posto, sou de parecer gue o interessado não tem
direito ao gue vindica, notadamente porgue o preceito legal invoca 
do, era visto de sua natureza privilegiadcra, demanda interpretação 
estrita e, assim, a expressão "concorrências publicas",nele insertcv 
hã gue ser entendida coioo soa, isto é, corao modalidade de licitação, 
hoje dita, simplesmente, concorrincia, e que e a mesma gue enseja a 
pratica do crime contra a Administração tipificado no art. 326 do 
Código Penal Brasileiro.
5  ̂ Muito embora exista, hoje, outra modalidade de liei
tação gue se denomina "concurso", nada tem ela a ver com o concurso 
publico de provas ou de provas e títulos, que a Constituição e a lei 
ordinária exigem para o ingresso de servidoies no .serviço Publico.
6 . Acresce que a lei do concurso, como, por sinal, tam
bem da licitação, é o edita] - e um dos princípios cardiais de am­
bos é o da igualdade entre os concorrentes ou entre os licitantes, 
de modo que, na hipótese, que nao admito, de aplicabilidade do axt.
4 37 do CPP à espécie, deveriam ser beneficiados todos os candidatos 
que jã funcionaram efetivamente como jurados e nao, apenas, -o que, 
sem manifestar tempestiva discordância dos critérios de desempate 
oportunamente publicados, deixou para reclamar, de surpresa, seu 
pretenso direito à precedência.

Brasília, em de de 19 31.

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da ünidade de Planejamento

De acordo. Â consideração superior.
Brasília, em de de 1981.

/O V
Wilson Teles de Macedo 

Coordenador de Legislação de Pessoal
De acordo. Restitua-se o processo ã CODERSEL.
Brasília, em 4?3 âe de 1981.

Newton Mendes dê  Aragão__
Coordenador da CODERSEL 

Subdeleg. Portaria-n9~752, de 10/06/83 
P R/DASP/5EPB2/ COLEPE/UNIPLAN/AR
/earn
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Concurso
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° t ' tulares de cargo e fe tivo  nem de emprego 

ça que não sejam t i  ados do lim ite máximo de idade
permanente nao es a ^  concurso.(Parecer n? 351/81, no 
para fins de inscnç

no 3 152/81)•Processo n9 -> •
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S S S t i S S S S S S ^  * “
PROCESSO N9 3.152/81.

Fmenta• Ocupantes de FAS ou de cargos ou fui Ementa, u P ^  titulares de cargo ef;
tivo ou emprego permanente, estao si 
ieitos ao limite de idade fixado nc 
Lei n9 6.334/76.

P A R E C E R N 9 _35l _ --------

Trata o presente processo de consulta do senhor Co 
qelecão da ESAF, quanto ao limite de

idade^ara^inscrição^e candidato a concurso pOhlico. instituído

pela Lei n9 indaga-se sobre a posição, no caso ver
2 ' ncuoantes de cargos ou funções de DAS ou FAS, que nes
tente, dos ocup Orgãos da Administração Federal
“  « “ “ •“ • r - ”  r s . . . — ■  • * - - - * ■ •  -direta ou autarquica, oem
cargo ou emprego a dirimir dúvidas guanto ao
3- A eT \  .b . do Edital DASP/ESAF/MF/N9' 3, de 20/01/81,
que dispõe o  item 2.3
que tem a seguinte redação. -

«irnpr idade máxima de 35 anos, ate a a a a 
a  ?nc-cricões. O ocupante de cargo ou em- abertura das 1 da administração Federal direta ou 

EESãíUíSÍEãSf^diSpensaao desse limite de idad&t ú t S q ú x c ã T r ^ art_ 4 ç ) . f  (Grlfel).

Constando no Edital, não há como proceder de forma
4. considerar que, certamente, inúmeros candi
diversa, pois temos ngQ serem ocupantes de cargo
datos deixaram de inscrever
ou emprego permanente.  ̂ hipótese de concurso pübli
t- Entendo, tambem, 35* ** estabelece condiçoes, nao e possível, a
co, divulgado o Edital q u e ^  quaiquer alteração, pois viria a 
partir de entao, em principi^/^ ^  causaria prejuízo aqueles que 
ferir o principio de lS°n0iniavirtude da exigência constante no
deixaram de i n s c r e v e r - s e ,  e

Edital. a exigência está plenamente de6% Resta observar,



DASP/SEPEC/COLEPE/2. 
PROCESSO N9 3.152/81,

acordo com a Lei n9 6.334/76 .e com o art. 49 âo Decreto n9 .... 
79.758/77, como muito bem observou o Senhor Diretor-Geral do De~ 
partamento do Pessoal do Ministério da Fazenda, no Parecer de 12 
de março de 1981, que, aliás, entendemos estar perfeitamente en­
quadrado aos termos da legislação em vigor.

A consideração do Senhor Coordenador de Legislação
de Pessoal,

Brasília, em de t < ^ { j • de 1981

vil.

ZUicstÂ Fpz&sÃhLucas Resende Rocha /
Assistente Jurídico.

De acordo.
Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci 

Brasília, em cZ^ de ' de 1981.

C o o à t  Lc'iis!?tZ- -- VitíCw. ,De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o presente 

processo ao Coordenador de Recrutamento e Seleção da ESAF.
Brasília, em -í7 3 de de11981.

Uêl:
Secretárior de iVessoal^Civil-DASP.

COLEPE/LRR
/mvg
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Orientação Normativa n9 209

Contribuições Previdenciãrias

A requisição de servidor local para exercer 
cargo em comissão na Administração Federal, ainda que sem 
ônus para o órgio de origem, n5o obriga a entrdade reqursr- 
tante a recolher contribuições 5 i n s t i t u t o  prevrdencrarra

. • íparecer n9 849/81, no Processo n9estadual ou m u n i c i p a l . (Parecer n
12.984/81).
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serviço rúauco fekiulDEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSO DASP N9 12.984/81. Orientação Normativa n9 209

EMENTA: Servidora estadual requisitada pe
lo Governo Federal. Contribuições devidas 
ã instituição previdenciãria a que estava 
filiada no seu Estado.

PARECER N9 R4Q /81.

Este processo, que veio a esta Secretaria de Pessoal 
Civil por encaminhamento feito pelo Departamento do Pessoal do Mi 
nistério da Saúde, trata de comunicação do Instituto de Previdên 
cia dos Servidores do Estado de Minas Gerais ao mencionado Departa 
mento, sobre o débito relativo âs contribuições mensais da servido 
ra estadual Diana Stael Barros Moreira, que está no exercício do 
cargo de Diretora da Divisão de Administração da CORCENTRO, 
DAS-101.1, daquele Ministério, semjjnus para o Estado, conforme re 
quisição constante do Aviso n9 176, de 6 de junho de 1978, do Mi 
nistro da Saúde e a respectiva comunicaçao de atendimento, no Of_i 
cio n9 1978, de 22 de agosto de 1978, do Governador do Estado de 
Minas Gerais (cõpia de fls. 8 e 9 do presente).
2. O Departamento do Pessoal do M.S., em apreciaçao su 
mãria (fls. 2), considerou que o assunto deveria ser levado ao co 
nhecimento da interessada, Diana Stae Barros Moreira, para adotar 
as providencias pertinentes junto àquela Entidade de Previdência, 
se assim o entendesse, em vista da determinaçao contida no artigo
10 da Lei (estadual) n9 2.803, de 11 de janeiro de 1963, verbis;

"Art. 10. £ permitido ao contribuinte que 
deixar o cargo, a funçao ou o serviço, manter 
n hp.nêfício instituído, recolhendo, mensalmen 
te ate~~õ~159 (decimo quinto) dia do mês seguin 
+-« diretamente ao Instituto, sua contribuição. 
a^ ^ r i d a  da que correspondia a entidade em ^"EHbãlhãvaMgrifamos) .

3. A servidora interessada, ao receber o presente pro 
cesso que para ciência lhe foi encaminhado, insurgiu-se contra a 
°rientação dada ao assunto, por entender que o mesmo não lhe diz 
respeito diretamente, porque, entende, deve ser feito ízm estudo

â/fí•



D A S P ^ P bS cOLEPE/19 81 
PROCESSO DASP N9 12.984/81.

mais aprofundado da questão, a fim de que se busque a sua solução, 
que, como diz. -ê "um problema entre Entidades empregadores na ces 
sio de um funoionãrio e não um problema entre empregado e emprega 
dor, coxo sugere os despacho acima citados. Se o Estado de Minas 
Gerais entra com uma contra-partida de 501 na contribuição para o 
IPSEMG, e se o Ministério deve assumir esta parte ou não, quando 
requisita um funcionário, é uma solução que deve partir dos Orgaos 
entre si e não entre o servidor e o Orgao" (sic) .
4_ Outrossim, ainda protestando, a interessada diz que
vêm sofrendo descontos para a previdência social e. supõe, tais des 
contos vêm sendo recolhidos, regularmente, aos cofres do Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais.
5> No exame da questão, verificamos, de inicio, que o
artigo 10 (transcrito) da mencionada Lei n9 2.803/63, permite a in 
teressada que, na situação em que se encontra, exercendo um cargo 
de Direção e Assessoramento Superior (DAS) da área federal, afasta 
da, portanto, do seu cargo efetivo da esfera estadual, recolha duas 
parcelas de 5% (cinco por cento), relativas à parte da sua própria 
contribuição e a do seu empregador, no caso o fístado de Minas Gc 
rais.
6 . A servidora estã vinculada, após requisitada, ao re 
gime administrativo da área federal e sofre os descontos para o 
INPS, obrigatoriamente. Em decorrência dessa contribuição, em caso 
de sua morte, a pensão e o pecülio serao calculados pelo valor dos 
seus vencimentos, tomando-se por base o último pagamento recebido. 
Se ficar doente, poderá receber a assistência médica do INAMPS, nes 
ta Capital.
7. Os descontos procedidos em seus vencimentos para o 
INPS nao serão repassados ao Instituto de Previdência dos Servido 
res do Estado de Minas Gerais. Somente a ingenuidade de alguém, lei_ 
go no assunto, poderia supor o contrário.
8. As contribuições para o Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Minas Gerais gerara, para os seus con 
tribuintes, as vantagens discriminadas na referida Lei n9 2.803,

0



í í r^nsidas pela Lei n*? 7.286, de 3infcrOQUSltiai»
de 1363, com as moâifi <- tf - c3CC em eXama, ê a única interes
Ca julho a* 1ST >- & EOrV' '“la'e*n3 e só ela pode decidir se deve ou 
s*aa e. valor-no 10 da citada Lei n9 2.803/63.
não proceder como _ q nepartanento âo Pessoal

-i rŝ-G) ra rasso, í'Jla' ,
5- CaM lhe cabe, realmente, tomar conhe
do M in istério  aa Saude, - poi  ̂ ^  c:,rv ls.ivo interesse das par
cimento do assunto, gue e, -

tes (servxciora e ins e o submetemos à
Este ê o nosso p a r ^ . r

çao superior. de
3'/ / teBrasília, sei

C iv i l .

considera 

1981.

//<
AI^IR6 & 
Assessor

De acordo.
À consideração

B ras ília » cm

Secretário de Pessoal 

de 1981.

Ccorôe^dor

o>MACÊDO 
de Pessoal

r>p acordo.^ecimentos prentados por esta Secretaria 
Com os escii. r(,stituE-se o presente processo

de Pessoal Civil no ^  ministério da Saude.
ao Departamento do Pes^o I a  S *  ^9 8 1 .

B r a s í l i a »  em

vrWTOn MENDES DE 4lRAGÃO ^
Ee f r S " i o ^ í p Í í % « ^& — DAS?

SEPEC//AR 
/ / / l .s . f.
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: SERVIÇO PÚBLICO FEDERALDEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO DASP N9 14.395/81 e 15.164/81.

Orientação Normativa n? 210

PARECER m  739 /si.

Este processo e o seu apenso tratam de expedientes 
elaborados pelo Conselho Nacional do Petróleo, sobre a conveniência 
de ser permitido o estágio de estudante que lhe foi encaminhada pa 
ra esse fim, pelo CEUB, em virtude de convênio existente, -conside 
rando gue a mesma é, também, servidora contratada pela legislação 
trabalhista, como ocupante de emprego de Agente Administrativo da 
Tabela Permanente do Ministério da Indústria e do Comércio.
2. O estágio de estudantes que estejam cursando estabe
lecimentos de ensino superior e de ensino profissionalizante de 2*>í 
grau foi estabelecido pelo Decreto n9 75.778, de 26 de maio de 1975, 
e disciplinado pela Instrução Normativa n9 52, de 31 de março de 
1976, deste Departamento, permitindo que, através de convênios esta 
belecidos, aqueles gue estejam, comprovadamente, freqüentando uin 
dos dois últimos períodos dos respectivos cursos; possam estagiar 
em unidades organizacionais dos Ministérios, õrgãos integrantes da 
Presidência da República, etc., com a finalidade de propiciar aos 
mesmos a complementaçao educacional e a prãuica profissional para o 
exercício de suas atividades.
3. No caso em exame, verificamos que uma servidora da 
Tabela Permanente de empregos do Ministério da Indústria e do Comér 
Cio está cumprindo o mencionado estagio no Conselho Nacional do Pe 
tróleo, coincidindo as horas desse estágio com o seu horário de tra 
balho naquele Ministério.
4. Como estagiária, a estudante está obrigada a cumprir 
vinte (20) horas semanais, distribuídas pelos dias úteis da semana 
® dentro do horário reoulamer.tar de funcionsiriento ca repartiçao, sem 
Prejuízo jçe suas atividades discentes, como determina aquela Instru 
Çao Normativa.
5- Por outro lado, no Ministério da Indústria e do Co

Q / S i



*cnviC0 FÚ»U6B PEDIRA!.
DASP/SEPEC/COLEPE/1961
PROCESSO DASP N9 14.395/81 e 15.164/81.

mêrcio, a mesma estudante, como detentora âo emprego de Agente Admi 
n is tra tivo , está su je ita  ao cumprimento de o ito  horas d iárias  dê 
trabalho em horário coincidente com o expediente adotado pelo Conse 
lho Nacional do Petró leo , fa to  gue, por s i ,  jã  im possib ilita  o está 
g io  pretendido. • ~

6* Alêm da oposição v is ta  na incompatibilidade de hora
r io s , \iao podemos deixar de observar gue, mesmo admitida outra s i
tuaçao compatível, em outra unidade organizacional, somados o tempo
lega l de expediente de trabalho no MIC, mais o tempo d iá r io  de es
tagio e mais a carga horária de estudos no CEUB, acrescida da movi
mentaçao da interessada para os respectivos loca is  de trabalho,aper
feiçoamento e estudos, pouco tempo lhe res ta ria  para re fe ições  e rê  
pouso.

O gue está acontecendo, a liá s , i  gue a servidora do 
M in istério da Industria e do Comercio está desviando de sua carga 
horana normal de trabalho, que é de guarenta (40) horas semanais, 
o tempo dedicado ao estagio  no Conselho Nacional do Petró leo, is to  

vin te ( 2 0 ) horas semanais, o que não - é perm issível, como jã  fo i  
comentado no Parecer emitido por esta Secretaria de Pessoal C iv i l  
no Processo n9 6.034/77, datado de 18 de a b r il de 1977 e gue, por 
copia, juntamos ao presente.
8 ~  ~

Nestas c°ndições, não deve o Conselho Nacional do pe'
tro leo  perm itir o estágio  pretendido, como não deve, também, o MIcTi

n t ir  9Ue a sua serv idora su je ita  a uma carga horária de traba' 
lho de guarenta (4 0) horas semanais, a cumpra pela metade. 7
* Finalmente, damos como prejudicadas as indagações do

o Nacional do Petró leo , sobre as guestões de remuneração do
agio e do descumprimento da carga horária da servidora do Minis 

te r io  da Industria e do Comércio.

10  * £
DFOrp„ n x superior consideração, propondo a res titu ição  do

soai do m ■30 ° f ga°  ln te ressado (CNP) , através do Departamento do Pes 
soai do M in istério  das Minas e Enercia.

B ra s ília , em



DASP/SEPEC/COLEPE/1981
PROCESSO DASP N9 14.395/81 e 15.164/81

De acordo.
Â consideração superior.
Brasília, era de / ° de 1981

MACÊDO
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.

Com os esclarecimentos prestados por esta Secretaria 
ãe Pessoal C iv i l ,  encaminhe-se o presente processo ao Departamento 
do Pessoa^ do M in istério  das Minas e Energia.

*
Brasília, em âe de 1981

NEWTON MENDES BE-ARAGÃO
Coordenador— dipCOêliARCE 
Suhdéíeg^^P-ojfíT 752/8lT^\

55?ec//ar
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Orientação Normativa n9 211

Ex-combatente

A opção do ex-combatente pela reforma não 
implica cancelamento de sua aposentadoria, mas, apenas, a 
suspensão do pagamento dos proventos civis.(Parecer n9s CJ 
36/80, da Consultoria Jurídica, e 427/81, no Processo n? 
9.004/81).
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- Pensão Especial.
- Descabido novo ato formal para rede 

finir a situação do servidor, ativo 
ou inativo» optante pelos benefí­
cios das Leis n9s 2.579/55 e

O  <?0 " 4.242/63, art. 30, quando entendido 
\Vr\j . - subsis tente o seu status funcional,

NtH» ^ '<uc= ^ ^ tí incólume em sua essência e fundamen

/}c*c ,.6^^ pM»'0 - Competência da autoridade ordenado
ra da despesa, para declarar, no 
título de investidura ou nos autos 
do processo de aposentadoria, qUe 
ficam legalmente suspensos os efei 
tos pecuniários e, no caso dos ser 
vidores em atividade, o desempenho 
das atribuições até que os interes 
saJos retratem sua opção.

- Necessidade de cientificar o setor 
competente para os efeitos de ex 
clusão ou reinelusão na folha de 
pagamento.

- Possibilidade de conversão, em apo­
sentadoria, do pedido de exonera­
ção, decorrente de opção da espécie, 
se o interessado,assim, o desejar.

PARECER CJ N9 36/80

Reportando-se à ex is ten c ia , no Departamento de 
Pessoal da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública —



SUCAM, de processos contendo Termo de Opção pela pensão mili­
tar» apresentada de acordo cora o disposto no artigo 39 da Lei 
n9 2.579, de 23 de agosto de 1955, por servidores do aludido 
órgão autônomo do Ministério da Saúde, que *e zncontAam e.m 

atividade., o Diretor-Geral daquele Departamento pede â Secreta 
ria de Pessoal civil (SEPEC) do DASP para ser esclarecido quan 

to 'ào ato formal que determinará o desligamento do serv idor da 

SUCAM e qual a autoridade competente para expedi-lo.
2- Declara o órgão consulente que a dúvida decorre

da colocação do problema através do Parecer L - 1 1 7 , de 24/09/

76, da Consultoria Geral da República, segundo o qua* o serv i 

dor optante não perde o vinculo de funcionário público, asse- 

gnrando-se-lhe todos os d ire ito s  adquiridos, o re fe r id o  Pare 

cer examina a legitim idade da opção do ex-combatente, reforma

do ou aposentado', para perceber o va lo r da nnnõn ,xur aa pensão especia l de
que trata o art. 30 da Lei n9 4.24 2, de 1965.

3‘ Indaga, também, no mesmo expediente, aquela au­

toridade da SUCAM como deverá "pAecede* „ „  c<u„- *  lnativ0

em a A e ce n íc  E^ 0 ^  ^

a Unií° lV' ° • « * ■  n.on.  5 eÇã0 3 - ane
* « ) ,  paia nío j  píKmiUio ,  ^  ^  ^

aio^a, c ô n i c a  vUka izndo ^  #

QUant°  â a“ t 0r id afle competente para baixar o 
ato formal que, no<? ^

'  da esPe c i* .  determinará o desligamen
to do serv idor que se encontra em atividade 
, Lvidade, a Coordenadoria
de Legislação de Pessoal (COLEPP1

‘ defende que deva ser o Presi
a Republica, por intermédio de decreto.

5. *
A respeito  dos ina tivos

vos, em face da orientação a I
da Consultoria Geral da RpnnKi  ̂ 11

Republica de que o serv idor em causa , í \



não perde o seu status funcional, a COLEPE. sugere gue:

"ao invés de se adotar, como se vem 
adotando, nos projetos de decretos a serem 
encaminhados para apreciação do ExcelentÍ£ 
simo Senhor Presidente da Republica, a
terminologia “CANCELAR A APOSENTADORIA" , 
adotar-se-ia “SUSPENDER A APOSENTADORIA". 
Posição, por sinal, jã consagrada pelo 
Egrégio Tribunal de Contas da União, gue 
ao examinar o Processo n9 014.013/78, em 
sessão realizada em 20.01.80, entendeu: -
n__ngD cabe o cancelamento efetivo pelo
ato de fls. 51, mas apenas a suspensão 
âos proventos de aposentadoria, enguanto 
o inativo mantiver a opção pelo benefício 
da pensão militar."

5 conguanto de acordo com a orientação da COLEPE, 
a SEPEC houve por bem solicitar o pronunciamento .desta Consul 
toria Jurídica, tendo em vista a natureza da matéria.
6 É a seguinte a redação do dispositivo da L e i 

n9 2.576, de 1955, citado na consulta do orgao setorial:

"Art. 39 O amparo concedido por esta 
Lei não poderá ser cumulado com gualguer 
outro provento de reforma ou aposentado­
ria, cabendo, porém, aos beneficiados pelo 
art. 59 da Lei n9 288, de 8 de junho de 
1948, o direito de opção."

7 Por sua vez, dispõe a Lei n9 4.242, de 1963, no



as
e

tes da Segunda Guerra Mundial, da FEB, da 
FAB e da Marinha# que participaram ativa­
mente das operações de guerra e se encon­
tram incapacitados, sem poder prover os 
próprios meios de subsistência e não per­
ceberem qualquer importância dos cofres 
pgblicos, bem como a seus herdeiros, pen- 
sao igual â estipulada no art. 26 da Lei 
n9 3.765, de 4 de maio de 1960" (o grifo 
não ê do original).

8' Hâ' CCm° Se depreende pelo confronto dos dispo­
sitivos transcritos, «similitude de condicionantes entre
pensões em causa, em razão de suas comuns origem, natureza w
finalidade, não obstante o conceito de invalidez ou incapacida
de definitiva para o serviço militar seja diverso do relativo
a invalidez ou à incapacidade para o serviço público civil, e
embora o art. 39 da Lei n9 2 579 x* locr * ,nv z.s/9, de 1955, -fale apenas de pro
vento e se destine exclusivamente a militar^militares, enquanto o art.
30 da Lei n9 4.242. dp iqco1963, abran;>a quaisquer servidores e
importâncias percebidas dos cofres públicos.

Proce .e pois a indagação da SUCAH. o ' pronun 
ciamento da Consultoria Geral da República, a reEpeito dfl c "
cessão de uma das pensões especiais, necessariamente, se refléte
na outra, não só em razão dos inativos, como ta^ém em relação 
aos servidores em atividade, o mesmo acontece no que concerne

rnvocada manifestação do Egrégio Tribunal de Contas
Uniao, conquanto diria-M*

. ramente a situação dos inativos.E
m e porque anfcas as orientações seguem a mesma linha de 

c ocrn o, ao sustentarem a intangibilidade do status fun- 
c onal dos servidores beneficiários de pensões da espécie



10. Entretanto, fo ra  de discussão o mérito do c ita  

do entendimento, is to  ê* entendida subsistente a aposentado­

r ia ,  incólume em sua essência e fundamentação, prejudicados 

apenas os seus e fe ito s  financeiros, ao ver desta Consultoria 

Jurídica merece ser aprimorada a orientação da COLEPE, no que 

tange, paralelamente, aos seus re flexos  nos procedimentos r o t i  

neiàos, quer d ize r , tanto aos re la t iv o s  à concessão dessas pen 

sões aos in a tivos , quanto aos servidores em atividade.

11. Com e fe ito ,  a figu ra-se doravante descabido novo 

ato formal, se ja  referen te â aposentadoria, uma vez que e la  

nao fo i  a fetada, continuando a su rt ir  todos os seus e fe ito s  , 

exceto, por força  de l e i ,  os financeiros, seja para operar a 

vacância dos cargos ou empregos dos b en e fic iá r ios  em ativid<a 

de.

12. Assim, não mais se ju s t i f ic a  a exoneração ou dis 

pensa dos servidores em ativ idade, po is , da mesma forma,mantêm 

seu status funcional, e também ex v i  le g is  apenas fic a  suspen­

sa a respectiva  retribu ição pecuniária, o que, a liá s , os l ib e ­

ra do ex e rc íc io  do cargo ou emprego.

13. Em ta is  circunstâncias basta que a prõpr a aut_> 

ridade ordenadora da despesa (provavelmente o d irigen te  do 

órgao de pessoal) declare, nos autos do respectivo  processo 

de aposentadoria que, enquanto e fic a z  a opçao pelo  benefíc io  

da pensão m ilita r ,  o inativo  terá  suspensos os proventos da 

apoçentadoria, ou apostile , nos t ítu lo s  de investidura, a sus 

pensão da retribu ição  pecuniaria e , conseqüentemente do de­

sempenho das respectivas a tribu ições, por ser vedada a presta­

ção gra tu ita  de serviços.

1 4 , providência, além de recomendável sob 0



aspecto da s im p lificação  burocrática, é a que mai

aos entendimentos da Consultoria Geral da Rppúbn^
e da Egrê

g ia  Corte de Contas, chamados ã colação pelo órgão consulente 

De fa to , descabe, na h ipótese, novo ato a n ív e l presidencial , 
sufxciente a declaraçao, a menor hierarquia, desses únicos e 

imediatos re fle x o s  r e s t r it iv o s ,  indicados como decorrência 

da concessão das mencionadas pensões especia is, do momento em 

gue os mesmos decorrem automaticamente da Lei e não de ato vo- 

l i t i v o  de qualquer autoridade adm inistrativa.

15' m  coe™ c í a  » »  essa posição, cumpre, data

venia, considerar inadequada a simples trorajupj.es troca da expressão usual

pela sugerida "SUSPENSÃO DA APOSENTADORIA", pois perduraria o 

mesmo v ic io  do an terio r "cancelamento", uma vez que a Euspen 

sao atinge exclusivamente e fe ito s  financeiros e nunca os de­

mais, entendido que perduram, em sua p le n itu d e o s  d ir e ito s  ad 

quxrxdos pelo  interessado em razão de seu status funcional. In

clusive, por isso  mesmo, deverão ser restahpi»
restabelecidos, automati­

camente, os pagamentos a que f i z e r  -in* ,
_ J Jus, tao logo renuncie â

pensão espec ia l em exame.

16
Em srntese entendo que a consulta pode se r  res- 

pondida da seguinte maneira:

a) mercê do Parecer n9 L-117, de 1976, da Con­

su lto r ia  Geral da República, não mais cabe 

o "desligamento" dos servidores em atividade 

por motivo de opção pelas pensóes especia is  

de que tratam a Lei nç 2.579, de 1955, e o 

a r t .  30 da Lei n9 4.242, de 1963. Consegüen 

temente, não hã que fa la r-se  de ato , nesse

sentido, e nem de au tori^a^autoridade competente para



exped i-lo . Nos casos da especie, inocorrendo 

vacância, bastara gue a autoridade ordenado- 

ra da despesa apostile  no t ítu lo  de in ves ti­

dura do optante gue fica rá  suspenso o paga­

mento de gualguer retribu ição  pecuniária,bem 

como, por ser vedada a prestação gratu ita 

de serviços, liberado o servidor do desem­

penho de suas atribu ições funcionais, enguan 

to e fica z  a citada manifestação de vontade; 

b) em harmonia com a aludida decisão do Tribu 

nal de tfontas, doravante basta a autoridade 

ordenadora da despesa declarar, nos próprios 

autos do processo de aposentadoria do optan 

te , gue ficam suspensos os proventos, até 

gue o in a tivo  venha a d e s is t ir  da pensão es­

p ec ia l;

c) em gualguer dos casos, deverá ser c ie n t if ic a  

do o õrgão competente para as automáticas 

exclusão ou reinclusao r'os optantes em apre­

ço, na xolha de pagamento; e

d) em vez de ped ir exoneração ou dispensa, medi 

da desnecessária, poderá o serv idor requerer 

aposentadoria, desde gue atendidas as exigên 

cias lega is , recaindo sua situação, nessa h i 

pótese, na regra gera l p rev ista  para os ina­

t ivo s . Tal solução poderá, in c lu s ive , ser 

adotada em relação aos servidores gue já  

foram desligados em decorrência das opções 

em apreço, se e les  o desejarem.



8.
17.
perlor.

Este o parecer que submeto ã apreciação su

Ê o meu parecer 
S. M. J.

B ras ília , 03 de novembro de 1980

Luiz) Koarigues 
Consultor W íd i c o

CJ/
/md



ttfiVíçO PÚBLICO ftOtRAL _ __ Tifínr tDEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PUBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 9.004/81.

EMENTA: Inativo que faz opção pelos proventos 
da reforma militar. Não cabe o cancelamento 
da aposentadoria, porem, tão-somente, a suspen 
são do respectivo pagamento.

PARECER N9 427 /81.

O presente processo, que ve io  a este Departamento en 
caminhado pelo Gabinete C iv il da Presidência da República para exa 
me e pronunciamento, cogita  do cancelamento da aposentadoria do ex- 
-combatente Mario de Campos, que era ocupante de um cargo de Assis 
tente Comercial do antigo Quadro de Pessoal-Parte Permanente do Mi 
n is té r io  da Saúde, porque optou pelos proventos da reforma m ilita r , 
na forma do a r t ig o  39 da Lei n9 2.579, de 23 de agosto de 1955, con 

forme consta da instrução dos autos.

2 . O ex-servidor foi reformado pela Portaria n9 338-DIP-

FEB, de 12 de novembro de 1974, publicada no N o tic iá r io  do Exército 

do dia 29, subseqüente.
3_ Por G1 tro  lado, a sua aposentadoria no M in istério da

í^ io f i v a )  n9 445, de 14 de outubro de Saúde se deu p e l' Portaria (coletiva;
-r-rx ai-ticro 176 da Lei n9 1.711, de 28 de 1974, com base no item I I I  do artigo
j  r̂r, r, íirtiao 19 da Lei n9 3.906, de 1961. outubro de 1952, combinado com o ar - g

4 . Diante do gue foi exposto a considerando a opção f e i  
tã pelo interessado, o Ministério da Saúde projetou os necessários 
expedientes visando a ser decretado o cancelamento da aposentadoria 
que foi efetivada em 14 de outubro de 1974.

5 . Entretanto, em sessão realizada no dia 22 de janeiro
m i j rr>n4-ac da União entendeu que, por opção manide 1980, o Tribunal de Contas __

. - cabe o cancelamento da aposentadoria parafestada pelo in a tivo , nao cave
, . _ __m ilita r  ou da reforma, porém, tão-soensejar o benefício da pensão m u u  ^ u

mente a suspensão do p a g a m e n t o  dos respectivos proventos, ressalvada

A./



a possib ilidade, conseqüentemente, do mesmo apresentar nova opcão 
pelos proventos da aposentadoria, caso entenda, a qualquer momento.

. KeEtaE condiÇ°es , não há de ser considerada a propos
a de assinatura do pro jeto  de decreto apresentado nos presentes aü

tos pelo M in istário  da_Saüde, cancelando a aposentadoril do ^  
Marro Campos.

E o -nosso parecer e o submetemos ã consideraçáo supe 

B ras ília , em de ftCOco

r io r .

de 19 81,

De acordo.

* consideração do^Senhor Secretário de Pessoal C iv i l .  
B ras ília , em —

_ WíLsON TELES Di MACÊDO 
Coordenador de legislação de Pessoal

De acordo.

D iretor-Geral, c ^ o j e L  d T ^ l  a ' “ " “ “ - f 50 d°  «*“ >*« 
Por esta Secretaria de Pessoal C iv i l !  tD ^  C" 50 examinado

B ras ília , em /g  de , de lm >

oal C iv il

SEPEC//GAB.//AR 
/////////l.s.f.
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Orientação Normativa n? 212 

Férias

Não há óbice à complementação das fér ias  go 
zadas por antecipação, se o funcionário, ainda no in ic io  do 
ano a que aquelas correspondam, assume a titu laridade de 
cargo contemplado com período maior de descanso. (Parecer f 
n9 306/81, no Processo n9 7.003/81).
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■ítKVífo muco fomuuí
departamento adm inistrativo  do serviço pOblico
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/ COLEPE 
PROCESSO N9 7003/81.

Procurador da República. Regime 
de fe r ia s . Hipctase em que âeve haver 
coinplementação das fé r ia s  de 30 dias 
jã  gozadas anteriormente ào isiçr »ssó 
no MPF,

PARECER N9 3Ü6 /81.

Havendo um Delegado de P o líc ia  Federal entradò em exer 
c íc io  no cargo de Procurador da República em 15.C2.80 e como jã  
houvesse gozado, em jan e iro , as fé r ia s  daquele ano (30 d ias), per 
gunta o Senhor D iretor-G eral da Secretaria da Procuradoria -  Geral 
da República se se r ia  caso de se lhe concederem mais 30 dias de fé  
r ia s , relativamente aquele?' mesmo ano de 1980, uma vez que ê de 60 
dias a duração das fé r ia s  anuais devidas aos Membros do MPF.

2. Levando em conta gue o interessado fru iu  antecipada­
mente, corno lhe era e é permitido, as fé r ia s  de 1980, sou de pare 
cer gue lhe é devida a complementa çao pretendida, tanto mais que, 
naquele ex erc íc io , f o i  Procurador da República durante dez meses e 
meio.

3. Problema sõ haveria se as fé r ia s  correspondessem a 
um período durante todo o qual houvessem sido exercidas as atribui 
ções do cargo an ter io r.

4. Impertinente a invocação do art. 84, § 29, do EFPCU, 
porquanto esse dispositivo pressupõe ingresso no Serviço Público e 
nao a transposição de um cargo público federal para outro.

Brasília, em @(2 de de 1981.

Alcindo Noleto Rodrigues \
Chefe da UNIPLAN



«aviço ?úauco íicta*L
d á s p/sepec/c o l e p e/iqsj fls mPROCESSO N9 7003/81. r - s ‘ 02*

De acordo.
* consi<3eração dc Senhor Sec-etLrir -
Brasília, em O  f  de * ‘ Pessoa.l Civil

de £981

Coordenador de Legisla^ f

De acordo.
destitua-se o processo 

<3oria Geral da República. ' °  930 de Pessoal da Procura

° ^  de aíLÍ> xX^JC, d e  1 9 8 1 ^

B ra s ília , a

Sec
1 Civil

PK/MSP/SEPEC/C0LEPE/ÜK(1PLM/A^
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Orientação Normativa n9 213

Gratificação de Dedicação Exclusiva

A gratificação de dedicação exclusiva cria  
da, para o pessoal do Grupo Magistério, pelo artigo 11 do 
Decreto-lei n9 1.820/80, não ê incorporãvel aos proventos, 
por fa lta  de autorização legal expressa. (Parecer n9 '741/81, 
no Processo n9 15.146/81).

ii
oii
ott
oiioti
oII
oII
oII
oI!c .*tí
o

o
li

oBOII01 o IIoIIoIIoII
oIIoKoIIoIIoIIoII
ou01oIIoIIoIIoIIoIIoIIoHoII

oH01 
oII
oIIoI!OIIoIIoBOIIoIIono
iioIIoIIoIIoIIoIIo
è
&
ABoHo



-

.

-



X) 0  cJí D /  á'(

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSO N9 15.146/81 „ „—OrjLentacao Normativa n9 213

D>0 de 03/08/81

Paragrafo unlco do a rt. 11 do Deereí*o - 
n9 1.820» de 1980. A Gratificação de Dedlca-ao V<í 
clusiva criada pelo  preceito  somente se íncornS 
rará aos proventos de aposentadoria mediante -li 
posição CLegal expressa. ~ ~

PARECER N9 741 /8l

O Departamento de Pessoal do M in istério da Educa 
ção e Cultura formula consulta a este Departamento acerca do De 
c r e to - le i n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980.

2. Especificamente, a dúvida levantada se prende ao 
aspecto de saber-se se a G ratificação de Dedicação Exclusiva(art
11 do D.L. 1820/80) poderá ser incorporada aos proventos da apo 
sentadoria, proporcionalmente ao tempo de serviço prestado nos 
moldes do a rt. 99 e parágrafos da Lei n9 6.182, de 1974.

3. A Lei n9 6.182» de 1974, que fix o u “a retr ibu ição  
do Grupo-Magistério do Serviço C iv il  da União e das Autarquias 
Federais, in s titu iu  o regime de incentivos funcionais como parte 
integrante da remuneração dos servidores do Grupo, estabelecendo 
para qv; fossem submetidos ã carga horária semanal de 40 horas 
incentivo esp ec ífico .

4. 0 D ecreto-le i n9 1.820, de 19 80, consoante se ve
r i f i c a  do seu a rt. 1 1 , determinou a absorção dos incentivos fun 
c ion a is , todos, e in s titu iu  a G ratificação de Dedicação Exclusi 
va, nos valores estabelecidos no Anexo VI, do mesmo D ecre to -le i~  
Entretanto, s ilenciou  a respeito  da possível incorporação da re 
fe r id a  G ratificação aos proventos da aposentadoria. Conseqüentí 
mente, o ponto nuclear da questão, no caso em exame, não ê o exa 
to conceito dos incentivos funcionais (já  absorvidos), mas a Gra 
t if ic a ç ã o  de Dedicação Exclusiva nos moldes em que fo i in s t itu í 
da, em razão do s ilên c io  mantido pela norma, a respeito  da sua 
incorporação, ou não, aos proventos da aposentadoria.



DASP/SEt-Z/COLEFE
PKOC.fJÇ 15.146/81 02«

4 • O parágrafo único do art j
.1820,, de 1580, iserece ~ do Decre t o - l ei.ce Intexpretaçao estrita « X !Ü»a
ser b u s o i*  n o i» i ,  superaSas, tjnDOO ' "  aSSi“ ' n«o  ,le”v ^ .
4 _ , — -alíipouco SE' DOâí* _ •' • s» rr-,
terpreta^o extensiva, * f\m ôe desenvolver W
nao contemplados com a vantaoprr ~ “ ** ln c l,3ência a c-astWvantagem, propositadamente.

Ã consideraç5o do Senhor r™  ^
. . . . . . . . .  „  2 4

MEC.

ponxo Ibunarâeli FiVh) 
Ass is ten te/ rurIaicc>

De acordo. 
* consideração superior.

de s ^ z J L ^

j j f )  t  de 1981.

'í ao «Se Pessoal
De> acordo.
Coro este parecer, res tii- ,

O processo ao DP do
B ras ília , em ã n  de i u f / ^

V  — , de 19 81-

C o q r d e n a l o r l / ^ Í ^ P -
Subdeleg. ?ortsria ’> f ^ ' ’ 

bií' ce 1 0 /0 6 / 8 1  ~

COL^PE/PCrON/Aife1
/hrt
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Orientação Normativa n9 214

Gratificação de Interiorizagão

0 artigo 59 do Decreto-lei n9 1.873/81,que 
veda a concessão da gratificação de interiorização a ser­
vidores em exercício em Capical de Estado, no DF e em Mu­
nicíp ios com população superior a 60.000 habitantes, bem 
como nas cidades distantes até 50 Km das capitais,não a- 
tinge os servidores em exercício nas Capitais e demais c i 
dades dos Territórios Federais. (Parecer n9 724/81,no Pro­
cesso s/n9).
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departamento adm inistrativo  do serviço  público
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROC. S/N9 (T e lex  n? 092/81, de 26/06/8l-DFA-AP)

S A
3 r n  Gratificação de interiorização. Beneficia 

“ ' dos servidores gue prestara serviços nas Capitais
e cidades dos T e r r itó r io s .

O- i entaçao Horraat 1 va nç

C.O d e _ _ 207/81

PARECER NP 724/81

No Telex n9 092, de 26/06/81, d ir ig id o  a este De 
partamento, pede a Delegacia Federal de Agricu ltu ra , no T e rr itó ­
r io  do Amapã, esclarecimentos quanto ao alcance do a r t . 59 do De 
creto-lei n9 1.873, de 25/05/81, nestes termos:

"NECESSITAMOS INFORMAÇÕES TEOR ARTIGO QUINTO DO 
DECRETO-LEI NR 1.873 DE 25/05/81 PUBLICADO NO D a
13. DE 2 B/0 5/81, O QUAL NAO CITA OS TE RR ITORI OS NO 
TOCANTE A GRATIFICAÇÃO DE INTERIORIZAÇÃO........

2. Lê-se, no a rt. 59 do D ecre to -le i n9 1.873:
"A rt, 59 £ vedada, a gualguer t itu lo ,  a 

concessão da g ra t ific a çã o  a gue se re fe re  o árt
39 deste D ecre to -le i, a servidores em exercício em 
Capitais de Estados, D is tr ito  Federal e em Muni­
c íp ios  com população superior a 60.000 (sessenta 
m il) habitantes, bem como nas cidades distantes 
até 50 (cinqüenta) Km das c a p ita is . " .

3. Chamado, o Departamento de Pessoal do M inistêrioda
Agr: ju ltu ra, a se p* Dnunciar sobre a m atéria, d isse, v e rb is :

"Restitua-se â COLEPE/DASP, informando oue. 
do exame do assunto ob jeto  do te le x  anexo, enten­
de este D e p a r t a m e n t o  gue a omissão das Capitais 
dos T e rr itó r io s  no tex to  do a r tig o  59 do Decreto- 
- l e i  n9 1.873,_de 27.05.81, ob jetivou  grop os ita l- 
mente a exclusão das mesmas da pro ib ição contida 
no re fe r id o  a rtig o , levando em conta as pecu lia ri 
dades próprias dos T e r r ito r io s  no que tange es dT 
ficu ldades de recrutamento para as categorias fun 
cionais beneficiadas pelo  c itado  D ecre tõ -le i.

Desse modo, não nos parece esteja vedada - 
cor.ce- são ca gratificação de ir.ieriori zação a sc-r 
vicores em exei civ-ii_/ u.â s ucs le r r itõ r io s ,
b em  .como nas cidades c is tan tes  até 50 ( cinqüenta ) '  
Km das mesmas... •



«P/SEPEC/COLEPE/O2 
/*QC. S/NP (Telex n9 09?/ri _a ~

«9  092/81, de 26/06/81-D P A-AP )

Realmente, as ecmdições n*
» -  Federais, a c e n t u a d a m e ^ ^ i  í “ “  T e rr lt6 '  
" *  3,13 ••'aloração, acertadamente 5  „  ‘ ' ^ 2 . °  le g is la d o r , 
cap ita is  no p re c e ito  sob estudo e P ° P° s ltada_ oaissão de snas 
' U.--S Cidades c ircu n v lz liia R  " ^ °  aet:or:rencia ló g ic a , a.do

■& consegfíerícia 5 bcistant-® *
--.c.; normaimenÁ sa concenteam todo 1 , * '  8 0  aH CnPl "
n o s  e maiores poss ib ilid ades  àè r* * áeCÍEac> âos T e ir itó
mereceram a vedação, guer e “ “ 'SOS e _ âeEenvolvimento,não

dades situadas a sua vo lta  i  n~ “  n3° '  C° ”  3S demals cí
evidentemente mais acentuados oue os * * * "

Portan to, estrib^do - • “ c'dos para aguelas. 
c ito  d is tin gu ir  onde não o fe z  o P rin c ip f °  de gue não é I I -

vel, 15 casu, a concessão da gratifi olfd°r ' & perfeit^ente viã 
as restrições impostas pelo art 59T * * *  ** ^ ^ - - a ç ã o ,  
o disposto no art  ̂ 8ç ^anSCrÍto' tendo ejn vista

A°  SSnhor Coorà^ à 6 k â a T ü L B ê

de 1981.

r^ Í ° T d^ t l v k
** acordo t ^ Ôã UNIC°N

do* Ã considerarão 
B ra s íl ia ,  em ^ P - °  EUP err0 r.

'  111 -<-1 de  0
1 w ' de 1981.

i t y / - -c

C oordenado^de^epl^ i d? Macedo "De acordo. " Le9 « la ç a o  de Pessoal

tes ao D e p a r t a m e n t o C''iClareci,nent°s, restituo os
de Pessoal do M i„í c i - . £ e*Pedien-

B^ I l i a ,  em ^  Z  T ° à-ã A9r lc u ^ u ra .8 « » S l l a , em ^  âe ; ÍO da

de 1981.

/\
i'ÍÍL-H ._

*-v'*OK y^KÜZB nr >
Coorcenaõo->- c~
Subdeleo T C°v-L-jc--RC£ 

COLEPE/ükICok/IS - "----9* ° r t - 7^2/8 l
/// ifo .
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ii iio o
? Gratificaçao de Nível Superior ?

— face da inequívoca inacumulabilidade da ? 
Gratificação de Nível Superior com a Representação Mensal * ° 
tem-se que interpretar a Orientação Normativa 185 como ads °  
t r ita  à hipótese de comissionado optante pelos estipêndios ' ^ 
do cargo e fe tivo  ou do emprego permanente na forma do artigo  ? 
39 do Decreto-lei n9 1.445/76 e do artigo 39, § Único,do De- | 
ereto n9 77.337/76. (Parecer n9 525/81, no Processo 2.154/81) I
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A Em face da inequívoca inacumulabiUH*,^ o
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SEKVICO P U 3 U C 0  f£OÍ ÍRAt

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Processo n9 2154/81

Orientaçao Normativa n9 2 15  
D.O de 12/06/81

Gratificação de N íve l Superior. Não cu 
mu labi 1  idade com a Representação Menral em v i~  
tude de expressa proibição le g a l. " “

Orientação Normativa DASP r>Ç< 1 RÇ 
exato sentido.

PARECER N9 525 /81

O Departamento de Pessoal da ETFBa, Õrgão seccional 
do SIPEC, vinculado ao DP/MEC, consultou diretamente o DASP sobre*

"se o servidor enquadrado no Plano de Classi 
ficação de Cargos de gue trata a Lei n9 5645/70, em 
uma das Categorias Funcionais de N íve l Superior* e 
exercendo atualmente a função de con fianca do Gru- 
po- Direcao e Assessoramento Superior “ faz~3^iXGrã 
t if ic a ça o  de Nível Superior, re fe r id a  no a rt. 7ç dõ 
D ecreto-le i em ep ígra fe" (re fe re -se  ao DL 1820/80)

2. Referido dispositivo lega l apenas rebatizou a anti­
ga G ratificação de Atividade e contemplou com sua percepção pela 
metade os servidores de nlvel superior legalmente submetidos a car 
9a de trabalho in fe r io r  a quarenta horas semanais, estatuindo, mes 
mo, ãs expressas, que seriam "mantidas as ca rac te r ís tica s , d e fin i 
Çao, b en e fic iá r ios  e base de concessão até entao vigen tes.

3. Ora, o art. 39 da L. 5843/72 e o a rt. 49, caput. do 
D. 77.337/76, não deixam a menor dúvida a respeito  da inacumulabili 
dade da ^epresentaçao Mensal com a G ratificaçao de N ível Superior 
(antiga G ratificação  de Atividade) .

4. Quando, por çonseguinte, a Orientaçao Normativa DASP 
n9 185, aludida ãs f l s .  3, estabelece gue o servidor de n íve l su

Perio r com carga horária de trabalho in fe r io r  a 40 horas semanais 
continuará a perceber, enquanto investido em cargo em comissão ou 
função de confiança, 10% de Gratificação de N ível Superior, está-se

■■
■■

■



rexanndo, unica e obviamente, â hipótese, de opção pelos estipên- 
aios do cargo ou emprego e fe t iv o  com percepção de 20% do v n r.e 
to  da comissão, na conformidade do a rt. 39 do DL 1445/76 e do 
a r t . 39, § único, do D. 77.337/76.

B ra s ília , em / de de lg fil
J

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da UNIPLAN

De acordo.

A consideraçao do Senhor Secretario de Pessoal Ci 

B ra s ília , em ■ de -d ̂  de 1981#
H

// />
VJiíson Teles^de Macedo 

Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.

Restitua-se o processo ao Departamento de Pessoal

B ra s ília , em rtcdp -  „, eiu C y ae de 1981.

v i l .

do E.T.F.Ba.

C iv il

COLEPE/ÜNIPLAN/AR/ / m e c g .



=0»01oHOnoHOIIOao»o
oIIouono
iiotloII01oIIoIIoIIoIIoIIo(IoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIonoIIoIIoIIo«ouo
Ã
ê>aoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIo
o

*0si0=0=r0=0=0==0=0=0=0=0=0=0-0“0=0 DASP 0=0=0=0-0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=Q

Orientação Normativa n9 216

nratificacão de Produtividade

Nao contraria o Decreto-lei n9 1.709/79 a 
fixação dos cr ité r io s  e bases para concessão da Gratificação 
de Produtividade sob consideração, apenas, da situaçao hie 
rãrquica do Srgão de lotação.(Parecer n? 392/81, no Processo

n9 3.798/81).

RonoiioiiouoiioiioiioIIonoRoIIono
o
iioIIoIIoIIoIIoIIononoIIoIIou01 oHOnonouoIIoIIoIIolioIIoIIoIIo
IIo11oII0
A
1 IIoIIoIIo
<ü>IIonoIIoDoIIo

i o  IIo

&
&
&IIonoRO





DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜELICü 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 3.798/31.

Orientação Normativa n9 215

PARECER N9 392 /81.

0  Ministério do Exército, com base no a rt. 39 do 

Decreto-lei nÇ' 1.709, de 1 9 7 9 ,  baixou portaria disciplinando a 
concessão da gratif icação de_ produtividade, naquela Secretaria  de 
Estado, em razão das atribuiçSes e seu nível de responsabilidade 
afetas ãs Organizações miMtares, in verbis:

*'Art. 39 ~ A gra tificação  ind iv idua l de pro 
dutividade correspondera a 80?; (o iten ta  oor cen­
to) 69% (sessenta por cento) e 40% (quarenta por 
cento) em função dos encargos e responsabilidade 
do‘* servidores, consoante as Organizações M ilita ­
res (OM) que são lotados, na forma abaixo:
1 - Gabinete do Ministro do Exército--- ,80% (oi­

tenta por cento)
2 - Regiões Militares.............. .....60% (ses

senta pc>r cento)
3 - Demais OM. ............ *...... -4CS (qua

renta por cenfcol.
2 O Decreto-lei n9 1.709, de 1979, no <jue r , e  refere
ao assunto, estabelece:

"Art 29 - A gratificaçao a que so refere 
irfciao 1 9 *serã atribuída em função da produtivi 

L d e  do servidor, aferida em razao dos • encargos 
« amidos e das atividades desempenhadas, ineren- 
H f - ^ - f n n Ç S ^ d e  Ministério Publico as relati­
vas a defesa ou representaçao, judicial oi- extra 
* ^-irial da Fazenda Nacional ou de autarquia fe-
2 l ou as de apuração, inscrição e cobrança de 
ã f r f Í l  Rfiva ou, ainda, as de consultoria oú as-
sessoramento jurídicos, incompatíveis com o exer
* i n  dT profissão de advogado ou impeditivas co 

C^ n ! . n o  desempenho no setor privado (artigos 82 
a  85 da Lei n5 da 27 08 abril de 1562).

.c 3 ç - f)s critérios e bases para a con-
- da Gratificaçao de Produtividade v . os cor 

£55!3-,onl.p(. üercentuai5, observadas as nomes cons 
rantes deste Decreto-lei, serão fixados pelo m -



n lgtro  de Estado ou autoridade de n íve l hierãrcrui 
Gg^ve_lente ao qual se vincular “ cada o rq ã õ õ u  

autarquia. „ (Grifou-se),

3* Conforme se vê dos dispositivos acima reproduzi
dos, a vantagem ê atribuída "em função da produtividade do servi
dor, aferida em razão dos encargos assumidos, e das atividades de
sempenhadas*, ficando os critérios de avaliação e cargo do Mini! 
tro  de Estado. '

4‘ • °  M in istério do Exército, na aludida Portaria nç
283, fixou  o c r it é r io ,  considerando como de maior relevância, na
apuração do merecimento, as unidades em gue os servidores este­
jam lotados.

!* Sem pretender ne9ar a complexidade e responsabili\
a e existente na indicaçáo dos percentuais, feita, na espécie, !

bilita^10 nir l0U-tOdOS °S BervidoreE cada unidade, impossi krlitanao a a ferição ind ividual. /

!' , Contudd, guem melhor pode dizer da complexidade
responsabilidade afetas àquele M in is -é r ir  £+ ~ 4 "eLi° e* justamente, o seu
itular, nao se revestindo de ilegalidade o critério adotado, 

ção de Pessoal.^ “ “ “ “ S*0 d° Coordenador de Legisla-
fcrasxlia, em ip \* " ' —- de 1981>

vil

v2-v-i
. O  L l -----------t i ü

A ssisten te  Jurídico
De acordo.

x consideraçao do Senhor Secretário  de Pessoal c i  

B ra s ília , em 'f de 19gi_

Coordenador de Legis lação de S s so a l 
De acordo. Restitua-s^ o 

Pessoal C iv i l  do M in istério do Z Z í  * **

em c g  de „ /wioxj? de 1981.

Hé^ío /praüjo'_ 
Secrelârio/de Pçh^ Í T  

COLEPE/ÜNICON/ALF ( / DA?J
///ifo.
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Orientação Normativa n9 217 

nr-at-i ficacão de Representação

A gratificação prevista no artigo 39 do De
ereto nç 53.914/64 (redaçSo dada pelo Decreto n9 57.603/66),

 ̂ efeito do disposto no artigo 180 doé considerada para ereiw rso e 
E.F. . -H n  a perceba em virtude do exercício quando o funcionário a peio

^ __c i in p n r l r  on  aq
de função de direção.

chefia, assessoramento superior ou as
fParecer n9 264/81, no Processosistencia intermediaria.(Parecer nv 

n9 167.001.566/81-02).
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SE^viCO Pi/Eu.ICC H D i r - i .

?f™ ? ^ NT0 ad« « s t r a t i v o  do serviço pdblicoSECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO MF N9 016 7 .001566/81 -02

da pelos ̂ servidore^que^prestaír^ 0 PHrCeblSEPLAN. Quando pode ser L r M f V L i ”  Ç“E 8 
efeito do disposto ro art 180 * - pSrcí 
1 .711/5 2. * JtíU dti :'ei n?

PARECER N9 26 4/81

Inaaga-se da possibilidade de a Drpe:pnH - .. 3 ariiicaçao de re
prtsentaçao paga aos servidores requisitados pela Secre-^ari 
Planejamento ser considerada para efeito do art 1 Rn
i -7-i - * aa L e i  n o1'lJ., ae 1952.
2- A respeito da incidência do disposto no mencionado
art. 180, esta Secretaria de Pessoal C iv il teve oportunidade de 
no Parecer n9 98/81, examinar o alcance das expressões "fUn ão â 
confiança" e "gratificação de função", nele insert-a^ ^  06'cas, asseverando

verk is :

"Ocorre que, em dezembro de 19 77 P 
as Leis n9s 6.4 81/77 e 6.732/79 m odifiCaram '
ção do art. 180 da Lei n9 1711, de 28 de ** red-  
de 1952, atribuindo maior abrangência ao p r e - e ^

Com e fe ito ,  confrontemos a redação co f 
ao d ispos itivo  pel s aludidos d i p l o m a s  l^ga^ 3
in ve rb is :

"Art. 180. O funcionário que contar 
35 anos de serviço  público será aposentado•1S °e

a) com as vantagens da comissão ou m 
tificada em cujo exercício se aclrãr7~ d ê s d è ~ ^ ^ ^ ^ -  
exercício abranja, sem interrupção. ^ „ qUe ° 
anteriores. Clnco an°s

b) Com idênticas vantagens, desde que 
cício do cargo em comissão ou da função ^rn 1.°Jrexe£ 
da tenha compreendido um período de 'deF^rr^'^^^1 
secutivos ou não, mesmo que, ao aposentaf--s°~' C°— 
cionário já esteja fora daquele exercício * ° fU—

§ 1 ? Ko caso da letra b deste artian 
d., :■,;]£ de urr. cargo ou. função tenha sido ex 
serão atribuídas as vantagens do maior padr^  ° '  
de que lhe corresponda um exerc íc io  mínimo d d ~



DASP/SEPEC/COLEPE/2.
PROCESSO MF NÇ> 0167.001566/81-02

anos; fora  dessa hipótese a tr ih n ír  <-« —

ITlnílr l i ®  ° U ÍS5H 2 d* remuneraçêo~iinediatamen

te184, salvo o d ire ito  de oppSo " fr> , ~S ,no ar u ■ 
n9 1711/52) (g r ifou -se ) ‘ (Reda?ao da Lex

de serviço igual ou fu p e r io r^ o  f ^  ^°ntar tempo 
tadoria voluntária, se?ã aposentfdo: **** ãP°Se~

g ra tifica ção  d a ^ u n çã o ^ e -^  Jarg°  em comissão ou 
aposentar desde õuê o i-3p^ctlva  <3ue exerça ao se
-P ç ã o , os S (c i^cc, anosra í ^ i o r e s " ja ' ^

o íc io  do oargo^^ fu ncSo3^ 396” 5' desc3e 9ue o exer 
dido ra período de 10  (def? =°nfian?a haj a copreen 
não." (Kedaçio da Lei ° “

serviço igual ou superior” 31"1'? • contar tempo de 
aoria voluntária

da função õ T a L T i ^ T ^ 0/ 0 corclssão.
es tive r  U6
anos anteriores; interrupção, nos cinco (5)

ex e rc i” o 'd e 0caroo=tÍCa? va0ta 9ens, desde que o 
=™Preendiã5 - í5 r ^ 5a ^ f £g - f ® 5 f 2 2 f i a2 £e tenha 
tivos  ou não.  ̂ anos, consecu-

tureza espec ia lVp r e v i vencJ-mf nto de carro de na- 
sèssõrãinêivEõ~Snp^v-i nr (TA''? 01- ° U da Pui1̂ o  deAs-

c ion ãrio . 9 ' Ç113™30 exercido por fun-

do n a if de r a i^ a r g r o ^ fu íS o ^ e n h r 6- ^ 1150' gUa-  serao a t r i b u í d ã V S T r ——̂-̂ 2- sido exercido,
desde gue lhe corresponda^ 5 d°  d- maÍ° r v a lo r , 
dois (2 ) anos; fora d e s í  m ??e rc ic io  «in in o  de 
as vantagens do carqo o f  P~ f ' a tribu ir-se-ão
«•ente in fe r io r ,  dentre os e x ^ c id o s ^ 1̂  Írnediata~

te a rtigo  e x c lu i^ s ^ v a n í regimé estabelecido nes 
1 8 4, salvo o d ir e ito  de opí?^ * nstitu idas n° a rt. 
Lei n9 6.732/79). (G rifou?se?‘ (RedaÇao dada Pe*a

titu iu ^ ^ x p ressã o ^ fu n cã  03 L&i n? 6*481/77 subs- pressao funçao g ra tificad a " por "g ra ti
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d^SP/SEPEC/C0LEPE/3.
PIíOCESSO MF N9 0167.001566/81-02

n ^ S° ^  f ^ ? 0" ("? le tra  a) e por "jfunc-So de confiança" (na le tra  b) . '  ue
Já a Lei n9 6.732/79 distincruiu. expres^a^n 

te , a funçao de confiança da função o r a t i f í r íS ! "  
contemplando as duas, e, irais, estendeu, exaliriZá 
mente, a incidência do d ispositivo  nos casos d 
exerc íc io  de cargos de natureza especia l e d- f 
ção de assessoramento superior (FAS) . ” " U- 

£ sensível a intenção do leg is la d o r  em d iia r 
gar a area de abrangência do art. 160, alcancando 
também, as funções de confiança em sentido amd * 
Quando o leg is lador quis re s tr in g ir  o alcance ° ’ 
Lei 6.732, de 1979, fê - lo  expressamente no a r ^  
2 9 , admitindo a incorporação de vantaqem ao venci 
mento, enumerando cada uma das hipóteses em que *
tai se, " eí I f l c a f i a - .Note' se quf  no saes i 'ãoart. 29 fo i  aplacado o termo "em" e nao o "noq*! "

■D ~ _
A concessão da gratificaçao de representação fo i

autorizada pelo Decreto n9 57.60 3, de 1966, ao m odificar a reda
Çao do art. 39 do Decreto n9 53.914, de 1964, nos sequintes ter
mos: ~

"Art. 39 Para retribu ir o pessoal reauisi 
tado, recrutado e demais colaboradores de que t 
ta o artigo  an terior, poderá o M inistro de Est d~ 
conceder uma gra tificaçao  de representação ou um 
"pro labore", respeitadas as lim itações estabeler^ 
das no art. 13, da Lei n9 4.86 3, de 29 de novembro 
de 1965, obedecido o regime mínimo de-trabalho d
40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo único. Até 31 de janeiro  de cad- 
ano, enquanto perdurar a organização prevista  n ° 
te Decreto, o M inistro de Estado baixará P o r t a r ' 
fixando a tabela de valores da retribu ição  de a» 3 
tra ta  o presente artigo , que vigorará pelo exerci 
c io  correspondente.". ' —

4- A g ra tificação  de que se trata possui caráter sala
r ia l  e o pagamento fo i admitido no caso de o serv idor te r  exerci 
c io  naquele õrgão, na qualidade de requisitado, ocupando ou não 
-í unção de d ireção ou chefia.

5. Mo caso em que o servidor tenha, coinprovadainpntB
exercido função de direção .ou chefia, de assessoramento Superior 
°u de assistência  .intermediária, mediante retribu ição com a venta 
Çerr, da espécie, poderá, em virtude d isto , ser beneficiado p»lo  
d isposto no a rt. 180 da Lei n? 1.711.



DASP/SEPEC/COLEPE/4
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3° “ “ « « o  fUnÇa'oXPLaL ç g 0 3orua U hfljaÇSO ”So tlv-  decorrido 
r 36 8 lnCÍd“ t  *> mencionado d i s ^ ^  ™  —

: : : ' • nio -  to necessários.an . ' in ex is t ir
* consideração do s ■ °,,Jr'C:iamer,to c°nclusivo.

Ç ° Senh°r S~ « « r i o  ae Pessoal Ci
B ras ília , en ?  0  de

J 0 ~ r V A KlA] .... ^  ^  m i  •
CoordenadorSdê

d i S i a ç d o  d e  p e s s o a l

acordo.
Encaminhe—se r> 

do Ministério rt* r. Pr°cesso ao Denarf-,™ .10 da Fazenda. -Ptírtcimento de Pessoal
Brasllfa, em 3 O

/ Y/xZ Ûxclx-ĉ>/ ir^<7^\ 7 de 1981.

Secreta Araüfo ^ aga
Pessoa>/Civ i l _DASp

COLEPE/K̂ JA n v g



—0=0=0=:0=0=IIo« o iio
iioIfoIIoIIoIIoIIoIIouoI)oIIonoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIo II

0=0=0=0=0=0=0=Q=0=0=0=G I)ASPj|̂ 0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0

oiío
iioiioIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIouoIIoIIoIIoIIoIIo

Orientação Normativa n9 218

Magistério

A carga horária semanal de 12 horas, resul 
tante de opção na forma ao artigo 20, § 3Ç, da Lei 6.182/74, 
poder-se-ã conservar na vigência do Decreto 85.487/80, cujo 
artigo  28 implicitamente a permite.(Parecer n9 397/81, no 
Processo n9 23.581,/80).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO NO 23„581/8 0

Orientação Normativa n9 21R

D,O de 13/05/81

U f

Magistério o f ic ia l .  A excepcional car hc 
rá r ia  de 1 2  horas semanais, resultante rta iir‘~aS 
propiciada oe lo  a rt. 20, § 39. da L. 6182/74 
dera ser conservada na vigência do Dc 85 / 87 * S0 
cujo art'. 28 implicitamente a perj.üte, / *

PARECER N9 ?g7 /8l

Consulta-nos o õrgão de pessoal da UFCE se a l  
6781# de 19.5.80, que dispõe sobre o enquadramento dos servido 
res remanescentes da implantação do NPCC e dã outras providên­
c ias , poderia, em homenagem ao princíp io  da intocabilidada do d i 
r e ito  adquirido e do ato ju ríd ico  p e r fe ito , deixar de ser ap lica  
da aos docentes estáveis que, na conformidade de expresso permis 
s ivc  lega l (art. 20, § 39, da L. 6182/74), optaram por permane 
cer no regime de trabalho de 1 2  (doze) horas semanais, passando, 
em razão disso, a integrai' quadro suplementar, e que agora, se 
forem atingidos irreroissivelmente peio enquadramento, serão obxi 
gados ao regime normal de 20 (v in te ) horas semanais, com os mes 
mos preju ízos pessoais de que a sobredit.a L. 6182/74 os desejou 
preservar.

2. Reza o a rt. 28 do r . 85.407, de 11.12.30, ,ÍUe, na
conformidade do estatuído no a rt. 99 do DL 1820, da mesma daca, 
dispôs sobre a carre ira  do Magistérxo nas in s titu ições  xodcrais 
autárquicasedeu outras providências?

"O professor que, na data da entrada em v i  
gor deste Decreto, ocupar cargo ou emprego de ma 
g is té r io  incluído em Quadro ou Tabela Suplemen 
ta r . poderá optar pelo seu enquadramento na ca^ 
re ira , na forma dos artigos 25 e 26". ( g r i f e i )^  ~

3 . Como se vê, basta nao optarem pelo enquadramento
na carre ira  estruturada pelo D. 85.4 87/80 para que os mestres re 
fe r id os  na consulta se- conservem no status guo resultante da oj> 
ção ensejada pelo a rt. 20, § 39, da L. 6182/74, sendo certo , i n 

fff\ c lu s iv e , que não se lhes ap lica  ** d isciplxna da L. 6781/80, regi



DASP/SEPEC/L 
PHOC.Nç 23.581/81
^ ^ P /SEPEC/COLEP£ ov

ãos que es tio. como .
v is to '  p e l: E « * « u

B r a s í l ia .™  o J ^ ' "

X A s u J j r ~ /

Alcindo Noleto RodriJ ' 
Chefe da U N l p ^ igUes

^  acordo»
Vil. A considerarão do Senhor Secretário de *

r i °  de Pessoal Ci

B r a s í l i a ,  e »  ?  0  de

7 de 1931.

Coox denÉ È ^ * % Í Í *' ^ i í s d T ' -
“ Sislaç-ao de Pessoal

Tjg acordo.

versidade P— so ao OrgSo ce t,eso&1 d& ^

B ra s iiia# em 3 0  de
de 1 SB1 „

S ecre ta  . . .  .  ,
Sal C iv il

COLEPE/UNIPLAN /AR 
/hrt



uotloII01oti01 o  ooIIoIIo
01 
?01 oItoIIoIIoII01 o  II01 o  IIoIIo
AIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIoIIotlo11oIIoIIoIIoIIoIIoII01oitolfo

ètio
Ã
X
&
IIoIIotioIIoII0
13oa0
A1 o
o
=0“0»0=

=0=0=0“0=0=0“0=0=0=0=!0=:0=0:=0=0' 0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0=0

Orientação Normativa n9 219 

Opção

0 fato de o ocupante do cargo DAS fazer a 
opção facultada no artigo 39, § 29, do Decreto-lei 1445/76 
não a ltera os termos de comparação estabelecidos 
49, parágrafo único, daquele mesmo diploma legal 
n9 813/81, no processo n9 16.029/81).

no artigo 
(Parecer
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO NP 16.029/81

Interpretação do art. 49 . parãn 
DL 1445/76, na redação dada pelo art. 99 S°' d° 
1660/79. Os termos de comparação a l i  est*h«-i <
dos nao se alteram quando o eventual ocuoanto 
cargo ou funçao de Direção e Assessoramento 
r io re s , em razao de interesses estritamente '
soa is , opta pela retribuição do carqo -
crescida de 20% do valor do Símbolo da comis-ãn ~ 
consoante lhe faculta o art. 3 9 , € 20 ^  ° f  ' 
do DL 1445/76. * ' d°  r e fe r i

PARECER N9 813 /BI

Estabelecia o parágrafo único do art. 49 do dt
1445/76:

"A Soma da Gratificação por Encarcro d* m  
reção ou Assistência Intermediária com a ' r è t r -
buição do servidor, designado para exercer a~~---
respondente função, não poderá ultrapassar o va- 
lo r  da estabelecida para o respectivo ' carco — -  
emprego, acrescida de 20% (vinte p o P l ^ f ^ ; ^ — — 
cimento ou sã lario  f  ixádõHpará ”0 NíveX~l ?Í77— ~~ ~ 
po-Direçao e Assessoramento Superiores. " (qrT?£7y~"

2* Por força do DL 1465/76, d ito  d ispositivo  passou
a vigorar com esta redação:

"Pax‘ágrafo único. A Soma da Gratificar~ 
por Encargo de Direção ou A ss is tê r-ia Intermedi^ 
ria com a retribuição do servidor, desiqnado par- 
exercer a correspçndente função, não poderá ultra 
passar o valor do vencimento ou sa lá rio , 
do da Representaçao Mensal, rixado para~õ 
em comissão ou funçao de confiança inteqrarvbp— St: 
Grupo-Direçao e Assessoramento Superiores S— rrnr 
e s t iv e r  diretamente subordihadòT” (grifeiff------ — ~

Em conseqüência, porém, do estatuído no art. 99 
y P L 1660/79, ficou  assim:

-A Soma da Gratificação por Encarao de 
reção ou Assistência Intermediária com o ’ vencim 4 
to  ou sa lário  do servidor,_designado para~^xF?Hi^ 
a correspondente funçao, nao_poderá ultrapassar 
o va lor de vencimento ou sa lário , acrescido da Re 
presentação_Mensal, fixado para o cargo em comiiT 

J■' são ou função de confiança integrante do Grupo dT



DASP/SEPEC/COLEPE 02'
PROC.NÇ 16.029/82

Que e s t i^

Pessoal do M in istério  *  
=ido seria, sempre, e objetivamente, o valor do v l  
Xarro, acrescido da Representação Mensal, fixado p a r a T ^  °“ "
comissão ou função de confiança. DAS ou LT-DAS a “
retamente subordinado o ocupante da DAI ou se ' ^
bem. subjetivamente, a retribuição result-nte '<T ^
da pelo art. 39, § 29. do DL 1445/76 ,v " • * pr°picl2
VO + 20% do vencimento rin enciirtento do cargo efetivencimento do cargo em comissão + araHf^ ~ vel superior, se for o caso) 9ratxfícaçao de na

8 , do Departamento de P e ^ ^ L T ^ 0 ^  ° Pare° er de f l s - 5 a 
o .uai o termo de comparação não T V Z Z Z  

■ te resulte da aludida manifestação de v o n t a Z T
duico imediato, mas. como estã expresso na tr SUPerÍ°r 
9al. o vencimento ou salário fixado para o n°r”a ^
crescido da Representação Mensal S !  ° ar9°  CO",issHo- 2. 
priamente, ao chefe imediato mas ° PreC®Ít0 nâ° alude.pro
ocupado: a comparação não se ' fa 2  ' “  Car<?° 1301
fios cargos, mas. sõ e sõ ~ 25 pessoas doE titulares
rados. A Lei não está pr^ocupada^ Car9°S' ?bjetlvaInente conside 
com que Se não quebre a hierarquia lndlvlduais■ "as
cargos de Direção e Assessor, ' 9 e ra l- entr<?
reção e Assistência Intermediárias/EUPerl°reS * 3S *  Di •

B ra s ília , em .<5 de rvM

^  19H '
Alcindo Noleto Rodrigues 

Be acordo. ™ IPLAN

Vil. A consideração do Senhor Secretário de P<ax-LO ae Pessoal Ci

B ra s ília , em /_ Lj/ /vt A ^ ^
f j/ j ' '  de 1981.

C o o r d e n l d ^ l ^ S ^ ^ o
gislaçao de Pessoal



dasp/s e p e c/colepePROC.NÇ 16.029/81

Restitua-se o processo ao Departamento de Pessoa1 
do Minir.têrio do Trabalho.

Brasília, em

COLEPE/UNIPLAN/AR /hrt
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Orientação Normativa n9 220 
Penalidades
A Lei n9 6.879/80 não autoriza o cancela­

mento sõ da última pena anterior ao decênio que menciona, 
mas de todas as que o entecedam, vez que dito decênio sem 
novas infrações ê sõ o que importa para evidenciar a reabi 
litação.(Parecer n9 592/81, nos Processos n9s 12.436/81 e 
12.508/81).
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d e p a r t a m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o  d o  s e r v i ç o  p ú b l i c o
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSOS n9s 12.436/81 e 12.508/81

Orientação Normativa n9 220
D.O de 01/07/81 A  Lei 687V 8 0  não retroage Dara
— ----------- —  nhmii efeito, porque não anula as sanções *

que se refere, mas, tão-somente, manda ri» 
ca-las dos assentamentos dos interessado»" 
para efeitos no seu futuro funcional.

- A Lei 6879/80 não autoriza o canc* 
lamento apenas da última pena anterior 
decênio que menciona, mas de todas as nUe 
o antecedam, vez que dito decênio sem no­
vas faltas é sõ o que importa para eviden­
ciar a reabilitação. n

PARECER N9 f92 /81

A  Subdiretoria do Pessoal Civil da Diretoria de 
Administração do Pessoal da Aeronáutica formula-as seguintes in­
dagações:

"Consoante o disposto no art. 19 da Lei nç 
6879, de 9.12.80 (D.O. de 10), as penas de susper 
sao e de repreensão sofridas pelos servidores pgr 
blicos civis federais poderão ser canceladas,apõs 
o decurso de 10 (dez) anos de efetivo serviço,sen 
contudo esse cancelamento surtir efeitos retróati 
vos. —

Ocorre que os interessados, que tiveram car. 
c ladasas penalidades com base no presente disposX 
tivo legal, vêm, seguidamente, pleiteando sejã 
feita a recontagem do tempo de serviço, com a ir. 
clusão dos dias de falta canceladas, para compo^ 
rem decênios, visando o aproveitamento da licençe 
especial, prevista no art. 116 da Lei n9 1711, de 
1952, interrompidas pelas penas que lhes fórar 
aplicadas.

Outro aspecto do problema que aqui se foca 
liza e com o qual se tem deparado esta Subdireto­
ria ê o fato de entenderem também que as punições 
sofridas, alêm do limite de lO^anos, seriam obje­
to de cancelamento, sem observância do dispostc 
na parte final do art. 19 da referida Lei, isto ê, 
o limite de prazo, nela estabelecido, como mostra 
o documento anexo.

Isto, evidentemente, ocorre em virtude de



S n ^ o EPEC/COLEPE/UNIpLAN/0 2 
PROCESSOS n9s 12.436/81 e 12.508/81

2.

a Lei nao ter limitado o numero de f a 
Pondentes as penalidades de susDensfn Jcorre£ 
ao cancelamento sucessivo, 's^  c o n s i d ^ 0-3u?indo 
zo entre as penas aplicadas, ao contrlí?»^ ae pr- se verificou cora os d i s D ^ i H v L  ?  fio do ^  
»9 28.969, de 13.12„50, T Í o q£o (Dec*
estabeleceram o limite de f a l t a s ' n a 5' qae celamento.. . . *  2 passíveis de can
Reza o mencionado diploma legal:

ensao s o ^ i à ^ x ã l  ã& suspens5° e de repre-
derais pod^Io flr"canc^adas65 C±VÍ* ^
10 (dez) anos de efe?ivo f •aP°S ° decurs° dê

apSSit“ -•

tos retroativos?"CelaJilení:0 de pena n®° 9era efei-
3 Acerca do problema da ~
ciei, agora há pouco no Pron ■ oaçao, assim me pronun-
Exêrcito) : DASP ”9 «-738/81 (consulta do

nenhum f* * “ ■ 56 trata nSo
tuitivo motivo de oue nIS ° simPles e in-
clarar a nulidade düs * anUlar neiIi a %
mas, exclusivamente, a risct ííU * dG puni?ão'sentamento<; ~r 'r - risca los, ex mine, dos ac 
gue, com o r e c o J e ^ m ^ Ŝ nefÍçIESS^ ã di
* ter "ficha limpa^ 03 reabiÜtação, voltem

Precisamente, d a i x a r ^ n d u ^ ^ 3 1X0 § 29 - objetivou, 
to da puniçaó, por não ^  ° «ncelamen-'
vax apagar, lã nG passadn SUlr ?leitos ex tunc.não 
apenaçao, entre os ouí?f °S e f e i t os naturais da
terrompido o decênio ensej a d o r ^ í  i ° ** haVer ±“4 al (- lxcença-prêmio)." licença especi
Relativamente à outra

*  Vei ° gue comprova a reabil^ ~ 9UÊV
um decênio inteiro sem nov * l-ta9ao e, no caso, o decursodé
importa gue.^antes desse d e c ^ T ^ f  dÍSCÍP- P“ a1' nã°
OU mais sanções discinlir ° Uncionario haja sofrido uma
sentamentos, para que e l e ^ 3'* t0daS Serao iscadas de seus as- 
ceaentes desabonadores e *°"Sa lnicxar Vlda nova, limpo de pre 
caminho. ' aSSim' estimulado a conservar-se no bom
5- âssim y*i p.
antaria o cancelamento da ú ] ^  tntendesse' creio gue de nada adi

ultima pena, pois as outras, resultanl



tes, muita vez» de ura curto período de desajustamento, la perma 
neceriam, irremediavelmente/ a enodoar-lhe o passado.

Brasília, em de de 1981.

Cíiefe da UNIPLAN

De acordo.
A consideraçao superior.

/ '
Brasília, em 2- C  de de 1981.

C\V- v _ / \

íilsõíí Teles (de Macêdo 
Coordenador de Legislarão de Pessoal

De acordo.
Restitua-se os processos à Subdiretoria do Pessoal

Civil do Ministério da Aeronáutica.
Brasília, em M  ãe de 1981.

ú

DASP/SEPEC /COLEPE/UNIPLAN/AR 
///ifo.
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Orientação Normativa n? 221 
Penalidades
A Lei n9 6.879/80 não retroage para qual­

quer efeito, pois que não anula as sanções a que alude, 
rcias, tão somente, manda riscá-las dos assentamentos dos 
interessados, para efeitos em seu futuro funcional. (Pa­
recer n9 592/81, nos Processos n?s 12.436/81 e 12.508/81 
e Parecer nÇ 584/81, no Processo n9 10.738/81).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 10.738/81

Orientação Normativa n9 221
D.O de 20/06/81

A L. 6879/80 não tem nenhum efeito retroa 
tivo, porquanto não autoriza a anulação, mas,tão- 
-só, o cancelamento ex nunc dos^atos punitivos a 
que alude, os quais ela pressupõe perfeitamente justos, regulares e eficazes e apenas manda ris 
car dos assentamentos do servidor para o exclusi 
vo fim de restituí-lo ao bom comportamento, comõ 
conseqüência da reabilitação reconhecida e procla 
mada. - Competente para cancelar ê a autoridade 
que, no órgão a que atualmente pertença o servi 
dor, tenha competência legal para aplicar pena i 
gual àquela cujo cancelamento foi requerido.

PARECER N9 584/81

A Diretoria de Pessoal Civil do Departamento-Ge 
ral do Pessoal do Ministério do Exercito formula a seguinte con
sulta:

”1. Dispõe a Lei n9 6879, de 9.12.80, que 
 ̂autoridade competente para cancelar as penat» de 
suspensão e de repreensão é a mesma que as tiver 
aplicado e que o cancelamento nao gera efeitos re
troativos. , _2. Inúmeras Organizações Militares tem
solicitado orientação deste õrgão Setorial quanto
ã aplicação do mencionado diploma legal, sobretu
d i no que tange ã: . ~ -a; definição da competencia em ter

mos hierárquicos;
b) explicitaçao da _retroatividade 

dos efeitos, eis que, da análise meramen 
te^literal do dispositivo legal, oresulta 
do obtido não corresponde â intenção do le
gislador. . ~3 Objetivamente, as indagações decorrem:

a) dúvida quanto ã admissibilidade de 
uma pena aplicada por dirigente de OM pri 
vativa de Oficial General ser cancelada por 
outro de menor patente, mesmo em caso de
remoção do servidor:b) hipótese de a restrição da re 
frn^tividade dos efeitos alcançar apenas os 
de ordem financeira.

* 5 No entender desta Diretoria, a solução



DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC.NÇ 10.738/81

raais condizente cora a filosofia de conciliação de
substanciar?eraÍS P°deria' Salv° melhor Snízo.con

a) na hipótese de permanência do servidor
ser canceladÍrÍ9ení:e apliSou a Pena, poderá ela ser cancelada sem limitaçao de hierarquia, dada
a impersonaüzaçao da autoridade;
tência n-r^°oínS°ide reir,0Tão do servidor, a compe 
OM Dari f r31 3 pena sera do dirigente dã„r ? ~01 feita a movimentação, se do mes
rio sunerío?rarqUí:CO' transf^  ndo~se para o esci rír ^  ^ hxpotese contrária, até estabelêse o nivelamento hierárquico; ~
troativ?^S°nSlderar~Se 3 restrição atinente à re 
o e L  t  !!nte ^ ra efeitos financeiros,com
ero que ocorrPH * a intec?ridade do decêniopecial"? punição para íins de Licença Es

2* Estabelece o aludido diploma legal:
ensão ^nfííd^c9* penas de suspensão e de repre 
Srais MdirSn Pe servidores públicos c xvis f£ 
1 0  /j J  ,Sei Ccincela<3as após o decurso de10 (dez) anos de efetivo serviço sem a prática de 
qualquer nova infração disciplinar ou peíaí
3 ar a JL* s autoridade competente para cance a pene e a mesma que a tiver aplicado.
tos retroativos?anCelainent° d& pena nao ?era efei 
de sua pSbiicaçao?^ LeÍ entrara eir' vi?or na d^ta

Inver, ndo a ordem das perguntas, respondo que:
efeito ° Can°elainento de ^ue se trata não tem nenhum
que nãn °Perante, pelo simples e intuitivo motivo de
ridos a / 1^  0 3nUlar 3 declôrâr a nulidade dos refe
ex nunc 1  * PUni?a°- mas- exclusivamente. a riscá-los .

aSSentament0!! doE servidores beneficiados, a
= ter "fichaLU r a p J r 0nheC“ ent0 *"
samente. dei>- Pll'Jlta'rao feita no § 29 objetivou. preci 
Por não possuir aUV~d°S° QUe ° cancelamento da punição,
passado^r;;:,::;1 :: nã° vai
s* destaca o d« k ' atUrais da apenação, entre os quaisM  Ücença especiíl ^  interrompido ° decênio ensejador da

al (_ licença-prêmio);



DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC.N9 10.738/81

c) competente para o ato de cancelamento é a auto 
ridade que, no órgão a que, atualmente, pertença o servi 
dor, tenha competência para inrligir pena igual à que se 
cuida de cancelar.

Brasília, em &- 3> de de lggl>
U

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da UNIPLAN

De acordo.
A consideração superior.
Brasília, em J- de ^  de 1981.

/T\ V

^Wilson Teles deJMacêdo 
C o o r d e n a d o r  de Legislação de Pessoal

De acordo.
Restitua-se o processo ã Diretoria de Pessoal Ci 

vil do Ministério do Exército.
Brasília, em 3 À  de d de i981.

NEWU0N MENDES DE0ARAÇÃu 
OT 3ã~~CQGÍíÁRCE 

Siád^egĴ J J<5^aria n9 
752. de 10/06/81

^ l e p e/u n í p l a n/a r



.
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Orientação Normativa n9 222 
Pensão
o reajustamento das pensões devidas aos

- nííhl icos federais continuadependentes de funcionari P! n^rPto 51.060/61. (Parecer n9 682/81, disciplinado pelo Decret
no Processo n9 12.289/81).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SEP.V1ÇO PÜEL3CO 
SECRETARIA DE PESSOAL ClVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 12.2 89/81

h  ■ ' T t .

D.O de 17/07/81

O art. 69. da L. 4 345/64 não revogou o D. 
51.060/61, mas, tão-somente, lhe afastou a inci 
dência num determinado momento.

PARECER N9 682/81

Por entender que o D. 51.060/61 teria sido revoga 
do pelo art. 69 da L. 4345/64. mas que seria de toda justiça re 
pristinã-lo, o DP/MTb encarece do DASP, no anexo processo, provjL 
dências a respeito.
2. Acontece, porém, que o referido disoositivo da
L. 4345/64 não revogou o D. 51.060/61, mas, apenas, afastou sua
incidência naquela única oportunidade, quando dispôs que seria
concedido reajustamento de 10 0* (cext í  por c-nto) .

"1) aos pensionistas civis, pagos pelo Te 
souro Nacional/calculado sobre as pensões atuais;

2) aos pensionistas pagos pelo Instituto 
a * -Previdência e Assistência dos Servidores do Es 

.tp, cp lhes' aplicando o reajustamento ore- 
*?°°A n f ^ ^ ^ m S T r o  51.060, de 26 de julho d?
1 Q ̂ ^aOS pensionistas dos funcionários au 
tãrquicos." (grifei)

3. h o  e s t a b e l e c e r ,  excepcionalmente, naquele ensejo.
° reajustamento das pensões em termos inferiores aos prodigaliza 
âos aos vencimentos e salários, o legislador desejou explicitar. 
« " » « o  às custeadas pelo IPASE. «ue náo ignorava estarem disci
Plinadas pelo D. 5 1 .060/60. cuja aplicaçao. porem, ficava expres

daquele reajustamento.s°mente afastada para o so efeito
<. o r o b l e m a  do reajustamento das oensõesAlias,esse y*- 4.0 rnnsulta do INPS ao DASP, a cual receCincrias ensejou recente consu _
beu vo • .D,r'cio, em parecer ceste modo ementa“u resposta, oor meu ínterrtcao,
âo;

ensões esoeciais devidas aos dependen 
"hS P nn~rios públicos federais nao se di 

tes dos fu£c  ̂ 0 rdinárias pela base-de-cálculo.que 
rfi\ ferenciam cia sina, rr.as pela alíouota. que.no/fl* \ ê , exatamente, s ^



DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC. NÇ 12.289/81

primeiro c aso, ê de 100S e* no segundo, de SOS Es 
tabelecido, por conseguinte, com inteira iustica"" 
que, num caso, a aludida^base-de-cãlculo deve maíi 
ter-se atualizada, não há por que, no outro crm 
serva-la defasada. ' —

” Também as épocas de revi soes devem ser as 
P ara ambas as hipóteses" {Processos n9s 444/81 e 6.683/81).

Resolvidos, assim, ambos os problemas - o da su 
posta revogação do D. 51.060/61 e o de como devem reajustar-se i  
pensões ordinarias devidas aos dependentes de funcionários pübli 
cos federais falecidos - poderã o processo retornar ao Departa 
mento do Pessoal do Ministério do Trabalho,

Brasília, em 0  °i de y: — de 19fil>

A3 cindo
Chefe c- UNIPLAN

De acordo.
A consideraçao superior.

Brasília, em de <1— *__C  ^ > 0  de 1981
) A  f

Wilson Teles" "de .Macedo”
Coordenador ô l Legislação de Pessoal 

De acordo.
. Restitua-se o processo ao Departamento de Pessoal
do Ministério do Trabalho.

Brasília, em JlC de de 1981.

Kewton Mendes de ^Cracão 
Coordenador-de COCLARCS-^ • 
Subaele'c. Portsricf^

"752; de 10/06/81

COLEPE/tUvIPLAN/AR
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Orientação Normativa n9 223 
Pensão
A base-de-cálculo das pensões ordinárias 

é exatamente igual ã das pensões especiais e, como 
destas, deve manter-se atualizada.(Parecer n9 309/81,nos 
Processos n9s 444/81 e 6.683/81).
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SIRViCO PUBLICO FtDIRAl.
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVICJ PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSOS N9S 4 44/81 e 6.683/81. 0rlentacSo Normativa n9 223

As pensões especiais devidas aos de 
pendentes dos funcionários públicos fede­
rais não se diferenciara das ordinárias pe 
la base-de-cálculo, que é exatamente a mes 
ma, mas pela alíquota, que, no primeiro cã 
so, é de 100% e, no segundo, de 50%. Esta­
belecido, por conseguinte, com inteira jus 
tiça, que, num caso, a aludida base-de-cál 
culo deve manter-se atualizada, não há por 
que, no outro, conservá-la defasada.

- Também as épocas de revisões devem 
ser as mesmas para ambas as hipóteses.

PARECER N? 30 9 /81.

Pergunta o INPS:
"a) as pensões concedidas com base na Lei 

n? 3.373, de 12.03.58, que não se enquadram nas 
disposições contidas na Lei n9 6.782, de 19.5.80, 
deverão também ser revistas para que o percentual 
de 50% (cinqüenta por cento) passe a ser calcula­
do sobre o vencimento a que faria jus o servidor 
se estivesse incluído no Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n? 5.645, de 1970?

b) em caso afirmativo, a partir de quando 
devem vigorar os efeitos financeiros?

c) qual a data de vigência dos efeitos fi­
nanceiros das revisões a serem procedidas com ba 
se na Lei n9 6.782, de 1980, considerando as rer 
comendações constantes do item II do Oflcio-Circu 
lar n9 54/79 e 16, do de n9 9/80?"

2 . Parece-me que:
a) a diferença entre as pensões comuns (L.n9 

3373/ 58) e as especiais (art. 242 do EFPCU, Lei n9 
3738/60 etc.) reside, hoje, unicamente - e não ê 
pouco — em que aguelas se constituem de 50% e estas 
de 10 0* dá base ce cálculo atualizada, que é o cha 
mado "salário-bc E e 1, (L. 3373/5B, art. 49; L.4242/6}

/ ' ‘ art. 67) ;
b) os efeitos financeiros da mais recente 

revisão das pensões comuns vigoram a partir da da 
ta de vigência da implantaçao do NPCC ( clientela ori



DASP/SEPEC/COLEPE/UNIPLAN/02. 
PROCS. N9S 44 4/81 e 6.683/81.

ginãria), salvo se o õbito_tiver ocorrido poste­
riormente aguela data, hipótese era que vigorarão a partir da data do obito;

pensões mencioíada^nf  ̂ e t r a  ̂ c "  v i g e m das
nf?4 rIee2f?0 79 Ítem ”  ao 0f!ício-CirlS?nS
a ' ‘ * > 9ue sao as mesmas aproveita-
das, por analogia, para a resposta supra U H n e a

3- Reiativamente ã L. 6.782, de 19.5.80, in D.O de
20, p. 9044, cumpre esclarecer-se gue esse diploma legal:

são esDeciaia°mÍ=St:I'tU1U raodaliãade nova de pen- 
cia com o gue ii e r a T *  fxp^ citou' consonân- 
Ção, gue a doeíça L f i s ” o'? í’ 6 " 1 0  ^  Aaministra 
incuráveis e s p e c i f i c a d a s ^ l L % » S conta9losaE “  acidente em servi-n , ,se equiparam ao pecial de aue £g^-.e^tos da pensão es- ------- — a---b£gEã_o_art. 242 do EPPCü? --
tos d a s ^ i v i s õ e í d e ^ r r 1 1 2 0  3 retrota£ao dos efei-
te estabelecido" a n t e f ^ S n  6 p®n?oes' cons°an nistração. depois dele, pela Admi-
Brasília, em C £ ae ^

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da UNIPLAN

Cabe acrescer que o fat-n j _ _
n9 106 dP 1 Q7 Q • 8 Instruçao Normativa1Q6/ de ' iaver citado a Lei no 5 057 , 1q__ *3 373 i a c o . . * de 1 9 66, alusiva a Lein9J.J73, de 1958, autoriza a conclusão de haver ^  ■ *
ajuste em exame, o gue, aliás qu--5íi determinado ° re
de da mesma I.N. consonancia com a finalida

vil. A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci
Brasília, m / / o  de ^

De acordo.

r
fj "J . r \i.-«- A c~~ Xv*
•Wil-son Teles^di Macedo

Coordenador de Lea-i o  ^i.egisiaçao de Pessoal



DASP/SEPEC/COLEPE/UNIPLAN/03. 
PROCS. N9S 444/81 e 6.683/81.

do INPS

De acordo.
Restitua-se o processo ao Departamento de Pessoal

J U IBrasília, em J D  de de 1981

Secretario,
aga 

soai Civil

DASP/SEPEC/C0LEPE/UNIPLAN/AR
///ifo.
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Orientação Normativa n<? 224 
Pensão
A cumulabilidade da pensão especial com a 

ordinária resulta de que a primeira complementa a segunda, 
de tal modo que a adiçáo de ambas totalize a retribuição 
integral do funcionário morto.(Parecer n9 355/81,no Proces
so n9 31.255/80).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO P0BLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 31.255/80.

A cumulabilidade da pensão especial prevista 
no art. 242 da L. 1.711/52 com a pensão ordinária 
de que cuida a L. 3.373/58 resulta do fato de aque­
la complementar esta, a fim de que a soma de ambas 
iguale o vencimento ou remuneração integral do de 
cujus.

- A Súmula 63 do TFR não tem que ver com a cu 
mulâbilidade supra referida, mas com a possibilida­
de de os beneficiários dessas duas pensões percebe­
rem ainda a pensão do sistema geral da previdência 
social (LOPS) , caso o morto se haja regularmente fi 
liado aos dois regimes. -

PARECER N9 355 /BI

O presente processo assim foi examinado pelo DP/MPAS:
•'__a COLEPE, do DASP, encaminha o expedien

te em epígrafe, no qual o Sr. Diretor do Departamen 
to de Pessoal da Universidade Federal de Pernambuco 
indaga sobre a possibilidade da percepção cumulati­
va da Pensão Especial instituída pela Lei n9....
6.782/80, com a pensão previdenciãria decorrente do 
exercício de dois cargos. E ainda, se o valor da 
complementaçao inclui os vencimentos e vantagens 
do cargo, inclusive os incent vos funcionais.

8. Isto posto, relativamente âs dúvidas sus­
citadas, entendemos serem procedentes os seguintes
procedimentos:

a) a pensão especial instituída pela Lei n9.. 
6.782, de 19 80, corresponde ao valor do vencimento 
dó cargo exercido pelo servidor no dia do õbito, ex 
cluindo-se, portanto, o computo de qualquer vanta­
gem ou gratificação....;

b) prejudicada a percepção cumulativa da pen 
são especial com a pensao^previdenciãria, de vei" 
que do valor da primeira e deduzida a pensão previ

v>' denciãria.



2.

9. Ocorre gue, com relação â hipótese trans­
crita na letra * b", cabe-nos salientar o entendi­
mento contrario manifestado pelo Tribunal Federal 
de Recursos na Súmula n? 63, in verbis;

r  ̂ «",A-,?fnsão de que trata o art. 242 da ei n9 1.711, de 1952, não se confunde com a 
que^decorre da Previdência Social (LOPS). £ 
cabível sua cumulação preenchidoss os requisi tos legais exigidos". -

^ Assim, com a decisão do Egrégio Tribunal Fe
üeral de Recursos, consubstanciada em Súmula, é di 
se entender que a pensão decorrente do art. 242 es-

âesvinculaaa da pensão previdenciá 
lutk “ ?stltulnd°' corao tal, encargo da União e ãê 
n..-p ?“targmas. Neste aspecto, porém, incumbe ao DASP fixar a onentaçao definitiva."
Meu parecer sobre a matéria i no sentido de que:
!•?) a L. 6.782/80 não criou espécie nova de pensão 

especial, mas, unicamente, equiparou a doença profissional e as 
graves ou incuráveis especificadas em lei ao acidente em serviço,
P os efeitos das preexistentes pensão especial do art. 242 do 
EFPCU e pensão do Montepio Civil da União;

2<?̂ a Pensão especial de que tratam o art. 242 do
e a L. 6.782/80 é cumulável com a pensão da L. 3.373/58,

que dispos sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua famí-
a pois que consiste, exatamente, na diferença entre-a pensão
inaria previdenciaria e o vencimento, remuneração ou provento 

do funcionário de c u I u s t

24? rir, 3?  a COrapleinentariedade da pensão especial do art.242 do EFPCU esta exDrp«?c:a .... a exPressa no re pectrvo regulamento (D. 7;.954/75,
* * i i^pllCXtâ no arf 1 ri —saor^ 3 . ' Para9- unico, da L. 6.782/80 e consagrada tanto pelo DA^P ~

-13.7.80. p 1 4268b n° "  14-656/8» iS 0.0. de
Ata nç 07/81 i nT /  quBnto P^lo egrégio TCU (cfr. Anexo XII da 07/81, rn DJ de 24.2.81, p .  3836); ------

cursos, consoante'aiSl13 “  -° C°lend° TrlbU"al Federal de Re'
oom a eventualmente r e s u l L T T  !°, 242 ^  ê 
referir-se as hi '+■ filiação ao regime da LOPS, deve
do e, assim, descontlsse^aoT ° fU"CÍ°nâri° f°SSG também emprega 
para o INPS; ' tempo, para o extinto IPASE e



59) para a pensão da L. 3.373/58, levam-se em conta 
todas as parcelas dos estipêndios sobre as quais houver incidido o 
desconto previdenciãrio destinado ao antigo iPASE;

69) para a pensão do art. 242 do EFPCU, que consis­
te, como visto, na diferença entre a anterior e o vencimento ou re 
muneração do funcionário falecido, levam-se em conta todas as par­
celas retributivas dos estipêndios, com exclusão somente das inde 
nizatõrias.

Brasília, era de

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da UNIPLAN

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de
Pessoal Civil.

Brasília, em e cx de 1981.

i j. AN'
‘' Wilson Teles\ de^Macedo 

Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo. Restitua-se o processo ao- Õrgão de Pes­
soal da Universidade Federal de Pernambuco.

J2 U de aiklt ã* 1981.Brasília, era

Secre

PR/DASP/SEPEC/COLEPE/UNIPLAN/AR
/eam.

raüjO/Craga 
{e Pejreoal Civil-DASP
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Orientação Normativa n9 225 
Pensão
Os ferroviários com direito a dupla apo­

sentadoria deixam uma so pensão, pois, neste caso,enquanto 
uma das aposentadorias - a por conta do Tesouro - indepen­
de do recolhimento de contribuiçoes prêvidenciarias, ambas 
as pensões, nos demais casos — a de funcionário e a de em­
pregado - dependem.(Parecer n? 343/81, em Processo s/n9).
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DEP^RT^NTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Processo s/n9 (PLS 16/81)

O motivo, s<5 aparentemente estranho, de 
os ferroviários gue desfrutam aposentadoria du 
pia pelo exercício de um unico cargo nao dei­
xarem duas pensões ê que, enquanto uma das aposen 
tadorias lhe9 é dada de presente pelo Tesouro, 
cada perisão teria, necessariamente, que resul 
tar de específica contribuição previdenciãria
- e os aludidos servidores, em razão mesmo do 
fato de exercerem ura sõ cargo, não efetuaram 
contribuição duplicada, mas singela.

PADECER N? 34 3 ,81

A Presidência da República pede parecer sobre o PLS 
16/81, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que objetiva ense 
jar, aos dependentes dos ferroviários que desfrutavam dupla aposen­
tadoria por um mesmo cargo, a percepção cumulativa de duas pensões.

2 Acontece que os aludidos ferroviários, precisamente
pôr serem titulares de um s5 cargo, não contribuíram duplamente pa- 

. - jorw-iãria  ̂e a pensão, ao contrário da apora a instituição previdenciarirf r FH
das contribuições, salvo lei formal espe sentadona, sempre depende aa

cífica.
3 O principal argumento dos que pugnaram vitoriosamente 
pela duplicidade, in oasu, das aposentadorias foi o de que uma de 
las - a custeada pelo Tesouro - independia de contribuição. Como is

víiri fica com as pensões, af igura-se-me que, to, entretanto, nao se verincd - ^
j r.̂ -n+-n cara a Drevidencia social, so uma pen tendo havido so um desconto p _

são poderá ser c o n c e d i d a .

Dir-se-â que se trata de projeto de lei e a lei tudo po-4.
de.
5. TudC/ nenos contrariar a Constituição. E, na espécie,

. ir ^  benefício inteiramente destituído embora se pretenda institui



de contraprestacionalidade, não se indicou, como o exige o art.
165, parágrafo únioo, da Carta Magna, "a correspondente fonte dê 
custeio total".

Parecer contrário. . v r}

Brasília, em ae OJOS^

Alcindo Noleto Rodrigues^ 
Chefe da UNIPLa n

de 1981.

De acordo,
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci 

Vil, com ofxcio a respeito do assunto.

de 1981.

3n *Te'] es^de Macedo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

COLEPE/UNIPLAN/AR//mecg.
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Orientação Normativa n? 226 
Progressão Funcional
Os Médicos de Saúde Pública, os do Traba­

lho e os Veterinários fazem jus a simultânea progressão ' 
funcional ou aumento por mérito em relação a ambas as si­
tuações resultantes do disposto no artigo 14, § 19 do De­
creto-lei n9 1.445/76 e no artigo 89 do Decreto-lei n9 
1.525/77.(Parecer n9 483/81, nos Processos n9s 19.037/79 e
9.063/81).
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SERVIÇO PUBLICO FtOíAALDEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLI^O
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE Orientação Normativa n9 226 
Processos.n93 19-037/79 & 9.063/81

D.O de 04/06/81

Médicos Veterinários. Progressão Funcional. In 
cidência da melhoria em função dos dois contratos*

PARECER N9 483 /8I

Versa o presente processo sobre consulta formulada 
pelo Departamento de Pessoal do DNOCS, a respeito da situação dos 
servidores ocupantes de cargos e emoregos da Categoria Funcional 
de Médico veterinário do seu Quadro Permanente, gue alega» o ̂ esmo
direito reconriecióo aos Médicos de Saúde Pública e Médicos do Trabalha 
em processo de acumulação, gue obtiveram aumento por mérito e pro 
gressâo funcional, no cargo e emprego ou nos dois empregos.

2 Dizem os artigos 14 e 8í> dos Decretos-Leis n9s
1.4 4 5/76 e 1.525/77:

"Art. 14 Os ocupantes de cargos e empregos 
integrantes *da Categoria Funcional de Médico ficam 
ieitos â jornada de 4 (quatro) horas de traba­

lho oodendo, a critério e no interesse da Adminj^ 
tracãò exercer, cumulativainente, dois cargos-' ou' 
empregos dessa categoria, inclusive no mesmo õr-j 
gao ou entidade.

§ 1 9 - 0  ingresso nas Categorias Funcionais 
de Médico de Saüde Publica e de Médico do Traba­
lho far-se-ã, obrigatoriamente, no regime de 8 (oi 
to) horas diárias, a ser cumprido sob forma de
^  , contratos individuais de trabalho, nao fazen­
do jus o servidor à percepção da Gratificaçao de
Atividade,

Ç pç — Correspondem ã jornada estabelecida 
e-fe artigo os valores de vencimento ou salário 

nara as Referências especificamente indica 
das no Anexe IV deste decreto-lei.

. t 89 O ingresso na Categoria Funcional de
- ~ votUrinário far-se-á, obrigatoriamente no 

Medico - oito) horas diárias de trabalho, na for 
regime - - estabelecidas no § 19 do artigo 14?ma e condições ebT. io76."do D e c r e t o - l e i  n9 1.445, de i./t>.

naçp (Proc. n9 18.324/78) , firmada em3. Há nota do vcc3n f u n c i o n a l  e o aumento por merito sosentido de que a progre 
mente repercutem num dos contra



4. A forma escolhida pelo legislador para ingresso não
só na Categoria Funcional de Medico Veterinário, mas, também, nas 
de Médico do Trabalho e de Saúde Pública, (em processo acumulató 
rio), obrigando o serx^idor a assinatura de dois contratos indivi 
duais de trabalho ê gue vem gerando a dúvida existente no Õrgàò;con 
sulente, se recai, ou não, nas duas situações a melhoria.

5. Em razão da situação peculiar a gue estão sujeitos
' os servidores da espécie, gual seja, cumprimento, obrigatório, de

8 (oito) horas de trabalho sob a forma de dois contratos individu­
ais de trabalho, estando o servidor sob a orientação da rnesma che 
fia e exercendo no órgão as mesmas atividades nos períodos gue co­
brem os contratos, inevitavelmente, a melhoria deferida, deve atin 
gir as duas situações. Não hã como justificar-se posição contrária, 
ou seja, a de gue o beneficio promocional atinge somente uma.

Ao Senhor Coord,enador /
Brasília, em

L

da COLE£E.
r W d ± - Z de 1981.

Iriq tia Sil 
Ch efeVaa—UN H

De acordo^
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil.

*7 ^Brasília, em de c de 1981.

[Á/jtíj&fànn cn Os!=-- Wilson Tel<̂ s de Macedo
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restituo o processo ao 

Departamento de Pessoal do DNOCS.
Brasília, em Q / de w  n-o de 1981.

Sec,
aga 

soai Civil

COLEPE/UNICON/IS 
//mecg.
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Orientação Normativa n9 227 
Proventos
0 qüinqüênio de que trata o artigo 180, I, 

do E.F. pode resultar do exercício de mais de um cargo ou 
funçãocontando que do mesmo nivel. (Parecer n<? 261/81, no
Processo n9 4.695/81).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO POBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE.
PROCESSO N9 04695/81.

Assunto:

Orientação Normativa n9 22T.

Aplicação do item I do artigo 180 
da Lei n9 1711/52 a servidora que 
ocupou,~ por mais de cinco anos» en 
cargos de confiança: do tíiesmo ní­
vel. Possibilidade.

PARECER N9 261 /8l.

O Departamento de Pessoal do Ministério do Trabalho 
solicita o pronunciamento deste õrgão a respeito da possibilidade 
de se proceder, com as vantagens do artigo 180 da Lei n9 1711/52, 
a aposentadoria voluntária de Doreny Maciel Arosteguy, Agente Admi 
nistrativo SA.801.C - N M  26, ocupante, desde 28/01/1978, do cargo 
em comissão, código DAS 101.1, de Coordenador de õrgãos Colegiados 
da Secretaria -.-Geral daquele Ministério.
2 Para tanto, alega que a interessada, além de contar
30 (trinta) anos de serviço, vem ocupando, ininterruptamente, des 
de 25/10/1972, as seguintes chefias:

"a) de 25/10/72 a 25/02/76, Chefe do Setor de Audi 
toria Administrativa da Secretaria - Geral daquele Ministé­
rio, símbolo 1—F;

b) de 26/02/76 a 17/05/77 Coordenadora da Assesso 
ria de C o o r d e n a ç ã o ,  código DAS 101.1, da Secretaria -Geral-

c) de 18/05/77 a 31/12/77, Assessora da Secretaria-
- Geral, código DAS - 101.1;

d) de 01/01/78 a 27/01/78 respondeu pelo expediente 
da Coordenadoria de Órgãos Colegiados, código DAI - 111.3 , 
conforme Portaria GM n9 3.277, de 06/05/77 (fls. 09), pois 
apesar de ter sido nomeada Assessora, DAS - 101.1, em 01/5/77, 
respondia pela referida Coordenadoria desde 25/07/77;

e) de 28/01/78 a 25/02/81 {data de hoje) , verr exe;_ 
cendo o cargo em comissão, de Coordenador -da Coordenadoria 
de Orgãos Colegiados (transformado em DAS - 101.1, pela Por



DASP/SEPEC/COLEPE/2. 
PROCESSO N9 04695/81.

taria DASP nÇ 1.588/79 - fls. 07v)".

3 * P  pref.alado artigo 180, com a redação dada pela Lei
nÇ 6732, de 04/12/79, assim dispõe:

Aru. 180 — o funcionário que contar tempo 
de serviço igual ou superior ao fixado para aposen 
tadox'ia voluntária passará ã inatividade: ~

_ I ~ com o vencimento do cargo em comissão, da 
lunçao de confiança ou da função gratificada que es- 
ÍíZg.r. exercendo, sem interrupção, nos 5 (cincoJ"~anos anteriores; ' ~ u — --— --- —

„ 11 ~ com idênticas vantagens, desde que o 
exercício de cargos ou funções de confiança tenha 
compreendido um período de dez (lõ) anos, consecuti­vos ou não. ---------

§ 19 - O valor do vencimento de cargo de na
tureza especial previsto em lei ou da Função de As
sessoramento Superior (FAS) será considerado, pari-
os efeitos deste artigo, quando exercido por funcio nario. -

§ 29 - No caso do item II deste artigo, quan 
™ais de u™ cargo ou função teriha sido exercido- 

serao atribuídas as vantagens do de maior valor, des 
de que lhe corresponda um exercício mínimo de dois
l anos; .fora dessa hipótese, atribir-se-ao as van 
tagens do cargo ou função de valor, imediatamente in ferror, dentre os exercidos. ~

* 39 ”,A . aPlicaÇao do regime estabelecido nes 
1R1 exc^ui as vantagens instituídas no art.~184, salvo o direito de opçao." (Grifou-se).
Na aplicaçao do dispositivo acima reproduzido, há 

levar em conta a sensível intenção do legislador de conside 
rar um so cargo para a aplicação do item I do mencionado artigo7 
nao fosse assim, teria ele desobrigado o item II deste artigo, pois 
es ar se id transformando em letra morta parte do item 2 do artigo 

0 , 0 qual contemplou o exercício consecutivo ou não, por tempo
tisse^ 3 10- (deZ> an°S/ Qm ma±S de 11111 car9° ou função, Se seadmi 

/ ^Xer^1Cl° lmnterrupto, nos cinco anos, em mais de um car
Piar T, UUT :  na° hayeria Po^»e o item II do artigo 180 contem

f CfCJC1° dUrante dez anos ininterruptos, em mais de um car go ou funçao. —



DASP/SEPEC/COLEPE/3.
PROCESSO N9 04 695/81.

5  ̂ A respeito do assunto, a Consultoria-Geral da Re
pública jã firmou entendimento, reiteradamente, no sentido de 
considerar o exercício ininterrupto, no mesmo cargo, por cinco 
anos, através do Parecer L-179, de 17/02/1978, cuja ementa trans 
crevemos:

"Ementa: A jurisprudência administrativa 
gue recomenda seja observado o requisito do exer 
cício, no mesmo cargo, para obtenção da vantagem 
da letra~ã“dcT art. 180, da Lei n9 1711, de 1952, 
deve continuar a prevalecer, por seus jurídicos 
fundamentos. Análise~oò caso concreto, perante 
as disposições da alínea b, do mesmo artigo, in 
dica a possibilidade de deferimento da pretensão 
individual, submetida ã apreciação.

no mesmo sentido ê a posição da Consultoria Ju­
rídica do DASP.
7 Contudo, cabe observar que o Egrégio Tribunal de 
Contas, no Anexo V da Ata n9 67/80, in D.O. de 10/10/80, enten 
deu que o item I do artigo 180 alcança os casos de exer­
cício ininterrrupto^ de ura cargo ou função, durante, cinco anos.
8 No caso de exercício ininterrupto de cargos em 
comissão-ou funções de confiança de mesino_nível, ajusta-se ã 
finalidade do preceito (item I do artigo 180), em consideran 
do-os para fins de aposentadoria.
9 Entretanto, na hipótese de exercício ii-mterrup 
to de cargos e funções de níveis_diferentes, conclui-se que 
não se coaduna cora a instrução do legislador aproveitá-los para. 
os efeitos do aludido item I.
10 ímpõe-se lembrar, ainda, que há entendimento firna



£ t H V) co PUBUCO flCERAt: t
DAS P/SEPEC/COLEPE/4. 
PROCESSO N9 04 6 9 5/81.

do pelo mós! ;o Triounal de Contas da iJniao, quando do exame do prc 
cesso Tl, 023.222//8, Anexo X da Ata n? 42/80, referente â aposente 
doria de Olgarina Bentes Cavalleiro de Macedo (D.Q.U. de 17/07/80), 
em que aceitou, para efeito do art. 180 item I, período emqueafur. 
cionãria respondeu por função de chefia.
12* Portanto, cabe a concessão da aposentadoria da inte
ressada com base, inclusive, no item I do art. 180 da Lei n9 
1.711/52.

A consideração do Senhor Coordenador da COLEPE.
Brasília, em de oo de 1981.i *

T\Til\CÜ»> q ~j .
Neusa Mçrtihs Rodrigues 
Assitente Jurídico.

vil.

De acordo.
A consideraçao do Senhor Secx-etãrio de Pessoal Ci

Brasília, em ^.r) de de 1981

Wilson Teles de Macedo 
Coordenador de Legislação de Pessoal,

De acordo.
Contudo, encaminho o processo S douta 

Jurídica, solicitando seu abalizado pronunciamento.
Brasília, em 7- de/?

Secretário rga
íoal Cixíl-DASP,

Consultoria

de 1981.

COLEPE/UNICON/NMR /mvg
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Orientação Normativa n9 228 
Proventos
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0 funcionário que, sob o amparo do artigo 
180 do E.F., se aposente com as vantagens de função DAI, 
exercida nas circunstâncias de que trata o artigo 99 do De 
creto-lei n9 1.525/77, incorporará ao provento, também a 
complementação de vencimento referida no final desse últi­
mo dispositivo, se o funcionário não for amparado pelo ci­
tado artigo 180, a complementação será considerada para e- 
feito do artigo 184 do E.F.(Parecer n9 421/81, em Proces­
so s/n9).
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SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL,/COLE 
Processo Ref. TELEX n9 0202. 1610/81

Orientaçao Normativa n9 228
D.O de 18/05/81

A s s u n t o :  Complementação de Vencimen­
to estabelecida pelo art. 99, do Decreto- 
lei n9 1525, de 28/02/1979, aos proventos
da inatividade.

PÀT?Kf?ER N9 421 /81

O Tribunal do Trabalho da 62 Regiio indaga a esta 
Secretaria de Pessoa! se a complementação de vencimento estabeleci 

artigo 99, ao Decreto-lei „9 1525, ae 23/02/19,7. integra 
os proventos da inatividade do servidor.

2 O p r e f alado artigo 99 estatui o seguinte:

»Art 9o O servidor sujeito a jornada de tra 
V ihn inferior a 8 (oito) horas, quando investido 

função integrante do Grupo^Dxreçao e Assisten- em funçao fará jus a correspondente gra
tificaçlo^no v a l o r 'estabelecido no Anexo II deste tifícaçao vinculado a respectiva jornada e com
SSeÍtódo 'com a importância proporcional ao nume
ros de horas excedentes, — ,

Efetivamente, com referência ao indagado, elucida­
mos gue se o servidor fizer jus aos benefícios do art 180 da Lei 
n9 1711/52 te' 3 a mencionada complementaçao incorporada ao ■ seu

■ , en virtude do exercício da funçao de con­
vencimento, pois integrará seus proventos, vindo
fiança. Caso contrário, e artiao 184 do E F P C U
ele I ser beneficiado táo-somente pelo artigo B.P.P.C.U.

* c o n s i d e r a ç ã o  d o  Senhor Coordenador da COLEPE.
/ij de -v^vcx^o -̂981.

T m  Koc^ .‘íj ̂ .
N e u s a  Martins' Rodrigues 
Assistente Jurídico

Brasíliã/

C\



De acordo.
Ã consideração do Senhor Secretario de Pessoal Ci

vil. - %Brasília, em à U de i c — o  de 1981.

jA < U  <£>W> Ar*» k*KWilson Teles dè Macedo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restitua-se o presente 

processo ao Tribunal do Trabalho da 6~ Região.
Brasília, em /1/ de ./Uaoulo de 1981.

COLEPE/ÜNICON/NHR//rnccg.
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Orientação Normativa n9 229 
Tempo de Serviço
Para os efeitos do artigo 40, § 10, da Lei

nç 4 242/63, é indiferente que o ex-empregado da NOVACAP
„ administração Federal por aproveitamentoia ingressado na Admxni Ç
~ nrocedida de concurso.(Parecer n9 521/81, ou por nomeaçao pieceaiaa

no Processo n9 29.831/30).

0=0«0=0=i0=0“0“0=0=‘0=0=0=0*0=0=0=0
o
AB O3OílO IIoIIo  IIo aoBO BO IIO 

BO BO»OIIOBO 
IIOao«01 o 
IIoKO
tto
IIo  BO ■O 
IIo ROuo 
IIo IIo  
HOso

A
A
o

o
AII0
1 BO
BO _ _  O m í T ^ O - O ^ O "  0̂ 0“ 0̂ 0—0

Iq - O - O - O - O - O - O - O - O - O - O - O - O - O - O - O -  -

AIIoIIoIIo
Boh01o
iioKOn0 
BOHO1o
BOII01 oIIo
BO
8O
A
A
A
boIIo





DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO NÇ 29.831/80

Orientação Normativa n9 229

PARECER NÇ 521 /8i

Servidor do Quadro Permanente do IAPAS solicita a 
averbação de tempo de serviço Drestado ã NOVACAP, no período de
21/01/62 a 31/0 7/6 3, tendo em vista o disposto no art. 4Ç, § 10, 
dc Lei n9 4.24 2, de 1963, in verbis:

"Art. 40. Os emprecados da Companhia ürba 
nizadora da Nova Capital ao Brasil admitidos ate
31 de março de 1963, passam a_çQndiçao_de_servi
dor público e serão incluídos por decreto do Po 
der Executivo, nos órgãos da administraçao direta 
e indireta e na Prefeitura do Distrito Federal, ve 
dadas novas admissões, salvo autorização do PresT 
dente da República em exposição fundamentada da 
autoridade competente.

§ 10. O tempo de serviço efetivamente pres 
tado ã Companhia Urbanizadora da Nova Capital dc 
Brasil, serã computado para todos os efeitos em 
favor dos empregados amparados por esta Lei".

2 . O Departamento de Pessoal do MPAS entende não ser
possível a contaaem desse tempo para todos os efeitos, arriman 
do-se em manifestação do TCü, publicada no DOU de 24/12/73 - pag. 
13.296 -, para considera-lo somente para aposentadoria e disponi 
bilidade ”... por não ter o postulante passado ã condição de ser 
vidor público, na forma do que estabelece a Lei n9 4.242/63”, mas, 
sim. en. razão de habilitação no concurso público para a Catego 
ria Funcional de Fiscal de Contribuições Previdências.

I 3 q item inicial do Anexo 1 a Ata nQ 71/73, publica
7; da no DOU de 24/12/73, que se refere ao parecer do douto repre 

sentante do Ministério Público junto üquela Corte de Contas, te*
csr.ú redação:

"'•arecer er.itido nele representante do Mi 
ristério Público, Dr. Sebastião Baptista AffonsoT 
aue se referiu o Sr. Relator, Ministro Waaner 

em seu voto (vencido) , tendo, o Tribu 
ral por"maioria, deferido o requerimento do Téc 
nicó de Controle Externo, nível “A", José Roberto



DASP/SEPEC/COLEPE 
PROC.NÇ 29.831/80

de Paiva .Martins, no sentido da contaaem do tempo 
ininterrupto de serviço público, devidamente ca 
racterizaao, prestado a este Tribunal, ao Tribu 
nal Federal de Recursos, ao Tribunal de Contas dõ 
Distrito Federal, ao Governo do Distrito Federal 
e a Novacap, para efeito de concessão de licença 
prêmio, Dara aozo em énoca onortuna (Pro<"' n°
17 745/73).'' (grifou-se).

4 • Entende o DAS? cue o fato de o servi cor. haver solicita,
do dispensa do emprego ocupado na Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil-NOVACAP-, a partir de 27/04/64, para entrar em 
exercício no cargo de Fiscal de Contribuições Previdenciãrias, 
ijão elide, por si sõ, o seu direito a contaaem cesse tempo para 
todos os efeitos, haja vista nao se poder estabelecer qualquer 
diferença, conforme inserto no trecho transcrito, entre o apro 
veitamento de cue "ala artigo 4 0 da Lei n9 4.24 2 e a nome-acão para 
'"c'x9° ^co* •• importando, somente, como ficou evidenciado, a 
condição de funcionário público assumi'.a pelo interessa

• L-.'!iucndo paia t.ocos os e rei tos o tempo de servi
ço piestaco ã NOVACAP (parecer emitido no Processo 5.360/72, ane 
xo por xerocopia) e nao empanande essa contagem-a circunstância 
oe o interessado ter ingressado na Categoria Funcional de Fiscal

por concurso e não na conformice Contrikuiçoes Previdenciãria
 ̂CS ÓC õri . Çl C' ~ cn’ 1 ~ • T —. J‘ -í- - a Lei, Q.oiwo i e-stou Qemonstraco, in 

r--*straçac n'nnu~a poderia s-, rer o lapso temporal sob 
e.-.nj.i-, contando-se para todos os efeitos.

t
Ao Senhor Coorcenador_. da • COLEPÊ .

Jia, em v k ae
/

; c T
se 3 9 81 .

Sennor «Secretãr j o ce res?cal Civ; l 
- - «s l j. 3 &  , c-m • r de f /• ■ • - N  -/ ! t ■ : de 1981.



PR0C.N9 29.831/80

Departamento

COLEPE/UNICON/IS 
/hrt

De acordo.
Com estes esclarecimentos, restituo o processo ao

de 1981.
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Orientação Normativa n9 230 
Tempo de Serviço
Funcionário que se aposentou, pelo Tesouro 

Nacional, com mais tempo de serviço do que o legalmente 
exigido, não faz jus a posterior desaverbação do exceden­
te para fins de obtenção de outra aposentadoria na esfera 
estadual, mesmo que inexista, na especie, proibição 
cumular. (Parecer n9 302/81

de a-
no Processo n9 1.306/81).
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SERVIÇO FUBUCO ftDtRAl -DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PUBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 1.306/81.

Orientação Normativa n9 230

EMENTA: Tempo de serviço prestado após o li 
mitê~de 35 anos, porém, averbado para efei 
to de contagem da aposentadoria do funciona 
rio nos termos da Lei n9 1.711/52. Carece de 
amparo legal a-pretensão de desaverbar o ex 
cesso de tempo para aproveitá-lo em outra 
aposentadoria na esfera estadual.

PARECER N£ 302____ /81-

JOSÊ PACHECO DA VEIGA, ex funcionário, aposentado 
no cargo de Engenheiro e agregado ao símbolo "4-C" de Diretor da 
Divisão de Aauas do Departamento Nacional de íguas e Energia do Mi 
nistério das Minas e Energia, conforme Portaria n9 486, de 21 de 
janeiro de 1971, registrando o tempo de 38 anos, 4 meses e 8 dias
de serviços devidamente averbado, pretende que seja passado por

^ , , , ■ (íp 1967 a janeiro de -1971, a fim decertidão o período de janeiro ac x y o /  a j
ripe: averba do e, conseqüentemente, con que o mesmo seja considerado ücsdvexwu  ̂ ~

i- m m o  Professor de Ensino Médio da Setado para nova aposentadoria como _
^ Fstado do Rio de Janeiro,cretaria de Educaçao e Cultuia ac

Pessoal do Minis .ério das Minas2. O Departamento ao
^ -ue considera matéria nova e pore Energia em vista da pretensão que

— _ -t y  orientaçao sobre o assunto, connao ter conhecimento de qualquer o u u n  y
 ̂ n^ecmi Civil, sobre a possibilidade de sulta esta Secretaria de Pessoal u

i-imite de 35 anos daquele inativo, desaverbar o tempo superior ao limi
O a i  ac nara expedir a respectiva certi isto é, 3 anos, A meses e 8 dias, para i-

dão que, por certo, será usada na contagem do tempo de serviço es 
tadual, para integralizar a nova aposentado.

«.«r- n r e liminarmente, que o e>:-serv.i dor, no3. Cumore notar, PIfcAA
-> i q7 1 teve o tratamento de funci^— --i- mencionado tempo de 196 7 a 1y/i»^rrpqDondente, e usufruindo todas ativo, recebendo por Verba cor P

„ a  &  nue era detentor, vantagens inerentes do cargo de ,

onário 
as



DASP/SEPEC/COLEPE/1981 
PROCESSO N<? 1.30 6/81.

Por outro lado, assistia-lhe o direito de requerer 
a sua aposentadoria com 35 anos de serviço e, mesmo antes de com 
pletar este tempo, considerando-se o arredondamento permissível, 
na forma da lei. Se não o fez é porque, de livre vontade, assim o 
entendeu.

5* O Parecer 1-096/71, da Consultoria Geral da Repú
blica, transcx'ito na Formulação DASP nÇ 11, aborda caso semelhan 
te, embora de forma inversa, isto é, da esfera estadual para a fe 
deral, onde se concluiu pela falta de amparo legal para o atendi 
mento ao pedido.

6.
to do Pessoal

De acordo.

Â consideração do Senhor Secretário de Pessoal Civil. 

Brasília, em ^  ̂ de 1981
%

i/L-r v r ^ U ;  V ^
WILSON TELES DE MACÊDO 

Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.

■seCom os esclarecimentos prestados, encaminhe-;
presente processo ao Departamento do Pessoal do Ministério da Mi 
nas e Energia.

Brasília, em O 7 de de ]9 8.1

SEPEC//AR 
///I.s.f.

ÍGA
Secr^íãrxcj' de P̂ eŝ oal Civil

Pela restituição do presente processo ao Departamen 
do Ministério das Minas e Energia.

Brasília, em de 1981.
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Orientação Normativa n9 231 
Territórios Federais
0 artigo 79 da Lei n9 6.781/80 não se a- 

plica aos servidores dos Territórios Federais.(Parecer n9 
698/81, no Processo n9 10.668/81).
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SE Pv ICO PUBLICO ffOEfUtDEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
Processo n9 10.668/81

Orientação-Normativa n9 231

PARECER N9 698/81

No presente processo, a CODAoLO incaga desta COORD— 
DORIA se o art. 79 da Lei n9 6.781, de 1980, é aplicavel aos dispor.1 
veis dos Territórios Federais.
2. Dispõe o artigo 79 da referência ípsís_verbis:

"Art. 79 " 0s funcionários colocados em dis­
ponibilidade 'remunerada,• em virtude da extinção c_ 
declaraçio da desnecessidade do cargo, serao posicir 
nado<; na cateqoria funcional do sistema de classifi­
cação de cargos, instituído pela Lei n9 5.645, de 
1Q7n mrrplata com as atribuições inerentes ao car 
go em razão do qual passaram-a inatividade.

ç 19 - O posicionamento ocorrerá em quadro a 
ser constituído nós termos do artigo 29 desta Lei.

Ç 2 9 - Os funcionários de que trata este ar- 
tiqo passarão a ocupar cargos automaticamente cria - 
dos com o posicionamento, observando-se, no gue cou­
ber, as normas constantes dos §§ 19 a 49 ao artigo 
29. "

3. Endereçando-se, expressamente, o dispositivo aos des­
tinatários do Plano d e  Classificação de Cargos in; a  toldo pela Lei r.; 
S.645, de 1570, não há dávida de que os disponíveis dos Territórios 
Federais não se encontram amparados por ele.

4. Além do mais, reforça esse raciocínio o fato de 
classificação de caraos desse pessoal seguir as diretrizes especifi - 
cas, emanadas da Lei n9 6.550, de 05/07/78. Logo, como se ressaltou.

_ . n rr,ncitivo qob estudo, oor falta de bas = nnc se aplica a especie o disposirivu
-lega] autcri zativa .

Ac Senhor Coorôers-cc.
de 1961.



CODASLO.

De acordo.
A consideração superior. ^
Brasília, era J' h de y -V-'''w' de 1981.

1 5 P
wilson Te.

Coordenador de Legislação de Pessoal
Wilson Teles de Macedo

De acordo.
Coxn estes esclarecimentos, restituo o processo â 

Brasília,era J j^ de de 19£J

Newton Mendes de ÂragãoI ^_____ __ *
Coordenador da-COCLÃRCiP - 

Subdeleg. Portaria n9 752, de 10/06/81

COLEPE/ÜNICON/IS 
//raecg.
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Orientaçao Normativa n9 232 

Vencimento
O acréscimo de vencimento estabelecido no 

artigo  29 da Lei n9 6.732/79 pode ser percebido cumulati­
vamente com a gratificação de função DAI.(Parecer n9 762/ 

81, no Processo n9 11.290/81).
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÜBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 
PROCESSO N9 11.290/81

Orientaçao Normativa n9 232 
D.O de 10/08/81

Interpretação do a rt. 29 da Lei 6732/79.

PARECER N9 762 /81

Pergunta o Departamento do Pessoal do DASP;
"1. Se a absorção a que se re fere  o a rt. 

29, le tra  a, da Lei n9 6732/79, ocorre imediata 
mente no caso de ocupante de DAI, is to  é, se recê 
be cumulativamente a vantagem pessoal com a g ra ti 
ficação de função; - ~

2. Tendo em v is ta  que a absorção em apre 
ço será a d iferença entre o cargo e fe t iv o  e a fuK 
ção aratificada ou o cargo em comissão, exercidos 
pelo funcionário, se houver mais de uma função gra 
t ifica d a  e/ou cargo em comissão com tempo supe” 
r io r  a um ano dentro dos primeiros b anos, qual dtr' 
verá ser a base de cálculo da vantagem a ser a£T 
sorvida?

3 . A p a r t ir  do 69 anu, se continuarhavendo 
diversidade de exerc íc io  de' função gratificada e/ 
ou carqo em comissão* qual sera o c r ité r io  a ser 
seguido para absorção da vantagem de que se tra  
ta: a) a funçao gra tificada  ou ç> cargo em comis 
sao que serviu de base para a 1 • aosorçao conti 
nuará a se rv ir  de base para as subseqüentes? b)se 
rã a função gra tificada  ou o cargo em comissão de 
maior tempo de exerc íc io  no 79 ano. E assim por 
diante - ano a ano?

2. Reza o aludido diploma lega l:
"Art. 29 O funcionário que_contar seis (6 

anos completos, consecutivos ou não, de exerc íc io  
em cargos ou funções enumerados nesta L e i, fara 
j Uc a ter adicionada ao vencimento do respectivo 
carqo e fe t iv o , como vantagem pessoal, a importân 
c i a  equivalente a fração de um quinto (1/5):

a) da g r a t i f i c a ç a o  de f u n ç a o  do Gro 
po D i r e ç ã o  e A s s i s t ê n c i a  Intermediárias;

b) da diferença entre o vencimento 
do cargo ou funçao de confiança do Grupo L:

v r e ç ã o  é Assessoramento Superiores ou co
cargo de natureza especial previsto em
Lei, ou da Função de Assessoramento Supe 
r io r  (FAS), e o do cargo e fe t iv o .



§ 19. O acréscimo a que se re fe re  este ar 
t ig o  ocorrerá a p a r t ir  do 69 ano» ã razão de u5 
quinto (1/5) por ano completo de exerc íc io  de 
cargos ou funções enumerados nesta L e i» até com 
p le ta r  o décimo ano.

§ 29. Quando mais de um cargo ou função 
houver sido desempenhado, no período de um ano 
e ininterruptamente, considerar-se-á, para efei. 
t.o de cálcu lo da importância a ser adicionada aõ 
vencimento do cargo e fe t iv o ,  o va lor do cargo ou 
da função de confiança exercido por maior tempo, 
obedecidos os c r ité r io s  fixados nas alíneas a e 
b deste a rtiq o . ~

§ 39. Enquanto exercer cargo em comissão, 
função de confiança ou cargo de natureza espe 
c ia i ,  o_funcionãrio não perceberá a parcela a cü 
ja  adiçao fe z  jus, salvo no caso de opçao pelo 
vencimento do cargo e fe t iv o ,  na forma " prevista 
no a r t . 39, § 29, do D ecre to -le i n9 1445, de 13 
de fe ve re iro  de 19 7 6 ..- .......... ............. .............

3. Portanto, enquanto dure o ex e rc íc io  do cargo em
comissão, função de confiança ou cargo de natureza especial o 
funcionário não poderá perceber a quantia a ser incorporada (§ 
39 do a rt. 29), sa lvo se m anifestar a opção prevista  no a r t .39, 
§ 29, do D ecre to -le i n9 1.445r de 1976, que' se re fe re  aos car 
gos em comissão e funções de confiança integrantes do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superiores. r

exceção f e i t a  no tran scr ito  § 39 do a rt. 29 tem 
a dupla fin a lid ad e  de ev ita r  que os serv idores sofram preju ízos 
pecuniários (na hipõtese de permanecerem no exerc íc io  do cargo 
ou funçao de confiança)e de Administração não se .p riva r dos ser 
viços daqueles que exercem regularmente esses cargos e funções.

A fina lidade do p rece ito  autoriza a conclusão fa 
vorável â percepção das parcelas re la t iv a s  ã g ra tifica ção  pelo 
ex e rc íc io  de função de direção e ass is tên c ia  interm ediárias, na 
medida em que o serv idor venha a fazer jus â incorporação, sub 
s is tin do  o pagamento in tegra l às vantagem, em virtude da conti 
nuidade do e x e rc íc io  da função.-

D ir-se-á  que o § 29 do a r t . 39 do D ecreto-le i n9 
1.44j , de 1976 (contêm a hipõtese ressalvada pelo § 39 do a rt. 
29 da Lei n9 6.7 32/79), não prevê a opção quando o servidor se



ja  t i tu la r  de funçao D&Ie

7. O p rece ito  não previu nem poderia fa zê - lo , ero v ir  
tude das ca ra c te r ís t ic a s  da g ra tificação , que ê adicionãvel ao 
vencimento ou sa lá r io  correspondente ao cargo e fe t iv o  ou emprego 
permanente, no que d ife re  do cargo em comissão e da funçao de con 
fiança pertencentes ao Grupo DAS. A estes correspondem salários 
e vencimentos inacumuláveis com os vencimentos ou sa lários re fe  
rentes aos cargos e fe t iv o s  e empregos permanentes; esse aspecto 
não impede a ila ção  tirada  no item 5 deste expediente.

8. Por outro lado, quando o leg is lador, no § lç  do 
a rt. 29 da Lei 6.732, determinou que a incorporação se verifiqu e  
a p a rt ir  do 69 ano, â razão de 1/5 por ano completo de exerc íc io , 
quis de lim itar que, para o caso do primeiro quinto, a base de cál 
culo será o va lo r do cargo ou função de confiança 'exercido por 
mais tempo, durante o período que medeia o 59 e o 69 ano. Quanto 
as demais parcelas, será considerado o valor do cargo ou funçao 
de confiança exercidos por mais tempo, no 69, 79, 89 e 99 ano.

Com este  parecer, submeto o assunto ã considera 
ção do Coordenador de Legislação de PessoaJ

B rasília ,em  ^  _ de 1981.

v i l .

A'fâo^ío,_'£u’iiarde^x  r x xi 
/sistente^Jiirídico

De acordo.
A consideração do Senhor Secretário de Pessoal Ci

B ra s íl ia ,  em &  *<> 1981.

V’ 'Jlio n^c^J fr_M a c ê d o 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo-.
Restitua-se o processo ao Departamento de Pessoal 

deste õrgão. ^
Brasília, a, O f

c o l e p e /u i c o n /a l f
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Orientação Normativa n9 233 

Vencimento
Para os e fe itos do artigo 29, § 19, da Lei 

nv 6.732/79, a base de cálculo do primeiro quinto referir-se 
á ao cargo ou função exercido por mais tempo entre o 59 e C  
69 anos.(Parecer n9 762/81, no Processo n9 11.290/81).
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StRVIWw *̂)BllCO ftOtfitL
DEPJiRTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSO N9 11.290/81 prientação Normativa n9 233

D.O de 10/08/81

Interpretação do a rt. 29 da Lei 6732/79.

papgrF.R N9 762 /81

P e r g u n t a  o D e p a r t a i n e n t o  do Pessoal do DASP:
»-1 ce a absorção a que se refere o aru. 

^  a da Lei n9 6732/79, ocorre imediata
no ciso de ocupante de DAI, isto e. se rece 

bencumu 1 ati vamen te a vantagem pessoal com a grata
ficaçao de ^nçao^ vista que a absorção em apre

' t 'diferença entre o cargo efetivo e a fun ço sera a carao em comissão, exercidos
çao gratific ^  houver mais de uma função gr a
pelo f^nc^  ca;ao em comissão com tempo supe 
tifxcada e/o - dos primeiros 6 anos, qual de
rior a um cãlculo da vantagem a ser abverá ser a base ae
sorvida; Dartir do 69 ano, se continuar havendo

«idade de exercício de função gratificada e/ diversidade - qual sera o critério a ser
°u cargo em c ^ o ã; da vantagem de que se tra 
seguido para aratificada ou o cargo em comis 
ta: a) a fun ^  base p&ra a absorçao conti 
sao que se  ̂ d0 base para as subseqüentes? b)se nuara a servi ^  q carao en) comissão de
S L S r f S £ £  d e  exercíc io  no 7, ano. E assi* por
diante - ano a ano.
Reza o aludido diploma legal:

n* +• 7 9 O funcionário que_contar seis^(6 ) 
í c o n s e c u t i v o s  ou nao, de exercício 

anos coTnple ?'nc5es enumerados nesta Lei. fara 
em cargos ^ada ao vencimento do respectivo
jus a ter adlC1„nI_  vantaaem pessoal, a importan 
c a r a o  e f e t i v o .  1= o i ~  á e  u r a  q u i n t o  a / 5 )  : 

cia equivalente ^  gratificação de funçao do Cru 
■ râo e Assistência Intermediárias; po Direç ^  diferença entre o vencimento 

ou função de confiança do Grupo Di 
do çarg<3 ess0ramento Superiores ou do
reÇJo de natureza especial previsto emcargo at- - de Assessoramento Supe

do carao efetivo.



+jASP /SEPEC / COLEPE 
PROC.N9 11.290/81

§ 19. O acréscimo a que se re fe re  este ar 
tiçjo ocorrerá a p a r t ir  do 69 ano, â razão de uni 
quinto (1/5) por ano completo âe exerc íc io  de 
cargos ou funções enumerados nesta L e i, até com 
p le ta r o décimo ano.

§ 29. Quando mais de um cargo ou função 
houver sido desempenhado, no período de um ano 
e ininterruptamente, considerar-se-á, para e fe i  
to de cálcu lo da importância a ser adicionada aõ 
vencimento do cargo e fe t iv o ,  o valor do cargo ou 
da função de confiança exercido por maior tempo, 
obedecidos os c r ité r io s  fixados nas alíneas a e 
b deste a rtig o . ~

§ 39. Enquanto exercer cargo em comissão, 
função de confiança ou cargo de natureza espe 
c ia i ,  o^funcionãrio não perceberá a parcela a cü 
ja  adiçao fe z  jus, salvo no caso de opção pelo 
vencimento do cargo e fe t iv o ,  na forma prevista  
no a rt. 39, § 29, do D ecreto-le i n9 144 5, de 13 
de feve re iro  de 1976............... .........................

3. Portanto, enquanto dure o exerc íc io  do cargo em
comissão, função de confiança ou cargo de natureza especia l o 
funcionário não poderá perceber a quantia a ser incorporada (§ 
39 do a rt. 29), salvo se manifestar a opção prevista  no a r t .39,
§ 29, do D ecre to -le i n9 1.445, de 1976, que se re fe re  aos car 
gos em comissão e funções de confiança integrantes do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superiores.

4* A exceção fe i t a  no transcrito  § 39 do a rt. 29 tem
a dupla fina lidade de e v ita r  que os servidores sofram preju ízos 
pecuniários (na hipótese de permanecerem no exerc íc io  do cargo 
ou função de confiança)e de Administração nao se .p riva r dos ser 
viços daqueles que exercem regularmente esses cargos e funções.

**• A fina lidade do p receito  autoriza a conclusão fa
vorãvel à percepção das parcelas re la tiva s  à g ra tifica ção  pelo 
exerc íc io  de função de direção e assistência interm ediárias, na 
medida em que o servidor venha a fazer jus â incorporação, sub 
sis^indo o pagamento in tegra l da vantagem, em virtude da conti 
nuldade do ex e rc íc io  da função.

^' D ir-se-ã que o § 29 do a rt. 39 do D ecreto-le i n9
1.445, de 19 76 (contem a hipótese ressalvada pelo § 39 do a rt. 
29 da Lei n9 6.7 32/79), não prevê a opção quando o servidor se



ja  t itu la r  de função DAI.
7 O p receito  não previu nem poderia fa zê -lo . em v ir  
túde das caracterís ticas  da g ra tificação . que é adicionãvel ao 
vencimento ou sa lá rio  correspondente ao cargo e fe t iv o  ou emprego 
permanente, no que d ife re  do cargo em comissão e da funçao de con 
fiança pertencentes ao Grupo DAS. A estes correspondem salarios 
e vencimentos inacmruláveis com os vencimentos ou salarios re fe  
rentes aos cargos e fe t iv o s  e empregos permanentes; esse aspecto

- no item 5 deste expediente,nao impede a ilaçao tirada no
8 Por outro lado, quando o legislador, no § 19 do 
art. 29 da Lei 6.732. determinou que a incorporação se ve r ifiqu e  
a pa rtir  do 69 ano. ã razão de 1/5 por ano completo de exerc íc io .

■,-r-a raso do primeiro quinto, a base de cal 
quis delim itar que, para o

f.3rao ou função de confiança exercido por culo sera o valor do cargo s
o npríodo que medeia o 59 e o 69 ano. Quanto 

mais tempo, durante o peri
â considerado o valor do cargo ou funçao 

as demais parcelas, sera co ~
• n mais tempo, no 69, 79, 89 e 99 ano.de confiança exercidos por - , ,

Com este parecer, submeto o assunto a considera

ção do coordenador de Legislaçao de  ̂ ^  d<? 19gl_
Brasília,em ^

De acordo. _
A c o n s i d e r a ç ã o  d o  Senhor Secretario de Pessoal Cl

V il.
B r a s í l i a ,  em O

de 1981.

^WÍasõnTeíes Be Macedo
C o o r d e n a d o r  d e  Legislaçao d e  Pessoal 

D£? o processo ao Departamento d e  PessoalRestitud-se o p-̂

deste Orgão. ní- de 1981.
Brasília, em O S  * *  _ _ t  f " )

COLEPE/UICON/ALF 
/hrt

A 1,1 ,1
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O r i e n t a ç ã o  N o r m a t i v a  n9 234 

v e n c i m e n t o

O a r t i g o  59 do D e c r e t o - l e i  n9 1.732/79, 
que estabelece percentual para a absorção gradativa das di 
ferencas de vencimentos e salários percebidas pelos servi­
dores públicos federais, ê norma permanente, a ser aplica­
da por ocasião de todo reajustamento geral de estipendros. 
(Parecer n9 667/81, no Processo n9 8.957/81).
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«av.ço rú.L.co rtDí̂ WTNTqTRATIV0 DO SERVIÇO PÚBLICO DEPARTAMENTO ADMINlS1KAiivu u 
SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE
PROCESSO 8.957/B1. nriPnt.acão Normativa rt9 234

O art. 59 do DL 1.732/79 é norm,
permanente heterotõp ica.

PARECER N9 667/8j..

- « 59 do DL 1732/79, gue reajustou, pariHavendo o art- -> •
- ,ioS dos servidores públicos federais, estatmoo que 

1980, os estipen . salários referidas no art. 11 do Dl
as diferenças ae venc.men ^  ^  200/67) "serão absorvidas n£
3660/79 importâncias correspondentes aos ra ,
razao ae v in te  por ce c*-iSrios” e como o DL 1820/80,gue re£
ÍH (!tee aerais de vencimentos e salar - ̂ gerais u _ silenciasse a respeito dessa
justou ditos estipêndios p discute-se nestes autos se exis-
matéria (absorção das â i í ^r ^er suprida pelos meios tradicionais, 
tiria lacuna no DL 1820/80, T660/79 constituiria regra perma-

. . . nrpreitO OOou se o sobreditu . efetivassem os reajustes
nente, a rn c id ir  todas as ve .es  em que

qerais a que ele alude.
in te iro  acordo com o parecer de f l s .  6-7 em 

2* Estou 9/7q pondo fim à necessidade de
j -.rt- 59 do DL 1 / 3 ̂ yque o mencionado ari-.  ̂  ̂ gerais de estipêndios dos servidores

todas as leis d e  r e a j u s t a m e n t  e n t u a 2 para as absorções de que se
públicos federais fixarem um p  ̂^ p r e s e n t e  e para o futuro, constji 
trata, dispôs uniformemente pa permanente, de tal arte que,
tuindo-se, por c o n s e g u i n t e ,  em Dx„*.ivado pelo DL 1820/80, quanto

. . rp?iustamento e ie i-Atanto Dor ocasiao do recj cUDervenientesf o percentual« r  reajustamentos sup
no ensejo de q u a i s q u e x  (vinte por cento) .
da absorção p e r m a n e c e r á  ague ^  ^  c de 1981.

H  V, de t /Brasília» em j

v L f 1 ^  
i /• w

' ). Moleto Rodricues 
AlCin?heíe da 0NIPLW!



Proc. n9 8.957/81.

MPAS.

De acordo.
Â consideraçao superior. p
B ra s íl ia ,  em ãe JS  de 1981.t

/w ilO T^Teles dex^acedo 
Coordenador de Legislaçao de Pessoal

De acordo.
Restitua-se o processo ao Departamento de Pessoal do

(
Brasília, em de de 1981.

PR-DASP-SEPEC-COLEPE-UNIPLAN-AR
//F.H.O.
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orientação Normativa n9 235 

VAncimento
Para os efeitos de percepção do acréscimo 

• j artíao 29 da Lei n9 6.732/79de vencimento estabelecido no artigo ^  _
, ^vprclcio dos cargos e funções depo só se conta o tempo de exercício au y „so se con de Classificaçao de Cargos.

is de incluídos no novo Pia Parecer
a r  c  R n9 P-009, nota da C.J. 14/81 e Parecer (Parecer da C.G.R. «y

SEPEC n9 540/81).
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RCISACEf .

H9 159. de 0»  «e  lltnkra 4* I t l l .  l »  W M M  fe*er*l #,
«u t i j r t fo í  «o p rojeto <»• l# f  « u * . *dnc*onâdO. I »  Iraasforaou  aa 

nO í. fJ 9 .  • *  **  *e te »b ro  d* -H81.

*9 3B4 , á* 09 ót it teao re  de ItB l. I t i t U a i f i »  ao Sr«»do federal d» 
autógrafos 0o projeto d» t « »  # «♦ , isncisnado, ia  tr tM fo ra o v  «a l# 
n9 | .9«6. d* 05 da »ate«l>r© de 1 »* :.

- S S T lT M U  M M l 0A «POftlJLA

►artt
NÇ r -o o * . de 31 de aço ito  d* »9Ê1. 'A p rs * c . ( •  § . * . * » • .  ( r s  \ é )0 - í  

»ncaainft«oo ao R m istérto  « •  A «n c w l l « r a ;  *coatsüLTAi â/c/*i ir.i. «r j u o /tr
•ASSUNTO : ) A; t u ^ r  P. cu t«- «M

* 7i«, dc 1979, t »  «  ftM&tÁl- «J.n-. |«
£« W caíâm-U a. n‘ I 14*. «x- * u « :  *k.

EMENTA s «4e«X« ÚA M>i 1 !<••• I i m i o -
»•“ p‘..'p«c4Ad« c*jiar Jf a:
r.{. e ;ir . «r  »*?*. .
uuúi^; a, í*1jf Pu Ju«(â.* ATI Ú‘_
po* MS (  PA] 4 fiaxXxA ac u i  <«tp6«ri4
ÇÁ£ «x C^âP CS. «AtArfaOi, OM/ilAU t(« rfc w vur tjrluAiu. t

euuA jdw çi» oi. iK t/u è in ce .^  w«u.- 
de mlt 4(j«na K>w««r ct tuus*..

çità iLc*r at c rc t líl* * t* tc  I ou ar p- 
utACiU*. U ( i  o c m w  « r r i  «  ^
p/ArUj(Ãf d»* nfuP» CUupt»*

pan a »  m<? p-  009
Mo p re * *n t »  prc»ce«»o, qu« •  C h *fi*  do C s b ) i » u  C )» t .  

d* P r « » là «n c l »  «»• ItPpúbl ic »  encaninhoo »  a « t t  C c n » j l i o n * - U j » :  

*tenâ*ntk5 «  p ropo*t» do S r̂>#>or M in istro  d « I q n c a l tw r*. cwio- 

|t de tn terpretar o • r t i ç o  W  752» d,h 4 d* d»jeihbtL *

19 7 9 , Caa ■ r*d*ÇÃO ámÓM p # lo  D c c r «to - l* l  n9 1 m .  d* 27 doa •*>  

■ot mi» c ano( j t r b j j :

mA (m Uaoi df p» ÜM f o i á ^ur *t M (fU  • tu .Çí fC átAta LfJ XtA* itüc<c a pa*U A  ór (Ha m u a t  tm

cAAfc tm cauiúf <* í u hç mc át rom^iMHç a , 4 t U ã f d e u  t.%ipr■
0<AtÇÂr • k n t H V J — €*tt VlMUMU t t*JLIÇÀO r Am 4 l Í A C 4 A I* 

*»*~UAuZm>* m da 1»  ̂ » »  S M5, dr )f
dr detabu dr 7*76, oh « »  ow jc *  «U i* « : í  upreo/ puuui/ 

a> /k *.

CJtad» « v - i  73 Í. a lterando  a redação do artsçc  lb. 

%V> Estatuto dos fu n cion á rio * Públxcoa C iv is  da União ( t « i  n v ]  7 i ’ 

dc 1*52), v e io  in s t it u ir  o d i r e i t o  a ona r e la u v a  estato»lidad* f .  

nanceira para lunclonários que contwr. se ia  anos de ex e rc íc io  e »  

cargos ou íunçôe* • »  raxao dt>s q u i u ,  na a ia t e a i l ic a  da Lei i»v 

& *4S, de 1970. a u í i r a »  rejmineraçao superior ã ineren te aos respec 

t i voa cargos etet> »os .

X s s i»  se redkgiraa.. nacjvel» dif-ium*. noreai. a rras : 

ras de d ir e it o  novo:

»tLO GOVfSSfc v>- S I P O S U C *

„ „  covi..i -p» vfarstitt-* KKl. f? t  ^uncxaaãccr »u» cruía*. »  l*< ^ . a»e< rtwpírt.*, 
er*urr4l-I<V<>* OU "«w. tttACACA.l C» W.JÍi f». Jujr;í.t, <-<*.«.-•_ 
drí m íU  tc*. s íw  axtt^a>uuu ar ar ». -o«
i4*re ca»ac fieOvc, e i»c  v tH ttitr & *+v€+zà*c*A («m m/f<04 4 a«acsr dc l/J lu* * u iUr ■

Presidência da República« . . . ...............
aeteriSadea  • • * » • • • • » • • '  eesaa ra a i i s  |M  ceatra taa ia*
■ asefteei > ap*s t . r e e  a »* e  a . M e i f d s *  ~
« •  o u tr» l n * « *  Ceat ta taata .

despachos  d o  pr e s id e n t e  d a  r e pu b lic a
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é* yuüUlicMfit ie i**çia t  < *k u£ Í»-eü
6} dt diitAexç*. t*X>.t *  v**rJ*ttUo 4a ewtge eu in*çâo á t '- ■ 

cohí-ímmçm do ítupc-ViAUÃo t Ki-itiiCAJOf iCto Sap*tui>**A ou de cax~

90 d í +MXuAtitL. i«UiMiZe «a» i&i, ou dfl *u>i<;ãfl d« A t i u u
* \a*r*ieu SopeC^e* 1 FAS). t 0 do loaqo tittino.

fr 19 0 tcAtÁCJMO * tt \*{r*t et te oaZàqo eco**.*** «

paJLiÍA do tttXo ona, ê «ü :á£ Ct 7/5 lua yuxrtío/ pr1  oaí» rcmpLtto 

dt txtJLoLcjt/t dt c&AÚ04 cm fuAçêt* tiKmt*jzdo* nt±i& ttc, W/ co*>
pliíaA o dtt*MÒ'euu). '

t í? Cw«ut- « 14/ dt- 1»  r.*15»  íuwçáo íwuvm deae*
ptt-.ivuio, no ptjJode dt 1 (<ot> *«0 e /ntii£tM|Upí«»wÍír con^tdt 
*a*- * » - « .  pa** titute dê cilttile ia <1tttoKÚmzjji 0. ím  *d*xÀ**ada 

ac »/tacA*€*£e da tjfi-Qa í  $eiiVv, 0 w iíi" ao cbaço ou dfl £*eçao dt 
CDn -̂iAKça tzrACAde pM mĉ LO*. Ctmpe, ebtdemdoi oa CA~il ti-cct ta 

doa « u  aJÀmuLl *á* e *6'  atiii okLloo.
i 5* £ru?ua*£o uuctA  caa^o tm zemi^tio, {u*çÃo dt com 

yíOtiçM ou caogo dt M Uuuu e*pecx*f. a íuno<o««*LCce não pMíífce- 

*â * pa/íttta A eu jt  ajUçit1 4e* Jui • *A^V°  ** C4A<> pdO ■'
^*»r_íMtfUa dt cojujo «fítivo , « f  s «««í p « « á t a  ru> aJtttge 5?.* f$. 
da DtcmZo-ltÁ *9 1.4*S. dt l i  dt {t>>tA*ÀKO át 1*74.

i  4f Ai -tapoaxiac*** «tfttu&u *í> ãJUÃço dt*X*. lti mão 
tK iú  c fn *<dM iá i poaa « jtiXo ú  cÃLtala  dt o**.tagtH* ou 9’UL̂ f.
£icsçõe* iAtldt*Xtt **ó*< 0 vtmc-im*.*Xo do cahço tit-U.ua, imcíusá

WC p*A* .
A U . W A co+tno*a» 4o pttoLodo dt. tz**c2cÃo £ fu* »  

nt 0 o*LLqo t? dt*tn Lti ttAa mlcio a I97< ,0u
a p «X üi A? pmiMMii» <■ u w  eu junçÃó dt cflH£ia*çg

»* t o» c«*ac tAptcÀsl p*tuÃ*to tm lti, àt pcbiM-ioA

ã^otla daXã.“

C o m o  «* v « , n* red*çio  o r ig in a l  â» L * 1 , o  i n i ­

c i a l  do p e ríod o  d « e * « r c ( r lo  cc*pü t«w »l, para aeua f i n a ,  a a r ia  o 

d ia  19 de n o v «*b ro  d * 197< — vigência doa « f a i t o a  do P lano dm 

C la s e i f l c a ç i o  d * Cargo* rraultantc da Lm i  n9 S 44S, da 1970 ou 

o p rim e iro  p ro v iM n to  aai cargo ou função da c o n fia n ç a ^ o u , a in d * .  

em cargo  d «  u t u n u  aapecla l p r «v i« t o  * »  l e i ,  • «  p o a ta r io r ,  t a l  

p ro v iM n to . ãq u a la  data.

O Deccmto - l« i *n O  1 7*4, ed itado  pouco d ep o ia , s rvd ifi 

cou ■ L e i.  no p a r t ic u la r ,  para deterwlnar que o te rn o  in ic i a l  do 

períod o  coaputáve 1 i  o e» caa^u tm cm u^ao  ou sunçãi?

dt ea«ííamçm, <jtftg\ajUtA do* C*upo* Píaíção t * * * * * * Sup«A*o«aa * P< 

«cçâe «  AA+**ti*c*A I*tt**fí*Ã**A*. At+JUXitZd** na c*«ío*.m*dAtít da Ltx *9 S « 4$, 

de 10 rfc a «7r*baa dt 1170, Ou tm caxge dt mtXuAtu. npteMol p*.tm*tt> tm ( t * “ .

ru a c io n ê n o  do 0u «iro  do lbDT ocupa, deade 194A, r * í  

go ea coHdeaão de Dalegodo Cat^dual que, an te* c la e a l  t ic edo  no a i *  

bo lo  4C ( * i a t « M  da L e i a9 3 7*0, de 1940), t ia n i fo r e o u * a «  nm car  

90  do C rupo-O ireção  e Aaeeaior—« nto Bupenoraa (DAS-1 01 .1 ) coa  a 

lM plantoçõo deeee Crupo, naquela au tarqu ia , p e lo  D acreto n9 

75 « i t ,  de 1 de aarço  de 1975, a lterado  paio  de nV 75 471, de 2* 

de a b r i l  de 1975.
fo rqu e  optonta j>elo eencí»en to  «Se eeo ca rg o  e f e t iv o  de 

enqen *eixo  Agrônoau. n* íormm do a rt ig o  X7. J, 2V, do D e c re t o - ie l  

" ♦  1  M s * * •  » * 7* .  a e a i*  o * e itaaç ío  mm qoe a U i  09 € 711, c l t .  

<| 39 do a r t .  ?9) . peneit »  a adlçao de eantageia a in d a  no e x e r c i  

c io  do cargo  ea  c c e i » * » e ( pretasde t a l  e e rv id o r e * )a  con* ide  ro d o , 

no coep eto  « o  in t a r e t lc io ,  o te«^po de e x e r c id o  áa cargo  deiule 

quando no le  p rov id o , ae 19**, o *  ea je  « e  ip o r »  a n t e r io r  X t r a n a -  

(o m e ç io  qne, ee  1975, ternou o ae«ao cargo in tagran te  do C rvpo  

tMC.

A lega o  in tereasodo  deecaber in terpretação  l i t e r a l  do 

d lepoaltlw o  pertinen te  de Lei n9 t  733, e ta  que rt«*<mnjieceria d i 

reitc* adquirido e *  raxao da o m?*mo cargo v ir  «arado «x e rd d o ,  de a 

de an te i d* tran itonaação 00 r e c la a a if ic o ç ã o  que nao lhe a lterou  

"4*  rajuuJtxÃA £*xa* t híaj.bt^r.ãtj,", por q w *  d* te não fo i  afaetado pe

lo  aó fato  da Incluaao no Crupo DAS.

O f*ovir*entAm, no caeo ca  que para lep lantação

do Crupo DAS ba«tou  r e c la a a i f ic a r  cargo ee comissão p reexistente, 

s&o ncr»eação nova do resp ectivo  t i t u la r  -  eegundo permissivo regu  

laa «n tar apenas ae d ec larou , por a p o a t i la ,  a nuvel c le e s ií íc a ç ã o  

do cargo, mantido o ocupante - ,  s e r ia ;  no entender do requerente, 

o provlatento o r ig in á r io ,  que o fez t i t u la r  do cargo aí ode no *nti_ 

90 sístwsa.

Ks«a in terp retação , p ropiciando  o  cõepuro, paia c* f i na  

do a r t ig o  29 da L * i rK> (  732, de todo o teanpo de exetc íe io  de car 

go que tenha vindo a in teg ra r  o Crupo DAS, í  que o postulante con 

aidera a ju s t a r - » «  a ra t lo  l e g la  a t u a l .

O * * » bo  sentido  ex t ra e *  da l a i  a ProçuradorJa-Oeral do 

TBDF •  o p a reoeria ta  que, na C on su lto ria  J o r ld lo a  do K ln ia té rio  

da A g ricu ltu ra , ae aum lfeetoe, enbore ae *  expresao endosao do ti 

tu la r  daquele Orgão ju r íd ic o .

Não se convence o DASP, en tre tan to , dessa in terpreta  

ção. A S e c re ta rie  do Peseoe l C iv i l  do Orgão C entral do SIPKC pro  

nunclou~ee ite ra tlv eM e n te , no p rocesso , sustentando que a nova re  

dação dada ao a r t ig o  39 da Lei r>9 4 732 o b je t iv a , di<rersea*nte,ea  

aegursr não » a l a  que a contagen do p e ríod o  re fe r id o  1»  a rtigo  29 

do citado  d ip lan a  a p a r t ir  da transform ação ou rec la as i ficação  do 

cargo, caso a caso , deepretedo o e x « r c !c io  r *  época no qual o car 

go não in tegrava  o Crupo DAS Isiplantedo segundo aa norrn*» do no 

vo eiaceasa (L e i n7 S 445, de 1970).

la ao , argumenta o  DASP, não importa mm r e s t r in g ir  * «  

re lação  ao que dispunha e 1 * 1  na redação a n te r io r ,  ma*, ao i n í í » ,  

•.unpliou a ot>rangéncia da nonsa para atender ã ponderação qua, 

em alguns órgãoa , a implantação do DAS *  do DAI ocorreu an­

te *  de 19 d * novembro de 1974 e a fix ação  d* t a l  data ermo termo 

in ic ia l  da contagem não co n d iz l*  com o p ropósito  de assegurar es 

ta M lid ed e  f in a n c e ira  so* habltuadoa , por se la  anos oa mais, a re 

suneieçM  dos ca rgo s  e funções d * con fiança no slatoma novo ds 

c la e a lf ic a rã o .

A C on au lto ria  J u r íd ic a  do DASP; am Sota «9 14/81,trona  

m ltide a e s ta  C on au lto ria  p e lo  Di re ta  r—G era l daquele departamento, 

reporta -ae  a eeu Parecer n9 30/80 (P roc . n9 10 404/90), que, apro ­

vado a pub licado  in tegralm ente no D.O. de 8 d* setaaOro Aa 1980, 

páglnae 17 745/47, co n s t itu i o rien tação  firm ada para os M Jnietá- 

r lo e  s  damais órgãoa e entidadea da Admlnlatrmção fedaral d ire ta  e 

autárqu ica .

tte fsrldo  P a reca r , ao deaaconsslhar pretendida a lte r a  

ção dos ta rso *  a tu a is  da L e i no 8 732, tevm como c la ra  a sen* le ­

g la  no san tldo  d«s que o in te r s t íc io  para a aqu isição  <k> d ir e it o  

de goe ee t r a ta  se in ic i *  com o provimar.to do cargo os fundão de 

coofJaraça quando já  in teg ran te  dos Crupoe DAS e DAI.

L é -e e , em t a l  P a rsce r , que>
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" . . .  .  O tM iia-íaí r f  I 7 « ,  U  tr i *  itx a i**  *
9ut a «o J iA fm lU i* * .  x ,u r « é t

« « •  pttjudêea* a ú  « i v f *** esmXjtmplaAA. •  e*Mc«4£4*
*« CAAjC OU £tu*C*a dê tÁ p ic À l 4 t±±U . d l  í ã SAuMiM d o K M  m o U i*

<* U í  W# S.WS, d* |f7#. {  U l t  pW*cZp-ca 4«* 4 •**#*
**Ç*a wqtn£i c mujtM cccAMM&t i  ww« *acídç** í »  a 

' < W i M  «o í/*io 0*JLquuLl, At(t**Me «e p>u**uAa p w * » « »U «  **  

“ Niw OU éu*cic4 WS • «  PAI. **  poiUAÚ* ** ***** aòandoaa-
dt>S

C o^raana lvc-ia  a*nbora aa o t e n a i  m anifaataçoe* do ln  

r* * * Aâo *  * •  i lu « t r # «  oplnanta* » o  p roc*J*o , buacando aantld©

• «br*r>g»nt t  para a nora* «-■ d la c u * * »o # lawartda v a r i f l e » *  qu «  

OTl**l'*Ç »o  flttuMla p*-lo DASP, qufvT.to Í  ap licação  da L * i 6 7i2' 

t u t o  viçentiv, ra au lta  da « i t  rn u  artiaiaaíaal-

Tabliio q j *  âquala D *p *tL u tn C u , co*o õrqão c * n t r a l  do  

* * * * * * *  **• i « 9 i Í M n t «  d a fe r id a  co^M tónei* • »  <»«• * *

a r l * n u r ,  coordenar •  l l i c a l l n r  *  axecução d *» l a i »  •  *1 !,
M ia

qu* dlspÔMi tobrt •  funçao p ú b lica  a o* a a rrld o raa  Ci_ 

d* Oniio, axpadlndo n o n u i q a ra ia  o b r lq a tõ r la *  para todo» ° *  

U r t * -  í u  #  l i ( ,  ^  D .c r « t o -1*1 n9 200. d* 1**7) . o  antan  

* * l^ °  • • t **»»l*c td o  farmalwank» p a io  UASP, * «  U m  qua d i * c c « » u a  

*P °" » *b i lid ada  » «p ^ c l f ic * .  n io  •  d *  » •  r de**u to r l*ado  p e lo  * * • ■ !  

" U  * *  •'«PÚbUca • •  t io  ev idcn cleda in iu r ld lc id a d a , ou ln c x *p « -  

Hdade cn» «  p o l ít ic a  tp o l lç y ) do Governo.

A f ig u ra -* »  t * *  e i c lt r a e t t e r  do e*eopo da v lgen ta  d i *  

* lÇÍ°  do * * t iq o  39 d i U 1 nv (  712. M l »  qua da » * r a  in tan ç ío  do 

re fe r id o  Parecar n9 30/80. da Conaultorla J u r íd ic a  

DASr'  * •  pub licoa  o fic iaL aen c e  8 da »a t « í> ro  d *  1980.

V a ja -a a  que, a l i .  «aa ina land o  e lesen to  in deapre *iw «l 

r*l»*lbo  »*e * j* t lc o  quando não aa entenda beatanta c la ro  o 

a . nonc», 0  D r . Corvaultor JurSdloo do DASP culdow da io
°H»ar

:»»o da 
qua;

■*«. A C tpa^^o dr Uetivo* *Q -4 f. dt »7 ót d t it **o  dt 
í,7,‘ •* • ptLOjttB ét átxJLtXt-ül vx*Mj>dc i  »tXt‘*ç Í *

a* aAJT. Jf da LU  *  *.73». dt »«7«.'**• ât̂iiua ac£«îca«i « cLtada «wc« tr*v<*At, |»M« *« 
omdí^iada ã do dLUpotiLciJm, pM. aitf aMa/ifl*A

» *e*
P̂o «« 1 1 * UV ' ----------

*-*t.\cZcÀú dt u q t i  i  (umçã<u dc mtJMC mtJuAti* t 
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Senhor D iretor-G era l,

Através do Oí. nÇ 118/81, de 14 de a b r il de 1981, 

a Consultoria Geral da República s o l ic ita  a manifestação desta 

Consultoria Juríd ica, no presente processo (DASP n9 4.493/80), a 

respeito da incorporação prevista no art. 29 da Lei n9 6.732, 

de 04 de setembro de 19 79.

Sobre o assunto em iti o Parecer n9 30/80, a pro 

posito ao Proc. DASP n9 10.404/80, aprovado por- V.Exa. e publi­

cado no D iário O fic ia l da União, de 08 ce setembro de 1980, Se 

ção I,pág. n9 17.74 5/7, cópia anexa.

No citado pronunciamento, demonstrei que, le g a l­

mente, sõ é computável, para esse e fe ito ,  o exérc íc io  do cargo 

ou função de DAS ou DAI, a p a rt ir  de sua in stitu ição , nos mol 

des ae Lei n9 5.645, de 10 de dezembro do ]070pconsoante os ter 

mos do a rt. 39 da Lei n9 6.732, de 1979. Esclareci, na mesma 

oportunidade, que a contagem é in iciada a p a rtir  da data do ato 

de transformação do cargo ou função da espécie, se ocupado e 

nao houver mudança de atribu ições (caso de apostilam ento), e do 

provimento, nos demais casos.

R essa lte i, outrossim, na* ocasião, a carência de 

ivaçao ju ríd ica  e a moportunidade, em face da conjur.c.irr coc •



t

nômico-financeira, para mudança de c r ité r io s  que impliquem au 

mento da despesa prevista .

5 A situação antes examinada perdura sem alterações.

Em face d isso, proponho que, ao ser restitu ldo o processo ã Con 

sultoria Geral da República, seja mantida a orientação defendi­
da no mencionado Parecer ní 30/80, aplicável ao caso ora

apreço. ,

l\:‘P
Luik Rodriguez 

/
Consultor Jurídico

Processo n9

4.493/80

CJ/



Senhor Consultor-Geral da República

Em atenção ao Oficio n9 118/81, de 14 de abril 
de 1981, dessa Consultoria Geral, tenho a honra de restituir 
a V.Exa. o anexo processo, acompanhado dos pronunciamentos 
emitidos sobre a matéria pela Secretaria de Pessoal Civil e 
pelo õrgão jurídico deste Departamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa. 
protestos de alta estima e consideração.

José Carlos Soares Freire 
Diretor-Geral do DASP

A Sua Excelência o Senhor
Doutor PAULO CESAR CATALDO
DD. Consultor-Geral da República
Rei.: Proc. DAS! 
n9 4.493/80 
CJ/
/svs.



*SERVIÇO rUDUCO FEDERAL . —  TrO p f t R T . T C O
departamento administrativo  do serviço público

SECRETARIA DE PESSOAL CIVIL/COLEPE 

PROCESSO N9 4.493/80.

„  2P da L. 6.732/79, In stitu iu , não impor
0 a „ -intíflca, vantagem reservada. aosta se cora ou sem D e*funções já ajustad&Pa siste 

exercentes de jargo inaSgurada pela L. 5.640/70, 
mãtica c^ ^ o  °por conseguinte, para aquele efei 
nao se adraitî ";» para vários outros, inclusive 
to, corao se adrai EFPCÜ, a adiçao de tempo tie

prestado anteriormente ã transformaçao do 
cargo ou da função.

pbwKCER N9 5j^_/§l

„  da jj. 6.732/79, na redação dada pelo
Reza o art.

DL 1.746/79: período de exercício a que se
” A í??ao 29 desta Lei terá início a---Eartrrrefere o a rtig  n em cargo em comissão ou— fua

do T^rimeiroj ££P^Hi-r-::-Î p^7 j^^d3s^Grupos Direção e 
7^5dg~~5õnfl Direção e Assistência
Assêisõr^ento__2_^____-—
í í t iH i^ r i r ia s ^ h iS íS S 5 T d iT ? .7 0 , ou em cargo ce

(grifei)
e lo  IBDF sobre corao interpretar a ex- 

2. COnSUltadimeIto" era relação aos gue nunca chegaram
pressão "prim eiro pr°Vline”os para os cargos e funções da nova
a ser nomeados nem desig rt-ude do entendimento o f ic ia - ,

4-õria em vij. i-uu
sistem ática c la s s if ic a i &rt> 19f § 39, de serem desneces-
in serto , a lia s , no D. 7  ̂ houvera, na espécie, ape-

a o  n r o v i m e n t o ,  J a  ^

sãrios novos atos de p alteraÇgo das atribuições, responceu
nas mudança de rótu lo, sem ^  28> 3. 80 no Proc. 449 3/ED :
o DASP, por meu i n t e r m é d i o ,  e ^  c o m p u t a r  édbr.ia

"... 0 te^°cio dos cargos e funções da «eis nipnte o de exercici Quando ela fala em provir-:*-
recente classificac? * ordinariamente aconter_.
to! « f  ^ í t a ?  quer-me parecer que se ceva 
No caso aa con



considerar como termo in ic ia l  da contagem a própria 
data em gue houve a transforraaçao, data gue não 
sera, necessariamente, a da apostila , mas “que* neces 
sanamente, constara da a p os tila ” .

3* Posteriormente, em parecer de 6.5.80, emitido no so-
b red ito  Proc. 4.493/80, o entendimento supra fo i  reiterado, pelo 
Senhor Coordenador da COLEPE/SEPEC/DASP, nestes termos:

_ " . . .  o simples apostilamento, oue a Adminis» 
traçao considerou su fic ien te  para consignação do 
novo estudo, e a prova mais eloqüente de que, em 
substancia, se trata do mesmo cargo (se da transfor 
maçao ou da rec lass ificaçao  houvesse, realmente”  
surgido um novo e d iferen te  cargo, imprescindível 
t e r ia  sido -um novo ato de provimento) .

De qualquer forma, quer se tra te  do mesmo car 
go com diversa roupagem, quer se tra te  de outro car 
go inteiramente d ife ren te , o certo  é que o transrrT 
to art. 39 da Lei 6 . 732/79, utilizo. o\aroo dl  19? 
11//4, por ser o da vigência dos e fe ito s  do Plano 
? Cargos in s titu íd o  pela Lei n9. .
DAS e ' DAI a ^  pertenceIn os cargos e funções

i -7AC. .4~n° Va ISL-j-g.da pelo Dec re to - le i n9.. . .
— ~ -̂ -se face de preexistirem  a IP/TT/

^_Ps_gggggg_e_fungg.es DAS e DAI~.~~ F ~ i^ T ^ T -^ ---T^Z
tençao do leg is lador de considerar, apenas, o exer
das1^  Caí 9°  ?U fun<?ao.DAS e DAI, assim considerã 
tt J C0n.teap ar exerc íc ios  an teriores, ainda quê 
as atribu ições fossem idên ticas" ( g r i f e i ) .

Contrapondo“ se a orientação normativa do õrgão cen 
t r a i  de Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal, assim

IBDFXPreSSa’ n°  ParSCer d® f l s ‘ 29 a 36' a Pr°curadoria-Geral do

* * * Levando-se em consideração que o s e rv i­
dor encontra-se no ex e rc íc io  do cargo em comissão 
ininterruptamente desde 24/06/6 8, data da publica-* 
çao da Portaria  n9 277, de l-1/0 5/66rÕ bvLm e^e  iã 
n o T ^ Í U S  d ir e lto  ao b en e fíc io  de que trata a 'l,e i
1 74k/n ' C°m 3 n° Va reaa?ao d°  D ecreto-le i n9.nojrincípio do direito ad-

D A S P  Pafecer da Consultoria Jurídica do
arf S o V nTerpretar a "Incorporação prevista nc a Lei n9 6.732, de 4 de dezembro de 1979” ,
Publicado no Diãrio oíiiial ieOB/ol/toât ave^ 

^  tada a hipótese de considerar tambémfpárf eíetto



5.
38 a 51 
ve rb is :

de cômputo, os exercícios de cargos ou funções es­
truturados nos termos da Lei n9 3.780/60, nos ca­
sos de transformação de cargos sem alteração de a tr i 
buições, somente não o fazendo, em virtude das d is ­
ponibilidades financeiras.

Assim, todos os entendimentos caminham para a 
interpretação correta do princ íp io  básico do di 
to adauirido, sõ nao sendo estendida a vantagem em 
razão das disponibilidades - financeiras, que não de 
vera ser obstáculos para modificar a correta le tra  
da L e i, que fo i sancionada exatamente para fazer 
ju stiça  àqueles funcionários que hã anos, desempe­
nham cargos na vida pública, mesmo porque não houve 
qualquer quebra na_estrutura dos cargos, mas apenas, 
uma nova denominaçao, com asseguramento dos d ir e i­
tos adquiridos.

S i n t e t i z a n d o ,  somos de parecer que se in te r­
prete o i n í c i o  do período de exerc íc io , não somente 
os da vigência dos cargos estruturados pela Lei n9.
5 6 45/70, mas principalmente que se considere como 
marco in ic ia l o primeiro provimento no_cargo ou na 
função, desde que mantidas as atribuições orig iná­
r ia s " . ( g r i f e i ) .

Igualmente discordante do DASP é o pare-er de f l s .  
da C o n s u l t o r i a  Jurídica do M in istério da Agricultura, in

JY*\

" .. Como se observa, o leg is lador não mais 
tove de*mánter no texto modificado, a expressão
01 de novembro de 1974, que fo i  suprimida in totum.

Quis o leg is lador, através de l e i  nova, cor 
r i g i r  o texto da anterior.

Se a le i  nova passou a regular a matéria de 
_ t r atava a anterior e não reproduziu determinado 

d isp os itivo , entende-se que d ito  d ispos itivo  fo i re
vogado.

, correção se impunha, pelo fa to  de e x is t ir  
c o n f litãn c ia  entre os « r t * ;  . 2* e 39 de Lei 6.732, 
de 4 de dezembro de ly

"Art. 29 - O funcionário que contar 6 (seis )
anos completos...

Analisando a palavra contar inserida no texto 
, , v e r if ic a -s e , sem qualquer dúvida, que o le -  

ÁrZ feve a intenção de d izer: funcionário que 
g is iaao r  ̂ completos exercendo cargos ou fun­
esta a sex Le i , tem seu d ir e ito  assegurado
f°pereêpçfÓaS  «n tagens nela p revista .

Se não fosse essa a vontade, a “mens ■ le g is "



t e r ia  inserido outras espressões, a saber- " ~ 
v ie r  a contar"; “gue venha a contar** e tc . ,  nunca * 
gue fo i  usada: "que contar". a a

A expressão gue contar re fe re -se  a fa to  nrD 
sente e nao a fa to  futuro. pre“

Determinou o leg is lad o r que o funcionário 
vigência da l e i  contar determinado ” teinno 

fez jus aos benefíc ios nela contidos. po'
Ouúra nao pode ser a i  n t  e r n t -  

de desnaturar o verdadeiro sen tid od o  teJito? PSna
Xn t01TpX01 âlT \1IT15 XçÜX * r\-3 1 K ̂

da exatidão, o verdadeiro 'seV .ido S ^ n d L S T
diversos elementos s ig n if ic a t iv o s  que inteSa™ 
sua compreensão reconhecendo, in c lu s ive , todos f '  
-atos a que se estende sua aplicação.

O mestre Savigny d iz ia  que interpretarão -
p r e t a r f f ^ 30 d~ pensa^ to contido na' le^ínter- pretar a Lei sera, pois, reconstru ir a "raens i
gxs , seja para entender corretamente seu sentido" 
se ja  para suprir-lhe as lacunas. entido,

t e r s t íc io  Darfl3- ^ 1'0'’ co~c^uo ^ue a contagem do in­t e r s t íc io  para a percepção da q ra t ifira rã o  .
p le iteada , nao pode ser lim itada àc -f ac3ui
e DAI, mas sim, terá de r e t r o a c L  L  de DAS
mento de exerc íc ios  anLríore^
buiçoes sejam idênticas s 9 a tr i-
fos  do o r ig in a i) ' 9 E °  CaS°  era ex“ "e ”- <Stt

d l p -m  ■ S o lic itada  a audiência da douta Consultoria Geral 
P íca , pediu e la  gue primeiro fa la sse  a CJ/DASP e esta de­

seja gue preliminarmente se pronuncie, de novo, a COLEPE.
y

Is to  poste, sou xe parecer gue: 

está em -i a) 30 COntrSrÍO do <Jue se afigurou ã PG/IEDF, „gc

-  Z  ^ r lP Í °  "  in t - b i—  -  —  adquirido!

vérs ia  fo i i n s t i t u íd a ^ !  ^  laVr3na°  “  C0rlO8a C° ntr° '
39 daguele d i p Í l aT  ? 6 ‘ 732/?9 » '  —
mo o fe z . Sem k " P° dÊrÍa' Pe r f e i t ^ « e ,  estabelecer, co- 

nenhuma consideração pelo passado as ~
sua concessão e a - ' as c°ndiçoes de

categoria  de seus destinatários;

não r e s t r in g iu !  ^  & ^  ^  * PG/M -
ç5es meramente f i n ^  I L  * *  ^nanceiras, o gue ser ia  h eré tico , mas, unicamente,



srnvico rsiaucc rto£jí*L

desaconselhou a*respectiva revogação, propugneda pelo MEC e pela 
SEPEC/DASP t

c) se se aceitasse a argumentaçao desenvolvida pela 
CJ/MA era torno da expressão "gue contar", os d ispositivos nos 
guais e la  se in serisse  tornar-se-iam tran s itó r ios , is to  é, sõ a- 
p licã ve is  a guern os sa tis fizesse  â data da respectiva vigência, 
o gue re s tr in g ir ia , enorme e absurdamente, a incidência, exempli 
g ra t ia , d̂os a rtigos  180 e 184 da L. 1.71^/52, nos guais se encon 
tra , exatamente, a mesma expressão do art. 29 da L. 6.732/79: " O 

funcionário que contar . . .  ";

d) a citação de Savigny converte o excelso jurisfi- 
lõsofo, a esta a l t u r a ,  e m  C o n s e l h e i r o  Acãcio;

e) data v e n i a  dos judiciosos pronunciamentos retro 
transcritos e das liçoes de H e r m e n e u t i c a  neles prodigalizadas, q 
interpretação dada por este Departamento ao art. 39 da L. 6.732/79, 
merece ser mantida em todos os seus termos, porguanto empresta 
sentido ao longo trecho g- ifado da transcriçao do item 1 deste

parecer.
Brasília, em -J 2 âe de 1981_

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da UNIPLAN

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de

Pessoal C iv i l .  * ^
Brasília, em/tf <3e / ---- "  de 1981

m ^ r e l e ^ T i e 1 Macedo 
C o o r d e n a d o r  de L e g i s l a ç ã o  de Pessoal

De acordo. Restitua-se o processo a Consultoria Ju-

de 1981 .
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Orientação Normativa n9 236 

Vencimento

0 acréscimo de vencimento referido no ar 
tigo  29 da Lei n9 6.732/79 sõ pode ser concedido aos optan- 
tes pelo vencimento do cargo e fetivo  (§ 39, in f in e ,daquele 
d ispositivo ) a partir da e fetiva  opção, que não surte e fe i ­
tos retroativos. (Parecer n9 743/81,no Processo n915.695/81}.
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DEpÃRT$ffiNT0" ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO
secretaria de pessoal c iv il /colepe

Processo n9 15.69_>/81 Orientação Normativa n9 236

D.O de 10/08/81

Pelo simples^fato de gue a vantagem 
financeira ^instituída pelo a rt. 29 da L. 
6732/79 sõ ê adicionãvel ao vencimento dê 
cargo e fe t iv o , não poderá ela ser concedi­
da a p a rtir  de 21/05/80 a guem sõ form ali­
zou em fevere iro  de 1981 a oncão prop icia­
da no art. 39, § 29, do DL 1445/76, haven­
do, por conseguinte, percebido, no in ter - 
regno, vencimentos de cargo em comissão.

PARECER N9 74 3/81

Funcionário do M inistério da Fazenda que completou 
em 21/05/80 os seis (6) anos de gue trata o art. 29, da L .6732/79, 
mas Dermanece no exerc íc io  do cargo em comissão e.somente pjd 
fe v e re iro  de 1981 optou pelo vencimento do cargo e fe t iv o , pretende 
receber, a p a rtir  daquela data mais antiga e nao da mais recent^ a 
vantagem cujs concessão está assim disciplinada no r e fe iid o  precei 

to le g a l :

"Art. 29 0 funcionário que contar se is  ( 6) 
anosccmpletos, consecutivos ou nao, de exercício em cargos 
ou funções enumerados nesta Lei, fará jus a ter 
adicionada ao vencimento do respectivo cargo e fe t i  
võ7~cõmo vantagem pessoal, a importancia eguivalen 
ti~a fração de um quinto (1/5):

a) da gra tificação  de funçao do Gruoo Dire 
ção e Assistência ' Inetermediárias;

b) da diferença entre o vencimento do cargo 
ou funcão de confiança do Grupo Direção e Assesso- 
ramento Superiores ou do cargo^de natureza especi­
al n revisto em Lei, ou da Funçao de Assessoramento 
Superior (FAS), e o do cargo e fe t iv o .

[ ç 1 ? o acréscimo a que se^refere este á r t i ­
co ocor-erã a partir  do 69 ano, â razão de um cruin

(i/5 ) por ano complete de exerc íc io  de cargos ~ 
enumerados nesta Le i, ate completar o õécimo ano.

§ 29 Quando mais de um̂ cargo ou função hou 
ver sido desempenhado, no penodo de um ano e inin
terruptamente, considerar-se-a, para e fe ito  de cãl 
cuio  da j nportâjncia._a_^f,r ^di ainnada-_an_ji££Lnxiimenjrn



â2__EÊ£2R^fetivo/ o va lor do cargo ou' da funçao de 
cõnFiançasxercido por maior tempo, obedecidós os 
c r ité r io s  fixados nas alíneas a e b deste a rtigo .

§ 39^x^uanto ̂ exercer carqo em comlssãa fim 
ou_ cargo de n a t u r i^ T i^ ^ y T r  

a carcêlã~ã~~cüiã *7&r~T'~
f f  f aso de opçao pelo vencimento do

ca_go e fe t iv o , na forma prevista  no art 39 S 29 
do D ecreto -le i n9 1445, de 13 de fe v S e ir o  de 1976.

a +- t As importâncias re feridas no a rt. 29 , 
desta^Lei (s ic ) nao serao considerados para e f e i t i  
de calcu lo de vantagens ou g ra tificações  inciden-

ParaSgüingüêniSs!"e^ g r i f e iK rg°  efet±VO' inclusive

3’ Trata-se, substancialmente, da mesma garantia gue,
a revogada L. 1741/52 prod iga lizava  in verb is:

„  _  "A r t ’ 19 Ao ocupante de cargo de carater 
? ? Í S ? n£ í re 1de Pavim ento em comissão, guando a^ 
la j t a d o j ie le  depois de mais de dez anos de

r L,pt° '  e asse?“ ado o d ire ito  de con ti- 
nuar a perceber o vencimento do mesmo cargo, até 
s^T— aproveitado em outro egu ivalente. " (g r i f e iK ---

■?* SemPre se entenleu e se enfatizou gue a fina lidade
• 174-/52 era impedir gue os gue, de há muito, haviam ajustado 

seus orçamentos fam ilia res  a uma situação de desafogo . . propiciada 
por dilatado ex e rc íc io  de cargos e -funções de chefia , assessoramen 

ou ireçao, se vissem de súb ito , com a perda daguele status, re  
con uzidos a rea lidade dum cargo e fe t iv o  nio raro situado nos de- 
graus mais baixos da pirâmide h ierãrgu ica .

I' °utro não é o propósito do supratranscrito a rt. 29

o a c r^ r i  19' tant°  assim gue repetidamente ex p lic ita  destinar-se 
mo a ser adicionado ao vencimento do cargo efe t iv o  e

gue engu!nto° ^  Clare2a' ainda assevera/ em § distintq,

ca^rrr r :;;i ;r  r r ^ :  funç5° ae. '  °  funcionano deixara de perceber
parcela a cuja adição f iz e ra  jus.

P la  o . „ „ t . EXCeÇS° 3 esta regra ê ' tão-somente, a cue contem-

gue oarec , P e l°  VenCÍ” ent0 d°  certamente oor-
. eceu ao le g is la d o r , se*, maiores exames, nue esse fa to d e v o l

ou
a



tar o funcionário a perceber os vencimentos do cargo e fe t iv o , Se 
bem gue investido em cargo ou função de confiança e remunerado por 
isso, fa c il ita v a  e ju stificava  ainda a adiçao do acréscimo.

7. Uma vez gue o interessado, enquanto não optou pelo
vencimento do cargo e fe t ivo , percebeu os vencimentos e vantagens do 
cargo em comissão, aos quais, quer pela le tra , quer pelo esp ir ito  
do a rt. 29 e §§ da L. 6732/79, não ê adicionãvel o acréscimo a li 
in s titu íd o , quer-me parecer que não faz jus ao que requer.

B rasília , em de de 1981.

Alcindo Noleto Rodrigues 
Chefe da UNIPLAN

De acordo.
Â consideraçao supeiior. ^
Brasília, em Ç  ^  de de 1981

) 0 i n  -  _—Wilsbn Teles\de Macedo 
Coordenador de Legislação de Pessoal

De acordo.
Restitua-se o processo ao Departamento de Pessoal

do M in istério  da Fazenda. /
Brasília , em OJi de de 1981.

f\/\AAA, U
K é w t o n  Mendes dej\raga©—  

S e c r e t á r i o  de Pessoal Civil

COLEPE/UNIPLAN/AR 
//Mecgv
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Aproveito a oportunidade para renovar a V 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração

NEWTON MENDES DE ARAGÃO 
Secretário de Pessoal Civil

(O fíc io -C ircu la r a ser expedido aos d irigentes dos Orgãos 
Pessoal dos M in istérios, Orgãos integrantes da Presidência 
República, Orgãos Autônomos e Autarquias fe d e ra is ).

SEPEC/COLEPE/WTM 
/ / / l .s . f.
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S E Ç Ã O  1 P1ARIO OF1C1AL yUINTA-FEIOA. iS  M A I  l» «|

a 5  í  x o n

(Lei ryç i.912. d* 27 de *alo d* 19*1 -  Art. 19) 

«a t fm rA  oo ntiftUNAL regional do t*am u« oa 2a. K6tM0

OüAC*q PCHMAHCMTT

j n u n s CATtSOKIAS rUNCtOHAIS CflOIGO W> OC 
CARGOS

«tlvidadn de Apoio Ja
i dieiírfe: 
i  ÍT*T.2*.-AJ-020)

Ticsice Judfclárlo 
Oficial daJwstic*Avalia 
dor
Auxiliar Judtéiirlo 
Aç«nte d* Segurança Jvdi 
ciãria
Atendante Judiciário

T*T.a.-AJ-021

m.ra.-Aj-o?2
T*T.2a.-AJ-023

r*T.2a.-AJ-02«
m.2a.-AJ-025

IJ3

1 »
269

030
074

(Alt sí Atividade* de *f 
vsl Superior: 
{TBT.2s.-bS-900)

Mâdico
Contador
•ibliotecãrio*

T*T-ía.-*S-901 
TtT.ía.-*5-924 
HT.2a.-*S-932

001
OO?
002

fetr** Atividades ds wT 
*♦1 Hãdid:
{T*T.2a.-<•»-!. 044)

Talafoeitca m . I a . - W - l  .044 002

ArUtsnsto:
<r*T.2a.-A*T-700)

Artfftce de Eítrutura de 
übrtt c Metalurgia 
Artífice ds Kectflica 
Artffice da Eletricidade 
e Coauntc«çõe<
Artífice da Carpintaria 
a Marcenaria
Artífice ds Arte* CríM 
caa

nrT.2a.-A*T-701
T*T.2a.-A*T-702

T*T.2a.-A*T-TOJ

T*T.2a.rA*I-704

T»T.2a.-A*T-706

003
o o t

003

003

006

W v i ç o í  á i rrtwporte 
Ofici*l e Portaria: 
(T*r.2a.-TP-l200)

Aqertt,de Portaria Tir.a.*rp-i.202 027

l aço M h *r  o ZCT.:C<U£SO V«Cl(X-'JL aprovou, 
no* te rro s  do i r t .  SS. *1» J cnstlto lção , •  * a ,
?ASSAAtWIO, rre *idan te  do senado ?ederal, pronuloo o >e«niia-

j^OU-TO U^XSLATfVO 

«V  17, OJE 19*0.

« ! ’r w j  o taxto do J c c t » t o - l « l  BV 
l . ? l l ,  -1*  1 1  d«> d a it rv ro  ú «  1337,'iae ‘dispõe sobre reavaliação d« jaas lo Ativo irabilixado da xmlm ferroviária ?adoral &/A".

.‘urtleo único -  2  »provada o texto do D ecra-
n> 101*, da 1 1  d *  deieroro  d< 19 AO, sobre

reava liação  d * bens do atl-ro  InoaíUsado da tede *e r ro v i£ r le
fed era l S/A*.

SEKJlDO rEDERAZ., W  15 O £ MAIO DE 19*1.

sn-r-x)» v i s g z x i u u o

. .residente

raço xa-*er '?■« o COfcCJUEStt JttCXOXAI. aprovou, 

„<» to r ro . <o « r t .  44. i ~ l * >  I .  J* o > n »t l t » lç io .  o «I.JAAKM. 
K S U l l t t l .  .-re sldon t. J» .c «A io  .e d . r A l ,  p ro ru in o 'o  w ru U lt *

uzc.vt.T3 i t i i s i i r i v o

I t l  « »  Í . Í U .  <1. 27 A» 4*  '

Oè «wa r»ii*í»i> dJuÍ * <,7«
5.700. « ! » < • «  w w » r » *  >*” l  * »  ‘ j í  
pi* toò r. • taram ,  A * p r « « " W “  * “  ‘  -  
belos nacionais.

o f i i u m r i  0 *  I " " 1 1 ”

F«í» n b « r  a w a  , Coafr.ftiA Kittoa*! AAcrAtA • * “ i a a c í a

Art. I*  -  0» » r t l .  JS A 34 AA U1 « «  S - » .  * ! • < • * *  

tasr*jr s de 1*71, paisaa a vi^er com a frçuimtt redaçao:

•Art. 35 - *  .I.Ia íÍ. *  «-'»->••«l.lto o. ««. *««.» « 44 <*• t**"**-1" **"' 
l t  A. M t M n  tm 1K *. i  on tf«<w (*4 . « « A l i »  •  -

frUor i i r a k  »IU  » • !  * * “ »  * mUr 7
f.rénclA > I | M  I »  »A t l. almAÍA a»  **>r« AO* « « * •  ** "  -

4mci*.

Art. M  -  •  p r m r ,f  AAA t . f r « 5 «  A « n

* AAUHar A*«te«rí M no r«'*“ *"• •' *S
*a l* m  f * r * l .•

h i .  í *  -  Cita Lei eatrsrí *m vl^or «e d «U  *  l -  ^  -  

^  39 -  t o v ^ - ^ e  I I  d l«P * «k ~ «  • *  »e t r * r »d .

d» I M Ü

jr» 1*, D£ l » * l .

Ire tflta , m  i t  4» 
da fed ^d ê fic ia  e IJ f da íeeJUIca.

■ata

j o a o  r K J u e i * » : » »r̂<,— 4 *  A r k *

. ;  rova o  teato do ir iU t t o  de «a : i -  
xade e Cooperação, c e ie jra ü o  en 
tra  o Jovemo da <^p«L»llca <’*derã  
tf/a  do ^ r a a i l  e o ^oeerno da xo— 
^•Iblica da Costa «lo . J r f L i ,  «n  
^ ra a ll la .a  14 de s e t « f » r o  de 1979.

17 -  -  aprovado o texto  do .ra tado  de A 

nlsade e Cooperação, celebrado entre o  «loverno da «p ú b l ic a  

fed era tiva  do C ra s ll  •  o C c -fc r »  da República da Costa do : * £  

t i r .  e *  C r a a í l la ,  a 1« de s e t^ ^ ro  de 1979.
A rt .  l í  *  c ite  decreto le a is le t iv o  «mtre 

rt-, vi<7or na data d e vdwa publicação.

SEMAOO rCMKAl., CM 25 OE NUO OC 19*1.

SEM 9U  JA*£A& > * S IA * m a  

Presidenta»

ixcftno-LKX ire i.*7J. m >7 cs maio o* 19*i
0 ia põe aofcre e oonceseão de erflo ienaia  i e  

lnaalubridada a de perlcu loeidade aoa serv ido  
rra  públicos federai a, e  d l  outras providãn- 
c ia e .

O  Prcaldtntt da R*públlo«, M
OOO da a tribu ição  cjue lhe confere •  a r t .  5S, i ta a  I l f .  da Co m  

t ltttiçáo*

D l C l I f t l

a r t .  1* -  Oe ed ialenaia de laaaitobrldada a de 
pericu loai^aJe serão ooncodidoe *oa serv idores p ôb licoe  r « -

M r t l (  nas oondiçóee dlacipllaadaa pela le g is la ç ã o  tra b a ib is ta .
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í o »  W  1 1 1 1  i * C laIa ‘  ~  * « • »  I I  « o  « M r . t o -

c » W M t a  »  l a u  I  t o u  t » e r « t o - l c i .

rt ~ .n <# r c j ^ ‘ ** * *  t , ‘ U" r*C“  ** •?
'  ÍC' , “ <U « * “  * °  »  . . lS . io - fc , ; , *  o c r r . ^ ,« ,  •««.> « « , „  M ^
« « «  p . . .  „ £ « ! „  4 .  « « W Í M ç i o .

* * t -  « ♦  -  A e r « t i J i , « ç Í o  « .  ~  . . .  _

, 77 **”  «“ * • « * »  «c. »a~l!tew» M « w o * »™  ~ 
« . * * * »  « . r c l c i ,  „  r í t e s . ,  e ^  i M t t n * ,  &> p . - l T ^

-.«■ r̂ í ' ° **ik> * C£-o«.« K k a . .  p u .  O. « « » . ,  i . , u  C ^ t . , ^ í>1 .................... -
. ' - * * «  * » « .  a .  M tm fe  « . „  ’

1 *•
u  -  t*e «M ,)í.o j 

« I  -  .lu to; . 

tv  - 'U c « » { . »  pax. t í . t r a o e t o  « „  p ^ r » .  a.S4.

®.» »eîiço>
V -  p r .s t .ç io  « v ^ ito a l a .  . t r v iç o  por praxo 

m í . r i o r  .  10  ( t r in ta )  « t » „ ,  i o c . 1 1 4 . -  
d*  e5°  abrangia» por a . t a  fc .e r * to ~ l« l .

ac d* ”  ‘  1 ,r*4*4*' * ‘ «‘ «Io, . « * »* «A. d .  „  r . , . r .  .  „ t . Jv ^

i««*/níT'r r *”rt5ci° **c*p,l*‘• “* e“ *̂. «•«!.»
*  * *  CO» p a p o U íio  superior .  40.010 Í M m

*• UM habitaota». w» ro~> ,u J0 (C1
fta « ar c a p im * .

A rt. » •  * o  P * t Í9 r » (o  único do « r t .  19 éo tt*

4 .  U «. 4 .  p. . „  .  -r*d*çõoi
‘ n t t t n l n  i u a .  -  A i r m l l u t w  .,l“ •■ '•<•'* •“• utim> < tubi» Wu«.

•• *■»« t .  cilwk, .o ^ ju p ^ v . 4.
~  ~ p r ^  l ^ l . I í o  tm c . t o y o r l .  I »

e io iu l  4 .  . ! « !  « a p .n o .  « .  r i n o  « .  C l . » -  
• I f l c . ç i o  « .  ü r jw i  4 . « v .  tr.t. .  U J  . .  
* . » « ! ,  4 . 10 <u í b m , ,  4.  u ) (|  .
P «  to r ç .  4 . l . , l . U < i o  ~

*  J « « 4 « 4  éê i n w t a  l a h r i o r  •  «» Km wuiu-.
. . .  **** **•*“ «  *• taenM-ui M 1 » » ,

*“ •«*• »  í.r-. te Ao.» XI

A rt. * *  -  O ro5»s tM c u U m  k l u r i  oa «to a  m  
efl,,4rlt>*  * °  •«•r^rljwnto d « i u  C ocr»to -:«X .

I
A xt- • *  *  ®» liM w m trom  d . * u  twcroto

1*1 v l fo r m  *  p a r t ir  « .  19 <w 5urto te i f J l .

A r t . 10 -  A <&*ap««« r » «u lt *n t *  <U *p l lc * c Ío  
* . . «  K o . u - 1 . 1  oo rro r» 1 oont. 4 . .  4o tA çò .. o , t > » . a r . U  . .  
P *cI íj c * b ú* UnlÃo *  d* «uci» autarquia*.

A rt. 11 -  t * t »  D ecrato-la l antra mm v ioo r  ^  
tA O* . » .  p u b l i « ç ío ,  r . TO3. d . «  . .  4x .p o . j o i . .  „  „ o » t r í r . o .

. »*- « ZZlnl: ” * Mto *• 1M1' ÍÍM - ^ 5

JOAO PlOUEl&EDO 
Ituthita AbhAtkot

< * « .  1 ,  4o n .c r . to - 1 . 1  » ,  1.873 . 0 .  Í7  4.  4.  ]W |

•Anauto I I *

■ « t .  ... i t «  m .  4o » ,  X .J U . 4 . U  4.  . s c t o  4 . 117 4 )

DEK0*IKAÇ*0 das C M TirtCKÇOu

t  XWMnCIXAÇÍM-S u c rm c x o » * * «  D£ COKCEC6XO E
V7X0REE

t t i i  -  cw .n ru -A C ^  DC r r r t -  
AIOWIAÇAO C»rvida ao* » « r v id o r » •  partau 

cantas « *  cata<rorl«« fu ,?  
e io íia i*  de- Médico, KfxSlco Ve 
ta ra n tr io . K^dico do Tra- 
« • Ib o . Kâdxee ó f  fraúd* rú b ii 
e «  ( * »  ex tin ção ) a da San iti 
r>ata tna oiípacla lidada Midi 
* * ' •  P « ÍO •«•T C lc lO  • »  c ld *  
oe* do ln t a r io r  do >a!a.

Correapondanta aoa par- 
centuala abaixo aapacltl 
eadoa • ib c id a rta » cobri 
0 vanciwrnte o «  á a lir lo  
ca »»*r«io  a concatsâo a ó 
pí?Kwr»t6 cco a apoaanta 
don a  a a ra lo taçao dò 
aarvldor «n  cidad» mío 
contemplada cot a vanta
«C »:

HwnlclFloa cm» « t i  JC-000 

Hur.icípJoa coa a t i  40.00C 

Hunicipioa etm »t i  *0.000

—------ ------------------ -
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<*S « hot-il
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*U lC »  *.i ?á
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{ty ..»ida  tftt 6 htf 
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n&tttacvtM fk matcxxjBm
OU SH?StO  *-?■ CtASSZ

<m tr-su-çoi 
nr-f J ctí tr-sw-512

EÍ-Í5J ca UMHM02 
M -9 'J  09 LM irr-llft

rs-*<n cm L>«a<-?ci 
t?8-ii2 «a t.Mtr-roí
fc,s-f«3 <m lt-wí-mí 
E9-91# *u LT-fcS-Uft

«*-#« ew MS*a-»&8
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Oficio-C ircu lar n9 49 de 05 de agosto de 1980,

Senhor D irigente.

. - . A C° nSU- toria  Jurldica deste Departamento, a

no L n t  d T OSr CJ ^  2V80' ^  03/0 7/80' f l “ ° “  ®ntendiraentõ no sentido de gue faz jus às fé r ia s  anuais de sessenta dias o
tular do cargo de Assistente Jurídico, no exerc íc io  de função
confiança ou de cargo em comissão, cujas atribuições, predo

mmantemente ju ríd icas, tenham estre ita  correlação com as ‘ in í
rentes ao cargo e fe t iv o , modificando seu entedimento anterior ^
q e serviu de base a Orientação Normativa n9 4 9 .

f ’ „ C°m ° in tu ito  de dar a V. Sa. conhecimento
da nova orxentaçao, preponderante, obviamente, sobre a anterior,

que lhe encaminho o presente o flc io -c ircu la r , com cópia xero 
gratica do mencionado Parecer.

Aproveito a oportunidade para renovar a 7 Sa 
os meus protestos de elevada estima e d is tin ta  consideração.'

/ 'sttelÁ/f ck f*«*
/• D A S P

(Aos d irigentes dos órgãos de p lçoj/ãos M is t é r io s ,  órcãos au 
os e a“ targuias da Administração Federal)

COLEPE/WM
//hsm



A p r o v o

Br3sHb.cn

- Férias. Regime especial de sessenta 
dias. Membros do M i n i s t é r i o  Publico 
e do Ser viço Juríd ico da União.

- A inv e s t i d u r a  em cargo em coiaissão 
ou função de confiança, cujas atri 
buições, p r e d o m i n a n t e m e n t e  jurídi 
cas, g u a r d e m  estreita correlaçao com 
as dos cargos efetivos, nao prejudi 
ca o di r e i t o  ãs ferias a que fazem 
jus os func i o n á r i o s  da espécie.

- A v a n t a g e m  diz de perto da natureza 
e s p e c i a l m e n t e  d e s g a s t a n t e  da ativi 
dade d e s e m p e n h a d a  e n a o ' d a  forma de 
investidura.

PARECER CJ N9 24/80

Discute-se neste processo se um Assistente Jurí

r?o em função de confiança de Assistente co es ta tu ta rio , proviao era iui ^

do Consultor Ju ríd ico , faz jus ãs fé r ia s  an-.ais de sessenta

d ia s , legalmente atribuídas aos Membros do Serviço Jurídico da

An frint-a d ias , em igualdade de condições União, ou somente as de trin ta  ' . *
.__ ; r í n q  e x e r c e n t e s  de funções de confiança ecom os demais funcionários exexu

de cargos em comissão.
2_ 0 5rgSo de pessoal e a Secretaria  de Pessoal c i

e n t e n d e m  ap licá ve l â espécie o Parecer v i l  deste Departamento enten *
rie 1975. de meu eminente ex-colega da n9 3, de 17 de f e v e r e i r o  de i*/ ,

níHo da Silva Duarte, assim ementado: Consultoria, Dr. C l e n i c i o  a<*



^"Descanso anual a que fazem jus os fun 
c ion ãrios  púb licos. ~

Os períodos especia is de fé r ia s  a 
que tem d ir e i t o  os ocupantes de cargos do 
M in is té r io  Público  da União e do Serviço Ju 
n d ic o  desta e da sua Autarquias só são de 
vidos se os t itu la r e s  desses cargos e s t iv e  
rem era e x e rc íc io  das respectivas a tr ib u i 
çoes, nao se comunicando a cargos em comis 
sao ou funções g ra tificad as  em gue eventual 
mente sejam providos, do momento em que as 

som afastados do desempenho das a tríbu içóes 
daqueles cargos e fe t iv o s .

' ~ Re9ula a hipótese o a rt. 84 do Esta
tu to dos Funcionários". (Parecer no P ro ce l 
so n9 406/75-D.O., 03.03.75, p. 2574). ~

3 ‘ Na°  SXÍSte a menor d iscrepância, em ju rispru
dencia e doutrina, acerca dos fundamentos e ob je tivos  das feria i,

assim expostos pe lo  Senhor M in is tro  Arnaldo Sussekind:

"Após um ano do trabalho contínuo, não ■
obstante a lim itação  das respectivas jorna
das e a ocnpulsoriedade dc* descansos semanais
e em. fe r ia d o s , é evidente gue já  se acumula
ram no trabalhador toxinas não elim inadas
convenientemente; que a vida de seus nervos
e de todo o organismo já  so fre  as conseqüên
c ia s  da fa d ig a ; que, finalm ente,. inúmeros
fenômenos ps íqu icos foram ocasionados pelo
quotid iano das tare fas  executadas com o
mesmo metodo e no mesmo ambiente de traba
lho. A ps ico técn ica  confirma esse guadro~
registrando que depois do quinto més de trá
balho sem fe r ia s  o rendimento do empregado
começa a. c a ir ,  sobretudo em se tratando de

tviÇO—gnde^jaredomine o emprpon das fun- 
goes cerebra i q



. . .  dentre as formas de repouso obri 
gatÕrio do trabalhador, ditadas por motivo 
de higiene so c ia l, é inegável gue aguela 
gue melhor permite a restauração do eou ilí 
brio orgânico é a gue corresponde, às fé r ia s  
anuais reniuneradas" (In s t i t uições de D ire i­
to do Trabalho, 6„ ed« v o l.  I I ,  p .603).

4 . Não há trabalho mais desgastante do gue o do 

p ro fis s ion a l do D ire ito , gue, mesmo guando nao leve  para casa 

os próprios autos, continua, compulsivãmente, a meditar e a 

pesquisar nas horas e nos dias destinados ao repouso.

5 . Quando o leg is lador atribu iu , aos ju risperitos  

do Serviço Pub lico , o d ire ito -dever de gozar fé r ia s  anuais de 

sessenta d ias , não quis, de modo algum, in s t itu ir  um p r iv i le
*

g io  pessoal ou de classe, gue seria  incompatível com o estágio 

da c iv i l iz a ç ã o  em que vivemos, mas, sim, levou em conta, à

luz da rea lidade cientificam ente constatada, as peculiarissimas 

circunstancias do exerc íc io  dessa atividade in te le c tu a l entre

nos.
6 Na lição-de Jeze, as vantagens derivadas da fun 

ção não se instituem  exn favor dos funcionários, mas no interes 

se do bom funcionamento dos serviços públicos (PrîncIpjos Gene- 
rales de l  D e r e c h o  Administrativo, 11/2/380).
7 Assim posta a questão e em consonancia com as 

próprias premissas do sobredito Parecer n9 3/75, desta Consul 
toria Jurídica, entendo que os Membros do Serviço Jurídico da 
União investidos en. cargos ou funçSes de confiança cujas atri 
buições guardem estreita correlação com as do cargo efetivo, de 

modo gue continuem a exercer, até com exacerbação de responsa



bilidades, a atividade jurídica para gue se acha* hábilitados.fa
jUS' in®^uivocaiI*ente, às férias de sessenta dias, gue a 

Ciência e a Lei reputa» indispensáveis à periódica recuperado 
fisico-psíguica dos lidadores do Direito.

8‘ ° probleina< a9Ui, é o mesmo da gratificação ce
produtividade, gue o Decreto-lei n? 1709, de 1979, no art lç,
§ d isc ip lin a  nGstes cernios:

A gratificaçao também será paga aos 
servidores de gue trata este artigo guándó 
no exercício, na administração federal di 
reta ou artarquias, de cargo em comissão 
do Ministério Público, de cargo em comis 
sao ou funçao de confiança do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores,de função de 
nível superior do Grupo-Direção e Assistén 
cia Intermediárias ou ainda, de Função ' de 
Assessoramento Superior a gue se refere o 
artigo 122 do Decreto-lei nÇ> 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de
1969, desde gue, nessas hipóteses.____haja
Çgrrelasjgeojn as atribufcSe-, do respectivo 
caggo^.efetivo ou emprego permanente “ " 
(G r ifo u -se ).

! ‘ „ v KaE Sxatas circunstâncias em gue o provimento
jembros do Serviço Jurídico da União em determihados cargos

e funções de confiança lhes não subtraia, como se acaba de ver, 
o direito a gratificação.de produtividade, tampouco desapare 
cera o direito-dever das fé r ia s  d ila rgadas .

10‘ ÜITia VGZ que-a fu”çio de confiança de Assistente
do Consultor Jurídico é, inclusive, privativa de Assistente Ju
rídico, dúvjda não há de gue seu exercício é perfeitamente com



p a t ív e l com as fé r ia s  anuais de sessenta dias.

Finalmente, convém ressa lta r gue, no Parecer n? 

L-152, de 15 de ju lho de 1977, da douta Consultoria-Geral da 

República, publicado no D.O. do dia 26 subsegtiente, plg. 9518/9, 

jã  devidamente esclarecido  ficou  o d ir e ito  às fér ias  de 60 dias 

aos Membros do Serviço Juríd ico da União, por força de disposi 

çao le g a l expréssa, e , bem assim,a impossibilidade da extensão 

da vantagem ao c e le t is ta  dessa categoria  funcional, por fa lta  

de d isposição le g a l au to riza tiva  da medida.

£ o meu Parecer 

S. M. J.

B ra s ília , 03 de julho de 1980.

Luiz 
Consultbr



DO BRASIL

DE JULHO DE 1981 BRASÍLIA
___________________________________________ *

Despacho do Senhor/Superintendente da StHíiS, 
em 10.C7.61:
-j.utorj.zo o caíioai^aentcí do cadnstro lL:C-39/80"

icuis henri Gumoí 
Diretxr-caral do Departamento 
do Brigo.

d e p a r t a m e n t o  a d m in is t r a t iv o  d o  s e r v iç o  p ú b l ic o

. Secretaria de Pessoal Civil
Processo s/n<? (Telex 02258/41/81, DP/MPAS1

W*=^|^SFSSí.“t,S3‘
’ onarios araparadoa pela Lei n<? 1050/sn.

£ £ £ t ú sssss.iffssaíí
PARECER N9 693 

O DP/MPAS pergunta:

TCO referente ^ i n c o ^ S ^ - " 1^ 50 da Presldência do 
tos de servidores amr>*^»^a° ? vantagGm nos proven- 
cada no D.O.U. 24/4/81 D°S7< « a 1050/50, publi- se fica prejudicado n ó» 7455, solicito esclarecer
tado. c o L ^ ^ a n d o  que Ôr"!urre?efPE 6°^/8°' nela ci Çao de atividade « „ „ ° ref 1ere'8S a gratifica - dutividade." parecer em questão trata de pro

do consulta ' h°3*- “ ** “ P" M ° ° P" “ “  »•*«»-
» .  -  “ t .  " i  r■ " c“ “  a“
*. ^  p, i Ictt- s“ “  * ía Ata "s ^

L p o r , çSo « « ■  . -a gratiricaçao de produtividade ao provento • -
rio aposentado muito antes da instituição d* / t o n a ­
do pelo t e i  1050/50. vantagem, porem, ampara

Lê-se no voto condutor:

gratificação^ atividade' nL°hf0 ' n?° ?ercebeu a 
de base para cálculo S f a i u S ?  seia*™? ? qU° SlrVa 
centuais ou às quantias percebilas? rClatiVa *os P a ­

rentes dofcDecreto-lern9°l 7 0 9 / 7 9 % ™ narCeÍrO£ d*COr. partir a.

&**= sáyr»sírSíSs“ir““'“*',o1 ■” t»»1» ~ 
3Hf^«*^ÍS5“dnSSSr̂ ".*SProdutividade, segundo entendo, dev5 
rência^í f 803 Integrantes da Refe-

'  com o novó ^  *° lnatlV° d<# acord°

egrégio TCU, a c a t ^ p e t ^ r  Z T ^ ' "* d°períor n »  , , P ' nao so a gratificação de nível su
l| aos proventos do* S? ° ' h0;,e' inc°rporâvei,

1050/50, rt„ d. o b v ^ L l !  qualquer epoca sob o amoaro da L.
U  . ' qUCPertenC<!SSem a c a t * ^ s funconat,

J'l‘: ■ -l! '- "indo, ,:v i(S



saltar que, a teor do art. IV» § 39, âo DL 1709/79, ©las não po­
dem ser percebidas cumulativamente.

Brasília, m  15 de julho de 1981.

MONDO HOETO ROORIGtBS 
Chefe da UNIHJW

De acordo»
* .— «̂ cT-ar-ãr-, «snnerior.
Erasllia, em 16 de julho de 15*1.

wosch seles ce mcíco
QocretenaiSer dte tejislaçãb de füsssoel 

De acordo.
Encaminhe-se o parecer ao Departamento de Pessoal 

Brasília, an 16 de julho de 1981.
do MPAS.

NEWTCN MENDES DE ARAGÃO 
Coordenador da CCCIAKa. - SuWelg. 
Portaria rfí 752, de 10-06-81.

Processo n9 12.943/81

PARECER N<? 717 /81
_*

EMENTA; Indenização de Transporte. 
Não ocorrendo a alocação permanente do ser 
vidor em atividades que se desempenhem na 
e pela forma caracterizada no art? 29 do 
Decreto_n9 79.966/77, é de ser negada a 
concessão do beneficio.

Por despacho do Dirstor-Geral Substituto do Departamers 
to de Pessoal do Ministério da Previdência e Assistência Social vem o 
processo a este Departamento para o fim de nosso pronuncianento sobre 
concessão de Indenização de Transporte ao Engenheiro João Caminha de 
Freitas, matricula 885.749, lotado no Setor de Avaliação e Utilização 
de Imóveis do IAPAS.

2 , Em apoio ãs fundamentações do pedido, é informado ãs
fls. 1 que:

"o servidor acima exerce função de avaliador 
de todo o patrimônio imobiliário do SIHPASt no âmbito 
do Estado do Rio de Janeiro e ainda de imóveis perten­
centes a terceiros locados para a instalação dos õr- 
oãos do Sistema e também aqueles que são oferecidos em 
garantia ou doação em pagamento de dívidas.*

“As funções acima são exercidas externamente 
em vistorias e pesquisas de mercado."

3 A legislação invocada no caso em análise caracteriza
como sendo execução de serviço externo aquele que:

"obrigue o servidor, alocado perr.í.nente-ente 
em atividades de fiscalização, inspeção, auditoria, ou 
em dilioências externas, a deslocar-se da unidade admi 
nistratíva em que esteja lotado ou tenha exercício, pa 
ra desempenhã-las junto a estabelecimentos, firmas, re

sidências. escritórios ou outras entidades congênere». 
T É ^ r r r ^ í i r M l r ê ã  delürísdiçao do orgao a que per­
tencei» (art. 29 do Decreto n9 79.966/77). .

A vista dessa caracterização aí estatuída verifica-*e 
que as atividades «de fiscalização, inspeção, auditoria, ou ea dili­
gências externas*, para que bastem à fruição da concessão pleiteada,

- sionificativamente, desempenhadas em "es€abeleci»enterao gue ser, _
tos, firmas, re s id .n c ia r , ,  escritórios ou outras entidades comjene-
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§ I o .  -  Cada o l t u *  eonpraender í  4 (q u a t ro )  

r e f a r â n e i a » , ( « • • n i t i  de 1  a 4 .

$ 2o. -  0 PoS * r  K ia e o t l v o  reea 1 f  u t u r* i-A a

t a r r e l r »  * a g i » t á r l o  «Viporior,  ãa peoul 1 a r í daeea daa

a t i v l  dada» d* «5  9 i.no, p »* i ju l*â • e 1  I tn o ín  , t>*« trono • dc. 
■ e g i a t a r l o  de l a .  «  í c . ( r>u« .

A r t .  1 0  - Oe F r o f n « o r « »  C o le bo rede re »  »
4 u j i ) ) » t i «  de Knaina e d n i t i d o »  « t é  5 1  d* deaeabro de í 97 9  « » r » c  

ep rc v e i  te áo »  fta r e fa rân e ia  i n i c i a l  i a  e h a n  d* l T 6 f e » » o r  

Anel e ter. t e , deed*  que poaaua* diploa>a da gredueç&o eu curáo

Ar t .  f j  -  3 * 1 »  e s pa c ia i s  qw. f i x a ,  r * i u ( » r i ; i c  

pn r t  o u i i n u  p i l l n t o u t a  „ j 0 . .

> »*  . . r r U . r . .  p úb l ic o .  . o ap . r . t . .  d .  e . f , o .  o»

» .  Í 4 « ! n l » l r . c í «  J M r . l .  Ss Uoíüo, ] «  C l . l r l t o  r - , l . r . l  „ 
:et|\t;Uv>u au ta rquia»  »

A r t .  J4 .  * o »  c é l eu lo a  decorraataa  da 

daaia P e e r e t o - l a i  ae r *o  deaprecadae aa fraçü *a  de c r u u i r
Cuçgr,

A r t .  1 5 - 0  bapartasanto Adiii o i a t  r a t i v o  Jo 
Pübllco f 1 r a » r i  a o r ienta ção n o r s a t i v »  qua aa f j i e r  naceei 
e*»cwplo daete 5 a e r a t o - l * i .

a ap l ic ado  p . )  »r. i n e t l  tu i f f i ea de ene ino  t u p « r l « r  dentr o d* tftO 

( c a s t o  a o l i s n t » )  í i a a .  contado» da ent rada aa v i g o r  daata 
D e c r e t o - l e i .

S to.  -  Oa P ro f ea ao r e »  C® 1  abo rado r e »  a A uM ii a . r o » 

4a Eoa it o adaJt idon apô» 31 da dasesbro da 1979 aarão J nr. ] u S d 1 1>, 

paio prato aáxLko do 2 ( d o í a )  anoa. a con ta r  da entrad * aa v i g o r  

daata D e c r e t o - l e i ,  as tabe la a  e e p e e l a i » ,  en e x t in ç ã o ,  a a tr ao  

aabaat idaa à aprovação do Pra a lden te  da BapCb lice ,  por i a t a r s á d i o  
do Deper taoento  Ads-Í ni  f  t r a t  i  vo do Se rv ido  PGb l ic o .

i r t .  Ifc - i  despea» daeorra nt»  da ap l i cação  daate 

D e c r e t o - ) * 5 cr-rrerS i  senta de» dota f in a  conatanTi »  do Orçaaento

Geri  l  da f o i  fio para o m * » c5  eic  í e  IÇf lt .

Iu-Art- 1 7 -  Ãe-ta s e c r e t o - . « 1  na trar*  » i  v i 

da janasro da 1 9 8 i ,  revogada» a» dinpoe lçcaa  ca c o n t rá r i o .

B ra a D la ,  na 1 1  de dczcnJiro à« 1980; 1!»9o. da 
Independ&acia a 9 lo .  ia  f lepúbllec-

§ 2 o .  - 1 0 prato f ix ado  no parág rafo-  a n t e r i o r ,  »e 

i n a 1 1  tu içoea  da aaa iao aupar io r r a a l i a a r i o  cooeurao púb li co  de 

provaa a da t l t u l o a  para o p ro v ia aa to  doa eaprajtoa d* P ro f r í ta or  

A u x i l i a r ,  procadando-aa a l m c r l f i o  a »  o f f i c l o  doa docontoa 
i B t t f r a á U *  daa tabalaa aapec ia ia .

A r t .  U  - r i ca a  abao r^ idoa ,  paloa v a lo r a a  de 
«a ne ia an to a ,  a a l í i r i o .  •  kra 1 1  f  1 cac « . a  de 4ua t r a ta  « a t e  

D a c r a t o - l a i , to do *  oa in ean ti voa  fu n c i o n a i »  a daaaia vantagem) 

r e f a r a n t e »  aoa ca r*o a  a aapragoa 900 I n t e g r a »  o Crupo J lag ta tá rio 

S uper io r ,  a 6 a te r » ln ad a  a caaaaçXo d« » • »  r M . . nnt( , ,  r *aaa l *ado  
a pena» o aa ) í r i  0 - f a a í 1 i a . a « r a t i f i c a ç ã o  a d i c i o n a l  por t e . p o  ÍP 

aa r v i  (O a aa « r a  t i  f  i  c â f  5a» a ln d .n l i a p 3 « .  ^apaci f  i cadaa no Jtnero
I I  do b a c r a t o - l a i  no. 1.34 »,  da ?P da » « o » t o  da 1 9 7 4 . a p l i c i v a j . »  
aua asabro í  do * a « i » t á r i o  aupar io r .

Parágra fo  Caico - F ica *  e r iadaa  a « r a t i f i c a p l o  a

■ ar  da fa r ida  aoa t i t u l a r a »  daa fvnçSea a que aa r a fa r e  o Anaico V 

daata D a c r a t o - l a i  a a C r a t i f i n a ç £ «  da Dadtcaç io K xc lu a iv a ,  d ea id »  

«oa l n t e « r » n t a a  do N »c ia tá r iO  Super io r ,  noa « a l o r a a  aa tabe ] ác id os  

no Anexo VI do neoao S a c r a t o - l a i .

A r t .  1? - f i c a  I n s t i t u í d a  «  C r a t I f i c a ç Ã o  de 

iiapraaantação de A ti v idade  M p l o a á t i c a ,  a ae r  c a lcu lada  eobr *  o 

v eno ia an to , da acordo c o i  oa pe rc entu a l *  c a ta b e la c íd o e  para o»  

cor raapondente# c a r « a »  « f e t a e o a  no Anexo V I U  daata D * c r * T o - ] a » , 

a epri a indo- ae a JtepraaentaçSo Renaal i n a t i t n l d a  paio a r t i g o  b t .  

do Sac r e t o - l e i  no. 1.44* ,  oa 13 de f e e e r a i r o  de 1976.

dente D e c r e t o - l e i .

§ 1 o. - lã o  fará }u »  à « r a t i f i c e g i o  da qua tr a ta  

ae ta  D e o r a t o - l e l  o func ionár io  in tagran ta  do Crupo-Dip l c ta c ia  qu«

JOAO FIGUKIHBXX) 
tbr»hnr. Abi-Ack*!

S 2 o. -  0 func io nár io  d» que t r a ta  ea ta  a r t i g o ,  

l n v e a t i d o  a* ca rgo t  ea cOBiaalo ou função de con fi a nça  do 

Grupc-Dlrrçto  e A a a ea »o r a » e » to  Super iò raa ,  aa fbofSo  

c o r r e i  acionada c o »  c a t e g o r ia  func iona l  de nSeel  aupar io r  do 

Crepo-Pi raçãí* a Aaa ia tâneia Intar ved  i á r i a a  oe ,  ainda,  ea fanção 

de aaaeeaoranento aupar ior  a que ae r a f e r en  oa a r t i g o e  122 a 124 

do P e c r e t o - l e l  no. ?0 0 , de 2 *> de f e v e r e i r o  de 1967, perceberá  a 

g r a t i f i c a ; - » *  ca lcu la da  eobre 0 vencimento do cargo e f a t > * c .

S 3o. - A C ra t i f i c açãc '  d* íe preeer.  t a ç l o  de 

A t i v id ad e  t i p l o a i t i c » ,  eobre * qual i n c i d i r á  o deaconto 

p rev id enr lá  r i o , eerS coapulada para o c á l c u lo  do proven to  da 

i n a t i v i d a d e .

uut. »v ao «♦ j.e* , e* u  a* «w tMt f»

tmta»»;3n co (Mie

VL/3-s\
Apnru «> 

___.•..*= i

onnn*»/ ar

*»
1 u'»a.*« je» *v*!« s

(tenMürto a. «wní  «  *m«Son I*í M

w a» 
aW.-ÈG£iieÜ!EJ»Vtí
hw»M»-Orf«l jU *mpiá:}brm Ík .S .k. to»

(vucvfoyv a. haxiiln» a- J* »  ÍX.Ki 7*1 SiS. An

M)«at 1*. Kf.O»
?5

Í?w.™>h a-
'JSZlTúfónmZ"***** *.» . ! » « m

a>teksjS^f^ *i ?.r**us

v»r»í # ‘ãt.Hlítõ M
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A K U O  XX

CArfe. I »  áo t e e r e t o - la f  u9 1 .I2Q  . «& 11 óa ámwawtin tm 1900)

«r. m u
ytm &MTtxi co  SAUiano * « .s a í .

f---------- ------- — ------------------

A*?W*B3ltAÇjk>
«n S A LA p ax í-lr »->* 

01/81/1 >31
A p A r t lr  A i 

01/84/2 931

aw.i ! ' i t . i 7 í , e *
'

1 7 4 .«7 7 ,©fl 20 3
a * s . i •3 .4?J,03 ok. 235,0a M  «
a *s .3 t s . í i 7 ,oj Sfl.«48,00 «S  1
DM ,4 fO . 032,05 1 r5 .-413,00 £0 »
£ « « .5 19.359,10 133.202.00 V» l
O U . I U 5 . 957,00 135.78^,00 «0  »

IW I »
VJ.IOK Mt3S.1I SaíATX'^C*CÍO

(tnutSLAÇjlo

A p a r t ir  <5a 
01/01/1 981

A p a r t ir  áa 
01/04/1 981

wur.l
DAI. 2

7.944.00
10.051.00

10.298.00
13.042.00

C*t#9ori« d» 
Ml va i Suparlcr

OAX.J 12.243,00 17.1*7,00

n u . i  

n u . 2 
w u .3

5 .294.00 

« . « *5 .0 0
7.944.00

«.«6 3 ,0 0  

A .925,00 

10.290,00

Catagorian úa 
Míaal MÍdlO

c v n x  oü HTtKXr EB MZVIXi swraeçcw 1 CSV5TOÍ CU EWKXXX Ctt fafva, ÍÉDIO
*rx»çjfo

iwnswott

« 3 WtfQ N0WI sx n »3 o
WKriOA

CT1WÇÍO MMk

J W w r d .
•  partir di 
01/01/1961

-fflJKU&lflu.*  partix Cm 
01/04/1981

Halatin-M «VKdMWto 
*  partir <Se

ou Mi&rio  

*  partir de

32 •  33
34
35 
3«
37
38 
3*
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51 
53 
53

• 54 
55 
5*
57

- m ,l>

MS. 1 
MS. 2 
MS. 3 
MS. 4 
KS. 5 
MS. «  
as ; 7 
MS. 6 
MS. 9 

! MS*10 • 
RS.11 
MS.12 
JS.13 

MS. 14 
MS.15* 
MS.16 
MS.17 
MS.10 
MS.19 
MS. 20 
MS. 21 
MS. 22 
MS. 23 
KS. 24 
MS.25

21.34* 
22.960 
24.106
25.303
26.579
37.199
29.2*7
30.759
3:;. 301
33.914
35.4 (8
37.39r
39.2*2
♦1.226
43.3*4
45.4 (2
47.736
50.11»
52.*25
55.262
58.020
60.920
«3 .9 *5
*7.102
70.524

28.777
30.954
32.493
34.119
35.832
37.*12
39.497
41.168
43.068
45.219
44.951
49.311
51.186
53.746
54.122
58.54*
41.172
£4.226
67.438
70.817
74.351
78.074
81.970
86.047
90.375

8 • 
8 

10  
1 1  
1 2  
1 1  
14 
35 
l í
17
18
19
20 
2 1  
22
33
34 
25 
26.
27
28
29
30 
3J.
32
33
34
35 
34
37
38

39 «  40 
<1 e 42 
«1 a 44 
*S •  46

MM. 1
KM. 2 
»>*. 3 
UM. 4 
MN. 5
MH. 6 
NH. 7 
MM. 8 
MM. 9 
WM. 10 
KM. 1 1  
MM. 12 
MM. 13 
MM. 34 
MU. 15 
<*M. 16 
KH. 17
mm. ie  
* * .  19 
MH. 20 
MK. 21 
«4 .  23 
MK. 23 
» » .  24 
KM. 25 
HM. 36 
Kít. 41 
MM. 2» 
«R . 29 
R * . 30 
HM. 31 
MM. 32 
MM. 33 
MM. 34 
MM. 35

6.450 
6.779 
7.121 
7.469 
7.843 
8.237 
8.653 
9.012 
9..537 

10.014 
10.512 
11.035 
11.584 
12.166 
12.773 
13.403 
14 .o n  
14.786 
15.527 
16.302 
17.130 . 
17.979 
10.879 
19.832 
20.82* 
21.865 
22.960
34.106 
25.308 
26.578 
27.899 
30.028
33.107 
36.504 
40.243

9.938 
10.445 
10.972 
11.508 
12.084 
12.692 
13.204 
13.792’ 
14.412 
14.904 
15.574 
16.174 
16.818 
17.483 
16.167 
18.870 . 
19.505 
20.263 
21.046 
31.978 
33.081 
24.338 
35.452 
36.737 
28.077 
29.478 
30.954 
32.499 
34.119 
35.832 
37.612 
40.482 
44.143 
48.131 
52.465
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Dnen>ttt~I»i l . * ÍC  , «0 l i  da daawifcro

c  b o p  o  e CATEGORIAS flIMClOMAlS CÕDIGO REí̂ RÊNCIAS DE VEWnmesto

«SQ U iS A  CIEKTlriC* 
E ríQWLõCICA  

{PCT-200 ou BMCT-aM}

B»aqMaxtor «*a CLâriCEK 
Exata* e da Matunwa 

Pwiguitiailar «a  CíõncXta 
eU SaútVi 

*V«£^UiM)dor «a  C lííKUt 
Boeiaia •  rtuawAr 

ha^u ltate r »  Tacmloçia 
*  dÃciríaa Ajtíoaia»

Wrr^20i ou 
L^-KT'201 

ÍCT-2.J2 ou ’ 1JHTCT-202 

K.T-203 ou
vr-vcr- 2 0 1

KX-204 ou 
LT-£C^204

OASSE tspsn>2, -  Kr; 23 a 2S

VwafAjUú-rr -  tS 13 a 22 
PeatíuÍJtzcSae-
IsmxijxSo B -  í?S l i  a. 18 

Pfeaqulfcfi&K'
Aasocifido A -  WS 13 *  15 

£e*gi4Mdar
J n u u r.te  B -  me lo  s 12

VwxçiSMÒar
Aaal atam# A -  Kí 5 *  5>

TfcmjrfiÇto, umcKs&c, 
t  n a o v iw & j  

( w - « o c  )

* ) -  Plsoal d» trisaitt» 
Ptedaícaia

O M O l rXASH ESPfcCRL *  KJ 23 a 25 
OA&JE C -  K3 IS *  22 
3AS£Z E -  IB l í  *  ÍA 
OJ&2 A -  KS 10 *  15

fc) -  Ccrtwxú s i d*
í.rrhctóoçto E%As:n.l

■BWM5G2. GJU£* ESPEOAL -  B3 U  a 24 
CLASf» C -  19 «  21
cxasse a -  m» 15 a 16
CtóSSE A -MS í  a 14

o) -  f  Jacal úa Tributo* 
dt Açucar *  Alooal

WT-604 ciasse eskeim. -  ks 20 a 22
OASSE C ~ MS 16 a IS 
OASSE B -  MS 11 a 15 
GASS£_A ....-  MS 5 »  lfl

dj -  Plaotl da Osr/ta-JUnfalçc** 
Ptaftritimclíriiez

0 « 2 2  ESFECI7Í -  MS 22 «  24 
OASSE C -  MS l í  a 21 
OASST B -  KS 15 a 17
OASSE A -  M5 «  a 14

P&JOX RtBftL  

0*-50C»
« )  E»i«.jw5» A» MadxKftl

b; Parltr, Crlartxwa

AOTSWttffO
(AKV700 CU LSSW*T-700>

d) JBttcrlujo <ta P o lld *  J?yriBcal

Agw»t* de PoIír 1* F«teaal

rgpU/wcqplat* K>ltcl*l

a) -  A rtlílor de Eírtrutwr» 6* 
Cbra» •  Metalurgia
KftltUx  d* HxÃnlcti.

ArLÍfiae daElatxlcidttdB 
e  OBurtícaçõe»
ArtXfioe 6 » Cs*pjj»t*rí*
«  H*rc«sf*irU
Art.íf loe ó* Mjr<içãíú
e Plratacnia
MtiíUst d* Art*». Carifl
ows

A rt lílc » d* AcraÀHJU»

OASSE ESPZE2SL -  KS 23 a 25 

CXASSE C -  RS 17 a 22
OASSE »  -  KS 15 «  16
CtASEZ, A -  16 12 a 14

CL+.Ste KGKCnl - te 22 * 25 
CXASE2 C -  KS 17 •  21 

OAfES »  -  M5 12 *  16 
OASSE A ________-MS S «■ 11

OASSE BSWSCDU, -  MS 1* *  21 

OASSE C -  BB 14 a lfi
OASS* B —MS 10 a 13
CLASSE A -MS 5 a 9

b) -  AiatüJar da A rtlfle»

PP-Sítt

F^-505

PT-506

««>-701 ou 
W-ART-TOl 
AKf-702 aa 
LT-Á«T- >02 

&HT~")03 o j  
UHUtT- 702 
ABT-704 ou UT-AHT--704 
AKT-705 ou 
I3HMtT-70$ 

AST~7Q6 <X> 
L.7-AKT-70C

AKT-7ÍÍ7
Lff~AÍC-7C7

OAs^E ESPECIAL -  m  30 8 32 

OASSE B -  W  25 a 29
OASSE A -  MM 21 a 24

OASSE iSTECIAL -  } *  28 a 20
-  MM 23 a 27 

Ccru-WMrtr* -  S » 27 o 22 

Art-tfloe
í2«paclaLl.a»3o -  M4 13 a 1£ 
Artlfle* - » í 7 a 12

«7 -705 oi 
LT-*KT~709

Auxiliar ú» 
Artífice

SERVIÇOS WXCX27J55 

(SA-fiOO ou LT-SA-ÍOQ)

a} -  hjcvt* AdKiniatraUvD

bj -  tmxlliypmfo

SV-601 ou 
IT-Sfc-£01

OASSE ESPECIAL - NM 3C a 32 
OASSE C -  m  23 a 29
OASSE £ -  »1 21 a 2í
OASSE A ~ N4 1.7 a 20

sa-eo* oü
LT-SA-6G2

OASSE ESPECIAL -  MK 21 a 23 
OASSE B -  MK 17 a 20
OASSE A -  KK J e l í



SERVIÇOS A0X2UARBS 
(KA-âOQ ou LT-SA-8G0)

OUTRAS ATIVIOADEg b t  
KÍVEL SÜPERJOfi 
(WS-ÍOO ou W -U S iM O )

àtividades 
DK KÍVEL SUPERIOR
(íts-íqo ou

-  Arqult_ai_o NS-917 cm
A tu ir  íe LT-NS-S17 

Kg-925 ou 
L T -M -M 5

A id ito r j Ní7-»J4 ou 
f LT-1IS-934

Coatad'-»: } MS *24 ou 
LT-KS-*Í4

t n i ^ f J j t  k m s--22 OU 
LT~BSrS22

Sn j*nh « ‘.ra N ,*->?,« o j
i f - a s - ^ i ;

í ^ f w ^ t r o  Aryrfifaiio w j- v ia  cu 
í r - u s - n ?

« • t â t Í M l » : WF-fr2« oa

G a ô l^ o
L  - ! ’S - »2 f  
» s - »2 a  ou

Imcm-xs do X at«0iio t r -  >S«920 
NS-5J3J ou

&»«í»U*- â »  AbwftMdmr
LT-NS-531

fco NS-937 ou 
LT-NS-937

0doot5 logro WS-90» ou 
LT-HS-909

RÍÍEKEnC IaS de vencim ento  oü 
s a iA u io  por classe

SííFrKm: 5 ”7¥<w»« a -Sü: u

CLASSí ESPECIAL -  M& 22 
CLASSt C - MS "
CLASSE
classe

-  MS 12- Wfi 5

* V* ai
«  i t* ii

(X) la ic o

Tficnlco -à» Adarin is t raçã o  

i í c í í o o  « *  x «#un to » B í e t ó j

T íctiico « «  Eaalno «  O r ia a t * .  
Ç*a Educaciorval

Tãcaico en Saçuroa 

*o o ta cn i«ta

*>> ~ Earaacãutico

a*OWS ATTVĤCKS rE *£*0* seujuor
0g~*°0 Ml VMB-900,

c ) -  Kidfico

M idlco da S«úíS# Pub lic* 
axtlnçao ) *

Hidlco tio Trabalho

KSdleo v a ta r in ir io

(3ornaJ* dm 4 hora*)

4) - Mídioa
d» Jpófe 

Pública {«m ecUaçfo)
MEdla» do Tnhiúba

MSdlco VsatfcrLiício 

C*fc*itólogr>

Uor*>aAi dw « hora»)

-  KS 18 a 2 1
-  MS 15 «  17 

U  a 14

•> ~ E**jwnh*iro PlorvwtAi 

Ctiíçrafo 

r-BioClogo

ttfollOO UX. AMfclíItO* 
Cultural*

‘JtScrU.xi «a Ojnn.J.cnciáo 
ftx la l

M M B  ou 
LÜHiS-JL)
W -51* OUUMO-91S
HS-507 ou
MSr*2A ou 

:i2!í

NS-íll caW 1 tn

OASKE EüWtm - HK 15 * 21 -«14.3 
“ J -Kl 9.13S»A * «  l i  I
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mC3CMU£ «epraftctAS rs v&c&mra ou 
SKÂKK) 90» OMS

f) - téce j«e ur loaatatírxupo 
Social líii *wJüp> 
Afinei* Hw lra&l *  <50 ÜH*rt»«4*i«a te ***»> 
«* Ij*CUWjíÜ) t JoaM&a a* / bor«**

O W m  ATIVIDAÍJEE BE 
NÍVEL *TÜ?BaiO*<»à;-900 <W LT-KS-SOOl

g)~ fcocióioga

W5HÈ51 Cl ÍXM2E: C 
CUiSttl * 
iIASJE A.

-  *5 15 A 1?* K» 11 * Í4" í.s e «. ro

C-UW-K£-83S
h) - kg.*ítfnxM ixjci&l 

•IbliotAC&tlo
«ER«*nh*lrC KfJXlJMzTJtOT

£«7ttah*J,ro d* Op»Jr&- Çímt
Hettorolcfliifc* 

N u tr ic lo a i« t «

Tiorloo tt* fcfeMbllit* Ç*°?r»&utor o Xr»t4rpr«t*

«S-930 ou Lr~*S-930 :BS>«7 cm LT-BS-S32«-924 c«t L9--H3~*2*»s~ne »uWHKS-91SKS-815 OD L.Í-ÍIS-9I5
3S-S0S ouUMM*9*s
*S -»0 « ou LT-t*S~905

_ OUTRAS ATIVIDADES D£ KlVEL WEDIO (**4-1000 ou LT-HK- 
1000)

*i - A9*at* de CoIocaçÃo
AgÊí>Cje. tó« COBMj«icttçiío Soei»!Alenta «ís Higiene r S&jamrtç» do Tjr*.b*lhoA<?«ní* dt In*p«olo de IndSatri* « CoeMErcio Agente <Jt SêucAnç* d* T; 4f«x?o Ac>r*-o Agente <í* Serviços CoBiplff«ent«r»s Auxill.tr d* Ení*»&?«».
TauiWÍgrAfo

Ticnlco d* Co»t«Mli
TõcnXao e» C*d**tro fcar*lÇícoio<i «» C«rtogr*fm 
Técnico ** ColenltAçío

ou

*S-S0í ou kí-H£~»C4
WH-1C30 -a  
7..T-*74-103 0 

WM-1032 
LT-NM--1032 

IÍM-1029 ou 
LT-HM-1029 

KK-102C ou 
LT-KW-2020 
W*-1041 ou 
LT-KK-1042 

NH-1004 ou LT-MK-lOOi 
WÍ-1001 OU LT-KH-lOOl 
Ktf-1014 OaJ 
LT-KK-1014 

WW—1035 ou 
LT-KH-1035 
XH-1C43 ou LT-NK-1C <2 
«*-1011 OU 
LT-HK-1011 KM-1015 OU 
LT-KM-1015SM-1012 OUL9-m~1012

CIASSE ESPECJAx. • K£ 20 A 21 CIASSE » ~ MS 12 » 2 9CIASSE A ~ WS I « il
CLASSZ; CSPUCXAL
CLtóSE » 
CIASSE *

* KS 16 it 1* 
- B S  1 «  *

CIASSE ESPECIAL -  WS 15 *  21 

CIASSE »  *  WS 11 *  1*
CLASSE A -  WS 1 *  10

CLASSE ESPECIAL -  KM 30 *  32 

CIASSE S -  «H 24 4 29
CLASSE A -  V*  17 a 23

cosas tarvoMXs vl 
wTwel wCdid 

CkM*lDOO ou
Taaxú&çiJtt*

TrttíMCor C«a «OinçSoj
W-lQlfi oo
m-1034 cu Í.TM44-1034

OASHE tSKOAL - >» 30 a S2 CIASSE B - m 24 • 2S CSU .SS£ A - HM 17 a 23
b) - TicrSm m ftscÜolKtía ?W-1003 cwLTMW-1003 OASSE ESPEOAL •Dl»l28 CIASSE & - t« 23 a 25 CIASSE A « NK 17 » 22
cKAgvit» dp Dill̂aiclaa âc TrlliXkiJ íterltlooígonte fV' ®fta/Ta'**-'

W-i-1039 ou I3-t«~1039MM-104D Chi IT-t«-lÜ40
CLASSE ESPECIM. - SM J7 » 25 OASSE h * »} 21 • 24 CIASSE #i - »í 13 a 20



NM-1009 ou
lt-mk '. rn
»*-1028 ou 
Xtf-tW-1028 

M4-1019 cu 
LT-NM-1019

d>~ Agente da ífecaniiaçao 
d* Ajwío

Ifcnico rra Itecureoa 
fcineraJj»

I*-1043 cu

M 4-1016 OU I3W-1Ó16

rn-1031 ou
íw^lCl? Ol
ixr-f*-ioj7

r̂ í-lOW r» ÎP-NK-103»
g) -  Agerttm da Atlvldad:» Iterl 

* * •  *  Fluviais i#*-ior a
LMW-1037

»v-1026 cx 
lT~m~1026

*•*1026 ou 
^T-tW-1026

te  de Defesa  
F lo re s te i

A u x i lia r  de Meteanaio-91»
Telefonista NM-.1044 01 LT-NM-1044

1) -A len ta  de Telecomunica­
ções e E le tr ic id a d e  

A u x i lia r  em Assuntos 
Educacibnals

Agente de Assuntos da 
Xndcstxla Açucare lra  

Agente de A tlv id ad as  
Agropecuárias

Agente de C om ercial1 -  
xaçao do Café

Agente de Safcde 
P u b lic a  (e a  extinção)
Agente de S erv iços  ds Engenharia

m - 10 0 2  01 LT-NH-1002
^M-1013 01 
LT-NK-1023

Agente de Ac. num os 
da In d ú str ia  M adeirei 
ra  —

KH-1023 o> 
LT-NM-1023

CATEGORIAS PUHCIOMAlg CflDIGO K W EM HCIM  de VWCMEKto  ou 
SALAHIO POR CLASSE

C W Í W S  ATIVJMDES t t :  
NIWJ.MEDIC

Mt-LOOO ou ÜP-Wt-1000)

OJBSE ESKC1M, -  B I 30 .  32 

a *S3! c  -  f «  25 *  29
OASSE h -  KM 19 *  24
CIASSE *  -  KM 12 *  18

O A ss : ESfarif-, ■ » ] ) „ »  CJ-'SEc man 26
CASSES -mi),H ctg» -m» ,18
° *S® ca-aaíi. - *K *5 a 27 
a * »  e . -mi9í 24 
a*:^k - * 12 „ is
?*?? ESPIcaj, - 30 a 3J 
£Í2?“ -<W2S.»
aASSP c -  W  23 a 24
CIASSE B -  W. 19 a 22
cxAS* a  -  w  13  e is

CLASSE 
OASSE CCEASSt B 
CIASSE A

~ 30 a 32 

• » «  23 a 29 

■ > «  15 a 22
’ *•* 6 * 14

CLASSE C 
CLASSE B 
CT.JISSE A

“ » <  21 a 25 
-  13 a 20 
> » «  4 a 12

OUTRAS ATIVIDADES DE 

MtVSL MCDIO 

(NM—1000 Ou LT-NM-10 0 q
CIASSE ESPECIAL “ KM 27 a 29 

CIASSE C -  KM 20 a 26
O ^ S E  0  -  NM 13 a 19
CXASfiE A -  NM 5 a 12

CLASSE ESPECIAL -  NM 20 a 23 

CLASSE B ~ NM 13 a 19
CLASSE A -  MM 4 a 12

KM-1025 ou 
LT-NM-1025

CLASSE ESPECIAL • 
CLASSE B 

CLASSE A

CLASSE ESPECIAL 
CLASSE D 

CLASSE C 

CLASSE B 

CLASSE A

KM 17 a 19 

WM 12 a 16 

4 a 11

HM 30 a 32 

NW 25 *  29 

KM 20 a 24 

NM 13 a >9

KM S a 12

CLASSE ESPECIAL ■ 
CLASSE D 

CLASSE C 

CLASSE B 

CLASSE A

W* 30 a 32 

*VÍ» 23 *a 29 
MM 16 a 22 

KM 7 a 2*5 HH 1 a 6
007RAS ATIVIDADES DE 

WlVEL MÉDIO 

(NM-1000 ou LT-NM- 
1000)

CLASSE ESPECIAL -  SM 30 a »2

D -  KM 23 .  29
CUSSE C -  NB 16 »  22
CLASSE b  -  m  ) , , j

_ C L U S IA  -  1 .  *

CLASSE ESPECIAL -  RH 27 »  29 

CLASSE D -  KM 23 «  26

“■**“ C - K>, 16 . ,,
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C R ü P O 8 CAWGOíRIA» PVHClQMílt cooroo Jw ra&aexjLf o t  vkm cikew ío - oo 
sa iA rxc rc»  c lasse

CLA£:-,2 »  -  KM ' 3 a 9 
rxASbs; ^ - m  i &. 2

f'í v A$wr.t* <3* Trana?*ort* 
J *arIti»o  «  F luvi-tl 
A u x ilia r  0|p*í-*ciw«*I 
da Barviço» » iv * r * o í

SM-1038 ou
LT-MM-1C38 

ÍÍM-160S ou 
LT-KR-lÜÜÍ

CLASSE ESPKCJAL 
CLASSE D 

CLASSE C 

CLAÍ it S 
O U S t  A

-

K* 24 *  26 

MH 20 a 23 

MM 14 c 19 

MK S *  1 1  
MM 1 * 4

q) -  tfrcnieo 4* Ls.boxit&ci.Q' KK-1005 cu CLAS.IF BSRKCXAL - MM 30 a 32

(j,orajuJ« <2* & fcora»)
LT-Mrt-IÔOi tXASSiú C - Ktt as a 25»

CIASSE B NH 1? a 24

classe  A MM 1 *  6

OVTPAS ATIV3UADÍS Cf 
MÍVZL KCDIO 

(W4-1600 ou LT-UM- 1000)
*> -  T ãcn ít» d » Lftboiftt&rlo 

Qomati* d « 6 horMt;
íJM-lôr5 ou 
vr-KH'1'jG;

C.A5S2 C -  W  23 l  27 
CLASSE % -  1 »  11 «  22
CM££-£ * -  KM 1 a  6

s) -  Aganta da Cieafotoçrrfcíi* «  
Wlcrofíli**g>B*B

LT-1033 oa 
LT-Krt-1033

1 CLASSE ESPECIAL -  JíK 26 a 23 
CLASSE C -  WK 20 a 25 

1 CLASSE B -  MM 14 a 19 
! CLASSE A -  KM 1 a 7

t )  Pa tru lh a iro  Rodoviário Radaral NK-1031 ou 
LT-*»*-1031

CLASSE ESPECIAL -  KM So a 32 
CLASSE D -  Rh 27 í  25 
CIASSE C -  KK 23 a 26 
CLASSE S -  KM 19 a 22 
CLASSE A -  KH 12 •  18

u) Agpaata da V ig ilâ n c ia NM-1045 cru 
LTHB4-1045

CLASSE ESPECIAL -  NM 23 a 26 

CLASSE »  *  MM 19 a 22 

CIASSE A -  MM 12 a 18

SERVIÇOS JURÍD2COS 

(SJ-1100 ou LT-SJ- 1100)
a ) -  A a s it tta tc  Juríd ico

Procurador Autárquico

Procurador da Fasanda &»dan*l 
Procurador (TjtíIumI harítiX/)

SJ-11C2 ou
LT-CJ-1102
SJ-1103 ou
LT-SJ-11C3
SJ-1201
S J -1.104 ou
LT-SJ-1104

Ó
CLASSE ESPECIAL -  NS 22 a 25 

CLASSE C -  MS l?  a 21 

CLASSE fc -  MS 12 a IS  

CIASSE A -  MS 5 a 11

b ) -  Advagtado d* O fíc io  
(Tribunal Hftrltiaco)

SJ-1105 ou 
LT-SJ-1105

CLASSE ESPECIAL -  MS 8 a 11 
CLASSE OHICA -  NS 3 a 7

SERVIÇOS DE TRARSPO* 
TS OFICIAL E POR7A-* 
RIA (TP-1200 Dtf LT- 
TP-1200)

a ) -  A?«nta da P o rta r ia TF-1202 ou 
LT-TR-1202

CIASSE ESPECIAL -  UM 11 *  13 
CIASSE »  -  KM 6 a 10 
CLASSE *  -  MK 1 *  5

SBWXçoe de transpocs
OFICIAL E POKDlRlA 

(TP -  1200 OU LT -  1200;

| b j -  Macaritta Qíiclal TP -  1201 ou 
rr -re  -  1201

CIASSE ESPECIAL *  tM 14 a 18 
GASST. 8 -  /W 9 *  13 
CIASSE A - W  7 í  1

ccreSA. aerea e  txtaraxE a> 
Tf&mx> aebeo
CLT-CW3A -  1300/

a) Técnico cio Dcfiouv Aaraa 
«  Omirol* «to Tr4fc*go 

Aeroú

r a s - a m - im CIASSE ESPEQAL -  KS 20 & 22 
CLASSE C -  «S 16 a 19 
OAbSE 2 -  NS 12 a 15 
GASSE A -  NS 7 a 11

b) yícjico «arr. InlattvufAm 
AaroraStftlcas

JT-OAOR -  1302 CLASSE ESPIC2AL -  NK 32 a 33 
CIASSE a -  26 a 31 
CLASSE A ~ »>í 23 *  2S

e) üantxclaáer Trâfaj» 
fJocra

JMACÍA 1303 CLASSE ESPBCLÍiL -  I «  24 a 35 
OASSE h -  í «  31 a 23 
CLASSE A -  MM 28 a 30

d) Tímicr, «a  Eletrcriiân 
«  t%]jKXMSnlJ»çoom

T~£*£»t-13t>4 CLASa rSPfE2AL -  fâí 31 a 33 
OA'SE E -  h« 28 a 30 
OASKC A -  rtt 24 a 27

êbojww^ e n ra f*x& s

our -  s i -  woo»

V * l i* ta  <te Lriftxaaçãe» 

te *lU ta  do SeguMnç* N»clo
rvtl *  MDbilixapãc

JP-SI-1401

JJMEE-1402

CASSE J5PEC3AL »  KS 22 *  25

c a s s : b *■ «  12 i  : :  
CSA-®; A -  K5 £ a 11

«en joa  4» P- 1501 o i 
JP^-1501

CUSSE iSKCDã- -  RS 22 a 2S 
CIASSE C -  MS 19 * 21 
OASSE & -  N3 14 ft 18 
CXAsat A -  É» 5 a 13
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Processa *» rito d*
(LT-FBO-l.COO)

CATEGORIAS rtMCZOUAZS

*> A U lX a U  de Slãtenas

b) Progr&suidor

LT-pRD-1.601

cr) Operador d* Ccaputi çia | L1Sp*o-l,§oj

d ) P e rfu rad or-O lg ited ox  LV-p r v - i . 604

RBPERÉNCXA OC SALA»IO
PO« CIASSE

“ ÒASSE ESPECIAL -  hs" 22 a 25 ‘ 
CLASSE C -  MS 17 a 2 1
CIASSE B -  NS 12 a 16
CLASSE A *  MS 5 *  11

CLASSE r.SPECIAL -  MM V  a 3 3  
CLASSE B -  mm 2t a 31
CLASSE A ’  MK 25 *  28

CLA5SE ESPECIAL -  NM 29 # 32 
CZASSS & -  *M 23 a 28
CLATS5 A -  KM >.7 a 22

CLASSE ESIECIAL - N.** 17 • 19 
CLASsrl» B -  «K 14 *  16
OASSE A • »  ) , 1 1

SACDE P GR L I CA 

(SP-1700 ou LT-SP- 
17001

S sn ita r is ta SP-1701 ou CLASSE ESPECIAL „ NS 2 ) 25
LT-SP-1701 CLASSE D - MS 19 a 22

CLASSE C - MS 16 a 10
CLASSE 8 - KS 1 2 a 15
CLASSE A HS 9 a 1 1

Agente d *  SaGde P u b lic » «P-1702 ou CLASSE ESPECIAL mKM 30 32
LT-SP—1702 CLASSE C - MM 23 • 29

CLASSE B - MM 17 a 22
CLASSE A

£> MM 1 a 16

catrpos CATEGORIAS FUNCIONAIS C0DICO REFERÊKCIAS de VEXCXMEJTTO 
0U SALARI0 POR CLASSE •

A tiv id ad es  E spec íficas  
da Controla  In terno 

ÍC I -  1800}

Técnico da Controla  Zntor 
no — Cl -  18C1

CLASSE ESPECIAL -  KS- 23 a 25 
CLASSE C -  KS- 19 a 22 
CLASSE 8 -  NS- 16 a 18 
CLASSE A _  MS- 10 a 15

A ss is ten te  da Controla  In 
terno C l -  1802

CLASSE ESPECIAL - MM 31 a 32 
CLASSE C - MH 28 a 30 
CIASSE B -  nm 25 a 27 
CLASSE A - NM 21 a 24

Auxilier da C ontrola  In 
tarno “ CX -  1803

CLASSE ESPECIAL - KM 30 a 32 
CLASSE C -  km 2S a 29 
CLASSE B -  KM 21 a 24 
CLASSE A -  KM 17 a 20

do D ec re to -le i r»« 1.820 do 11 de d «xe*b ro  d* 1980)

ruHçXo SftATXPXCÀÇXo

Reitor 53.750,00

V ice -R e ito r ; Sub-P.eitor; P ro -R e ito r  
ou equ ivalente . 35.000,00

Decano de Centro» D ire to r  de Estabe  
lec in en to  Iso lado  ou unidade Itolver 
s i t i r l a ,  in s t itu to  E sp ec ia lirad o  ou 
Òxgío Suplementar ou eq u iva len te .

23.750,00

V íc<*-O iretor de Estabelecim ento Is o  
lado , de l-nidàde U n iv e rs itá r ia  r  dt* 
l n* t i t ut o  £spi'CÍalÍ2(ido; Chefe do 
Dfpartan.cr.to» Coordenador de Curso 
do ròs-Graduaçao e d « Graduação.

13.750,00 .

24*.
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AKEXO VI 

NAGirrtM O SUPESIOR

l * r t .  11 0 *c r « t o ~ l» i  r.9 1.820 d# 11 da dete*bro  6 * 1980)

CLASSES

VtMCIHEMTOS OU SALÁRIOS GRATIFICAÇÃO 
2* DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA

!'sI3
Keqíoe* de t rabalho

Tempo
Pa rc ia l

Tampo
In tegra l

í 5i.996.0G 103.992,00 31.197,00
2 53.102,00 106.205,00 31.861,00
3 53.751,00 ,107.502,00 32.250,00
4 53.645,00 107.690,00 32.306,00

1 43.586,00 87.172,00 26.151,00
2 44.151,00 92.302,00 27.690,00
3 48.472,00 ' 96.945,00 2 5 . 0e2 .0 0
4 50.457,00 100.915,00 30.273,00

1 32.005,00 64.010,00 19.202,00
2 34.920,00 69.2*0,00

37.862,00 75.725,00
4 40.792,00 81.585,00 24.475,00

1 23.593,00 47.190,00 14.156,00
2 24.675,00 49.350,00

26.726,00 53.452,00 16.035,00
4 29.223,00 58.447,00 17.533,00

A V E X 0 VII

caupo w ig is tErjc

~ 19 *  29 graus de en*ino -

(Art,. 19 do D ecxetc-lo l nv 1.620 , ó*  H- de dczeabro de 1960)

N l V E l S
Vencimento ou S*1ãrio  M ensal-Crf

A p a r t ir  de 01/01/81 A p a r t ir  <í« 01/04/81

3 22.777,00 20.707,00

2 15.890,00 21.540,00

1 9.267,00 14.073.00

(Segirne de trabalho «ie 20 hora* aemanai*)

ANEXO V III  

GRCPO DIPLOMACIA

(A rt .  12 do D «c r e to - l« í  n9 1.820 , de 11 de deicmbro de 1980)

VENCIMENTO KENSAL -  CM GRATmCAÇÍG DE REPRESEN-
ÇjiO DE ATIVIDADE DIPLOMÁ­
TICAA p a r t ir  de A p a r t ir  de

01/01/81 01/04/81 ____ ________ < * 1 . .

Hin iatro  de 1* Claaae 

M in is tro  da 2? Claeae
Conaalheiro19 s e c r í-t ir io  

29
39 Secretáric-

70 967 

52 978 

43 439
36 022 

29 666 

25 427

90 968 

67 890
58 562 

4P. 563 

40 214' 
36 163

55
55
55
45
40
35


